
Ilma.  Sra.  Presidente da Comissão Especial  de  Licitação relativa  ao Leilão  nº

01/2022 – Agência Nacional de Aviação Civil.

AVM – Associação de Moradores da Vila Mariana, pessoa jurídica de

direito privado com sede na Rua Doutor Fabricio Vampré, nº. 32, CEP: 04014-

020,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº.  32.296.223/0001-34;  Associação  de

Moradores  e  Amigos  do  Jardim  Lusitana,  pessoa  jurídica  privada  sem  fins

lucrativos inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.326.083/0001-34, com sede na Rua

Afonso Brás 275;   ANMA - Amigos do Novo Mundo Associados, pessoa jurídica

privada  sem  fins  lucrativos,  CNPJ  de  n°  41.352.663/0001-52,  com  endereço

eletrônico  em  https://associacaoanma.com.br  e

contato@associacaoanma.com.br;  Viva  Moema  –Associação  de  Moradores,

Proprietários, Comerciantes e Empresários de Moema, pessoa jurídica de direito

privado sem fins lucrativos com sede em Alameda do jurupis, n° 1005, conj. 62,

bairro:  Moema/SP,  CEP:  04088-003,  e  endereço  eletrônico  em

presidencia@vivamoema.org.br,  site  em  https://www.vivamoema.org.br/  e

CNPJ de n ° 36.276.275/0001-08; Associação AME JARDINS, pessoa jurídica de

direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 09.262.892/0001-

73, com sede na Rua Joaquim Floriano, 871, cj. 11, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP

04534-013  e  endereço  eletrônico  consultor@amejardins.com.br   AVP  –

Associação Viva Paraíso, inscrita no CNPJ sob o nº 12.130.550/0001, com sede

na Rua Carlos Stainer, 92, Paraíso, São Paulo, por suas advogadas (procurações

anexas),  com  endereço  eletrônico  thaissalvarez@gmail.com e

tamiscapato@gmail.com,  comparecem  respeitosamente  perante  Vossa

Excelência, com base no art. 41, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93 e nos itens 1.20
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e ss. do instrumento convocatório, apresentar  impugnação ao Edital do Leilão

nº 01/2022.

1. O OBJETO DO LEILÃO E DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO

1. Com o  Edital  de  Leilão  nº  01/2022,  a  União  Federal  –  por  meio  da

Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) – objetiva promover a Sétima Rodada

de concessões  aeroportuárias,  celebrando com a iniciativa  privada  contratos

para ampliação, manutenção e exploração dos Aeroportos integrantes do Bloco

Aviação Geral, do Bloco Norte II e do Bloco SP/MS/PA/MG.

2. Em relação ao Aeroporto de Congonhas (Bloco SP/MS/PA/MG), objeto

específico da presente impugnação e que foi objeto de estudos de viabilidade

técnica, econômica e ambiental, são desconsiderados pela modelagem proposta

pela ANAC os impactos da operação aeroportuária sobre as comunidades do

entorno do Aeroporto. Verifica-se que não houve qualquer interlocução com os

órgãos competentes locais.

3. A modelagem da concessão, da forma como está estruturada para o

Aeroporto de Congonhas, causará diversos e graves problemas socioambientais

aos moradores da região. 

4. Em primeiro lugar, há problemas de ordem ambiental, decorrentes do

aumento  da  quantidade  de  pousos  e  decolagens  no  sítio  aeroportuário  e

também da necessidade de realização de obras para ampliação e do aumento

do tráfego na região, que impactarão na qualidade do ar do local. As obras de

ampliação e adequação ocasionarão impacto negativo na qualidade do ar local

em razão do aumento de material particulado, gerado pela movimentação de

terra e do aumento de gases poluentes associados ao tráfego de caminhões no

canteiro  e  frentes  de obra  (Estudos  Ambientais,  p.  421),  sem a  previsão  de

qualquer medida de compensação.

5. Em  segundo lugar,  a  ampliação da quantidade de voos prevista pela

modelagem acarretará severos impactos sobre o sistema viário que serve ao
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Aeroporto, já atualmente bastante sobrecarregado. Os estudos ignoram que o

sistema viário do entorno já opera no limite de sua capacidade.

6. A  questão já  foi  inclusive  levantada  pelas  associações  de moradores

durante a audiência pública realizada na ALESP1 e pela Câmara de Vereadores

do Município de São Paulo2.  Mas o Edital  não prevê um plano de circulação

viária ou de qualquer discussão ou interlocução com os órgãos locais. Limitou-se

a estabelecer que, caso não seja possível atingir a demanda prevista em razão

de restrições decorrentes  do aumento de tráfego, o prejuízo  será do futuro

concessionário.  Evidentemente,  essa  observação  ignora  a  situação  da

população, que restará prejudicada sem que nenhum planejamento viário ou

medida  de  compensação  diante  dos  ônus  provocados  pelo  Aeroporto  no

entorno.  A omissão sobre esses temas cria situação de extrema insegurança

jurídica para todos os atores afetados: moradores do entorno, cidadãos que

transitam pela região, órgãos municipais e o próprio futuro concessionário.

7. Em  terceiro  lugar,  o  ruido  aeronáutico,  que  é  um  aspecto

socioambiental relevante, como reconhecido pelos Estudos Ambientais (p. 173),

será  agravado  com  as  mudanças  na  operação  das  rotas  em  Congonhas,

impactando  a  vizinhança  e  os  moradores  da  região.  As  mudanças  visam,

primordialmente, ao aumento na quantidade de voos operados no Aeroporto.3

Também  são  relevantes  os  impactos  dos  ruídos  advindos  da  sobrecarga  do

sistema  viário  de  acesso  ao  Aeroporto  que  ocorrerá  com  o  aumento  de

demanda previsto,  bem como dos ruídos  gerados pelas obras previstas para

ampliação, que demandarão a circulação de veículos pesados,  assim como a

operação de máquinas e equipamentos como escavadeiras, tratores, guindastes

e bate estacas, causando incômodo em toda a área de influência do Aeroporto. 

1 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=GUdX-wKGGWs. Acesso em: 14/07/2022.
2 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=-MIdgoYFhmc&t=10s. Acesso em 04/08/2022.
3 Disponível  em:  https://sao-paulo.estadao.com.br/noticias/geral,moradores-sp-reclamacao-barulho-
avioes-aeroporto-congonhas,70004120829. Acesso em: 25/07/2022.
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8. Também aqui a estruturação da concessão considera apenas a situação

do concessionário, ignorando os efeitos negativos produzidos pela ampliação do

uso da infraestrutura portuária sobre o entorno urbano.

9. Tais  questões  já  foram  suscitadas  no  âmbito  da  Audiência  Pública

realizada na ALESP e da Câmara de Vereadores do Município de São Paulo, mas

a sugestão dos moradores da região para que o Contrato de Concessão previsse,

para o futuro operador, a obrigação de instalar medidores de ruídos nos bairros

afetados pela operação, foi ignorada.

10. Em quarto lugar, a operação aeroportuária gerará, naturalmente, riscos

de acidentes no entorno. O próprio relatório dos estudos ambientais narra o

histórico  de  acidentes  do  Aeroporto  de  Congonhas,  em  grande  medida

derivados da operação do Aeroporto no limite da capacidade, com profundos

impactos  sobre  a  comunidade  circunvizinha  (Estudos  Ambientais,  p.  36  e

seguintes). Em termos de análise de risco de acidentes aeronáuticos, sempre

existe uma taxa esperada de acidentes em um determinado período, conhecido

como “risco latente”. Como as excursões de pista são as principais ocorrências

que  levam a  um acidente,  e  estes  sempre  ocorrem em aeródromos ou nas

circunvizinhanças  destes,  é  evidente que o risco latente de um acidente nas

imediações  de  qualquer  aeródromo,  inclusive  o  de  Congonhas,  sempre  será

elevado. Contudo, no caso concreto, a quantidade de acidentes esperados para

este  aeródromo  será  superior  à  quantidade  atualmente  verificada.  Se  a

quantidade  de  slots  da  aviação  comercial  for  aumentada  dos  atuais  32

movimentos/hora para 44 movimentos/hora, haverá um incremento em 37,5%

na quantidade de decolagens. Como a taxa esperada de acidentes permaneceria

hipoteticamente inalterada, então a quantidade esperada de acidentes também

será  37,5%  maior  que  a  atual  quantidade  esperada  de  acidentes  para  o

Aeroporto  de  Congonhas.  A  questão  tem  sido  duramente  criticada  por
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associações de familiares das vítimas de acidentes aéreos4,  mas mesmo assim

tem sido ignorada.

11. Com todo respeito, sobretudo em razão de o Aeroporto de Congonhas

estar  localizado  em  zona  adensada  do  núcleo  urbano  do  município  de  São

Paulo, é de extrema importância que a modelagem de sua concessão estabeleça

restrições à operação para preservar  a  qualidade de vida dos moradores do

entorno.

12. No entanto, não é o que se observa na modelagem da Sétima Rodada. 

13. É disso que se trata a presente impugnação ao Edital do Leilão 01/2022-

ANAC:  espera-se  que  a  modelagem  seja  adequadamente  discutida  com  a

sociedade e cuidadosamente revisada, levando em consideração a necessidade

de  preservação  dos  direitos  fundamentais  dos  cidadãos,  especialmente

moradores da região.

2. AS ILEGALIDADES DO EDITAL DO LEILÃO

14. Há diversas ilegalidades no Edital  do Leilão relativas à diminuição da

qualidade  do  ar,  à  sobrecarga  do  sistema  viário,  aos  níveis  de  ruido  e  ao

aumento do risco de acidentes. E mais: não há nenhuma solução no edital e nos

estudos que o acompanharam para tais problemas socioambientais. 

2.1 A desconsideração dos impactos decorrentes do aumento exponencial

do número de circulação de passageiros

15. O Edital desconsidera os impactos decorrentes do aumento exponencial

do  número  de  circulação  de  passageiros  no  Aeroporto  de  Congonhas  nos

próximos anos. 

16. As  premissas  dos  estudos,  que  amparam  as  disposições  editalícias  e

contratuais preveem o aumento das operações no sítio aeroportuário em 37,5%

já no primeiro ano da concessão (Estudos de Mercado, p. 565):

4 Associação ligada a vítimas de acidentes aéreos critica voos extras em Congonhas. Disponível em:
https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/associacao-ligada-a-vitimas-de-acidentes-aereos-critica-voos-
extras-em-congonhas/. Acesso em: 12/07/2022.

5



17.  Atualmente, a Declaração de Capacidade do Aeroporto de Congonhas

prevê a realização de 32 movimentos (voos) por hora.5 Os Estudos de Mercado

preveem a realização de obras e intervenções no sítio aeroportuário para que a

capacidade passe para 44 movimentos (voos) por hora (p. 298). 

18. Projeta-se que o Aeroporto de Congonhas deve movimentar cerca de 27

milhões de passageiros já no terceiro ano de concessão, quantidade que deve

aumentar para 34,2 milhões em 10 anos (Estudos de Mercado, p. 314):

19. O incremento previsto é expressivo, especialmente considerando que,

no pico de movimento pré-pandemia, em 2019, o movimento do Aeroporto foi

de 22,7 milhões de passageiros (Estudos de Mercado, p. 31). 

5 Disponível  em:  https://www.gov.br/anac/pt-br/assuntos/regulados/empresas-aereas/slot/
aeroportos/CGH/declaracao-de-capacidade/DeclaraoCapacidadeCGH_S21_1.pdf.  Acesso  em:
14/07/2022.
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20. Contudo, a modelagem proposta pela ANAC desconsidera os impactos

da operação aeroportuária sobre as comunidades do entorno do Aeroporto. 

21. Se as projeções se confirmarem, causarão graves problemas ao sistema

viário do entorno, que já se encontra sobrecarregado. Não há qualquer previsão

que vise efetivamente a solucionar tais impactos.

22. Trata-se  de  área  com  alta  densidade  populacional  e  ocupação

consolidada pelo tempo, como é facilmente verificável na imagem abaixo, que

delimita a área do Aeroporto de Congonhas na região:

Fonte: Estudos ambientais, p. 30.

23. A  operação  aeroportuária  acarreta  impactos  negativos  de  diversas

ordens:  ambientais,  com  maior  descarga  de  poluentes;  na  saúde  auditiva  e

mental das pessoas, com maior frequência de ruído; na mobilidade urbana, com

aumento do trânsito na região; e na segurança,  com o aumento do risco de

acidentes aéreos, a exemplo do acidente com o avião da TAM, em 2007. Há,

além  disso,  impacto  sobre  a  segurança  pública,  considerando  o  potencial

aumento  de  violência  no  entorno  causado  pelo  aumento  de  circulação  de

pessoas e bens, além de desvalorização imobiliária.

24. Contudo,  os  estudos  retratam  que  o  edital  postergou  a  solução  de

problemas vitais para a harmonia da operação aeroportuária com a vida urbana

do entorno para  a  fase  de licenciamento ambiental,  de  responsabilidade  do

futuro concessionário do Aeroporto de Congonhas.

25. A licitação é a  etapa em que devem ser  definidas  as condicionantes

gerais para que os interesses envolvidos sejam harmonizados,  de modo a se
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obter a proposta mais vantajosa à Administração, considerando os interesses da

sociedade e a justa remuneração do prestador dos serviços.

26. O momento de se estabelecer se o aumento da demanda é viável diante

dos impactos sobre a região do entorno é a fase interna da licitação, em que são

estabelecidas  as premissas  da  contratação.  Relegar  etapa tão importante  do

planejamento da  contratação para  depois  do leilão  gera apenas ineficiência,

insegurança e riscos para todos os envolvidos.

27. Em audiência pública realizada na Assembleia Legislativa do Estado de

São  Paulo  (ALESP)  em  08.06.20226,  o  Secretário  Nacional  de  Aviação  Civil

afirmou que o licenciamento ocorreria apenas ao longo dos três primeiros anos

da  concessão.7 Ora,  nesse  momento,  o  concessionário  já  terá  firmado  o

contrato  com  base  nas  condições  do  edital  e  dos  estudos  que  o  amparam

(inclusive  as  previsões  de  grande  ampliação  de  movimento  de  passageiros),

pago  valores  expressivos  de  outorga  e  realizado  grandes  investimentos  nas

etapas iniciais da concessão. Em termos realistas, nesse momento, é improvável

que  os  danos  potenciais  aos  moradores  do  entorno  sejam  contemplados.

Haverá  fortes  interesses,  inclusive  econômicos,  para  que  se  sacrifiquem  os

interesses dos moradores para preservar o contrato de concessão.

28. Com todo respeito, postergar a discussão e a solução desses problemas,

deixando-as  nas  mãos  do  futuro  concessionário,  consiste  em  conduta

irresponsável. Em caso semelhante, envolvendo o Aeroporto de Pampulha (Belo

Horizonte),  objeto  da  6ª  Rodada  de  Concessões  Aeroportuárias  da  ANAC,  a

postergação  da  solução  se  mostrou  ineficaz:  recentemente  a  concessionária

informou  ao  Movimento  Pampulha  Livre  que  “esta  Concessionária  não

reconhece  passivos  ambientais  ou  qualquer  outro  passivo  legal  sob  sua

responsabilidade, já que não exerce atividade poluidora e, portanto, entende

que não há qualquer  conduta sua a ser  ajustada” (doc.  2).  A concessionária

também  demonstrou  intenção  de  transferir  a  responsabilidade  para  outros

6 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=GUdX-wKGGWs. Acesso em: 14/07/2022.
7 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=GUdX-wKGGWs. Acesso em: 14/07/2022.
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agentes:  “a compatibilização entre a ocupação e uso do solo no entorno do

Aeroporto  e  a  atividade  aeronáutica  é  tema  de  grande  complexidade,  que

envolve,  dentre  outros  atores,  as  autoridades  públicas,  órgãos  reguladores,

operadores  aéreos  e  operador  aeroportuário,  devendo  cada  qual  agir,  de

maneira integrada, no âmbito de suas responsabilidades e competências” (doc.

2). Ora, não se pode descartar que o mesmo ocorra no presente caso.

29. Dessa forma, mostra-se imprescindível que todas essas questões sejam

adequadamente estudadas e previstas no edital, em trabalho conjunto com a

comunidade do entorno e os órgãos locais, antes que o ativo seja posto a leilão.

2.2 A opção por uma modelagem maximizadora de receitas

30. O Edital ora impugnado também reflete uma modelagem de concessão

maximizadora  de  receitas,  que  desconsidera  os  impactos  socioambientais  e

questões atinentes aos moradores da região.

31. O  objetivo  é  claramente  o  incremento  das  receitas  do  futuro

concessionário. 

32. Contudo,  a  expansão  do  Aeroporto  de  Congonhas  é  naturalmente

limitada por fatores físicos,  considerando a densa ocupação populacional  do

entorno.  Os  estudos  de  mercado  identificaram  a  impossibilidade  de  que  a

estrutura aeroportuária atenda à integralidade da demanda projetada para o

Aeroporto nos próximos anos, mesmo com as obras e intervenções previstas

para aumento da capacidade de processamento de voos. 

33. Nesta  situação,  existe  a  opção  de  impor  restrições  à  operação

aeroportuária,  a  fim  de  que  esta  possa  coexistir  em  harmonia  com  as

comunidades locais,  de modo que a demanda não absorvida por Congonhas

seja  distribuída  para  outros  aeroportos  do  Sistema  Multiaeroportos  de  São

Paulo  –  Congonhas  e  Guarulhos.  Trata-se  de  Aeroportos  com  extensa

infraestrutura e capacidade de ampliação.

34. Evidentemente,  tal  opção  implicaria  redução  das  receitas  do  futuro

concessionário  –  redução plenamente justificada,  uma vez que  a  exploração
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aeroportuária é serviço público, nos termos do art. 21, XII, “c”, da Constituição,

devendo obediência aos princípios que regem a Administração Pública, a qual

deve buscar a tutela dos interesses coletivos que justificam a sua atuação. 

35. A vantajosidade da contratação administrativa não deve ser  avaliada

exclusivamente  sob  a  ótica  financeira,  uma  vez  que  a  Constituição  Federal

confiou à Administração Pública a tutela de diversos interesses que, quando em

colisão, devem ser ponderados.

36. Ou seja: os direitos da coletividade que vive no entorno estão sendo

desconsiderados por mero intuito de lucro na exploração de uma atividade que

foi  expressamente  alçada  à  condição  de  serviço  público  pela  Constituição

Federal,  justamente para que sua exploração seja realizada de acordo com a

necessidade de preservação do interesse coletivo em detrimento de uma lógica

de mercado que busca a maximização dos lucros. 

2.3 A violação das diretrizes estabelecidas pelo Estatuto da Cidade

37. Além disso, o Edital do Leilão em questão, no que tange ao Aeroporto

de  Congonhas,  desconsidera  por  completo  as  diretrizes  estabelecidas  pelo

Estatuto da Cidade de São Paulo.

38. O art. 2º da Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) estabelece diversas

diretrizes que devem orientar o “pleno desenvolvimento das funções sociais da

cidade  e  da  propriedade  urbana”.  Várias  dessas  diretrizes  são  frontalmente

violadas pela pretensão de aumentar a capacidade operacional do Aeroporto de

Congonhas.

39. A primeira diretriz estabelecida pelo Estatuto da Cidade, em seu art. 2º,

inc. I, diz respeito à “garantia do direito a cidades sustentáveis”. Ocorre que a

modelagem  proposta  para  o  Aeroporto  de  Congonhas  considerou  a

sustentabilidade somente em sua dimensão econômica, buscando maximizar as

receitas  do  futuro  operador  que,  em  retorno,  deve  pagar  altos  valores  de

outorga à União. As preocupações sociais e ambientais decorrentes desta opção

foram desconsideradas.
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40. O Estatuto da Cidade determina também que a política urbana deve

promover  a  ordenação  e  controle  do  uso  do solo,  de  forma a  evitar,  entre

outros,  (a)  a  proximidade  de  usos  incompatíveis  ou  inconvenientes;  (b)  o

parcelamento do solo,  a  edificação ou o uso excessivos  ou inadequados em

relação  à  infraestrutura  urbana;  (c)  a  instalação  de  empreendimentos  ou

atividades  que  possam  funcionar  como  polos  geradores  de  tráfego,  sem  a

previsão  da  infraestrutura  correspondente;  (d)  a  deterioração  das  áreas

urbanizadas;  (e)  a  poluição  e  a  degradação  ambiental;  e  (f)  a  exposição  da

população a riscos de desastres.  A pretensão de aumento das operações do

Aeroporto de Congonhas viola todas essas diretrizes.

41. Outra relevante diretriz, exposta no inc. XIII do art. 2º do Estatuto da

Cidade, diz respeito à necessidade de “audiência do Poder Público municipal e

da população interessada nos processos de implantação de empreendimentos

ou atividades  com efeitos  potencialmente negativos sobre o meio  ambiente

natural ou construído, o conforto ou a segurança da população”.

42. Além disso, os incs. II e III do mesmo artigo determinam a necessidade

de  gestão  democrática  e  cooperação  entre  os  governos,  iniciativa  privada  e

demais setores da sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao

interesse  social.  De  modo  específico,  a  lei  determina  que  as  “associações

representativas  dos  vários  segmentos  da  comunidade”  devem  participar  da

formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de

desenvolvimento urbano.

43. A previsão é complementada pelo disposto no art. 43 do Estatuto da

Cidade, que determina a necessidade de que a gestão democrática da cidade

demanda o emprego de instrumentos  como debates,  audiências  e consultas

públicas, bem como conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis

nacional, estadual e municipal.

44. Não é  o  que  tem sido  observado nas  discussões  atinentes  à  sétima

rodada de concessões aeroportuárias, em que as associações representativas
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dos moradores do entorno e os órgãos municipais têm sido desconsiderados

pelo Governo Federal.

45. Como visto,  a  ALESP e  a  Câmara  de Vereadores chegaram a realizar

audiência pública a respeito dos impactos da modelagem da sétima rodada de

concessões8.

46. Houve ampla participação das associações de moradores do entorno e

outros setores da sociedade civil  afetados. No entanto, nenhuma solução foi

efetivamente proposta.

2.4 Descompasso com a Política de Desenvolvimento Urbano e com o Plano

Diretor Estratégico do município

47. Ainda,  o  Edital  ora  impugnado  evidencia  um  descompasso  com  a

Política  de  Desenvolvimento  Urbano  e  com  o  Plano  Diretor  Estratégico  do

Município de São Paulo. 

48. A  Lei  Municipal  nº  16.050/2014,  que  aprova  a  referida  Política  e  o

Plano,  divide  o  Município  em  duas  macrozonas,  subdivididas  em  oito

macroáreas,  áreas  homogêneas  que  orientam  os  objetivos  específicos  de

desenvolvimento  urbano  e  a  aplicação  dos  instrumentos  urbanísticos  e

ambientais:

Macrozona de Estruturação e  Qualificação
Urbana

Macrozona  de  Proteção  e  Recuperação
Ambiental

Macroárea de Estruturação Metropolitana Macroárea de Redução da Vulnerabilidade e
Recuperação Ambiental

Macroárea de Urbanização Consolidada Macroárea  de  controle  e  Qualificação
Urbana Ambiental

Macroárea  de  Redução  da  Vulnerabilidade
Urbana

Macroárea  de  Contenção  Urbana  e  Uso
Sustentável
Macroárea de Preservação de Ecossistemas
Naturais

49. O Aeroporto de Congonhas está situado na Macrozona de Estruturação

e Qualificação Urbana, Macroárea de Urbanização Consolidada. De acordo com

a Lei Municipal nº 16.050, a Macroárea de Urbanização Consolidada 

[...]  é  caracterizada  por  um padrão  elevado  de  urbanização,  forte
saturação viária, e elevada concentração de empregos e serviços e é

8 Disponível  em:  https://www.youtube.com/watch?v=GUdX-wKGGWs e
https://www.youtube.com/watch?v=-MIdgoYFhmc&t=10s. Acesso em: 22.07.2022.
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formada  pelas  zonas  exclusivamente  residenciais  e  por  bairros
predominantemente residenciais que sofreram um forte processo de
transformação,  verticalização  e  atração  de  usos  não  residenciais,
sobretudo serviços e comércio.

50. Segundo o art. 13 da Lei 16.050, os objetivos de ordenação do território

nesta macroárea são: 

(a) controle do processo de adensamento construtivo e da saturação

viária,  por  meio  da  contenção  do  atual  padrão  de  verticalização,  da

restrição à instalação de usos geradores de tráfego e do desestímulo às

atividades não residenciais incompatíveis com o uso residencial; 

(b) manutenção das áreas verdes significativas; 

(c) estímulo ao adensamento populacional onde este ainda for viável,

com  diversidade  social,  para  aproveitar  melhor  a  infraestrutura

instalada e equilibrar a relação entre oferta de empregos e moradia; e

(d) incentivar a fruição pública e usos mistos no térreo dos edifícios, em

especial  nas  centralidades  existentes  e  nos  eixos  de estruturação  da

transformação urbana.

51. Nota-se que a principal  preocupação na ordenação da macroárea é a

priorização dos usos residenciais e do adensamento populacional, com controle

do adensamento construtivo e desestímulo de atividades geradoras de tráfego

ou incompatíveis com o uso residencial.

52. Todas  essas  diretrizes  são  frontalmente  violadas  pela  modelagem

proposta para a concessão do Aeroporto de Congonhas.

53. A modelagem prevê a ampliação do sítio aeroportuário para aumento

de sua capacidade operacional, o que acarretará inevitavelmente a necessidade

de  promoção  de  adensamento  construtivo,  de  acordo  com  as  premissas

estabelecidas  pelos  Estudos de Engenharia,  em detrimento do adensamento

populacional preconizado para a região pela política urbanística municipal.

54. Além  disso,  como  já  mencionado,  o  incremento  das  operações

aeroportuárias provocará significativo aumento no tráfego, com impactos sobre
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o acesso viário da região, já bastante sobrecarregado – justamente o que as

diretrizes para o desenvolvimento da macroárea objetivam evitar.

55. Contudo, a modelagem não foi acompanhada sequer de um plano de

circulação viária ou de qualquer discussão ou interlocução com os órgãos locais. 

2.5 A omissão acerca do Plano de Infraestrutura Aeroviária

56. O  edital  também  é  omisso  em  relação  à  elaboração  de  Plano  de

Infraestrutura Aeroviária.

57. O  art.  262  da  Lei  Municipal  nº  16.050/2014  determinou  que,  para

planejar e organizar o Sistema de Infraestrutura Aeroviária do Município de São

Paulo, deveria ser elaborado, de forma participativa, um Plano de Transporte e

de Infraestrutura Aeroviária, no prazo de um ano a partir da vigência da lei.

58. O documento exerceria importante papel do processo de modelagem

da Sétima Rodada. Todavia, até o momento não se tem notícia de que ele tenha

sido considerado pelo edital – ou mesmo que tenha sido elaborado.

2.6 A omissão acerca do EIV/RIV – o erro dos Estudos Ambientais em relação

às exigências urbanísticas e ambientais municipais

59. O edital também é se omite em relação à elaboração do EIV/RIV.

60. O art. 264 da Lei Municipal nº 16.050/2014 (Plano Diretor do Município

de São Paulo) estabelece que a instalação, reforma e ampliação de aeródromos

e heliportos é condicionada à apresentação de Estudo e Relatório de Impacto

Ambiental – EIA/RIMA e Estudo e Relatório de Impacto de Vizinhança – EIV/RIV,

no âmbito do processo de licenciamento ambiental.

61. Essa previsão encontra-se também na Lei Orgânica do Município desde

1990. O artigo 159 exige a apresentação de Relatório de Impacto de Vizinhança

(RIVI),  para  obras  ou  equipamentos  da  iniciativa  privada  ou  publica

considerados como empreendimentos de “significativa repercussão ambiental

ou na infraestrutura”.

62. Nos termos do art. 36 do Estatuto da Cidade, o EIV deve ser executado

de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos do empreendimento ou
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atividade quanto à qualidade de vida da população residente na área e suas

proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões:

(a) Adensamento populacional;

(b) Equipamentos urbanos e comunitários;

(c) Uso e ocupação do solo;

(d) Valorização imobiliária;

(e) Geração de tráfego e demanda por transporte público;

(f) Ventilação e iluminação;

(g) Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.

63. No  entanto,  o  relatório  dos  Estudos  Ambientais  da  Sétima  Rodada

informa que o EIV/RIV “não foi exigido pelo órgão ambiental no processo de

licenciamento” (p. 307).

64. Essa afirmação dos Estudos Ambientais revela falta de diligência para

apurar os requisitos urbanístico e ambientais básicos relacionados à pretensão

de ampliar o uso atual do Aeroporto. 

65. Em 2009, foi  elaborado EIA/RIMA para o Aeroporto de Congonhas a

pedido da INFRAERO. À época, concluiu-se que

a viabilidade da atividade aeroportuária em Congonhas, em termos
ambientais,  remete a limitação do número de aeronaves/hora,  em
conjunto  com  o  desenvolvimento  de  alternativas  que  venham  a
suprir  a  demanda  do  transporte  aéreo  na  região  de  São  Paulo.
Percebe-se que o aeroporto, na situação presente, devido a fatores
internos  e  externos  à  sua  gestão,  encontra-se  muito  próximo  do
limite de seu funcionamento e pela própria condição de implantação
em região adensada, não apresenta alternativas de expansão física
sem  contemplar  grandes  custos  e  geração  de  novos  impactos.
(EIA/RIMA, Volume II, p. 560).9

66. Ainda que a conclusão atualmente se mostrasse diversa (o que se põe

apenas para argumentar), é evidente que a elaboração de estudos similares é

obrigatória para análise dos impactos desse projeto na reunião e para viabilizar

qualquer  ampliação  do  uso  do  Aeroporto.  Os  estudos  poderiam,  inclusive,

9 Disponível  em:  https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/eia__rimaeva/
index.php?p=5397. Acesso em 26/06/2022.
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concluir que a expansão do sítio aeroportuário para atendimento de uma maior

demanda é medida impraticável sem que haja enorme impacto ambiental no

entorno.

67. Trata-se de grave omissão, uma vez que é por meio desses estudos que

o município determinará, após a realização de audiência pública (art. 151, § 8º,

do Plano Diretor), as “medidas mitigadoras, compensatórias e adaptativas” (art.

151, § 7º, do Plano Diretor) que as intervenções previstas para o Aeroporto de

Congonhas  –  se  é  que  serão  admitidas  em  âmbito  municipal  –  teriam  de

observar. 

2.7 A omissão acerca Plano de Intervenção Urbana (PIU)

68. O  edital  também  é  omisso  em  relação  à  elaboração  de  Plano  de

Intervenção Urbana (PIU).

69. Os Projetos de Intervenção Urbana são estudos técnicos necessários a

promover o ordenamento e a reestruturação urbana em áreas subutilizadas e

com potencial de transformação na cidade de São Paulo.

70. Na  audiência  pública  realizada  pela  CCJ  (Comissão  de  Constituição,

Justiça e Legislação Participativa) da Câmara Municipal  de São Paulo sobre a

concessão  do  Aeroporto  de  Congonhas,  realizada  em  15.06.2022,  foi

questionada  a  ausência  de  um  Projeto  de  Intervenção  Urbana  (PIU)  para  a

região.

71. O zoneamento do sítio aeroportuário de Congonhas é classificado como

Zona de Ocupação Especial (ZOE) – ou seja, porções do território destinadas a

abrigar predominantemente atividades que, por suas características únicas (tais

como aeroportos, centros de convenção, grandes áreas de lazer, recreação e

esportes), necessitam de disciplina especial para uso e ocupação do solo.

72. Conforme disposto no art. 15, §1º, da Lei de Uso e Ocupação do Solo

(Lei  Municipal  16.402/2016),  as  áreas  classificadas  como Zona  de  Ocupação

Especial devem necessariamente ser objeto de Projetos de Intervenção Urbana,
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contemplando a definição de parâmetros específicos de parcelamento, uso e

ocupação do solo adequados às suas especificidades.

73. Contudo, até o momento não se tem notícias da elaboração de Projeto

de Intervenção Urbana para o Aeroporto de Congonhas.

2.8 Ausência de coordenação com os órgãos e associações locais

74. O  texto  do  Edital  demonstra  que  a  conduta  das  autoridades

responsáveis pelo Leilão nº 01/2022 até o momento tem sido alheia aos apelos

promovidos pela comunidade do entorno e pela necessidade de coordenação

com os órgãos locais, o que se reflete não apenas nas diretrizes da modelagem,

mas também em toda a administração do Aeroporto de Congonhas.

75. A questão tem sido objeto de discussão há muitos anos. O relatório da

Comissão Parlamentar de Estudos para Averiguar Problemas Relacionados ao

Aeroporto  de Congonhas  da  Câmara  Municipal  de  São Paulo,  elaborado  em

outubro de 2007, já indicava a necessidade de integração entre as várias esferas

de governo para o desenvolvimento de uma política aeroportuária (doc. 3 - p.

52):

Como conclusão final, esta Comissão considera que a cidade de São
Paulo  e  o  complexo  metropolitano  expandido  [...]  carece
urgentemente  de  uma  Política  Aeroportuária  consistente  com  as
possibilidades  de desenvolvimento regional  e  da prestação de um
ótimo  serviço  de  transporte  aéreo  de  passageiros  e  cargas.  Esta
Política  deverá  estar  ancorada  em  um  amplo  debate  com  a
população, os órgãos governamentais nas várias esferas de Governo
e os prestadores desse serviço para se definir um novo modelo de
relação dos aeroportos com as cidades. Uma relação de verdadeira
sinergia,  que  produza  desenvolvimento  com  eficiência,  mas  que
também garanta  o  bem  estar  da  população  que  envolve  e  utiliza
esses equipamentos. Um modelo que garanta a sustentabilidade da
atividade  aeroportuária,  especialmente  nos  aspectos  da  qualidade
ambiental e da segurança.

76. Além disso, os esforços das associações de moradores do entorno para

a harmonização da operação aeroportuária com a vida da comunidade também

têm sido ignorados. 
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77. Como exemplo dessa ausência de coordenação, pode-se mencionar que

as  associações  AMEA,  ABRAPAVAA,  AMAM,  VILANOCAH  e  MMCB

apresentaram, em abril  de 2009, análise detalhada a respeito dos Estudos e

Relatório de Impacto Ambiental  (EIA/RIMA) para ampliação do Aeroporto de

Congonhas, apontando diversas deficiências relacionadas à desconsideração dos

impactos socioambientais e concluindo pela necessidade de realização de novo

estudo (doc. 4):

Considerando as gravidades detectadas nesta análise preliminar, as
entidades pedem que seja novamente contratado um novo Estudo
de  Impacto  Ambiental  –  EIA,  e  respectivo  Relatório  de  Impacto
Ambiental  –  RIMA, com vistas  a  corrigir  as  distorções  do material
analisado.

78. No entanto, nenhuma medida foi adotada.

79. Outro exemplo é a questão do ruído aeronáutico. O Regulamento da

Aviação Civil Brasileira (RBAC) nº 161 impõe a necessidade de elaboração de um

Plano Específico de Zoneamento de Ruído (PEZR) para aeródromos com média

anual de movimentos de aeronaves superior a 7.000 nos últimos três anos –

caso do Aeroporto de Congonhas.

80. O parágrafo 161.33, “d”, do RBAC nº 161, determina que o operador do

aeródromo deve elaborar o PEZR em cooperação com os municípios abrangidos

pelo  plano,  de  modo a  assegurar  o  desenvolvimento  dos  estudos  de  forma

integrada com os demais órgãos interessados.

81. No entanto, conforme informações constantes dos Estudos Ambientais

(p.  173  e  seguintes),  a  Infraero  (atual  administradora  do  Aeroporto  de

Congonhas) apresentou o PEZR à ANAC antes que a Prefeitura Municipal de São

Paulo pudesse finalizar sua análise sobre a proposta, o que resultou no registro

do plano com diversas irregularidades.

82. Além disso, considerando os termos da Lei de Uso e Ocupação do Solo

(Lei Municipal 16.402/2016), existem parâmetros de incomodidade por zona de

uso, contendo os limites máximos de ruído permitido em diferentes períodos do

dia:
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83. Assim, considerando que as zonas de uso do entorno do Aeroporto são

predominantemente residenciais (ZER, ZPR) ou de uso misto (ZEU, ZCOR, ZM e

ZC), o nível de ruído máximo admitido pela legislação municipal é de 50 a 60db

(no período das 7 às 19hs) respectivamente, ou seja, muito menos do que foi

estipulado no PEZR (85db).11

84. As  irregularidades  do  plano  foram  denunciadas  pela  Prefeitura

Municipal de São Paulo por meio do Ofício 496/2019-SGM.G (doc. 5), em que

requer a anulação do registro do plano por vício formal, consistente na ausência

de participação e anuência do Município. 

85.  Como narrado pela municipalidade no mencionado Ofício, um exemplo

de irregularidade consiste na necessidade de realização de “desapropriação de

milhares de imóveis, com ocupação já consolidada há décadas e em harmonia

com a atividade aeroportuária [...]”. E prossegue-se no Ofício: “[...] a proposta

10 ZEU – Zona Eixo de Estruturação da Transformação Urbana, ZEM – Zona Eixo da Estruturação da
Transformação Metropolitana, ZC – Zona Centralidade, ZCOR – Zona Corredor, ZM – Zona Mista,  ZPR –
Zona  Predominantemente  Residencial,  ZER  –  Zona  Estritamente  Residencial,  ZPDS  –  Zona  de
Preservação e Desenvolvimento Sustentável e ZEPAM – Zona Especial de Proteção Ambiental.
11 Disponível  em:  https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/marco-regulatorio/zoneamento.  Acesso
em 26/06/2022.
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da INFRAERO de desapropriação dos imóveis não considerou a singularidade da

situação de cada sítio aeroportuário, imponto medidas que, além de onerosas e

inexequíveis, comprometem a pacificação da situação fática existente”.

86. Portanto,  é  evidente  que  as  situações  aqui  narradas  inviabilizam  a

integração harmônica da operação aeroportuária ao Município de São Paulo,

motivo pelo qual é imprescindível que as autoridades locais sejam instadas a

efetivamente exercer suas competências em conjunto com a ANAC, a fim de

que as diversas diretrizes urbanísticas aplicáveis sejam observadas pelo edital.

2.9 Violação ao Plano Diretor do Aeroporto de Congonhas

87. O Edital  também viola  o  Plano  Diretor  do  Aeroporto  de  Congonhas,

elaborado em março de 2017 e ainda pendente de aprovação pela ANAC, que

prevê como diretriz geral de planejamento a necessidade de “maximizar a vida

útil dos aeroportos, por meio de regulamentação e efetiva fiscalização do uso

do solo em seu entorno, compatibilizando as necessidades da aviação civil com

as exigências das comunidades circunvizinhas”.

88. A diretriz foi flagrantemente violada na modelagem da Sétima Rodada,

que não considerou adequadamente os diversos impactos da operação sobre as

comunidades do entorno. 

2.11 Tratamento discriminatório em relação ao Aeroporto Santos Dumont

89. Diante  das  pressões  promovidas  pela  comunidade,  indústria  e

autoridades  do  Rio  de  Janeiro,  o  Ministério  da  Infraestrutura  instaurou  um

Grupo de Trabalho (GT) temporário com a finalidade de “estudar o modelo de

concessão  do  Aeroporto  Santos  Dumont  (SBRJ)  e  seus  impactos  sobre  o

Aeroporto Internacional do Galeão/Tom Jobim (SBGL)”, por meio da Portaria nº

62/2022.

90. O  GT  foi  formado  por  representantes  indicados  pelo  Ministério  da

Infraestrutura  e  pelo  Governo  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  além  de  apoio

técnico fornecido pelo Grupo de Consultores em Aeroportos responsável pela

elaboração  dos  EVTEA  da  Sétima  Rodada  de  Concessões  Aeroportuária,  da
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ANAC  e  de  representantes  da  academia,  instituições  privadas,  órgãos  e

entidades  da  Administração  Pública  Federal  ou  Estadual  e  especialistas  em

aviação civil e/ou infraestrutura aeroportuária. 

91. Por fim, o Aeroporto Santos Dumont acabou sendo removido da Sétima

Rodada para leilão em conjunto com o Aeroporto Galeão, de modo que fossem

adequadamente endereçadas as preocupações suscitadas pela sociedade civil a

respeito  da  modelagem,  como  se  verifica  da  fundamentação  do  Ofício  nº

191/2022/GAB-SAC/SAC (doc. 6) e da Nota Técnica 03/2022/SRA (doc. 7):

Ofício nº 191/2022/GAB-SAC/SAC

Nota Técnica 03/2022/SRA

92. Sempre  respeitosamente,  a  mesma  solução  é  necessária  para  o

presente  caso.  É  imprescindível  o  aprofundamento  dos  estudos  prévios  ao

edital, para que este efetivamente considere a necessidade de harmonização da

atividade aeroportuária com a vocação residencial do entorno.

2.10 Insegurança jurídica e risco ao patrimônio público

93. É de extrema importância que as questões afetas aos impactos locais da

operação aeroportuária sejam adequadamente observadas pelo edital.

94. De  outro  modo,  além  da  violação  dos  direitos  dos  moradores  do

Município,  haverá  também  grande  ineficiência  na  contratação,  que  estará

sujeita  a  intercorrências  que  podem impactar  as  condições  de  execução  do

contrato  de  concessão,  gerando  desequilíbrio  econômico-financeiro  em
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desfavor  do  futuro  concessionário,  o  que  pode  chegar  a  acarretar  o  total

insucesso da contratação.

95. O  risco  ao  patrimônio  público,  portanto,  é  duplo:  deriva  tanto  dos

impactos urbanísticos negativos da modelagem proposta quanto do risco para a

vantajosidade e até mesmo exequibilidade da contratação.

2.12 A violação ao princípio do desenvolvimento sustentável

96. A  observância  das  diretrizes  impostas  pelo  princípio  do

desenvolvimento sustentável é imprescindível para a legitimidade das ações da

Administração  Pública,  especialmente  considerando  que  o  tema  objeto  da

presente  demanda  é  intimamente  relacionado  com  o  desenvolvimento

nacional.  Contudo, as situações acima narradas  demonstram clara violação a

esse princípio.

97. O  princípio  da  sustentabilidade  é  definido  por  Juarez  Freitas  como

aquele que determina, com eficácia direta e imediata, a responsabilidade do

Estado e da sociedade pela concretização solidária do desenvolvimento material

e imaterial, socialmente inclusivo, durável e equânime, ambientalmente limpo,

inovador, ético e eficiente, no intuito de assegurar, preferencialmente de modo

preventivo e precavido, no presente e no futuro, o direito ao bem-estar.12

2.8.1 A vinculação da Administração Pública

98. Em seu preâmbulo, a Constituição Federal expressa a instituição de um

Estado  Democrático  destinado  a  assegurar  o  exercício  dos  direitos  sociais  e

individuais,  a  liberdade,  a  segurança,  o  bem-estar,  o  desenvolvimento,  a

igualdade  e  a  justiça  como  valores  supremos  de  uma  sociedade  fraterna,

pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na

ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias.

99. A  previsão  da  busca  ao  desenvolvimento,  conjugada  à  busca  pelos

demais objetivos estatuídos no preâmbulo, constitui o embrião do princípio do

desenvolvimento sustentável  na Constituição.  Um desenvolvimento que vise,

simultaneamente,  assegurar  o  exercício  dos  direitos  sociais  e  individuais,  a

12 FREITAS, Juarez. Sustentabilidade: direito ao futuro. 4ª ed. Belo Horizonte: Fórum, 2019. p. 45.
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liberdade, a segurança, o bem-estar, a igualdade e a justiça somente pode ser

alcançado  por  meio  das  premissas  da  sustentabilidade,  que  imprime  tais

preocupações ao conceito de desenvolvimento. 

100. O  STF  já  reconheceu  a  existência  de  um  princípio  constitucional  do

desenvolvimento sustentável no ordenamento jurídico brasileiro:

- O princípio do desenvolvimento sustentável, além de impregnado
de  caráter  eminentemente  constitucional,  encontra  suporte
legitimador em compromissos internacionais assumidos pelo Estado
brasileiro e representa fator de obtenção do justo equilíbrio entre as
exigências da economia e as da ecologia, subordinada, no entanto, a
invocação  desse  postulado,  quando ocorrente  situação de conflito
entre valores constitucionais relevantes, a uma condição inafastável,
cuja observância não comprometa nem esvazie o conteúdo essencial
de  um  dos  mais  significativos  direitos  fundamentais:  o  direito  à
preservação do meio ambiente, que traduz bem de uso comum da
generalidade das pessoas, a ser resguardado em favor das presentes
e futuras gerações.13

101. Para  chegar  a  esta  conclusão,  o  STF  entendeu  que  o  princípio  do

desenvolvimento  sustentável  deriva,  além  dos  compromissos  internacionais

assumidos pelo Brasil, também da leitura conjugada dos arts. 3º, II, e 225 da

Constituição Federal, abaixo reproduzidos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa
do Brasil:
(...)
II - garantir o desenvolvimento nacional;
(...)
Art.  225.  Todos  têm  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente
equilibrado,  bem  de  uso  comum  do  povo  e  essencial  à  sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever  de  defendê-lo  e  preservá-lo  para  as  presentes  e  futuras
gerações.

102. No  âmbito  das  contratações  públicas  em  específico,  a  busca  pelo

desenvolvimento sustentável foi expressamente prevista pelo art. 3º da Lei nº

8.666/1993 como objetivo das licitações: 

Art.  3º A licitação destina-se a garantir  a observância do princípio
constitucional  da  isonomia,  a  seleção  da  proposta  mais  vantajosa
para a administração e a  promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e  será  processada  e  julgada  em  estrita  conformidade

13 STF, ADI 3.540-1/DF. Relator: Ministro Celso de Mello. Tribunal Pleno. J: 01.09.2005.
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com  os  princípios  básicos  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da
moralidade,  da  igualdade,  da  publicidade,  da  probidade
administrativa,  da  vinculação  ao  instrumento  convocatório,  do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

103. A  busca  pelo  desenvolvimento  nacional  sustentável  não  é  diretriz

somente da licitação, mas de toda a contratação administrativa, conforme já

apontado por Marçal Justen Filho. Segundo o autor, o que o legislador pretendia

era  determinar  que  a  contratação  pública  fosse  concebida  como  um

instrumento interventivo estatal para produzir resultados mais amplos do que o

simples  aprovisionamento  de  bens  e  serviços  necessários  à  satisfação  das

necessidades dos entes estatais.14

2.8.2 A violação às dimensões social e ambiental da sustentabilidade

104. O  desenvolvimento  sustentável  é  um  conceito  multidimensional.

Classicamente,  admite-se  que  seu  conteúdo  abrange,  no  mínimo,  o  tripé

ambiental, econômico e social.15  

105. Ocorre  que  a  modelagem  proposta  para  o  leilão  do  Aeroporto  de

Congonhas prestigia o resultado econômico em detrimento da sustentabilidade

em seus aspectos ambiental e social. A fim de maximizar a avaliação do ativo

que irá a leilão, a modelagem foi estruturada de modo que o sítio aeroportuário

seja  explorado  no  limite  de  sua  capacidade  pela  aviação  comercial,  com  a

exclusão da aviação geral do Aeroporto, desconsiderando por completo o fato

de que as  operações da aviação comercial  geram níveis  de incômodo muito

superiores. 

106. Em resposta às diversas manifestações apresentadas pelas associações

de moradores do entorno do Aeroporto,  a  SAC e a ANAC têm-se limitado a

defender que o EVTEA não é vinculativo:

Por fim, vale ressaltar que os EVTEA não são vinculativos, cabendo ao
futuro operador soluções próprias para solução das inconformidades

14 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 18ª ed. São Paulo:
Thomson Reuters Brasil, 2019. p. 96.
15 PALMA,  Juliana  Bonacorsi  de.  “Contratações  públicas  sustentáveis”,  In  SUNDFELD,  Carlos  Ari;
JURKSAITIS, Guilherme Jardim (Orgs.). Contratos públicos e direito administrativo. São Paulo: Malheiros,
2015. p. 83.
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dos aeroportos, em atendimento ao contrato e a regulamentações
vigentes.16

107. No  entanto,  é  vinculativa  a  previsão,  no  contrato  de  concessão,  da

necessidade  de realização de “investimentos  necessários  para  adequação  da

infraestrutura, a fim de disponibilizar os sistemas permanentes que possibilitem

a  prestação  de  serviço  adequado  aos  Usuários”  com  a  adequação  da

“capacidade  de  processamento  de  passageiros  e  bagagens  no  aeroporto”

(Anexo 02 do Contrato de Concessão – Plano de Exploração aeroportuária, p. 17

e seguintes).

108. Ademais, a modelagem proposta pelo governo é forte indicativo para a

iniciativa privada de que a maximização dos lucros da operação é mais relevante

que os interesses coletivos afetados. 

109. Diante  de  tal  sinalização,  é  impossível  (ou  muito  improvável)  que  o

futuro concessionário opte, por conta própria, sem nenhuma determinação da

modelagem  da  concessão,  por  sacrificar  seu  potencial  de  receitas  para

estabelecer  um  modelo  de  operação  compatível  com  a  localização  do

Aeroporto. 

110. Nessa situação específica, a racionalidade econômica pura e simples é

incompatível com a política pública de ordenação urbanística do município de

São  Paulo.  Por  este  motivo,  até  mesmo para  assegurar  a  exequibilidade  do

futuro  contrato,  é  necessário  que  sejam  identificadas  e  adequadamente

enfrentadas  desde  já  as  restrições  necessárias  à  operação,  a  fim de  que  os

licitantes sejam vinculados a essas restrições e possam considerá-las em suas

propostas.

2.13. Impossibilidade de atribuição dos encargos ao concessionário – os riscos

assumidos pelo Poder Concedente, a incoerência do Edital e o desperdício de

recursos públicos

111. Nem se diga que os elementos urbanísticos e ambientais poderiam ser

simplesmente remetidos ao futuro concessionário.

16 Disponível  em:  https://www.gov.br/anac/pt-br/assuntos/concessoes/andamento/setima-rodada/
relatorio-de-divulgacao-das-contribuicoes-a-consulta-publica-no-13-2021, p. 35.
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112. Trata-se  de  elementos  básicos  e  mínimos  para  a  estruturação  da

concessão. A existência e a obrigatoriedade de alguns desses requisitos (como o

EIV/RIV)  foram  ignorados  pelos  Estudos  –  e  podem constituir  impeditivo  às

premissas estruturadas para o leilão.

113. Mais ainda: não se trata de mero licenciamento voltado ao atendimento

de demandas técnicas e jurídicas. O art. 2º, inc. XIII, da Lei 10.257/01 evidencia

que as alterações pretendidas no modelo atual de operação do Aeroporto de

Congonhas estão condicionadas pela prévia definição de elementos políticos e

sociais. Nos termos do referido dispositivo, esses elementos devem ser tratados

inclusive em “audiência do Poder Público municipal e da população interessada

nos processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos

potencialmente  negativos  sobre  o  meio  ambiente  natural  ou  construído,  o

conforto ou a segurança da população”.

114. O Plano Diretor Municipal prevê a mesma exigência no art. 151, § 8º: “O

EIV/RIV  deverá  ser  objeto  de  audiência  pública  promovida  pela  Prefeitura,

previamente à decisão final sobre o seu licenciamento urbano e ambiental, nos

termos do art. 332”.

115. Veja-se, de outra parte, que a minuta do Contrato de Concessão aloca

os riscos de natureza política, inclusive em relação a “mudanças no Anteprojeto

por  solicitação  da  ANAC  ou  de  outras  entidades  públicas”,  ao  Poder

Concedente:

Seção I – Dos Riscos do Poder Concedente
5.2.  Constituem  riscos  suportados  pelo  Poder  Concedente,  que  poderão
ensejar  Revisão Extraordinária,  desde que impliquem alteração relevante de
custos ou receitas da Concessionária, nos termos do item 6.24 deste contrato:
5.2.1.  mudanças  no  Anteprojeto  por  solicitação  da  ANAC  ou  de  outras
entidades públicas, salvo se tais mudanças decorrerem da não-conformidade
do  Anteprojeto  com  a  legislação  em  vigor  à  época  da  realização  do
investimento ou com as informações contidas no PEA;

116. Se  essa  responsabilidade  é  própria  do  Poder  Concedente  e  assim

permanecerá, nada justifica que o Leilão seja realizado sem a prévia definição,

entre  outros  aspectos,  das  “medidas  mitigadoras,  compensatórias  e
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adaptativas”  (art.  151,  §  7º,  do  Plano  Diretor)  que  serão  determinadas  no

âmbito  municipal  para  viabilizar  qualquer  modificação  no  modelo  atual  de

exploração  do  Aeroporto  e  que  impactarão  no  risco  assumido  pelo  Poder

Concedente. 

117. Promover  o  leilão  sem  essas  prévias  definições,  com  incertezas

provocadas pela insuficiência e deficiência dos estudos, ampliará a insegurança

jurídica  a  todos  os  envolvidos.  Sem  compreender  e  sequer  conhecer  as

exigências  municipais,  o  próprio  Poder  Concedente  não  tem  condições  de

atestar que a modelagem atual é a mais adequada e terá de arcar com encargos

relevantes no decorrer da Concessão. 

118. Essas incertezas reduzirão a atratividade do leilão, que já está sendo

realizado às pressas, sem o debate com a sociedade e sem a consideração das

peculiaridades e impactos sobretudo locais da concessão – e, de resto, em um

período econômico e político crítico para o país.

118. Veja-se, afinal, que o leilão é feito logo após a desestruturação da 7ª

rodada,  decorrente  da  exclusão  do  Aeroporto  Santos  Dumont  e  da

reformulação  da  configuração  original  dos  blocos,  sem  que  tenha  havido

nenhum  incremento  nos  estudos,  e  logo  após  uma  das  mais  relevantes

concessões aeroportuárias se revelar malsucedida, visto que a concessionária

do  Galeão  pediu  relicitação  e  o  Conselho  do  Programa  de  Parcerias  de

Investimentos  já  opinou  pela  qualificação  daquela  outorga  para  fins  de

relicitação, com a estimativa de realização de estudos por pelo menos um ano

até a realização do leilão – Resolução CPPI 233/22, DOU 23.06.2022.

119. Esse  cenário  recomenda  cautela  para  que  os  mesmos  equívocos  do

passado não sejam repetidos para a concessão do Aeroporto de Congonhas.

3. CONCLUSÃO

120. Pelo exposto, as Impugnantes esperam que a presente impugnação seja

acolhida  para  os  fins  e  conforme  os  pontos  acima  detalhados,  com  a
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consequente suspensão do leilão a  fim de que os defeitos  apontados sejam

corrigidos.

São Paulo, 4 de agosto de 2022.

Tamara Fatima Heymann Capato

OAB?SP 285.828
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 Procuração  Ad judicia

OUTORGANTE: AVM – Associação de Moradores da Vila Mariana, pessoa jurídica de direito privado
com sede na Rua Doutor Fabricio Vampré, nº. 32, CEP: 04014-020, Vila Mariana, São Paulo – SP, inscrita
no CNPJ/MF sob  nº.  32.296.223/0001-34°  ,  por  sua  presidente,  Denise  Bramucci  de  Moura  Defim,
brasileira, solteira, jornalista, CPF 125.574.368-95, e-mail  denisebdelfim@gmail.com, domicílio à rua
Maestro Callia, 84/53D – Vila Mariana – São Paulo/SP.

OUTORGADAS: Thais Sabongi Alvarez, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o número 237.187,
com  endereço  a  rua.  Cristiano  Viana,  753,  São  Paulo,  CEP:  05411-000  e  enderenço  eletrônico
thaissalvarez@gmail.com e Tamara Fatima Heymann Capato, casada, advogada, inscrita na OAB/SP
sob o número 285.828, com enderenço eletrônico tamiscapato@gmail.com.

PODERES: Através do presente instrumento particular de mandato, as OUTORGADAS podem agir em
qualquer sede administrativa,  repartição ou sistema Federal,  Estadual  ou Municipal  em processo
administrativo, Juízo, instância ou Tribunal, promover representações no Ministério Público Estadual
ou Federal,  tendo poderes para propor contra quem de direito as impugnações,  representações,
ações e recursos competentes e defender a outorgante, seguindo-as até final decisão e interpondo
os recursos administrativos e legais. De igual modo, concedo ao advogado (a) constituído, poderes
especiais  para  transigir,  desistir,  renunciar  ao direito  sobre o qual  se  funda a  ação,  receber,  dar
quitação, firmar compromisso e assinar declaração de hipossuficiência econômica, retirar autos de
cartórios judiciais e de repartições públicas, inclusive substabelecer, no todo ou em parte, com ou
sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, em conformidade com o artigo
105 do Código de Processo Civil, visando a impugnação ao edital da licitação da Sétima Rodada de
Concessões Aeroportuárias e eventual recurso.

São Paulo, 2 de agosto de 2022.

                                                           ______________________________

Denise Bramucci de Moura Defim



Procuração Ad judicia 

OUTORGANTE:  ANMA - Amigos do Novo Mundo Associados, pessoa jurúdica privada sem 
fins lucrativos,  CNPJ de n° 41.352.663/0001-52, com eletrônico em 
https://associacaoanma.com.br e contato@associacaoanma.com.br por seu presidente 
Guilherme Salomão Canton, brasileiro, casado inscrito no CPF/MF de número 282.008.188-
61,  com endereço eletrônico guilherme.canton@gmail.com. 

OUTORGADAS: Thais Sabongi Alvarez, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o número 
237.187, com endereço a rua. Cristiano Viana, 753, São Paulo, CEP: 05411-000 e enderenço 
eletrônico thaissalvarez@gmail.com e Tamara Fatima Heymann Capato, casada, advogada, 
inscrita na OAB/ SP sob o número 285.828 ,seção São Paulo com enderenço eletrônico 
tamiscapato@gmail.com. 

PODERES: Através do presente instrumento particular de mandato, as OUTORGADAS podem 
agir em qualquer sede administrativa, repartição ou sistema Federal, Estadual ou Municipal 
em processo administrativo, Juízo, instância ou Tribunal, promover representações no 
Ministério Público Estadual ou Federal, tendo poderes para propor contra quem de direito as 
impugnações, representações, ações e recursos competentes e defender a outorgante, 
seguindo-as até final decisão e interpondo os recursos administrativos e legais. De igual 
modo, concedo ao advogado (a) constituído, poderes especiais para transigir, desistir, 
renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar compromisso 
e assinar declaração de hipossuficiência econômica, retirar autos de cartórios judiciais e de 
repartições públicas, inclusive substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reserva de 
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, em conformidade com o artigo 105 do 
Código de Processo Civil, visando a impugnação ao edital da licitação da Sétima Rodada de 
Concessões Aeroportuárias e eventual recurso. 

São Paulo, 2 de agosto de 2022. 

Guilherme Salomão Canton, 
Presidente ANMA 



 Procuração  Ad judicia 
 

 

 

OUTORGANTE: Associação AME JARDINS, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita 

no CNPJ sob o nº 09.262.892/0001-73, com sede na Rua Joaquim Floriano, 871, cj. 11, Itaim Bibi, São 

Paulo/SP, CEP 04534-013 e endereço eletrônico consultor@amejardins.com.br, por seu consultor 

jurídico João Carlos Maradei Júnior, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 

274.637.248-75, portador do RG nº 29.227.979-6, endereço eletrônico 

joaomaradei@joaomaradei.com, residente na Rua Voluntários da Pátria, 3812, apt. 42, CEP 02402-

400, São Paulo/SP.  

OUTORGADAS:  Thais Sabongi Alvarez, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o número 237.187, 

com endereço a rua. Cristiano Viana, 753, São Paulo, CEP: 05411-000 e enderenço eletrônico 

thaissalvarez@gmail.com e Tamara Fatima Heymann Capato, casada, advogada, inscrita na OAB/ SP 

sob o número 285.828, com enderenço eletrônico tamiscapato@hotmail.com. 

 

PODERES: Através do presente instrumento particular de mandato, as OUTORGADAS podem agir em 

qualquer sede administrativa, repartição ou sistema Federal, Estadual ou Municipal em processo 

administrativo, Juízo, instância ou Tribunal, promover representações no Ministério Público Estadual 

ou Federal, tendo poderes para propor contra quem de direito as impugnações, representações, ações 

e recursos competentes e defender a outorgante, seguindo-as até final decisão e interpondo os 

recursos administrativos e legais. De igual modo, concedo ao advogado (a) constituído, poderes 

especiais para transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar 

quitação, firmar compromisso e assinar declaração de hipossuficiência econômica, retirar autos de 

cartórios judiciais e de repartições públicas, inclusive substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem 

reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, em conformidade com o artigo 105 

do Código de Processo Civil, visando a impugnação ao edital da licitação da Sétima Rodada de 

Concessões Aeroportuárias e eventual recurso. 

São Paulo, 2 de agosto de 2022.. 

 

 

 

______________________________ 

 

João Carlos Maradei Júnior, 
Consultor jurídico  AME JJARDINS 





Procuração Ad judicia

OUTORGANTE: Associação  de  Moradores  e  Amigos  do  Jardim Lusitana  ,  pessoa  jurídica

privada sem :ns lucra<vos inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.326.083/0001-34, com sede na

Rua Afonso Brás 275, por seu presidente Nelson Michel Cury, brasileiro, engenheiro, inscrito

no CPF/MF de número 989.151508-72. residente e domiciliado a rua Do Gama, 46, Jardim

Luzitânia, São Paulo, CEP: 04032-000, endereço eletrônico  mncury@uol.com.br, presidente

da 

OUTORGADAS: Thais Sabongi Alvarez, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o número

237.187, com endereço a rua. CrisFano Viana, 753, São Paulo, CEP: 05411-000 e enderenço

eletrônico  thaissalvarez@gmail.com e Tamara FaFma Heymann Capato, casada, advogada,

inscrita  na  OAB/SP  sob  o  número  285.828,  com  enderenço  eletrônico

tamiscapato@gmail.com.

PODERES:   Através  do  presente  instrumento  parFcular  de  mandato,  as  OUTORGADAS

podem agir em qualquer sede administraFva, reparFção ou sistema Federal,  Estadual ou

Municipal em processo administraFvo, Juízo, instância ou Tribunal, promover representações

no  Ministério  Público  Estadual  ou  Federal,  tendo  poderes  para  propor  contra  quem de

direito  as  impugnações,  representações,  ações  e  recursos  competentes  e  defender  os

outorgante, seguindo-as até \nal decisão e interpondo os recursos administraFvos e legais.

De  igual  modo,  concedo  ao  advogado  (a)  consFtuído,  poderes  especiais  para  transigir,

desisFr, renunciar  ao direito sobre o qual  se funda a ação, receber,  dar quitação,  \rmar

compromisso e assinar declaração de hipossu\ciência econômica, reFrar autos de cartórios

judiciais e de reparFções públicas, inclusive substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem

reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, \rme e valioso, em conformidade com o

arFgo 105 do Código de Processo  Civil,  visando a  impugnação ao  edital  da  licitação da

SéFma Rodada de Concessões Aeroportuárias e eventual recurso.

São Paulo, 2 de agosto de 2022..

______________________________

Nelson Michel Cury

Presidente da  Associação de Moradores  e Amigos  do Jardim Lusitânia



Procuração Ad judicia 

 
 

 
OUTORGANTE:  Viva Moema –Associação de Moradores, Proprietários, Comerciantes e 
Empresários de Moema - Viva Moema, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos 
com sede em Alameda do jurupis, n° 1005, conj. 62, bairro: Moema/SP, CEP: 04088-003, e 
endereço eletrônico em presidencia@vivamoema.org.br, site em 
https://www.vivamoema.org.br/ e CNPJ de n ° 36.276.275/0001-08 por sua presidente Simone 
de Borba Oliveira Boacnin, brasileira, casada, Fonoaudióloga, CPF:118.412.048-03, com 
endereço na avenida Jurucê, n° 664, apto 241, bairro: Indianópolis/SP, CEP: 04080-012 e 
endereço eletrônico: simone@softon.com.br  

OUTORGADAS: Thais Sabongi Alvarez, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o número 
237.187, com endereço a rua. Cristiano Viana, 753, São Paulo, CEP: 05411-000 e enderenço 
eletrônico thaissalvarez@gmail.com e Tamara Fatima Heymann Capato, casada, advogada, 
inscrita na OAB/SP sob o número 285.828  com enderenço eletrônico 
tamiscapato@gmail.com. 

 
PODERES: Através do presente instrumento particular de mandato, as OUTORGADAS podem 
agir em qualquer sede administrativa, repartição ou sistema Federal, Estadual ou Municipal 
em processo administrativo, Juízo, instância ou Tribunal, promover representações no 
Ministério Público Estadual ou Federal, tendo poderes para propor contra quem de direito as 
impugnações, representações, ações e recursos competentes e defender a outorgante, 
seguindo-as até final decisão e interpondo os recursos administrativos e legais. De igual modo, 
concedo ao advogado (a) constituído, poderes especiais para transigir, desistir, renunciar ao 
direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar compromisso e assinar 
declaração de hipossuficiência econômica, retirar autos de cartórios judiciais e de repartições 
públicas, inclusive substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reserva de iguais poderes, 
dando tudo por bom, firme e valioso, em conformidade com o artigo 105 do Código de 
Processo Civil, visando a impugnação ao edital da licitação da Sétima Rodada de Concessões 
Aeroportuárias e eventual recurso. 
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São Paulo/SP, 19 de julho de 2022. 

PLU-RGV-0001/2022 

 

Ao 

Ilmo. Sr. Rogério Carneiro de Miranda 

Representante do Movimento Pampulha Viva 

 

Assunto: Resposta à carta do Movimento Pampulha Livre datada de 27 de abril de 

2022 

 

Prezados Senhores, 

 

A Concessionária do Aeroporto da Pampulha S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

44.140.908/0001-76, com sede na Praça Bagatelle, nº 204, Bairro Aeroporto, CEP nº 

31.270-705, Belo Horizonte/MG, vem, por meio desta, manifestar-se em relação à 

vossa correspondência datada de 27 de abril de 2022, nos termos que seguem: 

Primeiramente, em prol de um diálogo aberto e respeitoso, que é de interesse desta 

Concessionária manter com o “Movimento”, é importante ressalvar que esta 

Concessionária não reconhece passivos ambientais ou qualquer outro passivo legal 

sob sua responsabilidade, já que não exerce atividade poluidora e, portanto, entende 

que não há qualquer conduta sua a ser ajustada. 

Feita a ressalva inicial, informamos que a concessão do Aeroporto da Pampulha, 

com duração de 30 anos, é parte integrante da política de governo do Estado de 

Minas Gerais e, fundamentada no interesse público, resultará na ampliação dos 

investimentos em infraestrutura e serviços aeroportuários que beneficiarão o 

desenvolvimento da região. 

Tendo assumido as operações do Aeroporto da Pampulha – SBBH em 01 de maio 

de 2022, a Concessionária vem desenvolvendo os estudos e planos para o 

cumprimento de suas obrigações contratuais e legais, os quais, embora tenham o 

objetivo precípuo de melhorar a infraestrutura aeroportuária, não ficarão alheios aos 
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temas relatados em vossa correspondência, que serão oportunamente abordados 

nos termos da legislação e com o devido envolvimento dos demais entes a eles 

relacionados. 

Neste contexto, note-se que a compatibilização entre a ocupação e uso do solo no 

entorno do aeroporto e a atividade aeronáutica é tema de grande complexidade, que 

envolve, dentre outros atores, as autoridades públicas, órgãos reguladores, 

operadores aéreos e operador aeroportuário, devendo cada qual agir, de maneira 

integrada, no âmbito de suas responsabilidades e competências.  

Não obstante o exposto, informamos que esta Concessionária é sensível às 

questões levantadas pelo Movimento Pampulha Viva e envidará esforços para 

encontrar soluções que, dentro do contexto de sua atuação e do leilão do Aeroporto 

da Pampulha, estejam a seu alcance para mitigar os impactos das operações no 

entorno do aeroporto. 

Cumpre-nos ainda esclarecer os seguintes aspectos referentes à atual operação do 

Aeroporto da Pampulha e que se relacionam com parte das questões trazidas pelo 

Movimento: 

 A eventual movimentação de helicópteros durante o período da noite e 

madrugada é realizada, em sua grande maioria, pela Polícia Militar em ações 

que visam atendimento à segurança pública e/ou transporte de órgãos para 

transplantes – situações estas que possuem, pela sua natureza, caráter 

“extraordinário”, não podendo ser estabelecido um horário específico para sua 

realização; 

 Os testes de motores e turbinas foram proibidos no período do fim da noite e 

madrugada, estando restritos ao período compreendido entre 6h e 22h; 

 As rotas dos voos que operam nos aeroportos brasileiros são definidas pelo 

Comando da Aeronáutica, não tendo a Concessionária qualquer poder para 

agir ou interferir sobre as mesmas.  

 Por fim, esta Concessionária reitera que se encontra em fase de estudos e planos 

para cumprimento de suas obrigações, de modo que promoverá oportunamente, nos 
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termos da regulamentação vigente, o fórum adequado para discussão da pauta 

mencionada em vossa correspondência com os entes responsáveis e competentes 

para tratá-los.  

Sendo o que tínhamos para o momento, permanecemos à disposição para o que for 

necessário.  

Atenciosamente, 

 

__________________________________ 

Pedro Ernesto Leonelli Pires de Campos 

Concessionária do Aeroporto da Pampulha S.A. 

 

__________________________________ 

Rodrigo Siqueira Abdala 

Concessionária do Aeroporto da Pampulha S.A. 
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1- APRESENTACAO

A Comissáo Parlamentar de Estudos Para Averiguar Problemas
Relacionados ao Aeroporto de Congonhas, referente ao Processo
0018/2006 da Cámara Municipal de Sáo Paulo, foi instalada em 17 de abril
de 2007 em conformidade com o Regimento Intemo, segundo seu afigo 89
inciso III, amparada pela aprovagáo de seu requerimento pela maioria
absoluta dos membros desta Casa Legislativa.

Compóem esta Comissáo Parlamentar de Estudos os seguinles vereadorcs:

Dr. Farhat - presidente

Aurélio Nomura - vice-presidente

Chico Macena - relator

Netinio

José Américo

Atílio Francisco

Conforme previsto no parágrafo 2" do artigo 99 daquele Regimento, a
Comissáo teve prazo de funcionamento de sessenta dias, com
sobrestamento do prazo de hamitagAo. Neste período foram realizadas
reunióes públicas da Comissáo, onde foram ouvidos técnicos,
representantes de entidades e autoridades convidadas a prestar
esclarecimentos e cidadáos e representantes da sociedade civil orgaaizada
que tiveram direito ¿ ma¡ifestagáo. Foram realizadas, ainda vistorias dos
membros da Comissáo ao sítio aeropotluário.

Todo o processo coreu com a devida publicidade e transparencia,
gamntindo o direito amplo de participagáo e manifestagáo de todos
interessados.

O relatório que aqui se apresenta contém a síntese dessas das infomagóes e
dados obtidos no decorrer do processo, relevantes para o perfeito
entendimento dos problemas e formulagáo de proposigóes para su¿rs
solugóes.
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2- INTRODUCÁO

Com a inauguragáo do Aeroporto Intemacional de Sáo Paulo / Gua¡ulhos e
a transferéncia para lá dos vóos intemacionais e domésticos em 1985,
Congonhas passou a operar apenas a ponte aérea Rio de Janeiro - Sáo
Paulo, e mesmo assim, com bastante ociosidade, registrando apenas 1,5
milháo de passageiros/ano á época. No início da segunda metade da década
de 80 chegou-se a cogitar o fechamento do aeroporto e a instalagáo de
outras atividades no local.

Pouco tempo depois comegou a operar também o pool Sáo Paulo - Belo
Horizonte - Curitiba, e em seguida, Brasília. Rapidamente o movimento
voltou a crescer e, em 1990, já era o aeropofto mais movimentado do País.
Em 1992 uma portaria do Ministério da Aeronáutica autorizava a
reativaqáo de vóos intemacionais em avióes de até 130 passageiros. A
partir daí, obras foram realizadas no teminal para acomodar a ctescente
dema¡da.

Em 2002 já se verificava um movimento superior a 12 milhóes de
passageiros, que é considerado o limite operacional de Congonhas, e a
previsáo para 2007 é que se enceÍe o ano com um movimento de
aproximadamente 18,5 milhóes de passageiros, 5oor'o actma. portanto, da
capacidade.

Essa movimentagáo de pessoas, e alguma carga também, implicou em
cerca de 230 mil pousos e decolagens no ano de 2006, Para tanto,
Congonias conta com duas pistas, uma principal medindo 1.940m por
45m, a uma auxiliar medindo 1.435m por 49m.

Segundo os últimos dados do extinto GEIPOT, de 1995 a 20OO o volume
de carga movimentado em Congonhas cresceu na mesma proporgáo que
teve sua redugáo em Viracopos.

Este cenario já havia suscitado a criagáo de uma Comissáo Parlamentar de
estudos nesta Casa em 2001 para analisar os problemas que o aeroporto já
vinha enfrentando e o quanto isso interferia na cidade de Sño Paulo.

Com a oconéncia do acidente com o Vóo 1907 da Gol em setembro de
2006 e a conseqüente crise da aviaqáo civil que emergiu a partir daí, e que
teve duros reflexos no Aeropofto de Congonhas e na cidade de Sño Paulo,



fez-se mister que a Cemara Municipal de Sáo Paulo reabrisse suas portas
para que a sociedade pudesse retomar o debate amplo e democrático sobre
este equipamento e este servigo prestado em seu terdtório.

É posigáo fime desta Comissáo que o Município pode e deve set
protagonista no planejamento e gestao e integagao dos espagos ,
equipamentos e servigos públicos contidos em seu território.
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3- OBJETIVOS

Esta Comissáo teve como objetivo estudar o conjunto de problemas
gerados, pelas atividades do AeropoÍo de Congonhas, ao Município de
Sáo Paulo e sua populagáo e formular encaminhamentos e propostas para
sua solucáo.



4- HISTORICO

Texto extraao do site" Homepage do Aeroporto de Congonhas"
( hX p : //p agina s. t er a. c o m. br/infonnati c a/mar c at o/ c ongo n ha s / h ome. lúm l)

e da publicagdo "Aeropotlo Cidade Metrópole: Polítícas para uma gestdo
comergente "

O Aeroporto Intemacional de Congonhas/ Sáo Paulo foi inaugurado em
1936, e seu primeiro vóo teve como destino a cidade do Rio de Janeiro em
um aeroplano da VASP. Seu nome deve-se d regiáo em que se situa, a
antiga Vila Congonhas, de propriedade dos descendentes de Lucas António
Monteiro de Barros, visconde de Congonlas do Campo, presidente da
província de Sáo Paulo durante período imperial. Antes da sua construg¿o,
contudo, já funcionava ali, mais precisamente no espigáo da Traigáo de
lndianópolis, um campo de pouso de propriedade da Auto-Estradas,
inaugurado em 1936, com uma pista de tena de 300 metros de
compdmento por 70 de largura, construída em apenas vinte dias. O
idealizadot deste campo de pouso, projetado pelo engenheiro británico
Luiz Romero Sarson, um dos proprietrírios da Auto-Estradas S/A, loi
Renato Arens, filho do fundador do bairro de Indianópolis e um dos
primeiros pilotos da VASP. Ele e seu inshutor o comandante Renato
Pacheco Jordáo, um dos primeiros pilotos profissionais do Brasil, foram os
primeiros a pousar no campo de aviagáo experimental da Auto-Estradas,
onde posteriormente construiu-se o Aeroporto de Congonhas.

A história da urbanizagáo da zona sul de Sáo Paulo pass4 necessaxiamente,
pela presenga da Auto-Estradas S/A, haja vista que a auto-estrada de
rodagem Sáo Paulo a Sa¡to Amaro (que ia do lbirapuera a Santo Amaro), o
bairro de Indiaaópolis, o bairro de Interlagos e o seu autódromo, assim
como o próprio aeroporto, foram empreendimentos projetados e
executados por esta empresa.

Nessa época, a aviagáo comercial se consolidava como meio de trarispofte
de passageiros e a indústria aeronáutica lazia progressos impressionantes
neste setor marcados pelo langamento dos primeiros avióes de fuselagem
totalmente metálica, como o Junkers 52 trimotor e o Douglas DC-3,
langados comercialmente em 1935 e 1936, respectivamente. As
características destes aparelhos, avióes de mais de l0 toneladas e que
atingiam velocidades de quase 300 km/h, com capacidade para mais de
vinte passageiros (17 no caso do Junkers e de2l a 28, no do DC-3),



solicitavam pistas com comprimentos superiores a 600 metros e
pavimentageo de concreto, determinando a implantagáo de campos de
pouso com essa finalidade exclusiva.

Além disto, a exploragáo comercial das linhas aéreas, com vóos notumos e
o aumento do tnífego aéreo, requeriam um esquema de sinalizagáo e
controle com comunicagáo a rádio, assim como espagos para abrigaf o
hánsito de seus passageiros, que fariam da construgáo dos aeródromos
terrestres uma das novas especialidades da engenharia dos anos 30.

Os aeródromos possibilitariam a interiorizagáo das rotas de comunicagáo
brasileiras. Nesse sentido, destacam-se a constituigáo do DAC, que
organizou a construgáo dos aeropoÍos no país e aperfeigoou a legislagáo
referente ¿ aviagáo comercial, e a do Correio Aéreo Miliiar (criado em
l93l e substituído, em 1941, pelo CAN, Coreio Aéreo Nacional), que
cumpriu um importante papel na consolidagáo da infra-estrutura terrestre
da aviaeáo.

A operagAo de rotas aéreas comerciais no Brasil precede essa formalizagáo
legal e institucional e comeqa pelo servigo de malas postais da alemá
Condor Sl,ndical em 1927. A Condor Syndicat era um consórcio formado
pela Deutsche Aero Lloyd A.G., pela agéncia mercaritil Schlubach Theimer
e pela Sociedad Colombo-Germa¡a de Transportes Aéreos. O vóo
inaugural foi feito em 3 de fevereiro de 1927, na rota da lagoa dos Patos,
no Rio Grande do Sul, com um hidroaviáo Dorniel Wal, o Atlántico
equipado com dois motores italianos de 360 HP.

Ainda em 1927, a Condor Syndicat se associaria d VARIG, primeira
empresa aérea brasileir4 com quem manter-se-ia ligada até 1930, como
Sindica to Condor (que deu origem d Cruzeiro do Sul). Neste aro, comegou
a operar no Brasil a Compagnie Genérale d'Entreprises Aéronau tiques La
técoére (logo depois Aeropostal e Air France a pafir de 1934).

Em 1929, é a vez das norte-americanas Pa¡ American Airvlays e a
NYRBA do Brasil (que em 1930 loi absorvida pela Pan American e se
transformou na Panair do Brasil) se estabelecerem no país. Em 1933,
comegam a operar a Aerolloyd lguassu (dissolvida em 1939) e a VASP, e
em 1934 a Luftschiffban Zeppelin. Em 193ó, em colaboragáo com a
Sindicato Condor, comegam a funcionar as linhas aéreas da Deutsche
Lufthansa enke a Europa e o Brasil. Em 1938, tem início as operagóes da
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Ala Littoria, italia¡a, e em 1939, forma-se a navegagáo Aérea Brasileira,
que operará a partir de 1941.

É nesse contexto de consolidagáo da aviagáo comercial e da sua infra-
estrutu? terestre que se abre a discussáo sobre a necessidade de
construgáo de um aeroporto modemo para a cidade de Sáo Paulo.

O Aeroporto de Congonhas foi construído, entáo, com a intengáo de prover
Sáo Paulo com um aeroporto modemo e que náo estivesse sujeito ¿s
enchentes do rio Tieté, como ocorria no Campo de Marte. Entue os
argumentos para a escolha do local, a fácil acessibilidade se sobressaia: "O
campo (de Congonhas) está situado a menos de 10 km do Largo de Sdo
Francisco, e chega-se a ele de qutomóyel em menos de 15 minutos,
fazendo-se o trajeto pela Avenida Brigadeiro Luiz Antonio e a auto-estrada
Santo Amaro. Uma vez completados o Parque Ibirapuera e a Ayenida
Nove de Julha, os passageiros que chegtem a Sdo Paulo poderdo fazer va
entrada d cidade por essas magnífcas e belíssimas vias de comunicagdo
apropriadas ao rápido tuAnsifo".

O projeto inicial era de um campo de pouso dotado de quatro pistas duplas
(N-S, com 1.250 metros, L-O com 1.250 metros, NO-SE, com 1.400
metros e NE-SO com 1. 100 metros ), todas pavimentadas e com 30 metros
de largura. Das quatro pistas previstas, foram construídas apenas duas.
Nesse meio tempo, em 1940, a Secretaria de Estado dos Negócios e da
Viagáo baixa as instrugóes para a administragáo e utilizagáo do Aeroporto
de Congonhas. Estabelecia que ressalvados os assuntos de competéncia
exclusiva do DepaJtamento de Aeronáutica Civil, todas as atividades
exercidas no recinto do aeroporto, incluindo-se instalagóes, hangares,
oficinas etc., seriam dirigidas por um administrador nomeado pelo govemo
do Estado.

Esse regulamento (Ato número 1.262 de 7 de maio de 1940) dava ao
Aeropofto de Congonhas um estatuto peculiar. Era o único, em todo o pais,
em que a administragáo náo era federal. Esta situagao pennareceu até os
anos 80, quando Congonhas passou a ser administrado pela INFRAERO.

Contudo, o Estado investiu sistematicamente em Congonhas, em especial
no primeiro periodo. Ao lado da pista loi construida uma pequena esagao
de passageiros em linhas art déco que funcionou até 1948. Paralelamente, o
govemo do Estado ampliou a área inicial do Aeroporto, por meio de
desapropriagóes que resulta¡am numa área de 1.600.000 m2. Com a criagáo

t l



do Conselho Estadual de Aeronáutica Civil em 1947, um projeto de
reforma foi detalhado, tendo como colaborador o coronel Clinton Bdll,
engenheiro norte-americano que fora consultor das ob¡as do Aeroporto de
ldlewild, em Nova York. Concluiu-se que dadas as condigóes excepcionais
de Congonhas, o projeto esbogado em 1946, apesar de também se¡ caro e
incompatível com as finanqas do Estado, se realizado, poderia suportar o
tráfego aéreo de Sáo Paulo por algumas décadas.

Para dar conta do aumento do tráfego, enlre 1947 e 1949 as pistas foram
prolongadas, ficando a principal com 1.865 metros de comprimento, e
pavimentadas com concreto com 5 centímetros espessura. Foi tambóm
construída uma pista para ocasióes de emergéncia, com !.445 metros de
comprimento. Paralelamentejá se comegava a estudar a implantagáo de um
aeropofio intemacional em Viracopos, inaugurado apenas em 1960, e se
discutia a construgáo de um Aeroporto em Mogi das cruzes (Santo
Angelo). Nesse mesmo conjunto de reformas foram construídas a TORRE
DE CONTROLE, finalizada em 1951, o Pavilháo das Autoridades,
inaugurado em 1954, a nova estaqáo de passageiros, em 1956, e a ala
intemacional, em 1959. O projeto é de Ernani do Val Penteado, arquiteto
da Secretaria de Viagáo e Obras Públicas.

Todas as reformas foram impulsionadas pelo grande incremento da aviagAo
comercial depois da Segunda Guena Mundial, que elevou muitíssimo o
número de passageiros e o volume da carga transportada por via aérea. A
importáncia comercial do transporte aéreo crescia substancialmente. Entre
1941 e 1951 o volume de carga de congonhas aumentou em cem vezes
enquanto que o número de passageiros cresceu vinte vezes. Em 1957, o
Aeroporto de congonlas tomava-se o teroeiro do mturdo em volume de
carga aérea, ficando atrás apenas dos aeroportos de Londres e Pa¡is.

O aperfeigoamento da tecnologia aeronáutica na II Guena, desenvolvida
paralelamente pelas grandes indústrias dos EUA, Inglatera e Frang4
culminou no versátil e económico Boeing 707, langado comercialmente em
1958, redimensionando o transporte aéreo de longa distáncia nos anos 60.
Entretarito, os avióes comerciais que estavam á disposigáo do mercado na
época da reforma do Aeroporto de Congonhas emm os quaddmotorcs
transoceánicos, norte-americanos, Douglas DC-4, Constellation e Boeing
J / / SüaIOCrUlSer.

Entre 1940 e 1950 o aunento percentual ü expansáo demográfica da
cidade de Sáo Paulo foi de quase 70%. Nesse mesmo período o coeficiente

12





foi de 3l%o para Los Angeles, 26%o para Buenos Aires, 27%o para o Rio de
Ianeiro, T%ó para Chicago e 6% para Nova York.

O aumento de imigrantes europeus procedentes da Emopa devastada pela
guerra e a intensificagáo da migragáo interna estáo, sem dúvida alguma
relacionados á essa explosáo de números que, em todos os campos,
translormou o panorama paulisunc.

Nesse contexto é que o Aeroporto de Congonlus ganhaxá o perfil que o
marcou nos aros 60: o de espago de lazer domingueiro das famílias, que
iam ver os pousos e decolagens no terrago, e de ponto de encontro da
boemia paulistan4 que ia ao "café do Aeropofo" nas madrugadas em que
Sáo Paulo tinha poucos lugares que ñcavam abertos 24 horas. Na década
de 1970, um salño do aeroporto com vista para a pista era usado para
inúmeras festas de formatura, casamento e assemelhados,

O Aeroporto de Congonhas ficavam abertos 24 horas, e isso se tomará um
problema urbano, haja vista que a intensificagáo da ocupagáo residencial
de sua vizinhanga e a chegada dos Boeings 707 se dá simultaneamente. O
modelo mais bem sucedido dessa série foi a versáo 707-320C e um dos
fatores de seu sucesso era poder ser facilmente revertido de aviáo de
transporte de carga para de passageiros. Este modelo de Boeing era um
aviáo intercontinental quadrimotor de linha, que media 45,6 metros de
comprimento, atingia 972 kmÁr em velocidade de cruzeiro, tinha
autonomia de v6o de 7.612 quilómetros e compofava de ll0 a 162
passageiros. Mas os avióes a jato náo revolucionaram apenas a história da
aviagáo nos seus aspectos técnicos e comerciais. Eles redefiniram a infra-
estrutura aeroportuána e as próprias relagóes entre o aeroporto e a cidade.
O ruído e a as vibragóes sáo alguns dos incómodos a que passaram estar
sujeitos os moradores das vizinhangas dos aeroportos a partir dos anos 60,
época da introdugáo da aviagáo a jato, contribuindo para consolidar a
tendéncia de se construir aeropoúos em locais afastados dos centros
urbanos das cidades.

O Aeroporto de Congonhas, alvo de polémica desde meados dos anos 40,
por problemas de tráfego aéreo, passa a ser alvo de críticas, t¿mbém, do
ponto de vista urbanístico- Independentemente da problemática wbana, a
conshugáo de Viracopos parecia resolver o problema da infra-estrutura
terrestre necessária para a aterrissagem dos grandes avióes
trarscontinentais. A despeito da polémica sobre a sua localizagáo (distante
90 quilómetros de Sáo Paulo) e de suas condigóes meteorológicas



(excelentes), em 19 de outubro de 1960 o Aeroporto de Viracopos foi
aberto ao tráfego, com um pequeno pátio para trés avióes, uma eslagAo
provisória e uma pista de 3.000 por 45 metros, estendida depois para 3.240
metros, medidas que correspondiam já aos padróes dos novos avióes. As
placas de concreto das pistas, entretanto, logo comegaram a ceder devido a
uma deficiéncia de drenagem e, apesar de ter sido dada uma solugáo de
emergéncia _ foram cobeftas com um lengol de concreto asfáltico - O
Estado de Sáo Paulo continuou sem ter devidamente equacionada a questáo
de seu tráfego aéreo, que continuou concentrado em Congonhas.

Nesse ínterim, Congonlns implantou um servigo de radar (1962), pioneiro
na América Larina, e o tránsito de passageiros ultrapassou a casa do
milháo, intensificando ainda mais a necessidade de refomas e de
modemizaqáo de suas instalagóes e servigos, situagáo que se arrastou até a
metade dos a¡os 70, tendo sido solucionada apenas parcialmente na déc¿da
de 80. Foi somente a partir de 1975 que comegaram a ser feitos os
investimentos necessários para a modemizagáo do Aeroporto de
Congonlas, comegando pela reforma do terminal, que durou afé 1979,
resultando também na criagáo de novas dependéncias. Ainda no ano de
1975, o aeroporto comegou a fechar de 22h00 its 6h00, conforme
solicitavam, há anos, os moradores de sua vizinhanga.

Continuava, entretanto, pendente a decisáo de se ür início ds obras de um
novo aeroporto intemacional dentro da rirea metropolitana de Sáo Paulo. O
Ministério da Aeronáutica havia delegado ao govemo do Est¿do, por meio
de um convénio assinado em I 976, todas as etapas de implantagáo do novo
aeropoÉo (da escolha do lugar d construgáo), mas desde a primeira etapa o
assunto foi polémico, envolvendo interesses políticos, ecológicos.
urba:rísticos e imobiliários. Aventavam-se diversas iáreas para o
desenvolvimento das obras: Cotia- Ibiúna e Caucaia do Alto, além de
Guarulhos.

O lato é que enquanto as discussóes se processavam, intensificavam-se as
reclamagóes dos moradores da regiáo contra a poluigáo sonora gerada pelo
tráfego aéreo em Congonhas, e a infra-estrutura aeroportuária de Sáo Paulo
continuava a depender de Viracopos e Congonhas, onde as dificuldades de
operagáo se amontoavam, gerando diversos inconvenientes, que iam de
problemas de seguranga, rest¡igóes ás operagóes das companhias aéreas, ¿s
insatisfagóes de seus usuários.





Com a transferencia dos vóos intemacionais e domésticos para Aeroporto
lntemacional de Sáo Paulo/Guarulhos em 1985, Congonhas realmente
sofreu uma grande baixa em seu movimento. O jomal O Estado de Sáo
Paulo comentava em manchete: "Congonhas, vazio, d espera do futuro", O
subtítulo era ainda mais tenebroso: "De aeroporto a casa de fa¡tasma".
Fotos sombrias concluíam a imagem das manchetes. Parecia que a
desativagáo era iminente. chegou-se a falar na possibilidade de transformar
o aeroporto em local para feiras, pisia de Fórmula l, sem que qualquer
proposta tenha sido levada a cabo. O impasse era notório e o súbito vazio
do aeroporto era tamanho que chocava os funcionários, habituados a uma
rotina de trabalhos intensa.

A propósito do cinqüentenário, em 1986, o Aeroporto de Congonhas
freqüentou novamente a imprens4 que apontava sua estagnagAo e sua
mudanga de aeloporto mais movimentado do país para o de eslagáo
abandonada. Realgando o clima de transfomagáo total de seu dia-a-di4 um
gargom declararia d Folha de Sáo Paulo: "Faz seis meses que neo vejo um
único passageiro carregando um berimbau." Congonhas operava entáo só
com a ponte-aérea Sáo Paulo-Rio de Janeiro, que sozinha movimentava 1
milháo e meio de passageiros por ano. Pouco depois, opera¡ia também com
aviagáo de terceiro nível, o pool Sáo Paulo-Belo-Horizonte-Curitiba com
avióes Fokker. Esperava autorizagáo para operar a ponte para Brasília" com
v6os Porto Alegre-Sáo Paulo-Brasília-Salvador.

Se ativada est¿ linh4 argumentava-se, um grande número de padamentares
e executivos seriam beneficiados, beneficiando também o aeroporto. A
vantagem disso seria a possibilidade dos usuiírios viajarem sem perder
muito mais do que 15 minutos entre o automóvel e o aeroporto. Era uma
hipótese bem fundada. Pesquisas mostravam que o pólo gerador de
passageiros aéreos era a regiáo da avenida Paulista com avenida Brigadeiro
Luís Antonio, a pouco mais de 3 quilómetros de congonhas.

Tanto era bem fundada a hipótese, que a pafir de 1990 o Aeroporto de
Congonhas praticamente renasceu e naquele ano anunciava-se que era o
aeroporto mais movimentado do país.

Em 1992 foi publicada a poúaria do Ministério da Aeronáutica que
autorizava a reaiivaceo dos vóos intemacionais no Aeroporto de
Congonhas (suspensos desde 1985) com aeronaves com porte do Boeing
737, com capacidade de 130 passageiros. Naquele mesmo ano foi
inaugurada a nova sala de embarque da ponte aérea Rio-Sáo Paulo e o
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superintendente regional da INFRAERO, Jorge Michirefe, anunciava as
diversas obras de reestruturagAo para atender o aumento dos v6os regionais
e a intensificagáo de movimento nas pontes para Brasília, Belo Horizonte e
Curitiba, que incluíram a transferéncia dos balcóes de deck in para a ala
node, com um design em combinagáo com o piso em forma de iabulelro de
xadrez.

Aquelas reformas foram acomparúradas de investimentos
equipamentos, como a implantagáo de um novo sistema para controle de
pousos e decolagens, o X4.000, em outubro de 1995. Totalmente
desenvolvido no Brasil fruto de seis anos de pesquisa, o X4.000 estrí
capacitado, segundo os técnicos, para absorver o tráfego aéreo até o ario
2010. O equipamento incide diretamente sobre o item seguranga das
operagóes do aeroporto, permitindo uma melhor visibilidade das aeronaves
no espago da cidade e um controle mais rigoroso de cada iirea. Isto porque
as informagóes sáo lidas em telas coloridas dos terminais, onde cada
controlador de vóo determina uma cor para a área pela qual é responsável.
Trés radares situados em Sáo Roque, Guarulhos, Congonlns e Rio de
Janeiro transmitem informagóes o tempo todo para o software que geréncia
o X4.000, que entáo compóe uma espécie de mapa do espago aéreo, e o
envia para as estagóes de labalho. Até a introdugáo do X4.000, todas as
estaqóes de trabalho eram ligadas a um computador central e as telas
alaranjadas. O novo equipamento opera com oito estagóes de trabalho
conectadas em série, porém independentes, permitindo que os
controladores trabalhem em outra estagAo, no caso de alguma apresentar
defeito. Isto é importante principalmente para evitar atrasos n¿
movimentaQáo aérea da cidade de Sáo Paulo, a maior da América Latina,
com 19.000 vóos mensais.

No fim do ano de 1995, as estatísticas comprovavam que os investimentos
feitos em Congonhas estavam dando resultados positivos. O aeroporto
bateu seu recorde de pousos e decolagens (154.697) e superou Guarulhos
no tráfego aéreo. Nesse ano, Congonhas foi também o mais rent.iível
aeroporto opelado pela INFRAERO. Entre 1994 e 1995, ampliou sua
receita em 42o/o (RS 2l milhóes), enquanto que suas despesas aumentaxam
em llo/o. Mais do que a metade dessa receita provém das operagóes
comerciais (aluguel de lojas e do estacionamento), seguidas pelas receitas
operacionais (taxas de embarque e estadias de aeronaves). Isso náo quer
dizer que os problemas vividos pelo Aeroporto de Congonhas foram
solucionados.
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Um projeto de reformulagáo e melhorias para adequar o aeropofo ao
tráfego de 12 milhóes de passageirolano foi posto em pftítica pela
Infraero, e suas obras tiveram início em 2003. A primeira etapa da obra,
com a reformulagáo da area de embarque e desembarque, com a instalagáo
de fingers, ficou pronta em 15 de agosto de 2004. A segunda parte da
reforma, com mudanga nos balcóes de atendimento, construgáo de um
prédio de estacionamento com capacidade para mais de 3 mil vagas e
melhorias no sistema viário está em curso. O aeroporto também passou por
reformas na pista principal e auxiliar entre Fevereiro e Junlo de 2007.

Em 5 de fevereiro de 2007, a Justiga Federal de Sáo Paulo determinou a
proibigáo das operagóes dos avióes Fokker 100 e dos Boeing 737-700 e
737-800 no aeroporto de Congonhas. Na sentenga, o juiz negou o pedido
do Ministério Público Federal de fechar a pista principal do aeroporto por
causa do risco de derrapagens em dias de chuva, mas determinou a
suspensáo da operagáo dessas aeronaves para evitax acidentes. Consoarte a
decisáo dojuiz, o tránsito dos modelos Boeing 737-700, Boeing 737-800 e
Fokke¡-100 em Congonhas é arriscado porque eles utilizam mais de 80p/o
da pista principal para pousar e decola¡. Da margem considerada de
seguranga, que corresponde a 388 metros (20%o da pista), esses avióes
deixam livres, respectivamente, apenas 356 m, 308 m e 378 m. Os outros
modelos analisados que operam no teminal, o Boeing 737-300 e os Airbus
,4-319 e .4-320, deixam em média 476 m, 603 m e 447 m sobrantes,
respectivamente. O juiz solicitou ainda informagóes complementares sobre
o funcionamento dos Boeing 737 400 e poderia também determinar o
cancelamento de suas operagóes em Congonhas.

Na prática, nenhuma aeronave deixou de operar em Congonhas em razeo
de uma liminar concedida, em 7 de fevereiro de 2007, por um
desembargador do Tribunal Regional Federal da 3" Regiáo. Para tanto,
levou-se em consideragáo que bastaria lechar a pista principal do aeroporto
em dias de chuva, para evitar derrapagens.

Até l7 de julho de 2007, dia do acidente do vóo TAM 3054, o Aeroporto
de Congonhas era o mais movimentado do país, recebendo no ano de 2006
18,8 milhóes de passageiros, 50%o acima de sua capacidade operacional. O
acidente fez com que o govemo brasileiro tomasse medidas de modo que o
aeropodo fosse usado apenas em viagens com destino ou origem de Porto
Alegre, Brasília, Cu¡itiba, Rio de Janeiro, Belo Horizonte e interior de Sáo
Paulo. Desta maneira, Congonhas deixou de ser um aeroporto de
distribuigáo de vóos (hub), passando a funcionar somente como terminal de
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operaqáo direta. Estima-se que com estas medidas havení uma reduqáo de
38% no tráfego de Congonlas.

Os vóos retirados de Congonhas serAo transferidos para os aeroportos de
Cumbic4 em Guarulhos, Viracopos, em Campinas, Jundiaí (aviagáo
executiva) e Sáo José dos Camoos.

Incidentes e acidentes

O aeroporto de Congonhas já foi palco de trés grandes acidentes aéreos do
Brasil.

Em maio de 1963 a turbina de um aviáo Convair da Cruzeiro do Sul pega
fogo pouco depois da decolagem. Ele caiu perto do aeroporto de
Congonhas matando 34 pessoas. Uma casa frcou destruída

Em 3l de outubro de 1996, o Vdo TAM 402 deixou 99 mortos, causado
por falhas mecánicas no aviáo. Na época do acidente, a localizagáo do
aeroporto no centro da cidade de Sáo Paulo foi criticada, pois vrárias
residéncias foram aiingidas com a queda do aviáo. Após o acidente, váxios
imóveis da regiáo foram colocados d venda.

Em 17 de julho de 2007, o Vóo TAM 3054 tem problemas no pouso e
ultrapassa o sítio aeroportuário atingindo o prédio da TAM Express na Av.
Washington Luiz. O acidente ocolreu no final da tarde deixando pelo
menos 199 pessoas morlas, sendo todos os 176 ocupantes do aviáo e mais
23 pessoas em terra. Suas causas ainda estáo sob investigagáo.
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5. CONCLUSÓES

5.1- Comentários ao Relatório da Comissño Temporária de
Estudos de 2001

Em 2001 esta Casa produziu o Relatório da Comissdo
Temporária de Estudos Para Analisar Craves Problemas Relacionados ao
Tráfego Aéreo no Aeroporto de Congonhas, mostrando um intenso
trabalho investigativo sobre os problemas afetos ao aeroporto e suas
conseqüéncias para a cidade e seus habit¿ntes. Aquela Comissáo também
foi presidida pelo vereador Dr. Farhal tendo como vice-presidente e relator
o vereador Paulo Frange e a participagáo dos vereadores Joáo Antonio,
Ana Martins e Devanir Ribeiro.

Retomamos aqui, resumidamente, as conclusóes e propostas apresentadas
naquele relatório e seus eventuais encaminhamentos,

No Capitulo I, Dos Aspectos Urbanísticos e Arquitetónicos, propóe-se a
discussáo para que na revisáo do Código Brasileiro de Aeronáutica se
veriñque a possibilidade da transferéncia ao Município de Sáo Paulo da
propriedade das iireas do aeródromo, a fim melhorar sua utilizagáo,
fiscalizagáo e administragáo das áreas e atividades ali desenvolvidas. Esta
recomendagáo, contudo, náo prosperou ao longo dos anos decorridos.

Foi recomendado, também, que fosse atribuída á Secreta¡ia dos Negócios
Metropolitanos a gestAo dos equipamentos aeroportuários em seu território
de atuaqáo. Ainda no ámbito do Govemo do Estado foi proposta ligagáo
metroviária ao Aeroporto de Congonhas. Como no caso anterior, estas
propostas náo tiveram prosseguimento ou retomo do Governo do Estado.
No entanto, altemativamente, o Plano Diretor Estratégico do Município de
Sáo Paulo, Lei n' 13.430, de 13 de setembro de 2002, determina em seus
artigos 83, inciso X e do artigo 84, inciso XX, a execugáo do Plano
Aeroportuário Metropolitano e a criagáo do Conselho Gestor da
Autoridade Aeroportuiiria no ámbito do Município. Estas disposigóes,
contudo, ainda náo foram regulamentadas pelo Executivo.

Tratando da questáo da competéncia do Município na gestao dos assuntos
aeroportuários, o relatório propóe, no Capítulo II, a criagáo de um "Comité
Permanente Multipartite Para Gestáo do Aeroporto de Congonhas".
Embora náo tenha sido encaminhado no formato proposto, a Portaria
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351/03 - PREF, de 2l de novembro de 2003, instituiu no Municlpio a
Comissáo Intersecretaxial de Assuntos Aeroporturários, "com o objetivo de
criar articulagáo intema d Prefeitura de Sáo Paulo integrarido os diversos
órgáos da Administragáo no processo de decisáo das questóes relativas á
atividade aeroportuária no Município de Sáo Paulo".

O Capitulo III trata do Tráfego Aéreo e propóe medidas de redugáo de
vóos comerciais e da aviagáo geral em Congonhas e da ocupagáo dos
espago aeroportuário por aeronaves estacionadas. Trat4 ainda da
reorganizagáo e fiscalizageo do tráfego de helicópteros.

O encaminhamento dado ao primeiro item desse Capítulo culminou na
promulgagáo da Portaria n" 188/DGAC, de 08 de margo de 2005, que
estabelece critérios de utilizagáo dos aeroportos situados nas Áreas de
Controle Terminal (TMA) de Sáo Paulo, inclusive o Aeroporto
Intemacional de Congonhas.

Esta Portaria define como objetivo primrí,rio de Congonhas as ligagóes
regulares com o aeroporto Santos Dumont. Como objetivos secundá¡ios
ficaram definidas as ligagóes regulares, por ordem de prioridade, com os
aeroportos de Brasília, Confins e Curitiba; linhas regionais com aeronaves
de maior oferta de assentos; outras ligagóes regulares a critério da
Autoridade Aeronáutic4 vóos das empresas de Táxi Aéreo e da Aviagáo
Geral e vóos fretados (Charter).

Sáo autorizados pela Portaxia os servigos de vóos domésticos regulares de
passageiros, vóos domésticos e intemacionais de passageiros (Charter)
desde que atendidas as condigóes que especific4 vóos náo regulares das
empresas de Táxi Aéreo e vóos da Aviagáo Geral.

Limita, aind4 o holário de funcionamento do aeroporto das 06:00 ás 23:00
horas; v6os Charter autorizados apenas aos sábados, domingos e feriados
ou em horários de menor movimento; operagáo de avióes apenas com dois
pilotos, exceto nos casos que especifica; tempo máximo de permanéncia de
40 minutos nos boxes de estacionamento para aeronaves dos vóos
domésticos de passageiros, permissáo de operagáo apenas a aeronaves que
possam utilizar as duas pistas para pouso e decolagem, exceto nos vdos
regulares de passageiros; vóos Charter internacionais apenas p¿ a
aeronaves com no máximo 15 assentos e acionamento de turbinas
(APU/GPU) apenas no horário de funcionamento do aeroporto e em locais
defi nidos pela administraQáo.
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Finalmente, a Portaria proíbe vóos de treinamento em Congonhas; vóos
cargueiros, exceto transporte de malotes baricritrios; operageo entre 06:00 e
07:00 horas e 22:OO e 23:00 horas de aeronaves que emitam ruído em
descordo com as nornas que especifica; operageo com aeronaves de asa
fixa a hélice ou turbo-hélice nos horários de pico do aeroporto, das 07:00
ás 10:00 horas e das l8:00 ás 2l:00 horas, exceto aos sábados, domingos e
feriados; testes com quaisquer tipos de motores entre 22:00 e 07:00 horas;
vóos operados visualmente; utilizagáo do aeroporto como altemativa a
qualquer outlo e nova instalagáo de sede operacional de empresa de Tiíxi
Aéreo ou manutengáo. Define, por fim, que nenhuma aeronave civil poderá
operar no aeroporto, exceto nos casos de emergéncia médica, trarisporte de
órgáos para transplante humano ou engajadas em opefirgóes de busca e
salvamento.

Quanto ao fáfego de helicópteros que trata aquele Capítulo, está em
elaboragáo pelo Executivo um projeto de lei que regulamenta a matéria e
deve ser brevemente apresentado á apreciagáo desta Cámara Municipal.

A questáo da Seguranga é abordada no Capítulo IV, que indica a adogáo de
"redes de protegeo" para a contenqáo de aeronaves que transponham os
limites das pistas; a limitagáo do tráfego de caminhdes que transportam
combustíveis no interior do aeroporto no período notumo e a
obrigatoriedade da utilizagáo de TCAS - Traffic Alert and Collision
Avoidance Sys¡em, nas aeronaves que operem neste aeropofo e que
utilizem o espago aéreo da cidade.

Neste tópico, apenas a exigéncia do TCAS tomou-se obrigatória
nacionalmente a paftir de 2005. As outras questóes permareceram sem
resposta ou encaminhamento.

Embora no Capítulo V, da Poluigáo Sonora, haja a indicagáo de revisáo das
normas e legislagáo federal que trata do tema, o desdobramento concreto
desta questáo foi o compromisso da INFRAERO de solicitar o
Licenciamento Ambiental do aeropofto junto ao Município. Este processo
está em andamento, com o transcorrer das audiéncias públicas do Termo de
Referéncia para a elaboragáo do Estudo de Impacto Ambiental e seu
respectivo relatório (EIA-RIMA), pela Secretaria do Verde e do Meio
Ambiente. A INFRAERO informou também que está licitardo os serviqos
de execueAo destes estudos.
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Por fim, o relatório encaminh4 no Capítulo VI das Conclusóes, medidas e
regras de transparéncia e competéncias na gestáo aeropoÉrüfuia. Nesie
sentido, o desdobramento mais impoftante e que norteia também boa parte
das sugestóes do atual relatório, é a institrigáo no Plano Diretor Estratégico
do Município de Sáo Paulo - PDE, da Area de IntervenQao Urbana -AIU
Congonhas.

A AIU é uma área de interesse pam o desenvolvimento urbano delimitada
passivel de aplicagáo dos dispositivos urbanísticos instituídos pelo Estatuto
da Cidade de maneira complementar entre eles, para fim de regularizagáo
fundiária, progr¿rmas e projetos habitacionais de interesse social,
constituiqáo de reserva fundiári4 ordenamento e direcionamento da
expansáo urbana, implantagáo de equipamentos urbanos e comuniüários,
outros projetos de lazer ou de preservagáo ambiental. As AIU seráo
regulamentadas por Projeto Urbanístico Específico *PUE para cada uma,
que definirá diretrizes e quais os instrumentos aplicáveis em cada caso,
conforme os artigos 30 a 34 da Lei n" 13.885, de 2004 - Planos Regionais
Estratégicos e Uso e Ocupagáo do Solo, possibilitando o atendimento de
uma lósica loca.l e territorialmente melhor definida.

5.2- Conclusóes desta Comissáo Parlamentar de Estudos de
2007

O relatório que aqui se apresenta, desta Comissáo
Parlamentar de Estudos, representa mais que uma retomada ou revisáo
daquele realizado em 2001 nesta Casa. Representa uma significativa
evolugáo. Embora alguns bons resultados práticos com relagáo ¿ gestáo do
Aeroporto de congonhas tenham sido alcangados desde aquele Estudo,
conforme mencionado a¡teriomenie, e da clara constatagAo de que muito
há ainda por se fazer, há um resultado em particular que merece registro:
nestes seis anos deconidos de exercício de democracia, de transparéncia e
de participagáo promovidos pelo debate público, é notável como todos os
envolvidos nesta discussAo, a Casa Legislativ4 o Govemo Municipal e a
Sociedade Civil se apropriaram de um volume considerável e consistente
de conhecimentos e opinióes sobre as questóes aeroportu¡ária e aerovirí¡ia.
Como também é perceptível a resisténcia dos órgáos e entidades, ligadas i
gestAo e operagáo destes equipamentos e servigos, na abertura do debate e
da parlicipagáo da sociedade para buscar solugóes ¿s questóes da Cidade e
sua relagáo com o AeropoÍo de Congonhas. Apesar de tudo isto, a pressáo
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da sociedade civil, o empenho da Cámara no debate público dos problemas
e soluqóes, náo deixa dúvidas que este debate, hoje, está muito mais
qualificado na cidade de Sáo Paulo

A abertura desta atual Comissáo, na Cámara Municipal de Sáo Paulo, foi
motivada pela necessidade de se avaliarem os resultados obtidos a partir de
2001 e em fungáo da crise que se desencadeou no setor aéreo após o
acidente üágico com o v6o 1907 da Gol, em29 de setembro de 2006, e a
conseqüente crise, a partir daí, no setor da Aviagáo Civil Nacional e seus
desdobramentos em Congonhas.

A despeito do que se especulou sobre esses fatos, constatou-se que havia
problemas no setor em terra e no ar, e que esses problemas afetam
significativamenle a vida da cidade.

Como agravante, a cidade nunca se apropriou do debate sobre tra¡sporte
aéreo da mesma forma como debate as questóes de mobilidade, transportes
terrestres e suas implicagóes no tecido urbano e vice-versd. Os aeroportos
tém sido verdadeiros enclaves dentro das cidades que os abrigam.

"Historicamente as cidades, detentoras da demqnda aeroportuária de
passageiros e mrgas, nunca foram chamadas q par"ticipar do processo de
desenvolvimento da atividade aeroportuória no Brasil, o que tem sído feito
un¡camente por intermédio dos gestores federais, em terra, com a
INFRAERO (Empresa Brasileira de Infra-estuutua Aeroportuária), e no
ar, com a ANAC (Agéncia Nacional da Aviagdo Civil), que detém o
controle da oferla. "(Florez et Lara,2004)

O trabalho desta Comissáo pretende dar sua contribuigáo paxa que este
cenário mude, colocando a cidade como protagonista do processo de
desenvolvimento da sua sociedade, do seu território a das atividades nele
exercidas e das oportunidades por ele ofertadas, onde se inclui o servigo
aeroDortuário.

5.2.1- Controle do Espago Aéreo Brasileiro

Colocado como estopim causador da atual crise da
aviagáo civil e os conseqüentes atrasos e tumultos nos aeroportos de todo o
País, o controle do espago aéreo brasileiro mostrou, a partir de 2006,
aparentes fragilidades, tanto na cobertura territorial do sistema,



apresentando "buracos negtos" ou pontos cegos na detecaáo por radares,
quanto nas comruricagóes. Pouco se sabe, de fato, sobre os equipamentos
em operagáo no Brasil atualmente, uma vez que esse sistema estii
vinculado ao Ministério da Defesa pelo Comando da Aeronáutic4 sob
controle militax. Mas ficou evidente que, na ponl¿ operacional, as relagóes
de trabalho dos controladores de vóo com o DECEA sáo fonte de
problemas, especialmente na divisáo de "categorias" com a existéncia de
profissionais militares e civis, com relagóes trabalhistas muito distintas,
execulando o mesmo Íabalho.

A época da ocoréncia do acidente com o vóo 1907, da Gol, em setembro
de 2006, segundo o DECEA, o Centro de Controle de Area de Brasília
(ACC-BS) operava no limite de seus recursos humanos. Em decorréncia do
acidente, viários controladores daquele Centro foram afasiados ou pediram
afastamento do servigo. Assim, naquele momento o ACC-BS náo póde
atender ao volume de trífego aéreo, gerando atrasos em sua iírea
operacional que se replicaram a outros ó¡gáos de controle, devido
principalmente á integragáo da malha de vóos das empresas aéreas.

Em 5 de dezembro de 2006 houve uma lalha da central de comunicagóes,
por falha humana em um processo de manutengáo, que durou 40 minutos,
gerando atrasos em cascata pelo resto do País, exatamente por Brasília se¡
como Congonhas, um centro de distribuigáo, hub, importante das empresas
aéreas na configuragáo da malha integrada que se verifica atualmente.

Os quase seis mil equipamentos e sistemas de grande porte - incluindo
comunicaqóes, telecomunicagóes terrestres e via satélite, detecaáo, auxílios
A navegagáo e pouso, energia e climatizagáo, meteorologia, tratamento e
visualizagáo de dados e as correspondentes obras de infra-estrutura - que
fazem parte do Sistema de Controle do Espago Aéreo Brasileiro
(SISCEAB) possuem redundencias, altemativas e segurangas, ou seja"
duplicagáo de equipamentos e procedimentos altemativos que cobrem os
originais em caso de falhA para garantir que náo ocorram problemas.

Segundo o Departamento de Controle do Espago Aéreo - DECEA,
medidas foram tomadas para a contraaqAo de servigos de manutengáo e
também paxa a conüatagáo e treinamento de um número suficiente de
profissionais coniroladores de tráfego aéreo.

Quanto aos chamados "buracos negros" que se verificou existirem no
sistema de radares, o mesmo DECEA alega que estes equipamentos sáo
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muito importantes em áreas com alta densidade de tráfego aéreo, mas náo
sáo essenciais no restante do território, tarito que o tr¿ifego sobre os
oceanos é operado apenas com uso de comunicagáo via Édio.

Em altitudes normais de vóo, explica o DECEA, praticamente todo o
tenitório nacional é cobefo por radares, com excegáo apenas do eixo
Palmas - Teresin4 note do Amapá e oeste de Roraima, onde o volume de
tráfego é reduzido.

Em vista dos problemas enfrentados pela populagáo e paxticularmente os
usuários de farsporte aéreo, a sociedade civil precisa ser informada das
reais condigóes dos equipamentos que devem garantir sua seguranga.

Esta Comissáo indica que uma auditoria independente nestes equipamentos
e na caneira dos controladores de vóo se faz necessária e urgente.

Outro problema que loi verificado também, é que os sistemas de
comunicagáo sofrem muitas interferéncias, especialmente por rádios
clandestinas. Em 2006 Congonhas registrou 136 ocorréncias deste tipo e a
Polícia Federal mapeou 30 emissoras clandestinas nas imediagóes do
aeroporto. Além disso, há um problema de visibilidade na torre de
comardo, uma vez que a recente ampliag6o do tetminal de passageiros
tirou dos controladores parte da visáo do pátio de aeronaveq prejudicando
a orientagáo dos procedimentos após o pouso. A INFRAERO planeja
construir uma nova torre, maior e mais modema, mas ainda náo apresentou
um cronograma para isso.

5.2.2- Marco Regulatório da Aviagáo Civil.

Este estudo concluiu que a p¡incipal causa da atual
crise nos servigos de transpofte aéreo, náo está apenas nos sistemas de
controle de vóo, mas na maneira como estes servigos sáo concedidos e
regulados e nas relagóes históricas das empresas aéreas com os órgáos
reguladores, sem nen¡um tipo de controle social.

Visando o lucro, as empresas aéreas adotaram uma política tarifária que
imediatamente aumentou a demanda de passageiros - em 2007, cerca de
l3%o dos bilhetes foram adquiridos por pessoas das classes C e D. A frota
de avióes, no entanto, diminuiu. Dos 205 avióes que detinham em 2005 as
trés maiores empresas, TAM, GOL e VARIG hoje restam 189. Sáo
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adotados avióes cada vez maiores e que voam o dobro de horas por dia,
atendendo vários aeroportos. Qualquer atraso em um vóo em um destes
aeroportos naturalmente causará uma seqüéncia de atrasos por ioda a rede.
Como 25Vo das linhas passam por Congonhas ou Brasíli4 estes aeroportos
seráo sempre os mais afetados,

Em l9 de dezembro de 
'1986 

foi sancionada a Lei no 7.565, que instituiu o
Código Brasileiro de Aeronáutica vigente até hoje, dispondo sobre a
regulagáo básica do setor de aviagáo civil. Primeiramente o DAC, e hoje a
ANAC, deveria exercer estrito controle sobre o mercado de aviagáo
comercial, com competéncia para determinar a entrada e saída de empresas
no mercado, estabelecer a capacidade das rotas, freqüéncias, horarios e a
estrutura tarifária nas rotas domésticas.

Conforme Rodrigo Augusto Rodrigues, em seu artigo "Aviagáo comercial
no Brasil, a necessidade de um novo marco regulatório", de 2004: "As
concessdes para a operaqdo de linhas aéreas é ato discricionário da
Autoridade Aeronóutica. Ndo seguem qualquer processo licitatório. Um
verdadeiro imbróglio legal e nonnativo disciplina q mqtéria. As
concessóes náo obedecem d Lei Geral das Concessóes - Lei 8.987, de
1995. A Leí de licitagdes - Lei 8.666. de 1993, estabelece, em seu artigo
122, que nas concessdes de linhas aéreas, obserlrar-se-ó procedimento
licitatório específco, e ser estabelecido no Código Brasileiro de
Aeronóutica - CBA. O CBA, Lei n' 7.565, de 1986, é omisso quanto a
qualquer procedimento licitatório. Linhas e lotas, ou seja, a capacidade
ofertada, é aceftada e d¡str¡buída no contexto de comissóes estabelecidas
pelo Departamento de Aviagdo Civil-DAC (hoje a ANAC), das quais
particípañ os representantes das empresas aéreas, "

Este cenário enseja situagóes como a relatada nesta Comissáo pelo Sr.
Edgard Brandáo, Superintendente Regional Sudeste, da INFRAERO, na
reuniáo de 2l de maio de 2007, que fanscrevo: "Para se ter uma idéiq,
recentemente recebemos ndo em Congonhas, mas em Guarulhos, uma
empresa aérea internacional, a Emirades, dizendo que a partir do segrndo
semestre iam ter um vóo por semqna direto a Dubai, dando o tamanho da
aeroncNe e o que eles precisqtqm... Pergunteí ao superintendente do
aeroporto: vocé está sabendo de alguma coisa? "Ndo", Ou seja, na
reelidade ndo fomos comunicados. Recebemos (o representante da
empresa) até, e por sorte nossq ele era da Lufthansa há 20 anos, era do
ramo. Procurou anles para saber o que vai dar de impacto. Se nAo, ia
chegar no dia, o avido tem que descer aqui!!..."



Esta política, desde a década de 1990, deu uma espócie de "plenos
poderes" ds empresas aéreas. E para garantir uma significativa redugáo dos
custos operacionais, foi-se adotando cada vez mais uma malha aeroviiíria
extremamente integrad4 utilizando-se os aeroportos de Congonhas e de
Brasília como seus principais centros de distribuigáo (áaó), efetuando-se
um grande número de conexóes de vóos nestes aeroportos. Existem vóos,
por exemplo, que chegaram a durar cerca de doze horas para ir de Rio
Branco - AC até Belém - PA porque fazem conexáo em Brasília e antes
eram feitos via Manaus. Vóos de Salvador - BA a Sáo Luiz - MA fazem
hoje conexáo em Brasília, sendo que arites iam por Recife e Fod¿leza.
Existem vóos do Rio de Janeiro - RJ a Salvador - BA oue fazem conexáo
em Congonhas.

Esta é, certamente, a tazÁo da sobrecarga especialmente nestes dois
aeroportos, o que faz com que qualquer afaso gerado nestes equipamentos
venha a se propagar em cascata para o resto do País.

Qualquer tentativa de se alterar esta configuragáo encontra pronla reagáo
das empresas aéreas que prometem recorrer judicialmente, alegando
estarem ampaxadas pelo artigo 48 da Lei 11.182, de 2005, que criou a
ANAC, e que determina que "fica assegurada ds empresas concessionárias
de servigos aéreos domésticos a exploragáo de quaisquer linlns aéreas,
mediante prévio registro na ANAC, observada exclusivamente a
capacidade operacional de cada aeroporto e as normas regulamentares de
prestagAo de servigo adequado expedidas pela ANAC". A Portaxia
188/DGAC, emitida pelo DAC em 8 de margo de 2005, define objetivos,
serviqos autorizados, limitagóes, proibigóes e condigóes especiais de
operagáo do Aeroporto de Congonhas mas náo define sua capacidade
operacional.

Por outro lado, dada a discricionariedade da Autoridade Aeronáutic4 que
se verificou especialmente antes da criagáo da ANAC, de determinar a
paxticipagáo no mercado, alocagáo da capacidade ofertad4 alocagáo de
linhas, freqüéncias e horários, as empresas tenderam a marter um excesso
de capacidade para evitar perder, para outras empresas concorrentes, linhas
e hor¡irios para pousos e decolagens em aeroportos e até mesmo a
utilizagáo de áreas aeroportuárias, caso dos guichés de check ín
desocupados em Congonhas.

Tudo isto foi ainda agravado pela maneira inesponsável com que as
empresas se utilizam do instrumento de vender um número de passagens
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bem maior do que a disponibilidade de assentos nas aeronaves (
"overbooking" ), pelo que const4 acima das médias mundiais.

Esta Comissáo conclui, portanto, que é necessiírio que a revisáo do Código
Brasileiro de Aeronáutica em trámite no Congresso Nacional e a própria lei
de criagáo da ANAC que pode se¡ revista, instituam um novo marco
regulatório pra a aviagáo civil com regras objetivas e transparenteq dentro
das regras gerais de licitagóes.

5.2.3- Seguranga Aeroportuária

No decorrer dos trabalhos desta Comisseo, o acidente
com o aviáo Airbus 4320 do vóo 3054, da TAM, no dia 17 de julho de
2007, mostrou de maneira triígica para o mundo a fragilidade da seguranga
de um equipamento como este, infelizmente o custo de 199 vidas. Ainda
que as evidéncias apontem que o sítio aeroportüiírio náo tenha contribuído
definitivamente como CAUSA do acidente, o mesmo ceftamente n¿o se
pode dizer quanto ¿s suas CONSEQÜÉNCIAS. A exigüidade das pistas,
auséncia de áreas de escape e de dispositivos de contengáo das aeronaves,
manutengáo precári4 foram impoúantes na configuragáo final daquela
tragédia. Problemas desse tipo já haviam sido apontados na Comissáo de
2001, desta edilidade, e até agora nenhum estudo foi encaminhado pelo
gestor aeropoÍuiírio neste sentido.

Num primeiro momento, a tendéncia geral, amplificada pela imprensa, foi
apontar como causa da denapagem da aeronave a falta de ranhuras
(grooving) que deveriam ser feitas na pista principal a fim de drenar a água
da chuva evitando empogamentos e aumentando a aderéncia. No decorrer
das investigagóes, contudo, foi revelado um problema na aeronave, um
reversor desativado, que associado a um procedimento incorreto, do piloto,
para tal situagáo, podem ter levado o aviáo ao desfecho tr.ígico que se deu.

De fato, dos viirios incidentes registrados com o Airbus 4320, tÉs foram
similares ao que aconteceu em Congonlas. Em 1998 nas Filipinas, em
2002 nos Estados Unidos e em 2004 em Taiwan, aeronaves 4320
apresentaram o mesmo problema. Felizmente, naqueles casos, náo houve
vítimas fatais.

No caso do vóo 3054 somam-se dois aspectos assombrosos: morte de todos
os ocupantes da aeronave e de pessoas em tera.
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ACIDENTE COM AVIAO BOEING-737 GOL

O Jato Legacy
apresentou avaria na
cauda esquerda, que fo¡
p|¿ üda no d|oque com
o Boe¡ng - 737 da Gol.



ACIDENTE COM AVIAO AIRBUS-A32o TAM



Náo é possível precisar por enquanto, até o final das investigagóes oficiais,
o quanto as condigóes da pista contribuíram para o acidente e se este
modelo específico de aeronave oferece riscos maiores que outros. Mas uma
questáo deve ser colocada e precisa ser respondida: ESTE PORTE DE
AERONAVE É APROPRIADO PARA CONGONHAS? NAS CONdigóCS
atuais de seguranqa que o aeroporto se encontra, na maneira como está
inserido na malha urbana- é orovável que náo.

5.2.4- Assisténcia irs Vítimas dos Acidentes Aéreos

Também vem do trabalho de 2001 o apelo para que
se instituísse um órgáo específico capacitado a prestax assisténcia ás
vitimas de acidentes aéreos e seus familia¡es, como já é feito em outros
países, sem que nada tenha sido feito, e o trágico acidente do vóo 3054
mostrou, mais uma vez, o desprepaxo das autoridades e das empresas
nestas situagóes e a necessidade urgente da criagáo de um órgáo específrco
nara o atendimento e assisténcia.

5.2.5- Um Plano para Atendimento a Situagdes de
Emergéncia com Participagáo Social.

Em visita dos mernbros desta Comissáo ás
dependéncias do aeroporto de Congonhas, os representantes da Infraero
esforgaram-se para apresentar a todos os presentes, representantes da
comunidade e vereadores, náo só o modelo operacional do aeroporto, mas
possiveis melhorias criadas pelas refomas, especialmente maior seguranga
llo pouso e decolagem das aeronaves. Infelizmente, poucos dias após a
visita as medidas adotadas náo se mostramm eficientes nem eficazes. Na
ocasiáo do acidente do vóo 3054 da TAM, a diregáo da Infraero foi
questionada sobre e existéncia de um sistema de informagóes e de
atendimento ds situagóes de emergéncia, de procedimentos padráo de
conhecimento prévio da populagáo para que a mesm4 no caso de acidentes
e tragédias como a que ocorreu, soubesse exatamente as mediüs que
deveria tomar, mesmo que, no limite, fosse permaaecer em casa. Ficou
claro entáo, pela desorientagáo sentida pela populagño, que o modelo de
procedimentos, como foi afirmado que existia, com a participaqáo dos
órgáos da aviagáo, da Defesa Civil, e do Corpo de Bombeiros náo sáo
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suficientes. Po¡ mais louvável e eficiente que tenha sido o atendimento do
Corpo de Bombeiros e demais autoridades no acidente, ficou claro que o
entomo licou absolutamente carente de orientagóes e atendimento.
Portanto, um modelo de Defesa Civil, de procedimentos de emergencias,
com a participagáo e controle social sáo fundamentais.

5.2.6- A Insercáo Urbana do Aeródromo

O Aeroporto de Congonhas tem 800 metros de frente
e 8 quilómetros de costas para a cidade. E isto é uma realidade em vifu:ios
sentidos, tanto no aspecto fisico e territorial quanto no aspecto
institucional. Sua relagáo com o uso do solo do entomo é precária e muitas
vezes conflitante.

Por estar inserido em um dos principais eixos viários da cidade, o eixo
norte-sul, a sua dependéncia de acessibilidade qrune que exclusivamente
por automóveis gera problemas sérios nas vias de acesso e uma
necessidade crescente de vagas de estacionamento. É inaceitável que um
equipamento desta magnitude náo seja atendido por sistema público de
transporte de passageiros de alta capacidade como o Metró e que nem
planos concretos pa.ra isso existam por parte do Governo do Estado.

A regulamentagáo da AIU - Congonhas possibilitaní a elaborageo de um
plano urbanístico integrado de acessibilidade e uso e ocupagáo do solo do
entorno que venha a estabelecer um diálogo positivo e produtivo do
aeródromo com a cidade, apresentando oporhrnidades de desenvolvimento
para todos. Este plano deverá, necessariamente, contemplar solugóes de
rede viária de acesso, transporte público terrestre de caráter metropolitano
e instalagáo de usos compatíveis e complementares á atividade
aeropofiuária. Deverá prever, também, expansAo de acessos mais
adequados ao sítio aeroportuário que racionalizem as entradas e saídas
conlorme as diversas atividades e que sejam amigáveis com o enlorno.

Questóes pníticas, de conflito do aeródromo com seu entoraro e com a
cidade, também foram colocados em 2001 e voltaram ao debate durante os
trabalhos desta Comissáo sem que uma solugao tenha sido apresentada.

Talvez a mais premente delas seja a inexisténcia de um EIA-RIMA para
Congonhas e a devida Licenga Ambiental e definigáo e implementagáo das
medidas mitigadoras e compensatórias, especialmente relalivas aos ruídos

30



AEROPORTO DE COTTGONHAS
Ánrl oe rnrenvergÁo URBA¡{A

PDE - SAÍ{TO AIIARO



AEROPORTO DE COTIGOÍIHAS
zoNA DE OCUPAGÁO ESPECIAL

PDE - SANTO AMARO



e ¿ poluigáo do ar. O processo, agora, encontra-se em andamento, tendo
sido elaborado pela Secretaria do Verde e do Meio Ambiente, do
Município de Sáo Paulo, o Termo de Referéncia pra elaboragáo daquele
estudo e conseqüente relatódo, com a realizagáo de uma audiéncia pública.

A INFRAERO informou quejá está licitando a contratagáo da execugáo do
EIA-RIMA para Congonhas, a fim de obter Licenga Ambiental junto ao
Município.

Também continua sem conclusáo, como questeo de cunho local, o
problema do portáo do aeroporto aberto para a avenida Juraldiq junto aos
bairros estritamente residenciais de Vila Noca e Jardim Cecy. Vale lembrar
que foi proposta a alteragáo do zoneamento destas áreas para Zonas Mistas
em 2004 a fim de facilitar a integragáo teritorial com a atividade
aeroportuáfia., por ocasiáo da discussáo dos Planos Regionais Estratégicos.
Tal proposta foi recusada expressivamente pelos moradores destes bair¡os
mediante um processo legítimo e democrático de participagáo.

E finalmente uma questáo de maior importánci4 que também foi
amplamente abordada é a incapacidade de gestáo e fiscalizagáo do
Município sobre as atividades exercidas no interior do sítio aeroportuário,
seja pelo controle e fiscalizagáo do uso e ocupagáo do solo, ou sejA pela
arrecadagáo dos tributos municipais. Esta postura, ainda que escorada em
inúmeros dispositivos de antiquada legislagáo federal, contraria
frontalmente a legislagáo mais modema, especialmente o Estatuto da
Cidade.

5.2.7- Heliportos e Helipontos

Embora náo estivesse no escopo inicial do trabalho
desta Comissáo, este tema foi introduzido de maneira apropriada e
legitimamente, muito em fungáo da participagáo de representantes da
sociedade civil organimda que se vé prejudicada em seu bem estax pela
operagáo intensa desses equipamentos.

Como já foi constatado em 2001, a frota de helicópteros de Sáo Paulo é
segunda do mundo, ficando atrás apenas da cidade de Nova York.

Esta atividade tem representado um crescente incómodo a uma grande
parcela da populagáo paulistana. Embora esteja em elaboragáo em
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SEMPLA um projeto de lei que regulamente a matéri4 muitos pontos
ainda náo estáo suficientemente discutidos e muit¿s propostas tém sofrido
gra¡de resisténcia para serem incorporadas ao projeto. A autoridade do
município sobre o uso do seu solo e do seu espago aéreo próximo, espagos
de sobrevóo e aproximagáo, precisa ser reforgada. A instalagáo da
atividade de helipontos e heliportos na cidade, hoje estáo qu¿¡se que
exclusivamente dependentes de registro na ANAC, segundo SEMPLA,
procedimento que dispensa formalmente manifestagáo do Município.
SEMPLA alega, ainda, que mesmo os helipontos ou heliportos irregulares
náo podem ser fiscalizados pelo Município.

Esta situagáo em paÉicular tende a mudar agora em fungáo do debate
ocorrido sobre este tema em uma das audiéncias desta Comissáo.

Segundo a mensagem MSG 604/SIE de ll de setembro de 2007, assinada
pelo superintendente Sr. Luiz Kazumi Miyada, que a ANAC enviou á sua
Geréncia Regional 4, e que nos foi encaminhada, "quando a ANAC é
formalmente comunicada por um Poder Municipal da existéncia de
aeródromo ou heliponto privado em descordo com a legislagáo afeta a esta
área de governo, as operagóes poderáo ser restringidas ou, até mesmo, ser
cancelado seu registro". O mesmo documento informa ainda: "A proposta
de limitagáo do horá¡io de operagáo de helipontos privados será
implementada pela ANAC após receber da Prefeitura Municipal
informagóes sobre as áreas que estáo sujeitas a restrigóes especiais,
ressalvados os casos de interesse da seguranga públicada defesa civil e do
atendimento médico-hospitalar". Afirma, ainda, que a comprovagáo do
cumprimento das posturas municipais passaní a ser a emitida por
documento hábil da municipalidade e que tal exig6ncia será incorporada
quando da revisáo da Instrugeo da Aviagáo Civil - IAC 4301. Salienta-se,
contudo, que tais medidas náo se aplicam a aeródromos públicos ou
militares.

Em vista dessas informagóes, náo há mais dúvidas quanto a possibilidade
do Executivo Municipal proceder á fiscalizagáo dos aeródromos
irregulares, que deverá fazé-la imediatamente.

Embora medidas recentes do Sewiqo Regional de ProtegAo ao Vóo de Sáo
Paulo tenham imposto altitudes maiores de sobrevóo em várias rotas que
passam pela Cidade, resta ainda o sério problema de ruídos causado nos
locais de pouso e decolagem. O ideal é que o Município tenha uma atuaqáo



mais incisiva sobre essa atividade e uma legislagáo bem mais restritiva ¿
instalagáo de helipontos e heliportos em Sáo Paulo.

5.2,8- Uma Politica Aeroportuária

Como conclusáo final, esta Comissáo considera que
a cidade de Sáo Paulo e o complexo metropolitano expandido, que inclui,
além da Regiáo Metropolitana de Sáo Paulo, cidades de Sáo José dos
Campos até Sorocaba no eixo leste-oeste, carece urgentemente de uma
Política Aeroportuiiria consistente com as possibilidades de
desenvolvimento regional e da prestagáo de um ótimo servigo de transporte
aéreo de passageiros e cargas. Esta Política deverá esta¡ ancorada em um
amplo debate com a populagáo, os órgáos govemamentais nas várias
esferas de Governo e os prestadores desse servigo para se definir um novo
modelo de relagáo dos aeroportos com as cidades. Uma relagáo de
verdadeira sinergi4 que produza desenvolvimento com eficiéncia mas que
também gafanta o bem estar da populagáo que envolve e que utiliza esses
equipamentos. Um modelo que garanta a sustentabilidade da atividade
aeroportuária, especialmente nos aspectos da qualidade ambiental e da
seguranga.

Esta Política deverá estar contemplada e traduzida nos Planos Diretores dos
municipios, panicularmente o Plano Diretor Estratégico do Município de
Sáo Paulo, e nos Planos Diretores dos aeroportos elaborados pela
INFRAERO,

O debate sobre Congonhas, paficularmente, muitas vezes sofre, até por
pafte dos próprios gestores aeroportuários, da falta de visáo sistémica
considerando a rede de aeroportos que servem, ou deveriam servir a maior
demanda aeroporftüiLria da América Latin4 hoje e no futuro.

É certamente preocupante a questáo dos limites de Congonhas e de como
levar os vóos excedentes para outros aeroportos. Cogita-se Guarulhos, com
as limitagóes de pista e de terminais, vocacionado inicialmente para
atender a rotas de longa distáncia (destinos internacionais) sendo indicado
agora a receber os vóos removidos de Congonhas, com uma terceira pista
sendo preparada com o mesmo tamanho da de Congonhas, além da
proposta de Viracopos como saída para os mesmos vóos. Viracopos é outro
sistema em termos de acessibilidade a um aeroporto para servir a destinos
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domésticos de curtas distáricias. Sabe-se que 70o/o da demanda aeroviiíria e
corporativ4 de pessoas que viajam a negóciog e que pafa essas pessoas os
tempos de deslocamentos sáo determinan¡es, mais até que a ta¡ifa. Esta
demanda sempre imporá uma localizagáo de fácil acesso para os aeroportos
dos grandes cenfos.

A um sistema aeroportuário metropolitano de tamarha magnitude, de
importáncia nacional, neo cabem solugóes demasiadamente modestas. É
preciso se pensar uma política aeroportuiíria para Sáo Paulo com visáo
estratégica, tendo em vista o desenvolvimento econdmico da regiáo e sua
insergáo em um mercado mundial.

O desenho e a concretizagáo, entáo, de um "hub intemacional" em SAo
Paulo, para atender o aumento da procura por trarisporte aéreo entre a
América Latina e o Extremo Oriente (Austráli4 Nova Zelándi4 Japáo e
China) com escalas na Áfric4 responderia ¿ demanda crescente por um
relacionamento entre países do hemisfério sul sem a histórica dependéncia
de autorizagóes de acesso, acordos comerciais, reciprocidades e tarifas com
países da América do Norte ou da Europa e suas empresas aéreas,

Avióes supersónicos para uso em viagens intemacionais, aeronaves com
maior capacidade, novas demandas de logística intermodal para os vóos
intemacionais, novas tecnologias e procedimentos de seguranga,
monitoramento e controle, iráo exigir instalagóes com novos requisitos de
relacionamento com a cidade que precis¿rm ser dimensionados, planejados
e construídos com ampla previsibilidade, e o mais importante: próximo da
demanda.

Nesse contexto é que ganha importáncia a discussáo do esgotamento do
modelo de gestáo aeroportuária vigente, que ignora a participagáo das
municipalidades como protagonistas; as opornmidades que as cidades
aeroportuárias encerram em seus territórios para o desenvolvimento
sustentado da atividade sáo muitas e náo podem mais ficar fora do
planejamento estratégico da atividade, ainda restrito aos sítios dos
aeródromos e seus geslores específicos.



6- PROPOSTAS

Com base no que foi apurado pelos vereadores no período de duragáo desta
Comissáo Parlamentár de Estudos e aponiado como altamente relevante e
pertin€nte d solugáo dos problemas que este trabalho se propds a esfudar,
apresentados no capítulo de conclusóes, esta Comissáo enumera uma série
de propostas de a96es e encaminhamentos que entende serem fundamentais
para um equacionamento mais definitivo entre as atividádes dos servigos
de transpode aéreo e os interesses e necessidades do Município e sua
populaqáo.

6.1- Amt¡ito do Governo MuniciPal

*O Executivo Municipal deverá regulamentar em até 120
dias a Á¡ea de Intervenqáo Urbana - AIU Congonhas complementada por
um Plano Urbanístico, que exige a iniciativa do Poder Público Local e
envolvimento dos outros entes federativos, devendo ser estudado e
debatido publicamente com todos os setores aderentes d atividade, bem
como com a comunidade em geral, como preconiza o Estatuto da Cidade.
Sua frnalidade é de estabelecer na AlU-Congonhas um novo z,oneatnento
urbano com oferta de polencial construüvo diferenciado para cada uso e
incentivos na ocupagáo teritorial com atividades produtivas especificadas
no Plano, além dos tributfuios. Ele póde indicar aind4 solugóes de
circulagáo vi¿ária e de intermodalidade que hoje náo existem. Lembro que
está previsto nessa AIU um anel viário de acesso ao sítio em todo seu
períÍretro, que promove a possibilidade de novas portas de acesso, a fim de
possibilitar melhoria no relacionamento do aeroporto com a cidade, com
vocaqóes específicas para cada rrma delas. Um segundo complemento é o
Plano Económico, com a finalidade de dotar a atividade aeropoÚuiíria em
Congonhas e toda a sua rede produtiva de maior espago fisico, ao ocupar o
território que envolve o aeródromo, alocando convenientemente as diversas
atividades económicas que servem ao setor: como logística, hotelari4
estacionamentos para usuiários e táxis, est¿96es de transferencia paxa

ónibus e metró, além de criar as condig6es legais e urbanísticas para o

aumento da pista e/ou a criagáo de áreas de escape para o aeródromo'

* SEMPLA deverá estuda¡ a possibilidade de incorporar a
criagáo da AIU - Campo de Maxte por ocasiáo da ¡evisáo dos Planos
Regionais Estratégicos.
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* O Executivo Municipal deverá regulamentar e
implementar em até 120 dias as disposigóes dos artigos 83, inciso X e do
artigo 84, inciso XX, da Lei n' 13.430, de 13 de setembro de 2002, Plano
Diretor Estratégico do Município de Sáo Paulo, especialmente no que
determina a execugáo do Plano Aeroportüirio Metropolitano e a criagáo do
Conselho Gestor da Autoridade Aeroportuii,ria no ámbito do Município. A
Autoridade Aeroportuiá¡ia no ámbito do Município deverá definir regras de
funcionamento, como horários, e de utilizagáo do espago aéreo próx¡mo,
até 2.000 pés (600 metros), tecnologias permitidas ou náo, entre ouhas, das
atividades aeroportuárias e aeroviánas.

* O Executivo Municipal deverá inseri¡ na proposta de
revisáo do Pla¡o Diretor Estratégico do Município de Sáo Paulo
dispositivo que o autorize a controlar e fiscalizar as atividades náo
relacionadas diretamente com a atividade aercpoúuána ftm, localizadas no
sitio dos aeroportos contidos em seu teritório, ampaxado no Estatuto da
Cidade.

* O Execufivo Municipal, através da Sec¡eta¡ia do Verde e
do Meio Ambiente, dever| fazer cumprir imediatamente a disposigáo do
artigo 120 da Lei n' 13.430, de 13 de setembro de 2002, Plano Diretor
Estratégico do Município de Sáo Paulo, que determina a exig€ncia de
Estudo de Impacto Ambiental dos heliportos e Estudo de Impacto de
Vizinhanga dos helipontos. Estes estudos e suas respectivas licengas
deveráo ser exigidos inclusive dos equipamentos regulares já instalados.

* SEMPLA deverá informar imediatamente a relagáo dos
helipontos e heliportos inegulares d ANAC e promover o calcelamento de
suas atividades. Deverá, também, foma¡ uma comissáo com representarites
do Governo Municipal, ANAC e DECF,A com o objetivo de cri¿r notmas
conjuntas para a aprovagáo de consfirrgáo, reforma e operagáo de
aeródromos, heliportos e helipontos no território do Município de Sáo
Paulo.

* SEMPLA deverá incorporar no projeto de lei dos
heliportos e helipontos, normas de vóo e rotas baseadas nos princípios do
"Programa de Redugáo de Ruído" (Fly Neighborly), elaborado pela
Helicopter Association Intemational, e privilegiar os equipamentos
voltados ao atendimento is emergéncias médicas e transporte de órgáos
para transplante humano, em detrimento do uso privado de helicópteros.
Deverá regulamentar também tempos máximos permitidos de "hovering'"



(vóo paimdo) em fungáo do tempo de ruído emitido e da seguranga das
manobras, inclusive nas coberturas jomalísticas e de eventos.

3 D€vereo ser notificados os órgáos de imprensa que se
utilizam de helicópteros para cobefuras jornalísticas e de eventos no
espago aéreo do Município de Sáo Paulo que deveráo aumentar a altitude e
restringir seus tempos de "hovering" (vóo pairado) e estabelecer distáncias
mals seguras entre aeronaves, a fim de gafartir o menor transtomo possível
d populagáo, que normalmente é exposta a grardes períodos de ruídos
intoleráveis.

+ A Secretaria do Verde e do Meio Ambiente deverá
arialisar e determinar medidas de controle de ruídos e poluigáo do ar
criteriosamente rígidas quando da emissáo da Licenga Ambiental do
Aeroporto de Congonlas.

* O Executivo Municipal, por intermédio da CET, deverá
encaminhar, num prazo de 90 dias, em conjrmto com a INFRAERO e a
comunidade local, solugáo de{initiva de relocagáo do portáo existente do
aeroporto localizado á Avenida Jurandir, de maneira a promover um novo
acesso menos impactante nos bairos de Vila Noca e Jardim Cecy,

* O Executivo Municipal devení, imediatamente, proceder
a fiscalizagáo mais incisiva sobre helipontos, heliportos e aeródromos e
elaborar uma legislagáo bem mais restritiva á instalagáo de helipontos e
heliportos em Sáo Paulo. E necessário que o Executivo náo incorra em
prevaricagáo, procedendo a interdigáo imediata dos helipofos e helipontos
que náo possuen licenga de funcionamento e comunicar as autoridades
aeroportuárias das irregularidades existentes.

6.2- Ámt¡ito do Governo Federal

6.2.1- ANAC

+ Solicita¡ ¿ ANAC e ao Ministério da Defesa a
revisáo da Portaria 188/DGAC, de 8 de marqo de 2005, acrescenl¿¡do a
capacidade operacional máxima do Aeropnrto de congonhas,
preferencialmente limit¿ndo a 33 operagóes/hora. Na revisáo deve-se
reafirmar o objetivos de atender ligagóes regulares com o aeroporto
Santos, Brasília e Confins, impedindo que se realizem as conexóes neste
aeroporto para vóos de longa distáncia- Estipular como hoÍí,rio permitido
para pousos e decolagens das 6:00 ás 23:00hs.



* Solicitar ¿ ANAC e ao Ministério da Defesa a
rigorosa fiscalizagao do cumprimento da Portafia 188/DGAC, de 8 de
margo de 2005, dando publicidade mensalmente dos registros de
irregularidades e inconformidades.

* Solicita¡ á ANAC e ao Ministério da Defesa a
regulamentageo da prática do "overbooking" de forma a coibir abusos, e
estipular sangóes ¿s empresas e órgáos responsáveis na ocorréncia de
atrasos e cancelamentos de vóos.

* Solicita¡ d ANAC e ¿ INFRAERO a criagáo de
um site de emergéncia e realizar anualmente, divulgagáo e treinamento
para situagóes de emergéncia.

* Solicitar á ANAC e d INFRAXRO alteraQóes nos
hangares localizados nos bairros de Vila Noca e Jardirn Cecv.

6.2.2- INf'RAERO

* Solicitar da INFRAERO e ao Ministério da
Defes4 a execugáo de estudos para um Plaro de Desenvolvimento
Aeroporturário do Complexo Metropolitano Expandido de Sáo paulo,
considerando Guarulhos, Congonhas, Marte e a viabilidade de construgáo
de um novo Aeroporto Mehopolitano Sudeste, conforme exposto nas
conclusóes deste Relatório, incluindo um sistema de integragáo rodo-
ferroviária desse sistema.

* A Infraero deverá realizar num prazo de 180 dias
um estudo de viabilidade de implarltagáo de sistemas de iíreas de escape e
contengAo de aeronaves, seja por redes de contengáo, piso de concreto
poroso ou outras tecnologias ou um conjunto delas.

* Solicitar que a INFRAERO e o Ministério da
Defesa, apresentem no prazo de 120 dias um estudo dos impactos causados
por ruídos gerados no Aeroporto de Congonhaq segundo parámetros
intemacionais, e a elaboragáo de um plano para redugáo do ruído de
equipamentos, aeronaves em operagáo no solo e das demais atividades
executadas no aeroDorto.
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x Solicitar da INFRAERO e ao Ministério da
Defesa, que apresentem no prazo de I20 dias estudos de curva de ruído
pafa o aeropofo e mapeamento de receptores críticos no entomo do
aeropoúo com relagáo ao ruído aeronáutico.

+ Solicitar que a INFRAERO e o Ministério da
Defesa, apresentem no prazo de 120 dias medidas concretas para viabilizar
e implantar um sistema de monitoramento de ruídos.

* Solicitar da I.IFI{AERO e Ministério da Defesa,
que apresentem no prazo de 120 dias um levantamento quanto ¿ emisseo de
poluentes no ar e um plano de gerenciamento e conirole destas emissdes.

+ Solicitar ¿ INFRAERO e d ANAC a criagáo de
uma comissáo permarente formada por moradores, autoridades municipais,
especialistas e membros da Cámara Municipal para estudar, controlar,
propor e fiscalizar as autoridades portu¿irias.

6.2.3- MOqÓEs

* Envia¡ Mogeo ao Congresso Federal
solicitando auditoria independente nos equipamentos de controle de vóo
pertencentes ao Sistema de Controle do Espago Aéreo Brasileiro
(SISCEAB) para averiguar a possível exist6ncia de desconformidades com
parametros intemacionais.

* Enviar moqáo ao Congresso Nacional para a
incorporagáo das emendas ¿ Lei 11.182, de 27 de setembro de 2005, que
criou a ANAC, e que é passível de revisáo proxinamente, alterando a
redagáo de do artigo 8" e incisos a fim de incluir dispositivos que
considerem os municípios nos princípios de regulamentagáo e
planejamento da atividade aeroporturiri4 a saber:

Artigo 8" - Cabe á ANAC adotar as medidas necessárias para o
atendimento do interesse público e para o desenvolvimento e fomento da
aviagáo civil, da infra-estrutura a€ronáutica e aeropofuiária do País,
atuardo com independéncia, legalidade, impessoalidade e publicidade,
comoetindo-lhe:
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XIX - regular as autorizagóes de honírios de pouso e decolagem de
aeronaves civis, observadas as condicionantes do sistema de controle do
espago aéreo, da infra-estrutura aeroportuaria disponível e dos impactos da
atividade nas cidades registrados pelas municipalidades;

XXII - considerando o Est¿tuto da Cidade e os Planos Diretores
Municipais, aprovar Planos Diretores dos Aeroportos e os Planos
Aeroviários estaduais; conjuntamente com os órgáos compet€ntes estaduais
e municipais;

XXIII - pmpor ao Presidente da Repúblic4 po¡ intermédio do Ministro de
Estado da Defesa, a declaragáo de utilidade públic4 para fins de
desapropriagáo ou instituigáo de servidáo administrativ4 dos bens
necessários á construgáo, manutengAo e exparseo da infra-esiruhrra
aeronáutica e aeroporhtiíria, considerando as oportunidades e as
potencialidades locais, apontadas nos Planos Diretores Municipais;

XXIV - conceder ou autorizax exploragáo da infra-estrutura aeroportuári4
no todo ou em parte, honrando impostos e contribuigóes previstas em leis
municipais, estaduais e federal;

XXVI - homologar, registrax e cadastrar os aeródromos considerando os
Planos Diretores Estratégicos das cidades onde estáo ou estareo situados,
assim como o conjunto dos aeroportos de uma mesma regiao metropolitana
que configurem um sislema aeroportuário rcgional;

XX\alII orientar, aprovar e fiscalizaf a construgáo, reforma e ampliagáo
de aeródromos e sua abertura ao tráfego, juntamente com os órgáos
municipais competentes;

X)CüI - regular, fiscalizar e autorizax os servigos aéreos prestados por
aeroclubes, esco¡as e cursos de avi&áo civil leva¡do em conta a
regulamentagáo mrmicipal paxa o setor;

L - criar, no embito das cidades aeroportuárias, um "Comité da Autoridade
Aeroporh.rária", composto por representantes das comunidades locais das
diversas iáreas aderentes ao setor, com a finalidade de ser um Fórum de
Desenvolvimento Aeroportuario Local e Regional a ser constituído por Lei
Específica.

x Enviar mogáo d Casa Civil da Presidéncia da
República e ao Ministério da Defesa, solicit¿ndo alteragdes no Decreto no
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3.564, de 17 de agosio de 2000, que dispóe sobre a estrutura e
funcionamento do CONAC, a fim, também, de incluir dispositivos que
considerem os municípios nos princípios de regulamentaQAo e
planejamento da atividade aeroporturi,ri4 a saber:

Art. 1'. O Conselho Nacional de Aviagáo Civil - CONAC é órgáo de
assessoramento do Presidente da República para a formulagáo da política
de ordenagáo da aviagáo civil.

Art. 20. Compete ao Conselho:

I - estabelecer as diretrizes para a organizagáo das cidades brasileiras em
relagáo aos Planos Diretores dos seus respectivos aeroportos, assim como a
organiza{,áo dos aeroportos com relagáo aos Planos Diretores das cidades
ds quais se referenciam;

II - a representagáo do Brasil em convenQóes, acordos, tratados e atos de
transporte aéreo intemacional com outros países ou organizagóes
inlemacionais de aviaqáo civil;

III - propor o modelo de gestAo do setor, assim como o de concesseo de
infra-estrutura aeroportuaria, submetendo-o ao Presidente da República;

IV - aprovar as diretrizes de suplementagáo de recursos para linhas aereas e
aeroportos de interess€ estratégico, económico ou turístico;

V - promover a coordenagáo entre as atividades de protegáo de vdo, as
atividades de regulagfut aére4 a Empresa de Infra-estrutura Aeroportuiíria e
os Planos Diretores das Cidades e ¡íreas territoriais urbanas
correspondentes;

VI - promover pesquisas de origem-destino em nível regional, nacional e
intemacional e os nexos intermodais, de modo a subsidiar um plano
estratégico, atualizado a cada momento, para a determinagáo de outorgas
de linhas aéreas;

VII - promover consulta aos órgáos, instituigóes e associagóes que
compóem a Mafnz Aeroportu¡iria brasileira e propor uma Política
Aeroportuária para o país afim de estabelecer as diretrizes para a
aplicabilidade do instituto da concessáo ou permissáo na exploragáo
comercial de linlas aéreas.
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VllI - propor as diretrizes paxa estabelecer um Sistema Brasileiro de
Arüor.idade Aeroportuif ia;

IX - valorizar as oportunidades e as vocagdes que essas cidades oferecem
para o desenvolvirnento e aumento da eficiéncia da atividade aeroDortu¡fuia
em seu tenitório:

X - que os aeroportos sejam considerados espagos públicos de operagáo
estratégica para o desenvolvimento das cidades e devem atender aos
desígnios e vocagóes municipais e regionais, bem como aos interesses e
necessidades de seus habitantes e ¿s expectativas de desenvolvimenfo
urbano e da aviagáo civil.

Art. 3o. Sáo membros do Conselho Nacional de Autoridade AeroDortu¡ária:

I - o Ministro de Estado da Defesal

II - o Chefe da Casa Civil da Presidéncia da República;

III - o Ministro de Estado da Fazenda;

IV - o Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior;

V - o Comandante da Aeronáutica;

Vl - o Ministro das Cidades;

VII - o Conselho das Cidades;

VlIl - o Ministro dos Transportes;

IX - o Ministro do Turismo

* Enviar mogáo ao Congresso Nacional, á Casa
Civil da Presidéncia da República e ao Ministério da Defes4 solicitando a
criagáo de um Fundo de Assisténcia ds vitimas de Acidentes Aéreos,
vinculado a um órgáo específico para a prestagáo deste servigo.

x Enviar mogáo ao Congresso Nacional e á Casa
Civil da Presidéncia da República, solicit¿ndo alteragáo dos valores do
prémio do seguro dos passageiros.

42



x Enviar mogáo ao Congresso Nacional
solicitando a modemizagáo do ma¡co regulatório da Aviagáo Civil,
instituindo regras objetivas e transparentes para a concesseo de servieos de
lransporte aéreo. aplicando os dispositivos da Lei Geral de Concessóei.
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7- REGULAMENTOS APRESENTADOS PELOS ORGAOS DA
AVIACÁO CIVI EM FACE DAS OCORRÉ,NCIAS RtrCDNTES NO
AEROPORTO DE CONGONHAS.

Dentre as inúmeras medidas tomadas pelos diversos órgáos envolvidos
com a Aviagáo Brasileira desde o início da Crise Aérea, algumas se
destacaram pela sua importáncia, afetando diretamente o Aeropofto de
Congonhas, principalmente a partir do acidente com o aviáo da TAM, em
Julho de 2007.

RESOLUCAO 06/07 - CONAC

Determinando,

A ax¡c euu:

l. intensifique a fiscalizagáo paxa assegurar o integral cumprimento das
regras de inestrito apoio aos familia¡es das vítimas do acidente ocorrido
em 17 de iulho de 2007:

2. redistribu4 no prazo de até 60 (sessenta) dias, as auiorizagóes dos
horários de transportes - HOTRANS deferidos ás Concession¡írias de
Serviqo Público Aéreo, no Aeroporto de Congonhas, com o objetivo de
resfingi-las a vóos diretos ponto a ponto, garantindo que o referido
aeroporto náo mais seja ponto de distribuigáo, conexóes e escalas de vóos;

3. nos novos acordos bilaterais e multilaterais relativos a freqüéncias de
vóos internacionais, aloque pontos no Brasil fora da terminal Sáo Paulo e
busque renegociar os acordos existentes, visando compatibiliá-los com a
readequaeáo da malha aérea ora determinada;

44



4. náo autorize a operagáo de vóos fretados e cha¡ters no aeropofo de
Congonhas, assim como proceda a redistribuigáo daqueles já autorizados;

5. institua plaro penna¡ente de contingéncia de aeronaves e tripulagáo
das emoresas aéleas:

A ANAC DM CONJUNTO COM O COMANDO DA
AERONÁUTIC,A. QUE:

6. limitem a utilizagáo do aeropofio de Congonhas para uso da Aviagáo
Geral, redistribuindo a demanda para outros aeroportos;

7. apresentem, no prazo de 90 (noventa) dias, estudo de localizagáo de
sítios aeroooftuários em Sáo Paulo:

A INFRAERO QUD:

8. apresente, no prazo de 90 (noventa) dias, estudos de ampliagáo e
readequagáo de aeroportos em Sáo Paulo;

9. busque junto ao Poder Judiciá'rio, em conjunto com a AGU, a
liberagáo dos espagos nos aeroportos do País, em especial em Congonhas,
ocupados por empresas falidas ou em recuperagáojudicial.

10. proceda a imediata adogáo de medidas operacionais e de
redistribuigáo dos espagos fisicos, de lorma a recepcionar maior número de
passageiros no Aeroporto Intemacional de Guarulhos, em especial
no terminal l.

RESOLUCÁO N" 09/07 - CONAC

Resolve,



1 . APROVAR as segúntes diretrizes referentes ¿ infra-estrutua
aeroportuária:

l.l O Plano Aerovi¿írio Nacional devení promover a ordenagáo
dos investimentos, de forma a racionaliá-los nos níveis de governo
federal, estadual e municipal e estimular a inversáo privada.

1.1.1 O Plano deverá estimular a construgáo, exploraqdo e
operaqáo de aeródromos públicos pela iniciativa privada, observado o
devido processo de homologagáo.

1.2 A Agéncia Nacional de Aviagáo Civil - ANAC, em conjunto
com o Depaxtamento de Controle do Espago Aéreo - DECEA, deve
observa¡ o investimento e a situagáo operacional preexistente na área ou
futura área de influéncia do aeródromo a¡tes de autodzar a construgáo ou
ampliagáo de aeródromos.

1,2.1 A ANAC deverá considera¡ a existCncia de
investimentos em execugáo de modais complementares e o equilíbrio dos
investimentos programados nas áreas operacionais do aeródromo (pisi4
pátio, armazenagem, equipamentos, entle outras) e nas áreas de público
para as autorizagóes de que trata o item 1.2 desta Resolugáo.

1.3 Deveráo ser considerados os aspectos de seguranga das
operagóes, conforto e bem-estar dos usuários e ocupagáo ou preservagáo do
entomo, para investimentos destinados ¿ ampliagáo, reforma e implantagáo
de infra-estrutura aeroDoúuiíria.

2. APROVAR as seguintes diretrizes referentes ao regime tariflírio da
infra-estrutura aeroporhüária :

2.1 Flexibilizag6o das tarifas aeroportuárias, como instrumento de
gestáo da demanda em relagáo á capacidade;

2.2 Diferenciagáo tarifríria em fungáo dos mercados doméstico,
regional-intemacional e intemacional, obseruado o disposto nos acordos
intemacionais; e
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2.3 Incorporagáo do conceito da qualidade dos servigos prestados
no critério de categorizagAo de aeródromos e determinagáo de seu regime
tariflírio.

3. RECOMENDAR á ANAC que apresente:

3.1 Plano Aerovirírio Nacional, observada a Política Nacional de
Aviagáo Civil, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

3.2 Propostas de modelo tarifário para o uso da infra-estrutura
aeroportuária e de política de revisáo das tarifas praticadas, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicagáo desta Resolugáo.

3.3 Estudo definindo o limite da capacidade operacional dos
principais aeropofos nacionais, observa¡do os condicionantes da infra-
estrutura aeronáutic4 inclusive a infra-estrutura aeroportuári4 em conjunto
com o Comando da Aeronáutica e com as administragóes aeroportuiárias.

3.4 Proposta de fortalecimento da capacidade técnica da ANAC,
para cumprimento das diretrizes desta Resolugáo.

4. REVOGAR a Resolusáo n' 01 l, de 30 de outubro de 2003.

RESOLUCAO N" 16107 -CONAC

I. FIXA DIRETRIZES A ANAC:

1.1 - Imediato:

1.1.1 executa¡ todas as medidas e procedimentos, de sua
responsabilidade, em coordenagáo com o Departamento Aeroviário do
Estado de Sáo Paulo - DAESP, que viabilizem o início imediato da
transferéncia da aviagáo geral do aeroporto de Congonhas para o aeroporlo
de Jundiaí.
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1.2 - até 3l de dezembro de 2007:

1.2.1 estabelecer medidas e procedimentos para a
transferéncia da maior parte da aviagáo geral do Aeroporto de Congonhas
para o aeroporto de Jundiaí;

1.2.2 em acordo com o Departamento Aerovirário do Estado
de Sáo Paulo - DAESP, estabelecer a capacidade da infra-estrutura
aeroportuária (sistema de pista de pouso e decolagem, pátio de ae¡onaves e
terminal de passageiros), para os objetivos desta Resolugeo; e

1.2.3 regulamentar a utilizagáo do aeroporto de Jundiaí,
com base na capacidade operacional estabelecida em conformidade com as
capacidades da infra-estrutura aeroportuiá'ria e de navegagáo aérea.

2. FIXA DIRETRIZES pára o Deparlamento de Controle do
Espago Aéreo - DECEA:

2.1 - executar todas as medidas e procedimentos, de sua
responsabilidade, que possibilitem ou facilitem o início imediato da
transferencia da aviagáo geral do aeroporto de Congonhas para o aeroporto
de Jundiaí.

2.2 - rté.3l de dezembro de 2007:

2.2.1 realizar o levantamento da atual capacidade da infra-
estrutura de navegagáo aérea do aeroporto de Jundiaí;

2.2.2 veiftcar as necessidades da infra-estrutura de
navegagAo aérea (sistema de pouso por instrumento, torre de controle,
equipamentos de meteorologia e apoio de informagóes aeronáuticas), de
modo a colocar o aeroporlo de Jundiaí em condigóes de operagáo por
instrumento de náo-precisáo, pelo Sistema de Posicionamento Global
(Global Positioning S¡ls/em - GPS); e
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2.2.3 estabelecer a capacidade da infra-estrutura de
navegagáo aérea do aeroporto de lundiai paxa atender a ü'ansferéncia da
maior parcela da aviagáo geral do Aeroporto de Congonhas.

3. DETERMINAR á ANAC e ao DECEA o envio, a cada 15 (quinze)
dias, ao Presidente do Conselho, de RELATONO circunstanciado sobre o
andamento das agóes, objeto desta Resolugáo, e a previsáo, com
cronograma explícito, das agóes a executar.

RESOLUCÁO N" 21107 - CONAC

Em Relagáo ir Operagáo do Aeroporto de Congonhas'

Á ANAC QUE:

l. Estend4 para 1.500 km, o raio de cobertura das operagóes de vóos do
aeroporto de Congonhas no período de alta estagá.o - 0l de dezembro de
2007 a 15 de margo de 2008, a fim de atender adequadamente á demanda
desse oeríodo:

2. Autorize as Concessionárias de Servigos de Transporte Aéreo
Público, a realiza¡em, no período mencionado, vóos diretos ponto a ponto,
a partir do aeroporto de Congonhas, até o raio de cobertura de 1.500 I(m;

3. Determine que as Concessionárias de Servigos de Transporte Aéreo
Público obedegam rigorosamente aos padróes de seguranga relativos is
operagóes de pouso e decolagem naquele aeroporto;
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4. Observe, nas autorizagóes concedidas, os limites da capacidade
operacional daquele aeroporto; e

5. Estabelega prazo ás Concessionilrias de Servigos de Transporte Aéreo
Público retificarem as solicitagóes de v6os para a alta temporada já
encaminhadas para análise, de tal forma que a malha da alta estageo esteja
aprovada com essas determinacóes até 21 de novembro de 2007.

Além dessas, outras medidas anunciadas incluíram o limite de 130
passageiros por aeronave, redugáo da extensño da pist¿ principal em 300 e
a auxiliar em 240 metros, visando d criagáo de área de escape, além da
previsáo de instalagáo de telas de protegáo e concreto poroso.
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AS ÚLTIMAS NOTÍCIAS RELACIONADAS AO AEROPORTO DE CONGONHAS

MOSTRAM UM RECUO DO GOVERNO AS MEDIDAS RESTRITIVAS

ANUNCIADAS APÓS OS ACIDENTES.
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Delésa Página I de I

Decreto pres¡denc¡al cr¡a a Secretar¡a de Av¡agáo Civ¡l

o M¡nistério da Defesa tern uma nova estrutura reg¡mental. Decreto pres¡dencial publ¡cado no d¡á 5 de
outubro fez ajustes na estrutura da pasta e no quadro de cargos; ass¡m como alterou o decreto
3.564/2000, que d¡sp6e sobre o funcíonamento do Conselho de Aviaeáo Civii (Conac).

Fo¡ cr¡ada a Secretar¡a de Aviagáo C¡v¡l (SAC), que terá trés departamentos: o Departamento de Política
de Av¡agáo C¡vil, o Depa*amento de Infra-Estrutura Aeroportuár¡a Civil e o Departamento de Infra-
Estrutura de Navegageo Aérea.

Conforme o decreto, a Secrctaria de Aviagáo Civ¡l terá a tarefa de assessorar o min¡stro da Defesa na
coordenaeáo e supervísáo dos órgáos e entídades responsáveis pela gestáo, regulagáo e fiscalizagáo da
aviagáo civ¡|, da ¡nfra-estrutura aeroportuár¡a c¡v¡l e da infra-estrutura de navegagáo aérea civil
vinculados ao M¡nistério da Defesa.

Caberá ainda á SAC elaborar estudos, projegóes e ¡nformagoes relativos aos assuntos de aviagáo civil, de
infra-estrutura aeroportuár¡a e de ¡¡fra-estrutura de navegagáo aérea. E assessorar o ministro da Defesa
na formulagáo de d¡retr¡zes da política nac¡onal de av¡aqáo ctv¡1.

A SAC também ¡rá exercer as at¡vidades de secretaria-execut¡va do Conac, que é um órgáo de
assessoramento do Presidente da República, Irá prover o apoio admln¡strativo e os me¡os necessários á
execugáo dos trabalhos do Conselho.

A cr¡agáo da Secretaria de Avia€áo Civil foi uma das pr¡me¡ras med¡das anunc¡adas pelo min¡stro da
Defesa, Nelson lobim, quando assumiu a pasta, O objetlvo é que a nova secretaria seja um dos p¡lares
na reestruturagáo do setor de aviagáo civil que está sendo feita pe¡o ministerio.

Inicialmente, a Secretaria de Aviagáo Civil será comandada pela econom¡sta Solange Pa¡va Vieira,
assessora espec¡al do m¡nistro Nelson Job¡m. A designaEáo de Solange para a SAC já estava prev¡sta. Ela
irá estruturar a secretaria e, poster¡ormente, será indicada para ocupar a pres¡dénc¡a da Agéncia
Nacional de AviagAo C¡vil (Anac).

Em entrevista nesta segunda-feira, 8, no Complexo Naval de Mocangué, no Rio de Janeiro, o rninistro
Nelson lob¡m reiterou a ind¡cagáo, a ser feita após a aprovagáo dos trés pr¡meiros diretores ind¡cados
para a nova gesteo na Anac.

Assesso¡¡a de Comunicagáo

tl¡nistér¡o da Defesa

(61) 33t2-4O7O l4O7r

www.defesa,gov,br

https://www.defesa.gov.br/imprensa./mostra_materia.php?ID,MATENA:31568 5/12t200',
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PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DÜ CONCONHAS / SÁO PATILO - SP

5.1 Dados Cadastra¡s

5.1.1 ldent¡f¡caQáo

APROVEITAMENTO ATUAL DO SÍTIO AEROPORTUÁRIO

. Nome oficial:

.  Sigla ICAO:

" LocalizaQáo:
de Sáo Paulo

Ae¡oporto Internac¡onal de Congonhas:Sáo Paulo/SP

SBSP

Sáo F3ulo / SP,8 km ao Sul, em relaqáo ao centfo da Cidade

5.1.2 Dados de Referénc¡a

. Coordenadas:

. Attitude:

. Temperaturáde Referéncia:

5.1.3 Classificagáo

. Utilizagáo do Aeródromo:

" Tipo de Operagáol
VFR/¡FR

23" 27' 34" S | 46" 39' 23W

802 rn

26'C

Públ ico

Código de Referéncia da Pisia do Aeroporto (tCAO)

Para Efeito de Zona de ProteQáol

Classe Comunicagáo Aeronáutica

Categoria Tarifária:

3D

5.2 SituaqáoPatr¡monial

A ̂ área palrimonial do Aeroporto Iniernacíonatde Congonhas Sáo pau¡o/Sp é de 1 647.g4O,S7
rn2, conforme desenho SP.O1/101 01/00763/00, etabolado peta CTA _ Consuttoria técn¡ca e
Asssessoria S/C LTDA, em out /2001.
A area patrimonial total do Aeroporlo adminístrada pela Infraefo está em pfocesso de
legalzagáo, sendo a INFRAERO e o lV COLAR os órgáos responsáveis pelas negociagóesjunto ao Govemo do Estado de Sáo paLllc.

Enlre ¿s areas q,ue apresentam problemas especia¡s, encontra-se a área que foi transferidapelo Estado.de Sáo Pauto para o patnmónio da Vasp. O d¡re¡to de p¡opriedade Ja esrava¿ssegurado ¿ uniáo desde 1971, quando em 19g1, foi encerrado o cont¡aio entrc o Governoo,o Ef¿cjo e.a UniSo Com.á privatrzaEáo da Vasp a área foi penhorada pelo Esiado por débitos
lrlDUtanos Uma vez reconhectdo o drrerto de propdedade, a Advocacia Geral da Uniáo deverá
embargar a penhora, anutando os atos refefentes ¿ transferéncia de propriedade. Tambémcom probtemas especiais, conforme consta no desenho da Siluagáo patrimon¡aldo Aeroporto,ha urna área próxiÍta á Cabeceira 35 R que se enconta com ocúpagáo indevida (oensarnente
ocupaoa por res¡déncias _ favelas).
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5.3 Zoneamentos Atuais

5.3. 1 Zaneamento C¡v¡l/M¡t¡tar
A área civil do Aefoporto Interoacjonal de Congonhas Sáo paulo/Sp é de 1.628.976.57 n2 e a área
P:1p:da.pelo DEPV e de 18.964 00 m'z, conforme desenho de Zoñeamento Civil e Mit¡tar do Aeroporto.
r\ao e\rste Lrm¿ polaaa que deftn¿ esse Zonea14ento.

" Sistema de Pistas (pista de pouso/decolagem, pistas de táxi e saídas, faixa dé pjsta e parte
da área sob as rampas de aproximagáo e de ira¡sigáo aié a p.oje9áo hofizontal do óonioem que essas rampas a¡ngem uma allura mínima de 5 m).

. Os critérios util¡zados para f¡xagáo do Zoneamento Funcionaldo Aeroporto fo¡am cliferentes
dos c¡itérjos definidos peta INFRAERO, pojs em alguns casos náo sáo atendidos os
gabaritos da Portaria 1141lct\45 de I de dezembro de 1987. Em vista disso. a área de
manobras foi def¡nida pela faixa de pista mais a áaea até o limite da ,i¿xiway' N e da
"taxiway" de acesso aos pátios de av¡aQáo geral.

Aree Terminal

5.3.2 Zoneamento Func¡onal i

O zoneamento func¡onal atualdo Aeroporto contém os séguintes componentes:

Aréa de Manobras

Sisiemas Terminais de Passágeiros

Sistema AdminisiEtivo e de f\¡anutenQáo:

Sislema de Apoio - SECINC e pAA;

Sistema da Cias. Aéreas; e

S¡stem¿ de lnfra-estrutura Básica.

Area Secundária

Sistema da AviaEáo Ge¡al;

Instalagóes e serviQos destinados ás aiividades comp¡ementares neo gadas d¡retamente áaviagáo regular;

. Areas reservadas aos alrendañentos comerciais.

Areas Espec¡ais

No Edificio Terminal de Passageiros há áreas ocupadas por instata9óes do Serac-4 e do DECEA

¡¡t Flfi !rFrÍFP9. rFnA43



PROJETO PROPOSTO PEI.A AEROSER/VIGE A
CONSTRU9AO DE ÁREAS DE ESCAPE IIIAS IX.IAS CABECEIRAS
DA PI TA NA REGAO DO. JARAOUARA E ]IIO LADO OPOSTO DE
MOEMA

OUTROS AEROPORTOS EM VÁRIAS PARTES DO MUNDO, SE UNUZAM DE
EXIENSÓES DAS PISTAS E ÁREAS DE ESCAPE EM PROLONGAMENTGS
ELEVADOS, TAIS COMO OS LOCALIZADOS EM :

LEIPZG . ALEMANHA

CHIPHOL. }IOLANDA

TA@ A, HOlrfiTOt{, itovA YoRK - EUA

BEUrf{G - C}Í¡tA
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5.4 InstalaqóesFís¡cas

A situaeáo das instalagóes fisicas do aeroporto no ano base (2000) está corif¡gu.ada na Ptanta Géral
n'sAo/GRL/905.033.

Os projetos considerados como existentes para fm de inventário. sáo os seguintes:

. Plano Diretor- 1982 elaboÉdo pela PROPLASA,

. Estudos de Demanda, Capacidade, Acessibilidade e auditoria ambienta,dos Aeroportos de
Congonhas, Gua.ulhos e Viracopos - elaborado em 2002 pela FUSP/LPT (Escota
Politécnica da Unive€¡dade de Sáo Pauto):

. Projeto de ampliaQáo do Pátio Principal e RecuperaQáo da Pista de Pouso - elabomdo em
2001 pela INFRAERO,

. Projeto do Edifício Garagem - elaborado em 1995 pela Themag Engenharia e
Gerenciamento Ltda e Sérgio Roberto PaÉda Aquitetos Associados,

. Projeto de AmpliaQáo do Te¡minal de Passagei.os - elaboÉdo em 1999 pela Aeroservice

5.5 Planos de Proteqáo em vigor

5 5.I Plano Específico de Zona de Protegáo de Aeródromo (PEZPA)

O Piano Especiilco de Zona de Protegáo do Aeródromo de Congonhas vigente foi aprovado pel¿ Portar¡a
n' 2612 EM. de 21 de maio de 2001, a qual estabelece todos os parámetros e elementos para a prolegáo
do aeródromo Revogam-se a Portaria no 5O/2 EM de 30 de novembro de 1999 e a portaria no 019/2 EM
de 28 de julho de 2.000 Nessa portaria, a Faixa de Pistas e Areas de lransiqáo da pista sáo defjnid¿s:

o Faixa de Pista 17R/35L - com forma rqtangular, envolve a pista de pouso 17Rl35L e tem.
em cada ponto a altitude do ponto ma¡s pfóximo situado no eixo da pista, medindo de
comprimento a extenséo da pista 1939 m. acrescida de 60 m a cada cabeceira, nos quats
é hantjda a altitude da respectiv¿ cabeceifa, totalizando 2 059 m, e de targura 300 m,
sendo 150 m para cada lado do eixo da pisia;

. Faixé de Pisia '17U35R - com forma retangular, envolve a pista de pouso 171l3bR e tem,
em cada ponio a altitude do ponto mais próximo situado no eixo da pista, medindo de
compflmento a extensáo da pista - 1 436 m, acrescida de 110 m da cabeceira 17 L e 60 m
da cabeceira 35R, nos quais é mantida a altitude da respectiva cabeceia, lotatizando 1 606
m, e de largura 150 m, se¡do 75 m para cada ¡ado do eixo da pista

ó Area de Aprcximagáo 17R - Estende-se no prolongamenlo da cabeceira 17 R, com form6
de t¡apézio, em ramoa de 1/50

e Base menor do ¡rapézio justaposia á Faixa de Pista 17R/351, afastada 60 rn da caoecetra
17R a de mesma altitude dessa - 788 m.

. Base maior do trapézio afastada 3.800 m da base menor com urn desnivel de 62 m em
relaqáo á elevaQáo do Aeródfomo - 802 m.

6 Late|ais do Trapézio tém abertura angular de 9o em relagáo ao eixo da pista, a parlir das
extremidades da bése menor justa pondo-se ¿ Area de Transjeáo no 7

pri*"ais $! l Sllzce
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. Area de Ap.oximaÉo 35 L - Estende-se no prolongamento da cabeceia 351, em forma detfapézio, em rampa 1/50.

. Base menor do trapézro justaposta á Faixa de p¡sta 17R/35L, afastada 60 m da caoecerra
JcL a de mesma alt i tude dessa _ 801 m

. Base maior do trapéz¡o afastada 3.150 m da base menor com um desnível de 62 m em
relaQáo á elevaQáo do Aeródromo - BO2 m.

. 
!:l-"j"|:,9? Trgpé:ro tém abertura angutaf de 90 em retaQáo ao e¡xo da pista, a partir dasevltemroades da base me'tor Justapondo_se á Area de Irans¡Cáo n. Z

. Area de Aproximagáo 171 Estende-se no pro¡ongamento da cabeceira 17 L, com tormade trapézio, em rampa de 1/40

o Base menor do hapézio justaposta á Faix¿ de pista
'171 a de mesma alt i tude dessa, TBg r .

. Base maior do trapézio afastada 3.000 m da base menor com um desnível de 62 m emrela9áo á elevagáo do Aeród¡omo _ 802 m.

. Laterais do Trapézio tém abertura angujar.de 9. em relaqáo ao e¡xo da pista, a partir dasextrem¡dades da base menor justaposta á Área de Transiéáo no g.

. Áre€ de AprcximaQáo 35R - Estende se oo prolongamento da cabeceira 35R, com formáde t.apézio, em rampa de 1/40.

B€se menor do trapézio justaposta á Faixa de pjsta 17Ll35R, afastada 60 m da cabecerra35R a de mesma altiiude dessa - B01 m.

Base maior do trapézio afastada 2.SZO m aa oase menor com um desñ¡vei de 62 rn emrel¿qáo á élevaSáo do Aeródromo - BO2 F.

'l7Ll35R, afasiada 60 m d¿ cabeceira

" Laterais do Trapézio tém abertura anguiar,cle g! em rclagéo ao eixo da pista, a partir dasex¿remidades da base menorjustaposta á Area de T|ansiaáo no 9.

" Área de Trans¡gáo ¡o 7 - Estende-se no sentido do afastamento late.at da pista 17Ri3SL,em rampa de 1/7, estando seus limites internos justapostos ao lado sudoesie da Faixa dePisia 17R/35L, e as Áreas cte Aprox¡maEáo 17R-e 35L, na mesma altitu{je dessas, e seL¡sl¡mites externos, na altiiude de 864 m, portanto com um desnivel de 62 m em relagao Jelevagáo do aeródromo _ 802 m:

. Área de Transigáo n.. g - Estende-se no sentido do afastamento laterat da pista 17R/351,em rampa de j/7, estando seus limites ¡nternos justapostos ao lado nordesie da Faixa dePisia 17R/351, e as Areas de AproximaAáo 17R ¡: 35 L, na mesma altitude dessas, e seLtsrim¡tes externos, na aftitude de 964 m, portanto com um desnivel de 62 m eñ ;lagáo áelevaQáo do aeródromo - 902 m,

" Área de TransiQáo no.9 - Estende-se no sent¡do do afastamenio latefat da prsta 171/35R,em fampa de 1/5 estando seus tinrites internos justapostos ao tado no¡desie da Fatxa dePista 17 L /35 R e as Áreas de Ap¡oximaeáo 17ie 35R, na mesma aJttude dessas. e seusl¡mites exiernos, na alt¡iude de g64 m, portanto com um desnivel de 62 m em retaAáo áetevaQáo do aeaódromo - 902 m.
As 26 posrgóes forr¡am o pátio que é serviclo pelas pistas de rol¿mento pR_lvl e pR_N Fm praticamentelooas essas posiQóes as aeronaves estáo alinhadas pelas caudas com .clearances" cornpatiueis pria icrrculaqáo ¡a PR-N de aeronaves de dimensóes aie g ZSZ_8OO, a menos das posrcoes 1e 2 cLria

F* ngilFrnFPg. r.Eff n4r.
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c¡rcula9áo por trás dás aeronaves acontece pela PR-M. As posiQóes I a 26 permitem o estacionamenlo
oe aeronaves com envefgadura e comprimento até a do B 737-400.

. Para a operagáo de aeronaves em apfoximaQáo sujeita as regras cle voo por rns¡rumento,
opeEQáo lFR, os plaños de proteqáo estáo sendo ulirapassados em toda a extensáo do
pat¡oi

. Para a operaqáo de aeronaves sujeitas ás regras de v6o visuais, VFR, só possui restriÉo
em relagáo ¿ posigáo de estacionamento n'1, f¡cando essa posigáo restrita ao
estac¡onamenio de aeronaves com dimensóes até o tiDo 8737-400:

. O estacionamento de aeronaves do porte do 8767 em posiQáo "nose-in" fere totalmente as
zonas de proteÉo, inclusive nas operagóes vFR;

" A circula9éo de aeronaves do porte do 8767, dessa em funqáo da sua envergadut? só é
possível pela PR-l\¡, no entanto, a cauda dessa aeronave bem como a ponta de asa
ultrapassam a superficie livre de obstáculos, restringi¡do, nesse caso, a operaQáo do
aerod omo em classe IFR-PRFCISÁO .

" O afastamento da pista de taxi PR-[,4 em felaqáo á pist¿ de pouso e decolagem 17Rl35L,
no caso de operaQáo lFR, (conforme ICAO) dever¡a ser de 168 m, no entanto, o
afastamento atual é de 89,57 m. Para operaQóes VFR o afastamento recomendado pela
ICAO é de 93 m.

Os itens acima impóem ¡imites no porte das aeronaves que podem operar em Congonhas e resiringem
as condi9óés operaCionais do Aefoporto.

Fd fl s"u,.F qF.D*q. f Fnn4¿
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5.5.2 Plano Específ ico de Zoneamento de Ruido IPEZR)

O ruído aeronáut¡co é o principal problema de operagáo aeronáutica O impacto nas áreas de entorno
aos aeroportos pode ser minimizado se houver maior iniefagáo entre os planos cle desenvolvjmento
Aeroportuár¡o e o Plano Diretor Urbano, paaa que selam incorpofados á este as interferé¡cias
operacionais do aeroporto no seu entorno

Para o Aeroporto de Congo¡has estáo em vigor o plano Especifico de Zoneamento de R!ído (PFZR) do
Aeroporto lnternacional de Congonhas Sáo paulo/Sp, apfÑado pe¡a portar¡a no Oij29/ cM 5, de 02 de
maio de 1984, que compreende somellte a pista de pouso 17Rl35L, (náo existrndo o plano Especificopara a Pista de 17U35R) definindo as áreas de restrieáo Area l, Área ¡t e Área t.

Rece¡lemente foi e¡áborado pela COPPE/UFRJ, estudo de atLta¡iza9áo das curyas isofónicas para asituaEáo aiual de operacionalidade do aeroporto. para sua confec9áo ioram consideradas as aeron¿ves
do capitulo 4'Anexo 16 Volume 1 da ICAO, a)ém dos percentuais de utilizagáo das pistas, a sabe.

. 0,4olo de utilizagáo da cabeceia 17 L

. 72o/o de utilizaQáo da ca6eceira 17 R

. 21yd de ufilizagáo da cabeceira 35 L

' 3% de utilizagáo da cabeceira 35 R

5.5.3 P¡ano de Emergéncia Aeronáutica (pLElVl)

9_ ?31: j_"jl:lq"*ra Aeronautrca vrgente. de 31 de oulub.o de 2001, etaborado pel¿ administragáoud r\rñAEKU, rem com oolettvo gerenciar e dar suporte ás situagóes de emergéncia aeronáutica

9^"11i-o'19"? 
ás emergéncias-estabetecído peto plano, abrange internamente toda a á.ea patfimonial

oo Aeropono Inrernacronat de congonhas sáo paulo/sp e, externamente, abranqe uma áfea defin¡danurn raro oe 8 rm a parlif do centro geométrico do aeroporto, onde a lnfraero tém ; responsabilidacle deatenoef no caso de emergénc¡as aeronáuticas.
O ft¡inistério da Defesa e o V¡ COt\itAR estabelecem que as administragóes dos aeroponos devemobedecer critea¡osamente ¿s normas ¡nternaciona¡s descr¡tas abaixo ¡CÁO¡, visanOo a seguranqa ed,spon¡fJ¡lidade de operaQáo para as aeaonaves que utilizam o aeroporto:'

.  9157 parte l .-Salvamentoeextinaáode Incéndio .19B4

. 9'157 Parle 5 - l¡anual de Servigos em Aeroportos, Remogáo de aeronaves acdentadas _1983

" 9157 Pane 7 - n¡anua{ de ServiQos em Aeroportos, planejamento de Emergéncia emaeroportos. 199.j
O serviQos de Emergéncia compreendidos pelo p¡ano sáol

. Emergéncia Médica;

" EmergénciaAeronáuiica.

. Emergéncia por l\,,lateria¡s per¡gosos (explosivos, radioativos, inflamáve|s, quirnicos).

" Emergéncia por Incéndio em instafaQóes aeroportuárias: e

" Emergéncia dos desasl¡es nalurars

rd 19HF11FR9,tEF,ryiá
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6 CAPACIDADE INSTALADA
Os sisiemas e suas capacidades instaladas séo:

6.1 S¡stema de Pislas

6 1.1 Caracter¡zaQáo:

O sistema é composto de 2 p¡stas de pouso / decolagem

. Pista rumo 17R/3SL , com 1.940 m de comprimento e 49 m de lafgura, com pCN
so/F/B/X/T, cujas coordenadas sáo :

Cabeceira 17R - 23.37,16,'S e46039,37',W

Cabeceira 351 - 23038'04,, S e 46039,04"W.

. Pista rumo 17Ll35R, com 1435 m de comprimento e 49 m de largura, com pCN
2g/F/B/X/U, cujas coordenadas sáo:

Cabece¡ra 171 - 23037'15,, S e 46o39'29"W

Cabeceira 35R - 23.37'16', S e 46.3937"W.
APisla Principal {'l7R/351) e a pista Auxiliar i17Ll3SR) sáo sepa.adas por 220 m A prsfa de rotamentoPR.-l\r e paralera á Prsta Princrpar e s¿o separadas entre e¡xos por umá distáncia de 90 m. A pista deñoramenlo pf(,N e p¿tateta a pista pR_M e sáo separadas entre e¡xos por uma distáncia de 42,32 m
Possui^érea_de parada {stopway) com (60 x 49) m na cabeceira 171, zona livre de obstácu¡os (clearway)com (500 x 153) m na djreEáo da cabeceira 17R e (S0O x 153) m na áire9áo da cabeceira 3SL.
As distáncias entre ás aeronaves circulando pela pR-N e a cauda das aefonaves estactonadas no pát¡o
Ig:r:^:t,:!9"-:a?: 

oe ¿cordo co¡.¡ o previsro nas normas da |CAO. nnexo r¿ e 'Aerodrome Designtrl¿ru¿t- t-atr ¿ . ra¡rways, Aprons ¿nd Holding bays" (1991) para aeródromo ctasse C 3 da ¡CAO. Ásposr9oes oe estacrooamento das aeronaves 1 a g foram demafcadas com espaQamentos para permitir oestacronarnento de aeronaves com envergadura e comprimento até o do 8737-8ó0

Tabela 2- Sistema de Pistas e pátios

rc nsHFltsFP_o_ rFFn4z_
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Pistás de Tári

Desisn¡cto I  TiDo Descr iCáo
I onogOna¡

,  , , ,  : S a 1 O a'  
idiaqonat

lnterliga a pista 17R/35L á pista de táxi L (larg. 26,15 / comp'104,40 m)
, , , , ,  isaida

olloqonál
interl¡ga a pista 17R/351 ¿ pista de táxi L ( larg. 60,50 / comp
94,60 m)

,J" I sloa
:or¡ogonal

lnlerliga cab 351 á pista de láxi L (lárg. 27,80 | comp. 121,55
m)

'K" lParalela oisl¿ de táxi oaralela ¿ 17R/351 {la¡d 26.60 / como. 681 40 m)
sa¡da
ortogonal

¡nterl iga a pistalTL ¿ pista de táxi S (¡arg. 11.15 | comp.70,O0
m)

M "  
: s a Í d a
, Onoqonal

rnterl iga a pisia 17Li35R ¿ p¡sta de táxiS (larg 11,85/comp
51 ,30  m)

I Salda' '  ortogon¿l
iñterliga a pista 17L/35R ¿ pista de táxi S (¡arg 13,75 | comp
51 ,30  m)

' , ortogonal
inierl iga a cab 35R á pista de táx¡ S (larg. 14,05 / comp 51,30
m)

'P '  :Paralela pista de táxi paralela ¿ 17U35R (larg. 10,30/comp. 1.335,20
m)

6.1.2 Capac¡dade Anual e Hoñr¡a

O mix de aeronaves atual e futuro, obtido através da previsáo de composigáo de frota e da prevjsáo de
aeronaves é composlo basicamente por aeronaves regioñais cujo porte máximo, q{re tende a se fixar é o
de aeronaves do porte do B 737-700/800 e do A 320.
A configufagáo do slstema de pistas adotado para a verif¡cagáo foi o sistema composto por duas pisias
de pouso e decolagem, pista de táxi paraleia e saidas ortogonáis ao fina¡ da p¡sta e saida in¿ermediárias
pefpend¡culares ¿s pistas.

Corn essa consideEQáo chegamos aos seguintes fatores de correeáo para o sistema de pista:

o Corregáo devido ao sistema de táxrs 0,94;

" Corre9áo devido aos auxílios 1,0 (Torre, ILS etc );
Com esses dados c¡egamos ás seguintes capacjdades anuais e horárias:

'tabela 
3 - Capacidade aluais e previstas para o sistema de pistas

Capac¡dade
iÍsrárada 2000

C¡pacidáde
Requar¡dá

Crp¡rc¡dade Anual ¡97.400 r28.860

6.1.3 Capac¡dade Operac¡onal:

A_ tabela abaixo, apresenta as condigóes operacionais das aeronaves que, no ano base (2000),
eleluaram as quatro etapas mais s¡gnif¡catjvas e suas respectivás ffeqüéncias semanats

Tébela 4 - Etapas mais significat¡vas de vóo

L¡gaqóes com Etapa
(km)

Restrigáo de carga
s¡m ou nao Tipo de lráfego Freqüéncia

Semanal

E! ISHflNFPP,TENN*¡-
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Rio de
Janeiro 365 ai  ta)  E\pecta l  Reqdlar

I Passagelros 7

Brasí¡¡a 473
: -

A1lA2 I tao : Espec¡alRegular
: : r.assagerfos 7

B€lo
Horizonte 504 A1lA2 Náo Especra'Regular

Passagetros 7

Curit iba 331 Especial Regular
Passageiros 7

Forarr consideradas para o cálcufo apenas as aetonaves A1 e A2, por serem ¿s aeronaves mais
srgn|I¡calrvas, para esse seguimento. As aeronaves R1, R2 e R3 sáo aeronaves da aviagáo gefal.
Os dados !tilizédos no cálculo sáo os seguintes:

. Temperatura padráo: ISA + 15':

" Elevagáo do aeródromo: 802 m:

. Ventot nulo ña decolagem

. Declividade longitLrdinal da pista de pouso: iguat a zero

n Carga Paga: B0% da Carga Paga máxima da aeronave

Tabela 5 F¡ota de Aeronaves

Cat€goria Motor PM I)
(kg)

PDA
(kg)

R€strifáo
PMD I'I, ACN 80 ,11,

CP ( l ig) (k t ¡

B-737-300 e0 a 
130

1 3 0  a  1 7 0

c¡)M56
l u l 6 1 . ? 5 0 .".n1'11t:

t '7

] J

4 i

l ,,r1l
16:2.1

, ' 0 i

t . 6 (B-7i7-300 CI.'M5ó.
1tt24 78_267

As análises dos quadros que represenlam as operágóes atuais em Congonhas ¡ndicam que:

o Atualmente, as aeronaves 8-737300 e 8-737800 operam sem restrigóes de peso de
decotagern, na ljgá9áo com Bras¡lia (etapa máis ¡onga).

. A frota selecionada operando nas condiQóes aiuais do sistema de pistas, apresenla o
arcance limitado a 1950 km para o 8,7371300 e 1600 km para o 8_7371800, o que significa
que esse m¡x de aeronaves é capaz de ate¡dea todas as ligagóes em congonhas.

6.1.4 Capac¡dade de Supofte
No caso do Aeropo¡to de Congonhas, as pistas tém as seguintes designaEóes de pCN:

. Pista de poüso e decoiagern ASPH 5o/F/B/X/T (prjncipéll e ASp H 2g/F/ElXfiJ {aux¡Itar):

. Pálio de aeronaves (carg¿ e passageiros) Conc 50iR/B/X/f
Alraves da analise da frota alual, podemos conclutr que no caso de aeronaves com peso máx¡mo de
oecoiagem a prsta princip¿l e o pátto náo teráo prob¡emas de suporte. conforñe mostfa a tabela abaixo:

FJ rlgliFriF9P iEnn4t
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Tabela 6 - ACN cias principais aeronaves componentes da fio¡a aiual

ACN

B 737300 j j

B 7i7,800 ,li
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MOVIMENTO DE MORADORES DO CAMPO BELO
END- CORR: CP 18r66-AC- AEROP- CONGONH^S{EP:O4621970 - CNPJ-01584.213-l}001/¡0

Sáo Paulo, 03 de agosto de ZOOT

Ref.: Ofíc1o M0VIBELO na 455 tzoOz

cedor ,
Porén, a mesroa municlpalldade paulistana

localizado na ¡ne6ü¡a área confli iuosa, de

i-sli?B r¡'-ifj?g:*do

?rxc"e:2,] r'" /3/@
lÁJarñi¡$:ün C.1I;r:3
ReQ.' lüi1.51?

oeulta o fato estarre
que está

Encamlnha dados suple¡I¡entares relatLvo6 á inseguranga noa arre
dore8 do aeroporto de Congonhag

Na quatidade de diretor-Presidente do }tovLüento de MoradoreÉ
do Campo Beio, balrro onde caiu o Aibüe A-320 da -TAM, venho por neio
desia Laria enca¡¡lnñáF-Eo6ñéntaeáo a¡1exa ' fazendo erave denúnclq que

complenenta o verdadeiro ro1 de lnlqüidadeB que cercam o aerop' cte ! 'on
gonha6.

AE6im, logo apó6 a referida queda, vários fatos e sltuagdes ab
surdas co¡oeeara¡n á ser reweladoe ao redor do aerop' dé Congonha6, den-
tre as quaiá se destaca, cono a mai6 flagrante de tÓdas, o easo do E9:
te1 Oscár-s. ür0 consequéncia de Bua eapantoaa proxÍnidade da pista

ñiiñcliáTl-o govérno ñunlcipal bomou a ínlciativa de pedir sua demoli-
qao papa eliminar aquele obstáculo concrelo d seEuranea aérea'

é. verl lca a na tronlel-ra a xamag
no6

B0a r20 dios re
ualtEo

presteB a .LLl

p 1 a É a
anos, etD u$ boom imob i l lário que aere6eente
saqenc 1a 6 0u comercaalg na

ra na mesma re
ela área. Isto

os

HISTÓRICO

En 2oO2, a ce$ara Municipal de Sáo Paulo aprovou o Plano Dire-
toe Estratégico (PDE) de Seo Paulo (lel 7343A'/O2t qr¡e ' en 6eu art' 156'
parág. 2q, inciso lI, conüém precioso instr¡$ento de preservaQáo dag
Z-1s (zonas egtritane¡rte residenciais), onde só é poñsível a constru -

eáo de eaoas térreas ou eobrados - Tal seguranea eótá expllcltaüente re
ferlda no ¡nencionado dispositlvo que diz o que 9e 6egue:

Ar i -  156  -  . - .
Párág .  29  -  - - .

fnc- II - Proteger e preserva-r as áreas estrltamen-
te reÉidenc ial6 - - -

Obvia$ente que uma Z-1 (tipo de área eetritalDente reeidencial
eó  se  p¡o tege . - ,  mantendo-se  como Z-1 ! l l

Em 2004. e nes¡úa Camara unj-ciFal aprovou a lei 13885,/04 , sur
instltuiu 06 planos diretoreÉ regionaiÉ da6 31 subprefeituras em que sr
dlvide o território psulíetano -



END, CORR,: coNcoNtAS4ER O{6¡$t?0 - CNP*o¡

Fiii?á rt' do

Esees planoe deverian 6eguir eBtritaloente
Iecidas no PDE, dent¡e as qr¡ai6 a que ac i¡na aponta¡noa.

em toda a cidade, exceto em nos
subprefeitura de Santo A$aro ) ,

Z-1 antiga perdeu metade de Eua
, pe¡mibindo cor¡ércio, 6ervigos

''r-r -^. no / 8/J'at
' , ' : - ' . - . ; : iC ¡ .V i :na

R.,{1. iil{,".8:3

eÉoi 88% doÉ aciden -

TelB diretrlze6 foPam seguldas
so bairro do Campo BeIo (que perience á
na área apontada no matr}a anexo, onde a
área, transfol'mada en zoña mista (ZM-1)
e prédios !

E¡rl 2005, este Hovl"nento de Moradores ingres6ou c,/ uma aqáo cl_
vl1 públiea na Ju6tlga E6tadual, conseguindo uñanimemente Bucesslvas
witórias, eo& base na apontada contradleáo, restabelecendo a anlriga

No entanto, lnconfor!0ados com ¡tossa ou6adia, a prefeitura de
S. Paulo elaborou um projeto de lei (pt) de revlEáo do pDE, que está
sendo "discutido" pela socledade, Fara ser posteriorme$te err¡rlado .á
Carnara MuniciIral e, uma vez aFrovado, aubstitulr o referÍdo pDE.

- Neste Pt, o dlsposltivo legal aclna mencionado é SUMARIA}IENTE
EXTIRPADO, retirando-nos o argumento fundamental coar o quáTl:r:.ñá-TüEEr
qa, ainda manteloo6 aquela área estrltamente residenclal. Sendo aBsin,
6e aprovado como tal - e nossa vasta experiéncia pollt ica aponta que
tal aprovagáo é dadá como certa - a mencionada área tr}assará a eer uma
ZM-1, Ferdrit inac¡, 

""¡e", ¡f je- yCll icallzaqáo ( de BO a 1ZO prédtoa) ,
exabamente em uma área vi -cÁd''',rlerlLe em uma area va''@ in.tan _
teÉ flnais) e deco
nesses ¡nonentos c¡ít ico,. (to aeronauta
tes aéreoB aconüeeen exatamente nesta área apontada no mapa anexo) ,qualquer aeronave ed¡ energéncia aguda, desviando-ee para a dlreita
(no ao)  ou a a esquerda (na decol ) hoie encontra umá Eorula-
l ó 9 a o  u r b a n l s t i C a  a l t a E l e n t e  r p r c f é l t e .  édv.iu u¡.oanaslaca ar¿aurenEe ¡aretelta; e a$anhe eneontrará uüta t-1ores
ta  de  p ¡éd ios  |  !  !

Val se fechando aBsidr a illtltr¡a área livre de obstáculots noñ
nomentos u l t ra -c r l l l co6  c lo  pouso  e  da  deco m- Be pooe perml -
t t r  ia f Eandice aberrante

A CPE _ COMISSAO PARLAHENTAR DE
AEPOPORTO DE CONGON}IAS
CAMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO
sÁo PAUto - sP

. l / /
4,n* a,{0 l^z-.tha z'rJ. /f¿q/ erV

Antonlo Cunha Na6cirnento Her uor
Diretor-Pre6idente
(Fone: 5044-9637 ou

55621356)

ESTTIDOS SOBRE A PROSLEMÁTICA DO
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Senhor Fdu¡(do Jorge Manins Alves Sobrinho
SecIetá¡io do Verde e do Meio Ambierte da
Prefeitu¡a do Município de SAo Pa¡lo
Rua do Púalso, 387 - 10.. ¿nda¡
04103{00 - Sáo Pa¡¡lo - SP

S€rüor Secr€tá¡io,

Em alengáo aos ofcios er¡ refer€nci4 que solicitam a ap¡esert¿9go do
Estudo de Impacto Ambie¡¡tal e Relató¡io de Impacno Al¡|bienúal EIA-RIMA para a obt€n9áo da
Licenga Arabiental do Aeropo¡to l¡rte¡nacional de Congoohas/S¡o P¿r¡to, escla¡ec€rnos, coriformejá

é do corüecimento de V.Exa que, com base no Te¡r¡p de Refer€ncia enviado por essa Secreteri4
por rneio do Oñcio 043/SVMA/DECONT4/06, de 01.12.2006, iniciarnos os procedimortos pam
dar inlcio ao e¡tabelecimeÍto do processo licitdó¡io visa¡do a oo!ffia9áo de 'servicos Técnicos
Especializados de Elabo¡a9áo do Estudo de l!¡pas1o Aúi€r¡tal e Reldó¡io de ltnpacto Ambi€nta¡

EIA- do Aeropo¡to lntemacional de Congorüas/SÍo Pa¡|o". A ¡€f€rida licitagáo e¡rcodra-se em sua
fase int€ma se¡rdo cetto que o Editsl está minutado ps¿ s€r submetido aos órg¿bs cot¡pet€otes
d€sta empr€sa psa a$ora!áo, pelo que €stima¡nos sua publica{áo no prazo de até dois meses.

Por oporhno lembraÍps qüe co¡forme a CF no 217ISR(MBGR)/2002,

encarninhada em I I de jaaeiro de 2007 a essa Sec¡eta¡ia info¡mamos qüe a nossa previsáo par¿ a
apreser¡ta95o do EIA RIM erade aproximadarne¡Íe | (rmr) ano-

Ériprs. Br*ndn d. hr¡;Eabuluf¡ ¡ÉfoDorh¡¡i¡
SuF hn ¡d¡r.:¡¡ l.cgiói¡l.ro Si¡<lci!.

tlodovi¡ H,¡¡o smin. df - CEP O7lgct OO - Gu.rdh6 - SP
Fo.i (o4 0!) 6445¡á32 F* &d) (.rr) 6¿zrt21f2

tloME PAGE: |nr9r/w.ffi .@¡d.br

X
INFRAERO ;.lef . tija:.S'i:

cuarulhos, 0 l ae agosio de zooz

As$¡nto: Licenciam€otoAmbi€r¡tal.
Ref.: Offcio n' 143/SVMA.G2007 e

Oficio n' o5?SVMA G/2007-
DECONT.G

F6. o2¡2¡r - Nr- 2.@(GDrt



X
7 621

Conti¡n¡a9áo da CF N.o /SR(MBGRy200?.

Assim sendo o prazo

apresentagáo do EIA-RIMA está dentro do Fevisto.

ii:üiira 
t¡ '-¿3tLe-d€

ipt".t:,,t'n t:' l8 f bñ
' j1rt::li,íit.l C. Via¡É

INFRAERO i:'!.:*:::? ¿#¿

estimadoe aco¡dado com V.Exa. para a

Atenciosamentq

En|o|ea¡ Bras¡blra de lÍfr.€.ür¡rur. Ac¡Qortüfi.
Supcrlfl€.dénc¡. R.g¡o¡.| do SudeL

Rodoviá Hélio s|nrn, s/f - GEP 071¡&970 - Guan¡ho6 - SP
Fone: (od) (t 1) 6445.,('J2 Fáx: (ooo (11) 6.145;21 12

HoME PAGE: irllp://rvw.ffieero-gov.br
Fdñ'o2'eor.M'¿o2iD(co|}
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Sáo Paulo, 0l de agosto de 2007.

A
CAMAM MUNTCIPAL DE SÁO PAULO
COMISSÁO PARLAMENTAR DE ESTUDOS -AEROPORTO DE CONGONHAS
Sáo Paulo - SP

At: Presidente - Veroador Dr. Rogério Farhat

REF: PORTARIA No 7o/DGCEA DE
05/07/2007 - PTANO ESPECIFICO DE
zoNA DE PROTEQAO DOS
ÁERÓDROMOS DE SÁO PAULO

Prezados Senhores:

Tem a presente, a finalidede de levar ao
conhec¡mento de W.Ss., d¡ante do acima referenc¡ado, tendo em v¡sta que, como
cidadáos, contr¡bu¡ntes e residentes no entomo do Aeroporto de Congonhas,
especificamente no baino de Moema, a nossa ind¡gna9áo, d¡ante da promulgagáo
da Portar¡a da lavra do Comando da Aeronáutica - Departamento de Cor¡trole do
Espago Aéreo, conforme segue:

1- Considerando, que referida portaria entrou em v¡gor na daia de sua publlcagáo,
ou seia, 24 de ¡ulho de 2007, revogando a Portaria no g7/DGCEA de 21108/2006 e
disposigóes conlrárias, contendo em seu Art. 10 dos Anexos, que eslabelece as
resirigóes ¡mpostas ao aprove¡tamento das propriedades dentro dos limites dos
gabadtos nele defnidos, segundo o Cd¡go Brasileiro de Aeronáut¡ca e da Portaria
1.'l41lGM5, de Ogl12l87, bem como, em seu parágrab lo, intorma os órgáos da
Admin¡straQáo Aeronáut¡ca, Prefeituras de diversos municípios ¡nclus¡ve Sáo Paulo;

2- cons¡derando, que ¡ntegram o plano, os Anexos A,B,c e D, que contém as
carac'teristicas das Pisias de Pouso, Gabadtos, Auxílios ¿ l,¡avegaÉo Aérea e
Obstáculos; a demonstÉ9áo das bases do estudo; dos nlve¡s dos gabaritos; a
elevaÉo dos aeródromos como cotas nulas para med¡Éo dos desníveis em relagáo
ás áreas horizonta¡s e as resp€¿'t¡vas intermediátias;

3- Considerando, o parágrafo 2', do Art. 30, verb¡s - 'Náo seao permiüdos
aprove¡tamentos que ultrapassem os gabaritos das Faüas de Pista e das Areas de
Aproximagáo, Decolagem e Transigáo, estabelecidas neste Plano, por tEtarem-se
de áreas crlt¡cas em temos de seguranga das operagóes aéreas, das pessoas e
das propriedades";

4- Cons¡derando, o Aft. 50 e parágrafo 10, veó'rs -'As propriedades localizadas na
Zona de Protegáo delimitadas por esle Plano sofrem as restrigóee por ele ¡mpostas":
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S 10 Todo aproveitamento s¡tuado, ou que venha a situar-se, a menos de 1000 m do
ponto cerfral da ¡nstalagáo de qualquer Auxll¡o á Navegagáo Aérea,.ou que
ultrapasse os gabaritos estabelec¡dG pari¡ esses auxflios, te¡á de ser submelido á
autor¡zaeáo do Quarto Comando Aéreo Reg¡onal, na forma dos Artigos 52 e 53 da
Portaria no 1 141lGM5 de 08 de dezer¡úro de 1987':

5- Cons¡derando, o Art. 60, SS 10, 30 e ¡nc¡so l, que tratam dos obstáculos nas áreas
abrang¡das pelo Plano, Anexo D, verbb -
"S lo Os obstáculos localizados nas Fa¡xas de Pista, Areas de Aproximagáo,
Deeolag€m e TransiÉo, que esteja¡n violando gabaritos de área de seguEm9a,
seráo tolerados até que sejam ob¡etos de refofma ou obra na sua estrutura geral,
quando enláo, o órgáo competente deveÉ ¡mpor o rebaixamento ex¡g¡do pelo
gabarito';

"S 3' Os adm¡nistradores dos Aeoportos deste Plano deveráo assessorar o
Comandante do Quarto Comando Aéreo Reg¡onal, quanto ao cumprimento deste
Plano, devendo para tanto':

"l - estab€lecer contatos com as aubfidades municipais, estaduais e federais, no
sentido de identificar, dentre os obdácljos no Anexo D, aqueles passíveis de
remogáo, rebaixamento ou relocagáo"-

D¡ante do exposto em breve elato, cabe
ressaltar os segu¡ntes pontos a sabe[

l- Quando adqu¡rimos os ¡móve¡s pebs ido6 de 1988, portanto, á dezenove anos
atrás, tudo foi fe¡to dentro da legal¡dade, ohervando€e a obtengáo de akarás de
construgáo, laudos do Corpo de Bombeiros, habite-se exped¡dos pela Prefslura
Munic¡pal de Sáo Paulo, cND expedilo pelo INSS, Incorporagáo de Condomfn¡os,
Convengáo, Especificegáo de Obras, tudo de\ridamente dépositado no l4o Cafório
de RegisÍo de lmóve¡s de Sáo Paulo, conforme deteminam também as leis
federa¡s 4591/64 e 6015rf7, processo este entabulado e levado a efeito pelas entáo
Incorpo€doras e Constutoras rsponsáve¡s pelos empreend¡mentos na reg¡áo do
entomo do Aeroporto de Congonhas-

2- Ocone que, ao que se depréende da citada Portaria, ta¡s obstáculos em sua
ma¡oria devem ser as casas de ñÉqu¡nas dos elevadores e ca¡xas d' água
superiores situadas no topo dos Edifíc¡os, que na sua totalidade possuém as
s¡nalizagóes exig¡das ou seja, as lámpadas p¡lotos, conúorme determinagáo legal ¿
época, e que nest6 dezenove anoa, nuncal foram alvo de qúestionameitos por
parte dos órgáos pibl¡cos fiscal¡zadores, sejam eles, federa¡s, estadua¡s ou
municipa¡s. Destarte cabe ressattar que, o questionamento hoje imposto por dita
Poriaria, presume-se, em v¡rtude da abertura da pista sec1lndária do Aercporto de
Congonhas, que p€rmit¡u pousos e decolagens de aeronaves de grande porte, cujo
traieto passa entre os Edifícios da Alarneda do€ Anapurus, 1787 e os existentes na
Av. M¡runa, nos: 327,369,420 e 457, r€speclivameflte Edificios Parati, Jard¡m dos
Pássaros, Anapurus, Moema Stadium, Vila Del Fiori e Paju9ara.
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3- Dessa forma, cabe questionar o que se segue:

a) se mant¡da a ¡mpos¡9áo contida no An. 60, seus parágrafos e ¡ncisos da citada
Portaria, no sentido de remogáo, reba¡(amento ou relocagáo e, no caso em tela
caixas d' água e casa de máqu¡nas dos elevadores, as famll¡as res¡dentes nos
últ¡mos andares prccedentes, teráo q¿re ser desalojadas ou melhor dizendo
desapropr¡adas, ato este que é de competéncia munic¡pal através de lei, que deverá
ser aprovada na Camara Mun¡c¡pal, por outro lado, no caso de remogáo,
rebaixamenlo ou relocagáo, os custos para adequagáo seÉo suportados por quem?
Adema¡s, ¡eferida desapropriaeáo deverá ser paga á v¡sta aos prejudicados, para
que tetomem ao seu 'status quo antd. Caso, náo venha a ser este o entendimento
esposado pela municipalidade paul¡stana, cabe sem sombra de dúüdas a
resisténcia just¡fcada dos ora res¡dentes no entomo do Aeroporto de Congonhas,
no desencadeamento do dev¡do prov¡mento jur¡sd¡c¡onal, com o objeüvo de
preservarem seus d¡reitos e no ressarcimento de seus prejuízos. Pofanto, cabe
a¡nda sal¡entar que, até a liberagáo da pista secundáfia para pouso e de@lagem de
aeK)naves de grande porte, de antanho, nunca houve a passagem de aeronaves
por sobre os Edifíc¡os, ora cons¡derados em rota de col¡sáo, agrav¿ndo inclusive
com tal prática o risco de v¡da tanto dos moradores como passageiros, lace á
proxim¡dade com que tais aeronaves sobre\oam pelo topo dos já citados Edific¡os.

b) por outro lado, faz-se mister, ressaltar a pub¡icagáo no Diário de Sáo Paulo de
28107 n7 , da lau.a do jomalista Joáo Carlos More¡ra, informando do recuo por pa¡te
da Aeronáutica dÉendo "que náo va¡ pedir o reba¡xamento, remogáo ou re¡oca9áo
dos imóveis mm altura super¡or ao previs{o no entomo de Congorúas". Segundo
constia da noia, o ma¡or Antonio Lorenzo, chefe do setor de comunicagáo da
Aeronáutica, ¡nforma que o que fizeram fo¡ "relacionar os pontos que estáo acima do
nível de referéncia para seguranga dos v6os". Af¡ma que, "estes obstáqrlos náo
comprometem a seguranga de v6o". Porém, afirma também que, 'e\€nlualmente a
Prefe¡tura pode usar o doc mento para cfiecar se algum ¡móvel ultrapassou o limite
de altuE , afirma ainda que, "a portaria fala em reba¡xamento e demofigáo, mas este
náo é nosso objetivo', acrescentoü. Tal inbmagáo também, loi ve¡culada pola ry
Globo, no programa Fantástico de 29nTM, porém cabe ressallar o mntra sensu
entre as informagóes veiculadas pela imprensa a posterior¡ 24l07J07, todás de
caÉter extra of¡c¡al, em compar"ndo-se com o cont¡do na Portaria no 7o/DGCEA,
DOV de 24lO7lO7, onde a impos¡gáo é mantida, inclusive a fiscalizadora,
envolvendo outrs órgáos da Admin¡stra9áo Pública, contendo em seu bojo o
caráter de definitiva, publ¡cada em órgáo de ¡mprensa of¡c¡al, atenderdo o princip¡o
da publ¡cidade um do6 al¡cerces do D¡reito pátrio, para com issb vatdar o ato, de
forma que ninguém possa v¡r alegar no ñ¡turo ignoránc¡a sobre o ato promulgado.

c) assim, ¡sso posto á sac¡edade, é cabfvel quest¡onar€e a legit¡midade de tais
publicagóes extra-ofic¡al, tendo em vista, que as mesmas náo tem o condáo de
revogar ou mod¡ficar a malfadada Pofaria, pds, se náo é o objetivo da Aeronáutica,
demolir, rebaixar ou relocar, náo just¡f¡ca-se também a manutengáo da Portaria
publ¡cada no órgáo oficial de imprensa, urge portanto, refer¡da Portaria ser rev¡sada
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e se for o caso até revogada, pelo mesmo órgáo que a promulgou, devolvendo a
seguranga jurídica que ora foi abalada e faendo que os ¡móveis e seus legit¡mos
propr¡etários retomem ao seu 'status quo arúe' Consignese também, que o estrago
iá foi fe¡to, náo bastass€ a tragéd¡a de 171O7n7, onde vidas ¡nocentes foram
ceiladas abruptamente, vem também tal Portaria, causar abalo, angustia e
ansiedade, em todos áqueles que durante anos de suas vidas labutaram
arduamente e investiram suas econom¡as par¿ aqu¡sigáo de um ¡móvel na reg¡áo, e
hoje desolados e descrentes d¡ante do absurdo, observam a abrupta desvaiorizagáo
de seus ¡nveslimentos, face á uma medida (Portaria), no mínimo insana. Tanto é
ass¡m, que d¡ta Portar¡a, nos termos em que se encontra, demonstra claramente o
caneamento aos ombros de todos os moradores do entomo de Congonhas, como
prat¡cantes de atos ¡lícitos, que sujeitam passage¡ros e aeronaves ao risco im¡nente
de sofrerem ac¡dentes graves e de grandes propor@es. Tal precon¡zagáo, náo
merece e nem deve prosperar, po¡s, ge porvenfura, houve ou exista quaisquer
ilegal¡dades, náo foram mot¡vadas pelos moradores do erilomo de Congonhas,
foram sim, por inérc¡a, imprudéncia e n€l¡géncia dos órgáos bg¡ferantes e
fiscalizadores á époc€, cabendo a¡nda infomal que tal Portaria, mantém em seu
conteúdo pontos obsqJros, om¡ssos e contraditórios, devendo, portanto, ser rev¡sta
e ratificando pedido anterior de bom aMtre ser revogada "¡n totum', em prol da
supremacia do interesse priblico, na seguEmqa jurld¡ca, e na máxima conlida na
Carta da República, veóis- "N¡nguém deve fazer ou de¡xar de fazer alguma co¡sa
senáo, em v¡rtude de le¡".

d) náo foi prevente o Comándo da Aeronáutica, pois, esqueceram de verificar o
contido no Códígo Civ¡l brasile¡ro, na Le¡federal459l/64, cuio comando infoma que
é defeso aos moradors em condomín¡os ed¡líc¡os, alterarem o proieto arqu¡tetónico
no todo ou em parte, esqueceram tambán, de que refeddas leis, obrigam os
condomfnios edilíc¡os a conÍatarcm seguro geral da edmcaeáo, daí, advir o prejuizo
causado pela Portaria, po¡s, pelo gFvame da taxa de risco por ela ¡mposta, sem
sombE de dú\,idas as Companhias de Seguros, aumentaráo em muito os pr€m¡os
resped¡vos ou cancehÉo as apólies, colocando em risco o mandato dos s¡nd¡cos
em exercício, bem como onerardo em muito o bolso dos ¡á sacrificados
contr¡buintes e moradores do entomo de Congonhas, que se enquadrem nesta
situagáo, e o p¡or, em se cancelando as apólices de seguros, todos, ¡nd¡st¡ntamente
seÉo colocados á margem de Leis especia¡s, ora vigentes em bdo ter¡tório
nacional.

Diante de todo o exoosto, serve a Dresente
para requerer, ¡unto a Vossas Excelénciaq bem como aos DD- Representantes do
Min¡stério P¡iblico Federal, a ¡nterferénc¡a ,unto ao Comando da Aeronáut¡ca, para
que tal Portaria, seja rev¡sla, reiterando-se mais uma vez sua revogagáo '¡n totum',
por questóes do ma¡s líd¡mo d¡reito, objetivando inclus¡ve a reparagáo da iniustigá
cometida porsua prcmulgaqáo e putticaqá. 

\
Certos de podermos @ntar com a atenqáo e l-

o aprego que será dispensado e presente, e, no aguardo de um breve I

Re!. tüii.5i?
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, por todos os moradores do enlorno de Congonhas,

c.c M¡nistério Pliblico Federal

Gerem¡as
. Paral¡ - aptd 22
n '6 .121.731i

Tel: (l l) 5532.1664
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Sáo Paulo. 18 de iunho de 2.007

Caixa Postal 26.54:t CEP 0431 1-970
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Td.(11) 7405.6711
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Comissáo Parlamentar de Estr¡dos (CPE)
Cámara Munh¡paldo Municlpio de Sáo Paub
A/C de seu DD. Presilente, Dr. Farhat
E. Máos

Prezado Senhot

A Sociedade Amoos de Ba¡rro - Vila Noca e Jardim Cecy, entdade c¡v¡l de d¡re¡to
privado, sem fins luc{ativos, CNPJA4F 05.077.678/0001-96, ¡nscr¡h sob no 25.747 no 50 Cartório
de Registro Civil da Capihl, na oportunidade que se lhe é concedila por esta Casa de Leis,
l¡dima repressltan¡e do povo que habita esta metrópole, vem respeitosamente ¿ presenga desta
Comissáo Parlamenlar de Esnidos para averiguar problemas relacionados ao Aeroporto de
Congonhas, para seor e oferecér solugáo a um grave problema que há bmpos assola nossa
comunidade, pro\ocado pela presenga física do Aeroporto de Congonhas, aduzlndo para tanto o
guanto segue:

1. Ob,elivando fac¡l¡tar a localizaqáo do nosso bai[o, esclarecemos que o mesmo
pertence á Subprefe¡hrfa de V a Mar¡ana e está s¡tuado entfe as Aven¡das dos Bandeiran¡as e
Jurandir, onde faz divisa com o ci¡ado aeroporto. de caracteristica exchJsivamente residenc¡al de
baixa dens¡dade, reconhec¡da pela atual Le¡ Municipal de Uso e OcupaÉo do Soto, exceb com
.elagáo á citada Av. Jurandir, classificada na novel ¡ei como zon€r de cenkalidade l¡near,
contrariando os interesses da totalidade dos seus moradores.

2. Criada há mais de cinc! (5) anos, nossa sociedade iem c:omo meta a defesa dos
interesses da comun¡dade e, para tantro, vem estabelecendo contato @m os poderes
constituldos, dent¡e os quais a Int{aero, responsável pela adm¡n¡süagáo do cihdo aeroporto.

3. Sem ¡ocamos na questáo da polu¡qáo sonora propriamente dila, e outras
espécies de polu¡eáo, que es6o sendo objeto de estudos por especial¡stas, iá em andamento
nesta Com¡ssáo, que nos reseruamos o direito de aprec¡alos oportunamente, desejamos trazer d
consideraqáo desta Casa de Leis, uma questáo que, embora pontual, vem trazendo ¡números
transtornos á eomunidade, que esperamos seja obieto de aprecíaQáo desta aha Corte.

4. Como acentuado, nosso ba¡ffo é exclus¡vamente residenc¡al de baixa densidade,
onde obviamente há restrigoes de uso e ocupagáo do solo.

5. A despei¡o d¡sso, fo¡ aberto um imenso poriáo em seu muro divisór¡o, vollado para
a c¡tada Av. Jurand¡r. local¡2ado em frente á Rua Joáo Carlos Malet. por onde entram e saem
inúme.os t¡pos de veículils, os quais trafegam pelo ba¡ro, pot vezes en vdocidade inmmpatlvel
com o local, trazendo grandes riscos ás nossas criangas e aos nossos idosos. 
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6. Alérn disso, iguatmenie grave e in¡olerável, é o lato de que o c¡tado portáo é
utilizado tamMm como entrada de grande número de tuncionários das r/"árias companhias
aéreas, instaladaE denüo do aeropono, os quais invadem a comun¡dade com seus carros,
estacbnandms inadequadamente e ¡ffegularmente pelas ru¿rs do bairo, parando em gu¡as
rebakadas, em esqu¡nas e¡c.

7. O grarAe mov¡me[to de pessoas e vefculos na regiáo afaiu pafa dentro de nosso
ba¡fto pessoas que nada tém em comum c€m o nosso ba¡rro, somelte interessadas na
exploragáo de res¡aurante, atividade expressamenle proib¡da no local, além de vendedores
ambulan¡es, que pfoduzsn grande volume de lixo, que é deixado espalhado pelas ruas, sem
contar com o sens6/el aumento de furtos, roubos e aé assaho e máo armada perpetfados contra
os moradores.

8. Com a f¡nafidade de obter o fechamento do citado porEo, fofie de todas agruras
dos moadores locais, foi elaborado um estudo prel¡minar de viabiüdade por um prot¡s;ional
hab¡litado, no qual está p{e\iisto o techamento do citado portáo, com abeürra de novo em um
lugar ma¡s apropriado, distante aproximadamente SOO metros lineares do local atual, confome se
vé da inclusa pla¡ta, que passa a fazer parte integrante desta.

9. Referido esfiJdo é de conhecimento da Infraero e que em pf¡ncípio o considerou
viável, alegando, entretanto, que somenle concordar'ta com sua o(ecugáo após i:révia aprwagao
dos órgáos compe¡entes da Prefeitura da Capital.

10. Pos¡o ¡s¡o, @ns¡derando-se o grande empenho demonstrado peh presidéncia e
pelos memfrros que compóem a CPE, em verem solucionados os probtemas que afligem as
comun¡dades localizadas no enlorno do citado aeropofto, como é o nosso caso. vimos Dela
presefie, respeitosamente, sol¡cihr o aval desta presttigiosa Com¡ssáo, especialmente junto ao
Poder Executivo Municipal, no sent¡do da aprovaQáo de abertura do citado portáo, no local
assinalado na ptan¡a anexa.

Sendo o que se nos apresenta, para o momen¡o, fenovamos-lhe nosso respeito e
profunda adm¡raQáo no tral¡o de t¿io importanle missáo, subscrevemo-nos mui

Caixa Postal 26.543 CEP O4311-97a
v{ww -v ir¡ocai dcecv.!E.com - b{

Tel.(11) 7405.6711
p @s¡de ñe@vinoajdcat. l<8- cam. b r
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pre$den¡e.' Gült¡e¿ne Pdtmnie{.i (e-nat: quilheftne. Dol¡oniqí@ esp-coñ.br,
lroe P¡eside¡¡te.' Áretss¡? LJr¡¿ Prm: (e-mail: nelsonlp@shp.c:om.brl
to Secretára.'Vilma Apareekl€ da Stua AkneÍda l*maf: sb?¿da@ud.cofiLbr1
7 Secrcfuia: RadA Oías Paiva: (e-anal: ¡upa¡va@uo¡.com.br
10 Teffireho: VaL*r Nabef,,iÍra (e-m a¡t : valdir.nabedlima@eso.com. br
? TesourBÁ,o: f\¡etsoñ Wa & T@ (e4taíl: nct.toledo@¡q.com.br,
Dh?jor de Assrsr# CúnuÍitátio: Carbs Alberto tulofa¡(br le'rd:
c a rl os n on dor@bra. con. b r)
Dirctor So€iat e Cutütd: María Sueli Percstteto Vet a (eaeit suúveña@.aisúo.(E,¡n.brj

Localiza@ do nos3ó baino

Vila Noca e Jsrd¡m Cecy s¡tuam-se entre a Av. Bandeirantes e a Av. Jurandy.-

ñ\

Td.(11) 7105.6711
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Sáo Paulo, 1 1 de Setembro de 2007
MDSP-Com-005/07

Exmo. Sr.
Vereador Dr. Farfiat
DD. Presidente da CPE Congonhas
Cámara Mun¡cipal de Sáo Paulo
Sáo Paulo - SP

Assunto: Helipontos / Helicopteros: rotas, sobrevóos e legislagáo.

íls*, f i,:*3.9:3

1- Antes de mais nada, gostaríamos de enfatizar,e muito, que ninguém é cont€ os
HelicóDteros.
Potícias, Corpo de Bombeiros, resgate,
de ófgáos para transplante, e similares,
d¡as oor gemana!!

O Movímento Defénd+Seo Paulo, entidáde representante de Associacóes de Moradorés.
que tem por ob.¡eiivo delender a sociedade c¡vit, coordenador déEte Grupo de Trabalho,
integrado pela Sociedade Moradores Bukntá/C¡dade Universitária, Associacáo Mva
Pacaembu Por Sáo Paulo, Assoc¡agáo de Seguranga e G¡dadania (Morumbi Jard¡m
Pre-vidéncia, Vila Sonia) - ASSEC, Associagáo dos Moradores e Amigos de Moema _
AJI4AM, Sociedade Amigos Baino V¡la Noca/Jard¡m Ceci (planaltinhoj, e Moradores de
Moema, vem á sua presenga apresentar algumas cons¡deragóes:

transporte emergenciál de pacientes, transDorte
devem poder voar sempre, 24 horas por dia, sete

Até porque torcemos pafa que os vóos de transporte de órgáos aumentem bagtante e os
outros d¡minuam, o que moslraria menos emergéncias.

2- Helicópte_ro é solugáo para quem usa, sÍmbolo de status e, por ser caro, um pr¡vilégio ,
de poucos (que que¡em fug¡r do tráns¡to ou ter mais seguranga), mas um tormento para a
v¡da da populagáo por onde passam, pousam e decolam, devido ao grande ruído que
emitem, causando enorme transtorno aos cidadáos-
Já nos reun¡mos com todos os órgáos envolv¡dos - ANAC, SRPV Associacáo de p¡lotos.
Associagáo Bras¡leira de Av¡agáo Gerat (ABAG) e a¡nda náo conseguimos lensib¡lizálos
pa¡a o problema. A populaÉo continua sem protegáo. Estamos confiantes que, agora,
esia Casa e seus Vereadores ajudem-na a reencont.ar a merec¡da paz e tránqü¡l¡dade.

3' Um ponto que sempre chama muita atengáo - e que ficou mu¡to claro nas vár¡as
exposigóes desta Comissáo - é o confl¡to de competCncia: a prefe¡tura legísla sobre o solo
e o Governo Federal leg¡sla soble o ar, como se fosse póssível dissociar as duas co¡sás.
Por exemplo, helipontos sob,re edifídos seria solo ou ar?
Rotas, ou seja, ar, náo ter¡am que levar em consideragáo se estáo passando sobre
hosp¡ta¡s e áreas residenciais, que é solo?
E urgente que isto mude pois quem sabe da cidade e da v¡da e da necessidade de seus ¡c idadáoséapreie i turat l t !  
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Ass¡m, endossamos definitivamente a ¡dé¡a trazida na última reun¡áo de 4/SeV2OO7 que,
pelo fato deste tema ser táo controvertido e beneficiar poucos em detrimento de muúos,
seja feita uma Audienc¡a Públ¡ca (ou várias, se necessário for) antes que o projeto de Lei
seja encaminhado ao ptenário desta Casa, para qmpla discussáo é ma¡or compreénsáo
de suas diferentes variáve¡s.
Para ¡sto, é importante que se tenha conhecimento antecipadamente da redagáo final do
projeto, com todas as sugestóes acatadas e dévidamente mot¡vadas Dor SEf\,ipLA.
E também é ¡mportante que ANAC, SRPV ( e outros que se fizerem necessár¡os) estejam
presentes nestas Audiéncias Públicas paaa dar todos os esclarecimentos para as dúvidas
que surgirem.
Como, por exemplo:

a) @rque fo¡ defn¡do, no art¡go 14, que o ruído de helicópteros náo pode ultrapassar 95
decibé¡s? Por que 95 e náo g0 ou 100?
Deveriam ser apresentados os documentos em que SEMPLA se baseou para chegar a
este número.
Da mesma forma, SEMPLA já deveria apresentar as diretrizes para fiscalizagáo desta
norma e a pun¡gáo dos ¡nfratores. Se deixar para leg¡slagáo futura, a lei acaba ficando só
no papel!!

b) A mesma linha de rac¡ocínio se apl¡ca para a defn¡gáo da distáncia entre os hel¡pontos.
Porque 500 metros e neo 1000? Náo foi apresentada .iustíficaiiva técn¡ca ou de seguranga
colet¡va para esta decisáo. Em outros países a lei leva mu¡to mais em cons¡deracáo a 

'

populaÉo e seu bem estar.
Re¡teramos que deveriam ser apresentados os estudos, norftas e documentos em oue
SEMPLA se baseou para chegar a esta conclusáo.
O que nos de¡xou perplexos é o fato de que, durante a exposigáo de Sempla na CpE,
termos receb¡do a informagáo de que, por exemplo, na l-€pa, este número ainda vai
diminuir mais po¡s, com 500 metros de distánc¡á, náo daria para se constru¡r helioontos.
Ora, o certo náo é manter a le¡ e os helicópteros que procurem outro caminho ou o ce¡to é
prcjudic¿r mais a¡nda a populagáo!?!?

c) Outro ponto que prec¡sa ser exaust¡vamente discutido é a ordem das autor¡zag6es
para o registro de um heliponto: entendemos que pr¡me¡ro caberia a análise urbanística da
Prefe¡tura, que legisla sobre a c¡dade, e somente depois o Governo Federal daria seu
parecer fnal.

E, por fim, mas com toda certeza náo menos importanle, precisamos da ajuda de noesos
Vereadores para nos defender da ¡mposigáo, já feita, de roias sob¡e áreas residenciais.
Se o argumento das autoridades for que náo existe outra possibilidade por causa oa
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Pára mostrar o descontentamento e o desconforto dos cidadáos, estamos anexando um
abaixo assinado com cerca de 2.200 assinaturas, dos mais diferentes oontos da c¡dadet

Estamos anexando, também, uma série de notícias de jornais para mostrar que a
d¡scussáo sobre o problemaé-antiga e que os acidentes ex¡stem, s¡m. E, por questáo de
mero acaso, estes acidentes náo resultaram em grandes tragéd¡as! Mas precisamos
@rrer estes r¡scos?

Contando com seu já costumeiro apoio á populagáo, subscrevemo-nos com os ma¡s
elevados protestos de estima e cons¡deragáo.

,.'2zZzáá"'".-
Mlria defa Asuncion Blanco
ASSSÓ|AQÁO VIVA PACAEMBU POR SÁO PAULO

rw ú-*eü-
Marc¡a Vairoletl¡
ASSOCIAQÁO DE SEGURANEA E CIDADANTA - ASSEC

n Lu¡z Piva
SOCIEDADE AMIGOS VILA NOC;A/JARDIM CECY (PLANALTINHO)

RES E AMIGOS DE MOEMA. AMAM

m¡as C
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ANEXO 2 Arc 09/05
DE APROXTMAQÁO DA PTSTA 17 DO

AERODROMO DE CONGONHAS
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Oficio n.26|SDILZ007

Sáo Paulo, 13 Sil 2m
Ao Excelentíssimo Senhor
SecTeTáTio MANUELITo PEREIRA MAGALHAES JR.5ec¡erafla Municipal de planejamento _ SEMpLA

üiü,]:i,t'l.|;.lrÍ15 
centro - | r e | 8" anda¡es'

Assunto: Eletipontol privados na cidade de Sáo padG.Sp.

Sr Secre¡á¡io,

l. Em fungáo dos inúmeros problemas decorre¡tes dos rcgistros de hel¡
:]o:1:"*,s^1:.p"'t" - Sp, informo a essi s**u,t" q"" 

" iip",ñi"*iji.ija. 1"r,"
:: :ll¡r\--rrrE] an]ar} quando tormalmente comunicada pela prefeitura Municipal;.n:

A;:;.j:.* 
dos helipontos privados que náo alendarn a .legistagao aüü'u esa

postu¡as municipais cónstantes da IAC.430l, deil'dez. ZOO1,-.u* lJuil"n,o n,Municipalidade, no curso dos processos de registro ou rehovagáo a" _girr.o a" f,"fipo,
Por outro lado, a proposta de limitagáo do honirio ae operaqio ae Iprivados será imptemenada oerá añlc, após ;;;;.;;;;:,t; "nñnll,pu, 

i",
::!:.:-": á*T.l* estáo sujeiras * .""r.i90", .rpJi^i, *r*i""i'"" ., T*i'" * ,"seguranga públic4 da defesa civil, do atendimemtmédico_hospitalar e ¿os consrdutilidade o¡iblica.

No aguardo das documentapóes pe¡tireDres, visando a adocáo dasnecessiírias por parte da ANAC, ressalro qi. ai', .JiJ.r-rao? uoll"#o*u 
"on",o-p-eragao de.aerodromoyheripomos púbticos, bem 

""*" 
* n'ltt"ár,"i"ri.i^ 

"¡rt"responsabi¡;dade do Comando da Aeronáutica.

1__ Fina¡izando, coloco á disposigáo de V.Exa., a Divisáo de lofra-Estruic,8tu4 arravés- dos retefones: n_ soti-stís t q¡ i +¿ t'?0,;;;;aiJ*as **,uIrze¡em necessiírias, uma vez oue os novos procedimento" *iir"t".ao 
", furt", 

",esta Ceréncia Regional e essa Secretaria.

Respeitosamentq

Ar.rA^ / 
'  

E'
etr.1o.-m-Ó-fl-._Jz

JANÓR
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RELATÓRIO GRIJPO DE ESTUDOS EM RUÍDO AEROPORTUÁRIO _

GERA./LAWCOPPEruFRJ

RELATÓRIO PARCIAL

Parte I: ESTLIDo Dos RECEPToRES cRfTlcos No ENToRNo Dos
AEROPORTOS DE CONCONIIASTs/02l2006

INTRODUCÁO

Os distritos no eltomo do aeroporto de Congonhas onde se localizan os recepto¡es críticos
identiñcados sáo: Jabaqu¿ra, Campo Belo, Moema e Satide (ver ¡napa em anexo). Foran
identificados no totat, 308 receptores críticos nestes distritos, der¡he escolas e hospitais,
incluindo todas as rmidades de ensino da pré-escola ao 2ograu da ¡ede pubüca e paficular,

bem como de saúde e p¡onto-soco¡¡o da rede. O leva¡tame¡lto fu¡damentou-se nas

seguiqtes fontes de infomaceles:

. Base cafográfica do p¡ograma SIGMA! disponibilüada peta INFRAERO,

. Cadastro de escolas da rede pública e particular da Secretaria de Estado da

Educagáo, ano base 2005 (.$¡r¿d¡qq¡p.gSy.bl) ;
. Relagáo das Unidades da Secreúa¡ia Municipal da Saúde por Sub-prefeitura do

Municipio de Sáo Paulo, ar¡o base 2005:

. Mapa de localizagáo de equjpamentos ürbarios de Sáo Paulo disponível no site

wlvrv- geo.sampa.p¡odam.sp. gov.br/principal.asp

Foram criados códigos para ideatificagáo dos .eceptores criticos- e numeragáo dos mesmos,
po¡ exemplo: EM12o:escola mu¡icipal 120 (ver anexos). l¡jcialnente, fo¡am ¡ealizadas
simulagóes acústicas no INM para os 48 receptores localizados dent¡o da curt" de ¡uído
LDN{5dB(A), dentre os 308 identificados a¡te¡iomente, com base nos dados do dia
médio do més de janeiro de 2004. Com os resultados destas simulagóes foi preparado um
"cademo de receptores c¡iticos", i¡cluindo rodas as iDformaQdes levantadas sobre os
mesmos e infonnágdes acústicas, como urn gráfico com os niveis de ruido nas métricas a
seguir:



L¡*.¡¡ de I em I lora,

DNL, Nivel Dia -Noite

LADNível sonoro equivalente calc¡fado durarte o periodo diumo de 7h as 22h

L¡¡¡ , Nível sonoro equivaleote calculado durante o pefiodo notmlo

As medigóes de cafr¡po seráo realizadas em aperi¿rs t¡m receptor com o objetivo de calibrar

o método. Pam realiz gáo das medigóes sono¡as em campo e análise dos dados levar¡tados,

será utilizada a cooperagáo da empresa oldB, Os dados das medigóes se¡áo compamdos

com os resultados das simulaqSes em laboratório.

O caso do aeroporto de Congonhas, o DNL se aproxi!¡a muito do LAD em tdos os casos.

Isto se deve ao fato da proibiqáo da movimert¿9eo de ae¡ona\€s no pe¡íodo de 23:00h ¿6

7 :00h da manhá do dia seguinte- Defe modo, a dilereoga eBt¡e o l¿N e o I,AD em todos

os easos se aproxima de l0 dB(A).

Pode-se observ'ar um pico nos níveis de ruído rios horfuios entre ?:00h e 9:00h e no bonário

das l9:00h. Nos receptores localizados próximo ds cabeceiras os niveis de ruido chegam a

uttrapassar 75dB(A), a exemplo do ¡eceptor EMl20. Como o PEZR de Coogonhas está

desatualizado em relagáo aos níveis de ruído rea¡, ¡esulta qüe muitas escolas e centros de

saúde estáo sujeitos a niveis müito mais elevados que o Limite peImitido, de 65dB(A)

(ñensurados extemamente á edificacáo)

No caso das escolas- a NBR 10152 estabelece ¡.iveis é de que os níveis de ruido qo iüterio¡

das salas de aula fláo ultrapassem 50dB(A). Considerandoja.aelas abe¡tas, isto corespood€

a 60dB(A) no ambiente extemo.

Para cada ¡ecepfor estudado, é possivel estimar a ateriuagáo ¡ecessá¡ia para adequar os

niveis de ruido ao uso da edificagao. Po¡ exemplo, o rec€ptor EM045, úem um pico de

á
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69,5dB(A) no hórário de 8h. Em se tata¡do de una escola. consid€ra¡do-se que o nível
máximo aaeitável no exte.ior é de 60dB(A) par¿ que a ates.lagáo com aja¡ela abera seja
de 10dB(A), conclü-se que deve-se paopor um tataÍre o acr¡stico nesta edificagáo para

reduzü em 9,5d8(A) os niveis de ruido nas salas de aula.

No caso de run centro de saúde, a exemplo do rccoptor CSó28, o nível máxiao aceitável no

exte¡ior é de 55dB(A) pa¡a que a ateoüagáo com a janela aberta seja de lodB(A), atendendo
d N8R10152 (ver anexo). Já que existe um pico de ¡uido no horário de 8:00h
co¡¡esponde¡rdo a DNL=70,5d8(A) isto ir¡plica na nec€ssid¿de de atenuagáo de l5,5dB(A)
tro tatameato acústico da ediñcagáo, para que a oorma seja cumprida.



ANEXO 1 EXTRATO DA NORMA NBR1OI52
Tabela I - Valores dB (A)
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Locais lnterior
dB{A)

Exterior
Janela
Aberta
dB(A}

Hospitais
Aparbmentos, Enfermar¡as, Bercários. Cent. c¡rur. 35-45
Laboratórios, Areas pa|a uso do oliblico 40-50 50-60
Servigos 45-55 55-65
Escolas
B¡bliotecas, Salas de música. Salas de desenho 35-4s 45-55
Salas de aula. Laboratórios 40-50 50-60
Circulaeáo 45-55 55-65
Pavilhóes fechados para espetáculos e at¡.esDort 45-60 55-70

Notas: a) O valor inferior da faixa representa o nível sonoro para conlorto, enquanto
que o valor super¡or signifca o nível sonoro ace¡tiável para a final¡dade.

b) Níve¡s super¡ores sáo estabelecidos nesta tabela sáo cons¡derados
de desconforto, sem necessariamente ¡mpl¡car r¡sco de dano e saúde (ver Nota a
do Cap¡tulo 1).
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Ao
Exño. Si.
Wa¡dir Pires
MD. Mirist¡o de Estado da Defesa

Assrnro: Proport¿s preli¡nina¡es do Gfi

serhor Minist¡o:

O Crupo dc Trab¿lho Intermiriisreriat, criao petr Port¡ria n0 I,67UMD, de 16 de
novembro de 2006, vcm ) Vossa E¡celEncia orplicit¡r que consider¡ ¡ g€sl¡to do
Sistem. de Contlolc do EspaCo Aér€o Brasilciro uma qües8o de Estado e sób st¡tr
responsabiüdade dcvc perfná¡c.er.

E como foi conititufdo para re¿lizar diagnós¡ico c análi¡c do SISCEAB,
identificando problcmss e propordo soll9ócs , sugcre quci

l, O Sislerm do Conhole do Bspaco Aér€o Bras¡lelm porñane9a ¡rtagr¡do e surs
facilidades téc¡ico-{per¡cionais sejám cor¡pfi ilhadas;

2. Criagao de um organismo civ¡I, subordinddo ao Ministro ala Defesa, com g$táo
própria, o q¡¡al 6erá o responsávcl pela gerCncia das opers$¡ aéreas da Ari¡Sáo
Civil no Éspago Aéreo B¡as¡leim, c pela i¡¡t€r¡lividadc com os de¡n¡ir elos dt
atividade;

3. Ob¿igalori€dede dé r¡m p¡a¡eja¡nento conjudo entre as lkcrs lfet¿ ao Sistem¡ de
Avia{áo Civ¡l Brsrileiro, évilando qne volte e ocoúer hieto enke s G€st¡o Públic¡ c
a Gesüio Privada;

4. Reto nüls8do dá6 ca¡reir¿s, das süas r€speclivas rerün€r¡f646, ¡t€t{! ¡o
coritrole do csp¡go eéfto bmsilei¡o de um ñodo ¡daquado ¡s Íacassidad€¡ do novo
ñ¡odeto instih¡ciosa¡ a ser adotado, conighdo as distqg6€$ e¡istenks;

5, Rcv¡sio e ¡eadcqu¿9áo da for¡r!9eo e cápacil¡gio dos p¡lfhsiomis ligrdos oo
confole do eE ago a&Eo ¡,r¿silciro, objctiv¡fllo árc¡d€r ¡t ¡€aÉcsi&d€¡ do SibreÍre'
pi€vcndo o cr€scirñcnto da ¡iiag¡o civil;

6. Corr¡tatáo de p{ofissionais par¡ . á¡rr de corÍ¡ole do €gps{o aé¡€o brasilei¡q
que doverá ad€qurf-dc I nova cstrutur¡ sist€mico-o€mi¿rcional;

7. Bstudar o ¡cdcs€nho do EspaF Aé.€o Brasileilo, no ser¡tido de ¡dcqu[¡o ao
. crescimento d¡ Aviaclo Civil;

E. Aüdiloria t¿cnic., indepcridcote e ie.diatd, p¡rá ¡valier G problct¡l¡s c as
neccssialatles do Sistme rclaüvas i pasgoal, atuüa¡f¡o tacüológico, iu&t-cstrüturq
ae¡orú¡tica e a€¡oporlu¿fuia.i

9. Iñplementstso d6 Auditorias Op€rac¡on¡is pari&ice¡, coni p¡nhipd9eo dira dos

inadcquada;

tt
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10, Inpl.menlng¡o das R€,!¡rlu96€s do CONAC 6 efetiv¡lüo &s Consethos
Consultivos da ANAC e de Des€nlolvime¡lo da Al,i¡Cáo Civil (po¡ta¡ia 1.007&tD
2003 ):

. C¡ia!áo d€ üma Comis\Ío de Coordcn¡!áo, ad!fuda do pres€nle Cn¡po de
Trabalho tnterministerial, paa acospanhameirro da impteme¡rta9áo dc todas as

12. Compronisso polfiico d{s instiruigó€s componentes do cTt cm vtabil¡z¡. as
a96es recomendádai, especialmente no que tange ¡ tot l ¡mplenentag5o das m$mas.
13. R¿visao d¡s íoftras que lr¡t4mh¡s taa¡fas aÉronáuticrs e aeroporfuári¡ls, para
adequag¿o da! $oras ¡€cessidades do sistcm& dc fliaÉo civil, por meio da arálisc
d¡s rut'ricas com d€sü¡ageo vinculada dos recursos dos fundos aeroviário e
ae.onárrtico, hNcar¡do o equillbdo do sisieÍ¡a.

n B'¡sfl¡a-DF. t4 de de?embro de 2006.
l l  -  l l  - /

p,/'{,á azt " U. f ,aí/A4 d
s l¡icl^No ot-tva P^l Rlc¡o

Mhd¡t¡,¡o ü F.Ed¡

rr,r)í&t d.r4|

Q&<gnr*a.ar¡r'-
M|r|rad¡ do ¡!!¡r¡naúo, On¡ñ.nlo ! C.íno

c tY t l¡o

TAPETY

&^W-tW;
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MTT.¡TSTÉRIO DA FIZENDA
Que os itens refereBles a cri¡qno de órg¡o, r€fonrn¡laÉo de carflir¡ e reviseo d€ /,

normas l¡rifár¡as náa podem ser tomad¡s como diretivas ahBolutas aré qu€ scjan I
devid¡mente qu¡ñtificados seus custos vis ¡ vis oütr¡s ¡ltcnlaüv¿s aind¡ neo rDrEsñrad¿s. 

"//
coMANDo DA aERoNATIcA

Cons¡dera que a ad€qü¡!áo dos reqüsos, salá¡ios c €struo¡l:¡ d¿s org¡nizago€s
€xisrenles é solutóo pa¡a as dcñci¿nciás {onjunh1rais no Sistcm¡ de Conrrole do Espago
Aéreo e para assegumr o s€u conlinudo aparfeiqoam€flto furam, de aco¡do corn s
necessidades dos üsuá¡ios.

Port8nto, o Con¡ndo da Acronáütic¡ ¡eo concorda com ! criacáo d€ üma nova
orsani?r$áo vinculada áo Ministi:rio ¡ra Def<s¡, porquc náo é solugáo paf¿ o p¡obllnD G
impl¡ca em nuiores custos e oo pcjufzo ¡ cfici¿¡¡cia do siste¡na integ!¡do.

Aléln disso, o Com¡ndo da AcronáDtica conside¡a qüe o irem sobrc o compomi&so
polf¡ioo &s institüigó€s excede a compet&¡cia alf¡bolda ¡o grupo.

Fina¡hele, é importúl¿ que ca¡a ressalva sej¡ nanllda rm conjunto 6rÍ o
docümento original, pa¡a qüe ¡ assessoria do CoqFndo ih Acronáütica no GTt 6qr¡c

qe \
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VALSENT ?!N'E¡R^ ¡¡AGA

fURTADO
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. As_ sugestóes aprÉscntadas foram ¡provadas pclos comp@|€rtes do gnrpo dc
tmb.lho com a! següintes ressalvas:

ADvocAoA -{ERAL DA uNrÁo E M|gtÉRto no PL,ANE¡AMENT0

Ressalva-sc quc ¡ ovln!¡al adoqeo dar r€co¡|endaÉr fo.¡r¡¡lsd¡!.de1,srá Gn¿r ro
l&llituciond comp€tente, corr oüs€ñ¡¡Éo das coddi@ lcg.¡s, orfars{¡ri¡r c
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Secretaria Mr.¡nicipal de pla¡rej amento
cCE GlNeb!¡osjdac€ variável e aeñperaturó báixas ñá cópit¿t.

Secretaria Munir¡'pal de plarEjame b

E
. Esqü*i ninha s€nh¿

. Qrero ñe cádastr.r

Centro (17'e 18o ardares)
TeLefone: (11) 129j,4850

ñ

i oc !

Fotha¡]P ----t!Jfuá:L*tu

Blsca:[-'..-_-.'-'-.-E

lidades

out¡as sé{relá.iés

Prca2:8 rP tglzooi
lj'...l.¡ l,;::t'.--:r O. Vians

Hslipontos: Consultas públicas
0210212007 . Planejamsto

consulta Pr¡blica é prorrog¿da po. mats 30 diás

A S€cretaria ^tunicDat de planejamento 6eñ!la, diwtgou nesta sefa_f€trE 2 de f¿!€rér6, a prorrogá(áó pór ¡
dias, dó pra:o de cóEutta púbLrcá da m1ñura de ptujeto d€ tei, elaborada pero crupo de rrabalho hre6eci(
co¡srrtuido pet¿ Pón¿rta no 19l58[pLA/200ó, que estab€lece nofmas retativas á inpLanta(áo, á constfuEáo e a r
corn ou sem ampliagao de área (o.strujda, para inlralaf¿o e funcionañeñto de ¿eródroho, hetipofros, heLiDc
sjmi{ares, ¡o Á^lnicíplo de Sáó pauto, com fuñdañenro B á.tigos 119 e r20 da lei n. 1t,430, de 13 dé seteñDro d(
e ñ6 arrigos 157 e 158 da Lei no,ll.885/04.
A relevencia d¿ ñaréna recomenda a sua amplá .tiwtgaéo¡ a fim de que rodos po$añ mntnbuir paÉ
aperrei9oañento. Eventuais sugestóes poderáo er enc.minhadas por elcrtto, com jdentfjcaCao do autor e e¡der
teleton€ para comunlcagáo, ao Dep¿rtaménto f&rlco do Uso do Solo, na Rúa Sáo Bento n. 4o5, 17, anoar, sa6
CEP 01011-1001 5áo pauto 5F. FAX: (tl) 3291-4996, com a jndicagáo -$gestóes ao ,rojeto de tei sobre ñetip(

MINUÍA DE PROJETO DE LEI

Estabete.e nonras retativas á imgta¡tatáo, á cofttrurao e á pfoñna com ou sen ahpüaC¡o de área consrruid¡
insta{atáo e funcio¡arnento de aerodfomos, heliponos, ietjpoñtos e sjmiláres, no Municipio de sáo pautc
fundamenro nos ánigos 119 e 1ZO da Lei n. .11.430, de 13 de dezembro de 2002, e nos artigos 157 e 1s8 da
13.885/04,

A c¡m¿c Á^uiicipalde Sáo pauto:

Atr. 1a Apli.án se ¿ jnpla¡raceo, á construcáo é; retoma, om ou sem ámptiacáo d€ ár€á construÍda, para iñsr
e fuñcionam€¡to de aeródromos, ¡etiportos, hetipontos € sjrnjtares r¡o ¡ir¡¡jcípio de sáo paulo, as disposKóes p.
nesta lei. señ prejuizo das de'¡ais Legistagóes p€rrir¡e¡tes.
Art, 2'o - Para os eleitos desta tej lti¡tzam,s 6 segLnots defint9óes:
¡. AERóDROMO: toda área desrináda a pouso¡ dml¿gem e rnovrnenracao de a€mnáves:
¡i. a€RóDRO/,,|o PR,VADO: aeród.oDo cMt gue e poderá *r uriljado cóñ permissáo de se! propr¡érárt4 ssdo.
sua exptoraeáo coherciát;

lll HELlPoNTo: ¡éródromo destinando excrl*ivamente a heticópteros. Área homorosada ou registrada, ao nivet ¡
ou elevada, ¿tilizada para pouso ou de@lagem d€ heticórteros:
lV. HELTPONTo PBTVADO: heliponto .iv¡t destinado ao uso de het¡cópteros de seu proprietário ou r,e pessoas !
áltorjzado, sendo vedada sua ut¡l':aeáo em caráter corer.latl
v- HEI¡PORTOS: hetipontos dorados de instatagies e facitilades para apoio de heücóoteros e oe €mÉr
asembarque de persoas, tajs cóino pário de estacionahento, 6ta9áo de pajsgeircs, locais oe aDarecr
equiparnentos de ñanltencáo. etc_
vr. ÁREA D! POUSO : DECoLAGE^{: área do hetipoñro o neupono, rom dim€nsóes deti¡idas, onde o h€Ucópte.c

vll. ÁREA DE pouso q DEcot-aGEM DE Er,^ERcENCta paRA HELtcóftERos: área de poús e d<otageñ coNtruí¡t¿
edifi.agáo que poderá ser utiLizadó para pouso e decolagens de heticéprerd, ex€tüsjvañerre em c¿$ de €mérqér
cal¿midade:

vrtr. coRR€ooRAÉREo DE ctRcuLAqÁo DE ¡-lEt¡cópfERos {cH): épa9o aéreo pir¿ o quál deErá ser cáraüzado fl

Págjna
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tráfego de helicópreros;

, i: alh? fi4 _j!!21i;i"*ba2.

:r+.iai):.ro lg/lrc; 
'

lx. oPERAeÁo DIURNA: operasóes conddidas emre o nas.er e o pA.¿-s.úRAg. 1ü,i*1 2 . ,.,/
x, opERACLo NoruR¡¡: operagóes cond@idas ertre o pórdo-s"l e o ,ra$h**-**=1,'-
xl, NivEL DE PRESSÁO sONORA: elaqáo logarirmEa stre dois vaLores de p.essAo sor,ora, um dos quaB onw

Xll. DEC¡BE!: dMs¿o de uma escata togarírmica cujos vaLore! sáo vtñte vezes o Loga¡itmo decimat da r€tacá,
vabr de pressáo consjderado, e uñ valor dé presráo €sp€cificado, tonando como referancla e erpes n

Xlll. NíVEL DE PRESSAO SONORA E/vl dB(A): níEL d€ Fiesáo sonora em csja ñédifáo é úrjfizado o cro¡ro de pc
tlpo "A, coñforc tEC ó51.
att. 3" ' a implántatao de ñovos aertdromos, hetiportosj hetipo¡toc e s¡ñjtares, ficá coñdicio¡ada ao arendin
añ:iEos 157e 158 da lei ñq 13,885/04-

. art. 4' - fodos os ae.ódrcmos, heljportos, hetipontc,s e shitarc!¡ deveráo obede€e, aos parámeros de i.co
descritos nos eüadros zcr 2E ¿ 2H ¿nexo á garte da Lei no 11.885/04.
An. 5" - Iodo prcjeto para construtao ou refoma pará a impLa¡t¿qáo de aeródroños, heliportos, helpontDs e
oeverá ser precedtdo de dtei.izés prévias emtrrdas peta Camara Técni<a de legjsta!áo Urbanisdca _ CTLU.
Parágrato único - Fica atr¡buídá á Comissáo de añátis€ hregrada de ¡rojétos de Edficacó* e de parcetamento
CAIEPS, crJada peto Dsreto n. 41.864, de 4 de abriL de ?002, a competé.cja pára a análtse dos Droteros del
'i:apút" deste ¿dso, a quat elaüorará o relaré.'o g(€ será ,lbmetdo ¡ ¿e.e€l¿cáo d¿ cáma¡a T¿r¡ra de ¿
Urbanísrica - CfLU-
An- 60 - ficam proibidas, no Munidpio de S¡o pauLo, a jñptantasáo, a coñstrucáo e a reforma, cotrr ou sm aul
área. para a i¡stat¿9áo de aemdroms, heliponos, helipo.tos e sinfares em:

:1. 2oñas especiais de preserva€áo - zEp;
-_"11. zonas de protetáo e deseñvotümento sBieñrá\et - ZPDS, excero eñ horéÉ d€ tur¡smo¡ ctassificado!.r

coñ1oDeo Quad.o n.54, anexo ¿ parte ||t da Lei ñ'13.685/04:
- l¡l- zonas de lazer e turismo - ZLT, excéto em hótéü de turlsno, classificados como nR4, conlorr¡e o euad

anexo á pané t¡tda tei n.13.885/04:
-lV. nas zoñas exctusivamenre residencinis, ZER e faces de quadras a etas tindeiras;

v. na zonas erctustvamente fesidenctaú de prorecáo anb¡entat - zERo e faces de quadra 5 elas li.oelñs;
-{1. nas vias locaisda! zonas mislas de proregáo ambiental - Ziip;
Vll. ñas zons €spe€jais de preservagáo ambientat ZEPA I;
v¡ll. n¿s zonas esp{iais dé preseñatáo cuLtural - ZEpEC;
lX, nas zon¿s speciais de produgáo agrícola e de extragáo m¡herat , ZEPAG, ex€€to em hotéis de tunsmo, cla
como nR4, confome o euad.o n.5A, anexo á Darte I da Lei no 11.885/04;
x. ñai z@as esp€riais de i¡rererF 5{ial , Z!,S - 4j
il. nas zon¡s de centratid¿des tinéaret ZCLZ t, ZCLZ - ;
ill. nas vi¡s iocais d6zoñas ñisras, zM;

Xlll. Dasüas coñ ¡argura infeñor a 12 (doze) metr6, en qualquer ana de uso.
xrv. numa faixa de 500,00ñ (quinhentos ñetros) comomándo o, perimerros das zoñas €xclustvanenre re3úel

--xv, 
em uñ raio de 5oo,oon (qsinhentos metf6) de outrcjFltponro exis¡ente e regu{arfr¡€ñte aprovado Dera I

¡,luni.tpat de sáo páuto.

XVl. Em todd as edrficaqóes utiti2adas para ue resi.tenctal, .atego.ias Rj , Rh e h/t
XVll. Eñ um r¿io de 50O,OOm {qlinhentos metros) de srabetedmemos de engjno seriadó, de educa(áo Dr
f¿cutdádes, univéBidad€s, estabeteciñenros hospftatares, r¡aternjdades, pronto,socorro5, creclB, asxos, (
s¡ñ¡ió os, casas de repous e geriátricas, torres, ante.as ou denais équtDamentos ,rbanos de jñter$s

P¿rágraro [,nico - A en*CEia das atividades estabele.jd¡s no tem XVI deverá constar do Estr]do de rr
Vjzjnhanfa e caberá á CfLU, ouüda a CAtfPS, a determ¡ñacáo da9 distancja, a serern observ¡o¿s o¿s Í(
atúidades, em lun9áo da teatiza9áo das mesmas, do tjpo de hetjponto e {,o rúido previsro para D nern o, consj!
beljcóp1e.o pád rao de projéro.

a.t. r - O d¡sporto nos añigos óo e B" náo se aptjcam á i¡stabgAo de hetipontos e/ou hetiportos em nospra
públicos dé poLiciane¡ro e sel'ranla e em jm&eis da admintsrafáo !üblica federat. esraduat e municjpa{j des
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:

Urbanistica - CILU, owida a Agén ia Nácionat d€ Aúa€áo CMI _ A
an. 8' ' Fjca proibtda a insratatáo oe novor helipontos n¿s quadrículas n" | ¿ 6, do mupu un"rl, *rr"rponoun .
da pista RwY 17 do a€fopono de conEonhas, conformé arc no 09/2005, emitüó pera agéncia Nac¡onar de avfa,
ANAC! que passa a faze. pane jnteg.ame <¡sta I€t
art. 9" - Os proJetor de imptantáCáo, construgao e/oü refo.ma, .orn oi.¡ sem.aumento de área construida
j¡statacáo de hetipontos, @ simitarés: .teveráo ¡tenrt€r ao6 Fgüiñts reqoisrtos:
r. No .áso de inprantagao nwa, a raje de pouso e d€otacern deverá observar recuos de frente, rundos e Laterais
de 10,0On (de rÉtrot eñ .eb$áo ás rtn4sas do {otei
r{. No cáso de iñplantagáo sobre edificagáo exBtente e reguta., €or¡ uso mtsto, ou com quáiquer ou:ra carcgor
n¿o resldenciaL, a área de pouso e d€colagem do netiponto {teverá obser.rar, em retaqáo ¿rs dMsas do lote, .
rrente, fundos e iaterais mi¡¡mos d€ 1o,ooh {dez metros) en retaqáo ás diüsas do rotej

. lll. ap.eFnrar de astudo de lmpa{to de vj¡nhafra _ Etv, que deverá óbedec€r ao disposto no art¡lo 1 1 desla tej;
.. lV. Apresertar d(urento emitjdo peta ANAC - Agarcia Nacicnal de Avtagáo Civit, áuro.izando a const.ucao e ,

do hehoo¡ro no lora!:
V. rñfomar o número de pousos e d<oLagens preústos oará o bcat:
vl. apresentar pta¡ta d€ snu¿gáo conLendo rodos os herjponros, sr¿tletecimeñhs de eBiño señado, d. éduc¿
escotar, facu¡dadas, unirersidad*, esrabéteciñ€ntos hdpitatares, ñare.nidad6? pro¡ro.socorros, crecnes
oraatos' sanaréños, casas de repou$ e genáúc6, tor€s, mte¡as ou aemais equipar¡e¡tos urDa.os de r
púbtico, exlstertes en irma faixa envoLtóri¿ de s@,OOm {quinh€nros net.os) do tocat objeto do pedido de anátbÉ
v¡i- Apresenta. ptinta de locarizaq¡o, numa escata de 1:500 ou 1:1000, contendo área de pouso, super
dproxjmatáo e d,e said¿, superaicje de rransiráo, jndjcadores de wñro, vias públicas, étc:
V¡¡¡. tñdicar gdb¡fto do hetjDs¡to:
lX. Ptanta baixa da área de pouso, contedo info.m¡Co6 sobre cerc de seguranga, eqdpanento cont.d i
batizañento. etc:

X. tñdicaf o h€licóptéro de projeto (maior heticóptero que será Bado, quanlo ao peso, dhensóes e nümero de I
ruído enirido, etcl:
xl' apresentar corle longitudina{, @¡tendo as snrpertíciés de aproximagáo e de 5aída, coh obtáculos abaixo ¡test

- xll. aprse¡tar co.te transve6at conte¡do as superfictes de t.ansiCáo, <om obstádjos abatxo destas;
xlll Para os hetipon¡os etevados, atém dos itens ¿nteriores deveráo ser apresentados os ségo¡ntes documentos:
, cone rransversa( do prédfo, apfovado petá i toridade münicipal comperenk;

rr. pta¡ta baixa da! iñstatá9ó6 onde est¿rá a ár€a de pouso;
c. Lo<atjzaq¿o das instalagóes co¡rra in.éndio;
d_ pt¿nta das gr¿des de proteráo raterais da áfea de gouso;
e A¡uéncia' ;ogistrada eñ cartóñio, lñdica.do q!€ todos os cond6ñrnos concordarn com a inlatacáo do heti
éd,ric,oj

f- €álculos estruturals da útlima laie, conside.ando ás cargas perñanentes acidétrt¿is comung e as de tm!
heljcó9rero de pfojero {os deseñhos deve ráo ok€er ao! oadesA'NT).
Art.10 - Os heliporros ou. os hetlponro dotados rle rñstátagáo pára ab¿reñmenro, repac, manuten'eo e g¡
helicópteros, deve.áo ob€decer aos seguhtes Darámetros:
t- Some¡te poderáo se; 'mpt¡nt¿dos na zon¿ zpt zona predom,nañtenenre indEtriat:
. A¡ea miñiDa de tore _ s.ooomr

t¡t- Frente ninir¡¿ do Lote = 50.00ñ
tV. Recú6 ñínimos de to,Oom de todas as divis¡ do jmó€lj

v Deveráo apre*ntar um Estodo de viabilidade ambiertat - Eva, aprovado pel¿ secretária ¡¡ünlcipat do verde e
añbienre sv^\a;
vl Deverá atender á.s Paramebos de inconodi.tade descri¡os nos quadros 2c, 2E a 2H, anexos á oarte t d
13.885. /04.

V . A LicenCa de fuEioñahento deverá ser renova{,a a Gda ano obed€cendo áo disposto ñesta lei Dara os
hetipoñtos' e condicionada ¿ aprov¿cáo do Eva peta se<ret.ria ¡¡urrcrpat do v€rde e Meio ambiente , sv¡^a.
5 1q Os hetlportos € siñilar*, de que trátá o "capúi" desre artigo, poderáo f!ñcioná. duranle todos os dias da
ru horário das ó(se¡) ¿,s 2livinte e tres) horasj
5 2q o horário de fúncionamento de helipontos prtvados to.alizados no terri6rio do ¡ unicipio de sáo paulo. de
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apenas ¡ po6os e decotacens de hetjcópteros, d€verá er
principat, das 7(se(e) ás 22{ünte e duas).horas, desde que
peta ANAC, conforñe defin&áo .onst¿nte do anigo ?o da grese¡te tegislacáo;
S l' - A Cañara Técnica de LegÉbfao Urbañisrica - CfLU poderá stabeteer ¡orários ñais.esrrtivG qL
prevrstos nos 5 1! e ?' deste artigo, de acordo con ¿ locatjzaEáo, as .egras de zorea¡nento e as condigóes oe rn
e funcionamenro dos hetipontos e hetiporto, trar¿dos iesre adigo.
arr. 1 I o Elv Esrudo dé hpacto de vünha¡ga, e¡igido no Íefn t do arrigo 90, dsra t€i, deverá conrenp{ar
po$t1vos e n€g¿ti\os do ernDreendimento óu atMdad€ qu¿¡ro á quatidade de üda da popula!áo residenre ¡a á
p.oxiñidádes, irctúindo ¿ análise, deñtre oütras, das sewinres questó*:
a) adensameñro popüt¡cionatj

bi equipameñros urba¡os e comuntárfos;
c) uso e ocupacao do solo:
d) Eerátáo de tráfego e demanda por rranspone púbtico;
e) ruido ernitido peto pouso e decotagem de heticopteros no hetiponto o! h€11!o,1o, con base no maior h,

t) tuido de fu.dó do tocat de 'mptantaÍáo, ñedido em d:a i¡tji, du.ante o priodo proposto para funciona
hFrloonio ou heliponoi
g) ventihtao e illmiMcao;
n) paiságen u¡ban¿ e patrimonto ñátural e €ul¡jrat;
i) definigáo d¿s ñ€didas mitigador¿s dos impactos negativos, bem €omo daqr¡etas intensifi.adoras dc impactos
Art. 12 - O Erudo de lmpacro de Vizinha¡ta - EtV, dqe demo¡strar, em pta¡ra¡ todo, os hetjpo¡ros existent
raio de 5tro,00m (qulnhénros merrot do ncuponto obJeto do esiudo.
Art. 1 3 - o Estudo de lmpacto de Vizjnhatrqa - E¡V. deve.á dbr¿nger uma área de ñio d€ 250 ,oon tdwentos e
metrot, cotados a p¿ftn d¿ bJe de pouso e de€o{agem do hetiponto, assinarando os usos existentes e arer
orsposto nc artigos t1 e 12 detta lei,
Pa.ásraro Único - A avatiagAo do niyet de press¡o sonora rdLrante das operatóes do heüpo¡to oü, do neriport
obedecer ao disposro nas nomas tecn¡cd bras¡teiras. ben como ás ftisponqoe, legais ref€remes ao teña,
an,14 O pouso e decolagem de he¡icoptercs fi€am @ndkionados a ater¡der áos seguiñres parameúos:
'. o .uidó e.njtjdo pero hericóptero ráo pode ultrapassar o lihite máxim¿ de 95 db la) para Dolso e decotr
distancia a ser defioidá por aro requLamentadori
ll, O ¡úneró de pousos e decotagens <t¡ári6 aüro¡tzad6 para !.¡ heliporto ou hetipórto fi<a condicjronado á ánál
no parágraro ú¡¡co do artigo 13, de foña a cornpatibilizar o nivel de prssáo sonora ocasionado péla op,
dEmoJ com o timite ñáxiño pemirjdo rEra a añ¡ de uso de imp{añtacáo;
irl- A existéncia dé Dais de un heliponto, ou de heüpo(o ñas hedlagóes do imóve{ obJeto de anáLúe, d€
coñside.adas para o estabeiéctme.to do ñúmero de por,ros e decotagens !Émitid6 ¿ara o heliDonto ou ner
forñ¿ a <ompatibillzar o nivé! de prssáo sonora ocsioñado péta operaráo d6 nesños com o peñtido eara a

P¡rágr¿fo Úñi.o Par¿ ¡tend€r ao disposto neste artieo deverá ser apres.tado !m taüdo, a$iñado por D
h¿bilitado, onde conste todos os dados pertt¡entes e o, pontos de ,nediqáo.
añ. 15 - Em caráter excepclonat, nos casos de incéndto, áréndinento á reguranga pübtica e em quatquer hl
ne€essidade oo retevante irteresse púbtico, as tajes de eme.géncia regutamente aprovadas até a data da f
destá lel poderáo se. lriLizadas para poúso e d{otageñ de heticópteros.
art 16 - Todas as editica9óes desrhadas a aeródrotrps? heliportos e hetipontos erente poderáo ser uoljza!
ptévja ticenta de fü¡.ioñame¡to €xpedjda peta Subpretettura competente, condicionada ao atendimento dr
nesta Lel, sem prelúizo de obsetuancia ¿s demais legisla(óes Oe.ti¡entes.
q1" - A tr.engá de funcionamento, para 60 específi€o de hetipoñtos, será concedid¡ a rituto p.ecáro¡ po
c¿n.etada a qudlquer reñpo, qlandrj constarado desvirtemento de s4 projeto jniciat, óu qua¡do a ¡¡unErpal
trer majs rñté.esse na 3ua ña¡uteñgáo ou renovag¿o.
52q - Da licenf¿ refer'da no paráerafo anreríor .o.srará, otrigato.iamente, nota acerc¿ d€ sua pHaned¿de.
9 3o - A ljce.ta de funcio.ane.to terá validade de 1 ano lm ano) devendo ser renovada ao finat dé cad¿
ñediánte elicitagáó do interessado á prefeitürá Municipal de Seo pauto_

5 4' - Caso venhám a ser iñplantadas €dfjcaqóes ou oúÍás esirulu.á5 que interltram nos gabar¡ros oos ae
he{ipontc, heliponos e simttare, deverá er reavatada a jsptanraCáo da atir:dade, que ,óde.á ate m6r

Ptc.^-.:.¡* lgl¿&

lrttp://sempia.prefeitura-sp. gov.br/util_helipontos.php 2l



Secretaria Municipal de

S 6" Caso a ope69áo do aeród.omo, hetiponto ou h€thorto venha a lnterfénr ¡o tráfego de aercponos e a,públ¡cos, o mesmo po¿erá ser oSjeto de r6t¡9@5 (t€ operagao¡ r,odendo hct6ive, ,". o.", .gtrt,o ,""." , ^tEe¡ga de funcionamento mu¡icioal cancetada.
An. 17 Nenhuú ae.ódtumo prrvado¡ hetjpoato¡ heltponto ou sjrnitar podeñi ,er construÍdo oLj ter suds cararisic¡s €/ou operacjonais modiricadd señ a préha altorizará. da p.ef€itur¿ Municip¿t de Sáo paub e dNacionát de A\4acao Civit ANAC_
A(. 18 . os responsáveis por aerodroDos, hetiponos, ñelipooros e shitares i¡stalados em jm¡jve¡s que já obti!data antenior : da pubticareo .,esta tet, Certificado de Co*lusáo com essá aÍüdade, deve.áo sollolar a rfuncion¿mento a que se refere o artigo 16, no prazo má¡mo de 60 (sessenta) dis contados da fegulamentacáo IParágrafo único. Os responsáreh por aerédromo!, heLiporto, helpontos, or, similáres, irr,u,udo, ., ,.U*,,oDtperan Cenrfi.ado de Coñctusáo, o! documeñro eqütuat€ñte..or¡ é5sa atiüdáde deve.áo:
| - soticlt¿r, ¡o prazo máxjmo de 30 lt¡iñta) d¡as contados da regularnentagáo desi¿ tei, a verificagao da compade sua imptantagao á CAtEpS - conissáo de Atrál,se IntegraOa ae rmletos ae tairrcaeóes é de pa.cetame¡b doanalisará ¿ iñplantatáo do héLipoñto dentro dos crtéfi* desra tei e en<añinhará o expedtente á cámara f,Legislagáo Urbanístjca - CTLU, para detibe.dgáo quan¿o a conveniancin o! ñáo de se aprovar o hetipontoj
ll se lawrávél o pronunctnme¡to da Canara -Ié.nica 

de Legistafao Urb¿njst¡ca -. CTLU, reque¡er, ño prazo m30 (trinta) di6, contados a partir da data da .esp€ctiva publkafáo, tua regúlarizagáo ao órgáo mu¡icipar cor¡pe
a.ordo coh o disposto nesra tei e n¿ {eg¡slaráo ñuntjpat pertinénte;
lll requerer, no prazo máxino de l0 {rrinta} dias co.raoos da data da emissao do Auto de R€gularizae¿o, a flEenta de fu¡cionamento a qüe se refe.e o artigó 16 desta r€t,
lv No caro de d6pncho corrrário á ñ¿nLtúr
est¿berecido pe,a aNAc, ""...,., 

..**.""," j::"i:_T".i:.:::".J:TH.Ti::.r:J#,.

An. 19 - Findos os prazos estabetecidos no arrigo 18, o ráo ntodimenro )s disposi'.es dsra (ei co¡tigurara srr
irregutarjdade, que suieitará o infrator á jmposirao oas segu¡ntes r¡edjdas e penatidades, sen prejuizo da
comina9óes legais ¿pljcáveis:
| - iñtima!áo pa.a apresenta., no prazo de 5 (Crnco) djas,
estábeiecidas no art¡go 18 desta tel;

os documentos que conprov€m a adorao das

ll ' náo atendida a j¡timaqáo, será tavrada mültá ¡o vdLor de RS 10-0OO,OO {dez mit reals), renovár€t a cada lldias, enquañro n¿o tor ¡egularizada ou cBsada ¿ dtMdade, atualrado peta vañaláo do i.dice de pre9os ao co
amplo - IPCA, do tñstftuto Brasiteiro de ceog.afia e Estatistjca _ ¡BGE, na forma estabetecjda ¡a leg¡sla$ao r
*pe.ilica, ou po. outro jódke qoe vier a substftui-ro;
lli - concoñfta¡temente á tavratura da s€gunda muttaj no vator,rxado no tnciso do "capüt,, deJte aftrqo, oe,
adotadas as segújntes O¡ovidén.ias:
¡) cessatáo compulsória da atividade me{,tante .omünic¿qáo; Ageñcia Naclonat da Avtae¿o - ANAC, pa¡a as plo

b) Encaminhame¡to do respecrivo orocesso admi¡tir.t¡vo ¿o Depa(anerto Jldlciat da procu.adoria Geral do l
da Secretan¿ dos Negóctos Juríd¡cos¡ coñ vistas ¿ proposrrura de aqáo iu{,icjaL.
s 1". Para os efe'tos desta lei, considera,se ¡ofr¿tor o proor,etjrio ou o possuido. do tñróvet, bem como $6 slce
co¡dom'nio, representado por seu 5índjco e o protisionat r<ñi.o eponsávet peLo proJeto.
5 2"- Ná hjpótese de ser coñstar¿dá a enr6ocia de edifkaráo ou obra irreguL¿r, seráo apficadas ¡s,¿¡r@s pre
código de obras e Edificágóes¡ cóncomitanteme.te á murta fixada no i¡cis rt do ..capüt" deste arti€o.
Ar!. 20 ' o desresp€ito ¿ ofdeñ admjnistrativa de cBsac¿o computsórja da ¿tivrd"O" 

"nr";uru 
O"ror"O,Un.,,

eñc¿m¡nñamento de .¡notiria cr¡niris" á áutoridade polkiat conpeténte, sem prejdzo da adoqáo das demais

Pa.ágrafo Único - A a9áo riscauzatórta para os aeródromos, hetjpartos, helipontos € sioilares, insi¿tado rregur
após a e¡r9áo dsra lel, será dservoLüda coñlorm€ o drsposro nos tens do anigo 19, sendo que a iñtimacáo or(

http://sempia.prefeitu¡a.sp.gov.br/util helipontos-php 2t /



Secreta¡ia Municipal de planejamento l-$l¡:;: n"

iteñ I, deverá soticjrar a ap¡eseñtafao dá ltcén9a d€ ,ú¡rctonahe¡ro
3r!:*sa:! / 8[lú

* prab;dÉi a&6, ¡fbarla

Art. 2l - i Cárda.a fécnjca de Legislaráo Urbanistrca crLU cabe
como sobe a interpretagáo de !€us dlspDsiti6, eÍ¡ cáso <,e d6/ida.
¡rt. 22 . C¿be¡áo ¿s Subprefejturó ¿ ¿do9áo da! ñedidas ,iratizatórias e a aptrcagáo das sancóes eraD€r€

art. 23 - o drreto q@ regutaentar a pressre lei disporá, atán das
cont.ole e o cadastrdmeñto dos heLipontos aproEdos, Deh corno de
fiscatizatórtasdecorreñtes.te fufttona.n€¡to iregutar,
An. 24. As dBpesat <om á ex*uqáo d6ta l€i co
s nftessário. 

treráo Por conta das dotatóe orE¿mentárias p'ópria5 $p

art. 25 - lsta let entrará em vtgor ña data de sua pubtica9áo-

oemars regutámentágóes perrinent

Procedimentos a srem óbservados

http J/sempla.prefeitura_ sp. gov.br/util_helipontos.php
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Oficio MDSP 01107

Sáo Paulo, 0l de févere¡ro de 2007.

A
SEMPLA - Secretaria Mun¡cipa¡ de Planejamento
Departamento Técnico do Uso do Solo
Rua Sáo Bento, 405 - l7o andar- sata 173 A
Sáo Paulo - SP

Prezados Senhores,

ASSUNTO: CONSULTA PÚBLICA REFERENTE A HELIPONTOS E SIMILARES - MINUTA DE
PROJETO DE LEI

!
;a
É

O Movimento Defenda Sáo Paulo, entidade representante de Associag6es de
Moradores, que tem por objel¡vo defender os ¡nteress6 da colet¡vidade, coórdenado
pela D¡retoria Técnica e de Planejamento, integ¡ada pela Associagáo de Seguranga e
Cidadaniá (ASSEC), Associagáo V¡va Pacaembu por Sáo paulo (VIVApAC), Sociedlde
Moradores Butant€i,/Cidade Universitária (SMB), Soc¡edade Amigos do planalto paulista
(941f), 4¡fo9.Cáo dos Am¡gos e Moradores do Atto da Lapa e Bera Atianga
(ASSAMPALBA), vem apresentar documento contendo análise e sugestóes da proposia
colocada para Consulta Públ¡ca, referente ao Projeto de L6¡ que .estabelece normas
relat¡vas á ¡mplantagáo, á conslrugáo e á reforma, com ou sem ampliagáo de área
construída, para ¡nstalaeáo e funcionamento de aeródromos, hel¡portos, helipontos e
sim¡lares, no Mun¡cÍp¡o de Sáo Paulo', apontando préocupagóes dos moradores desta
cidade e destacando relevantes pontos que entendemos imponames para sua
elab€raÉo.

'l - Há ma¡s de dois anos, assoc¡aeóes e moradores dos bainos do Butantá, Morumb¡.
P¡nheiros, Lapa, Pacaembu, Planalto Paulista e Jaguaré, vem se reunindo com
autoridades para tentar resolver os problemas e transtomos causados pelo barulho dos
helicópteros que sobrevoam as residéncias sem o dgvido cumpr¡mento das normas.
bem como dos helipontos instalados inegularmente_ Inúmeras foram ás tentativas de
d¡scussáo para a formulagáo de alternat¡vas, objet¡vando contribuir para a construgáo de
um ¡nstrumento regulatório que atenda os interesses da populagáo, o que até q
presente momento náo aconteceu. (ND (

UX]K^
Ru. Afoñso Braz,4oa - Cj. tO2 -Vitá l|ová conce¡95o - Sp
Fone3O44-tU2 e-mail-defendaso@sup€rio,com,br

CEP! O4511-OO1
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Mantivemos reun¡6es com todos os órgáos envolv¡dos com a questáo dos vóos de
l:lgPr:" e. os respectivos hetipontothetiportos: Agénc¡a Naciónal de Aviagáo C¡v¡l(ANAC), Servigo Regionat de protegáo ao Vóo (SRVp-Sp), pGsociagáo Brasileira de
Pilotos dé. H-elicópteros (ABRAPHÉ). Somente' náo coni'eguimos, nos reun¡r com
Prefe¡tura do Município de Sáo paulo, através da Secretar¡a Münicipat de planejamento,
em que pese nossa insisténcia. Também participámos de Audiéncia pública piomovida
Comissáo de Polftica Urbana, Metropolitana e fiieio Ambiente, da Cámara Münicipal de
Sáo Paulo, que tratou de projetos de le¡ sobre o assunto.

Dentre as reivindicagóes dos moradores apontamos quatro, que acred¡tamos sejam osprincipais entraves para resolver os problemas l¡gados aos helicópteros e heliponios:

a) Defnigáo clara das rotas dos @nedores aéreos onde os helicópteros podem
. , voar, el¡m¡nando,.principalmente, os que passam sobre os bainos residenciais;
b) Vóos parados de helicópteros por longos períodos, principalmente de em¡ssoras

de comun¡cagáo, tais como rád¡os e TVs:
c) HoÉrio de decolagem e pouso - principalmente no período notumo e finais de

semana:
d) Aliura mín¡ma de vóo obr¡gatória de SOO pés - que náo está sendo observada

pelos p¡lotos, que náo levam em conta a topog.af¡a ¡negular da cidade.

Todos os ¡tens acima relacionados náo foram dev¡damente ava¡¡ados e contemplados
no Projeto de Lei, ora em exame, com medidas regulatórias claras e que resolvam osproblemas convenientemente.

2 - Outro ¡mpo_rtante ¡tem que de¡xou de ser abordado na Minuta do projeto de Lei foi o
da. responsab¡lidade pela at¡vidade, ou seja, a quem cabe regulamentar e f¡scal¡zar o
solo _e o espago- aéreo? Anexamos, para detalhamento do assuñto, matéria publicada no
Bolet¡m Assec Comun¡ca no 45, Jutho/Agosto/2006 - (página 2) - DOC l.

Acréd¡lamos ser relevante o envio do texto do projeto de Lei, ora em Consulta públ¡ca, a
todos os órgáos mencionados acima, principalmente para a ANAC, a que, 

".6ee¡aborar as normas que regem a circubgeo aérea. Vide carta-resposta da ANAC,
publ¡cada no dia 26 de iane¡ro de 2007, no jornal O Estado de Sáo paulo, coluna Sáo
Paulo Reclama, referente a carta env¡ada pela pres¡dente da SMB _ DOC 2.

3 - Enlendemos ser necessário para conig¡r as distorgóes e desencontro, que ainda
pers¡stem no Projeto de Lei ora submet¡do a Consulta pública, uma melhor anál¡se do
Podef Público, a fim de que seja possível regulamentar, controlar, f¡scalizar e mon¡torar
os hel¡cópteros d helipontos, para o ef¡ciente e o fel cumprimento das normas ¡á
ex¡stentes e a serem esiabelecidas.

Rua Afonso B.a:, 4Oa - Cj. 102 - V¡ta Nova Conc€¡g5o - Sp
Fone:3o4{-t172 €-ma¡t-def€ndasp@suoerid.com,br

CEP¡ 0451t-OO1
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as cont¡ibu¡96es do

marco regulatório dos

Colocamo-nos á d¡spos¡geo para quaisquer esclarecimentos necessários.

Atenc¡osamente,

Finalmente, reafrmamos nosso intercsse no sent¡do de que
Mor,/imento Defienda Sáo paulo para o aperfeigoamento do novo
ner¡pontos, sejam cons¡deradas e acolhidas.

l t  ú t t  t

WY{'tz,Oa,.,
Luc¡la Lacreta
Mov¡mento Defenda Sáo paulo
D¡retor¡a Técnica e de planejamento

Rua Afonso Bra:, 4oe - cj. tO2
Foner 3o44-7L72

- v¡la Nova Coñce¡Cáo -Sp
e-mail - detendaso@su4r¡o,com,br

CEP| 04511-OOt
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Ass[nto: Encamhh¿mento das sugestóes do MOVIMENTO DEFENDA SÁO
PA{JLO, com o objetivo de coatibuir para o aperGigoameoto do projeto de Lei sobre
h€lipo¡tos e helipoDtos elaborado pelo Grupo de T¡abalho latersecreArial coastiüfdo pela
Porta¡ia o' I9/SEMPLA/2006, que estabelece normas ¡elatiws ¿ implaltageo, á co¡stmgáo
6 á reforEa oom ou sem aopliagáo de ¡á¡ea cotrstuid4 para instahgao e firacioDaúento de
aerédrooos, heliportos, helipoaúos e similaxes, no Municlpio de Sáo paulo, com
tundameolo nos afigos 119 e 120 da lai n. 13.430, de 13 dt dezembro de 2002. € nos
arugos i57 e 158 da Lei n" 13.885/04, obj€to desta CoDsúta P|iblica_

Anexo ao Oficio MDSP 0107

P¿rte I - CoDsider¿goes prelimiD¡res sobre o Proieto de Lei acima referido

O MOVIMENTO DEFENDA SAO pAuLO, ¡a defesa dos hteresses dos cidadáos e
eutidades de mo¡ado¡es que ¡epresenta, há mais de dois anos, ten procurado dialogar com
as autoridades responsáveis p€los v6ós de helicópteros na cidade de Sáo p¿ulo, coE o
objetivo de regulameotar o uso dgstas ae{otraves no aosso Muoicipio, p¡omovendo vá¡ias
reuni6es com o Servigo Regional de Protegáo ao V6o - SRPV, Associagáo B¡asilei¡a de
Piloúos de Helicópteros - ABRAPHE, Agéncia Naoional de Aüacáo Civil - ANAC e
encaminhando documentagáo á Seqeta¡ia Municipal do planejamentó - SEMPLA.

Du¡atrte este perío<io, reiteradamente reivjEdioamos o cumprimento de quatro pontos
pritrcipais, a trosso !€r muiúo impo¡tanúes, e quc já fora¡n objeto de soüciiagáo d ANAC,
SRPV, ABRAPI{E e SEMPLA:

- Limite dc ho¡á¡io dos v6os de helicópteros m cidade, restriBgitrdo-se ao iotervalo das
7,00 hs ds 20,00 hs;

- P¡oibi9áo do !60 parado, muito utilizado pelos helicópteros dos meios de comurioagáo;

- Obediéncia da altu¡a ítln;ma de 500 pés nos v6os, levaodo-se em conta a va¡iageo da
topografia da cid¿de ou a cota da pista do Ae¡oporúo de Coagonhas, o que for mais
resm¡rvo;

- Defiuigáo clara dos co¡ttdores aéreos onde os helicóptsros podsm voa¡, ¡asguardado o
dfueiúo dos mo¡adotes ao silétrcio e sossego ati¡e¡tes ás áreas ¡esideuciais.

No úocatrte ¿ proposta do Projeto de Lgi que ora analisaEos, entendemos que:



J- 
E é. *rd9 d¿do pelo hojeto de Lei em telA aatameDto equivocado a €súe melo detra¡spor¡g - ba¡atiza¡do.o - sem o devido cuidado com 

" 
,"g*uoC" e o dúeito ¿traqüüdade dos mor¿dores a cidade:

2' A aprowáo de reródro*os, teriportos e herrbotr¿os tr¿ oidade de sáo pauro. deverira se¡
llag- :ono eKcegáo e náo cooro tegr4 úal cono é a prcposúa do hojeúo de Lei daSEMPLA:

3- Eiúendemos que a Foibigáo de itrstalageo de heüpotrúos e belipo¡tos deta s€r esúeDdrdatambéE a oubas áreas da cidade que náo somente a resideucial.'e*- t"ulltt .* ^*comerc¡ars ou ndustnais deve poder trabalhar sem es¡e ruido avassala.dor gerado pelas
aerofu¡ves e elD segurane4

{; O.hone|rio de fu¡ciona¡Dento dos helipontos deve ser das 7,00 ¿s 20,00 hs, duraate osdias-úüeis, ficando proibido v6os nos fi¡ais d" r".u*. Co, irto, ¿"u"_i"-p.liu¡ o" rroo,aos fias de semaa4 das 20,00 hs da serfa-feira ati as Z,OO ¡s ¿¿ segunda_feía.

5-.O aível de ¡uldo emitido admitido por estas acro¡aves como s€ado de 95 decibéis é€xhe_mametrúe alto pa¡a ii¡ea u¡ba¡a. Uma vez que as dernais atividades urbanas rcm que
atetrder a imposigáo de emitirem n¡fdo níximo de 60-65 decibéis, de aco¡áo con a r-"in
.13-.91,53091,p"r 

qp permitir que os helicopteros, qlle já oo"- á o*" uit 
"" 

U"i*¡r-u,
|¡tñnjam esta reg¡a?

6- O concaito de se permitir a iastalagáo de helipoltos na cidade deveria ser paru atender
T_"::]9:1"ta" dl 

":.9, _r"g49* gaves acidenres, ,isco á saúde e a üáa, casos deseguraD9a (persegulr baodidos/coibir crime organizado, trafico de &ogas, assaltos, etc.) e!áo.ha.Dsfo¡¡oar os vóo_s ge belicópteto era.ui, um meio de A.aospárte urtto tana ec-ornqu9[9 q]re, úa vetdade, nAo ocorre em treohum lugar do mundó! Trata¡ esta questáo
táo sé¡ia da forma c¿mo esta se¡rdo feita, b¡netizqndo-u" 

"xpO" 
u popufugaol tá¿a sort" d"perigos e inodmodos:

7- No tocalte aos coÍedotes aé¡eos estabelecidos pelo SRPV da Aero[áutica paxa vóos de
heücópleros no Município de Sáo paulo, no cha-ado *Coo"dor p*t"*o:l estes sao
:-":3¡i.:1t".j*obedecidos pois, da hora cm que váo pour., 

".-u- 
l"tipooto,

corütm c¡mrnho" sarndo dos codedores e itrdo pa¡a o potto de ate¡¡issagem qBe lhesconvém, .ttma vez que estas rotas náo slo ofioialnente estabelecidas. llu upñ*lnruglto p"r"
o pouso iniciam a dcscid¿ Euito antes do potrto, fiaando abaixo dos 5OO fs imlostos peta
lei federal por um longo trecho.

8--Os responsáveis pelo cont¡ole ds v6o inova¡am ao admitir que os helicóptelos cn¡zem
sob a ra¡lpa de aproximaQ¿o do aeroporto de Coügonhas, apareot".ente-"ánt ariaoao usregr¿ts $temacroúars de segu.aoga que ¡ráo permitiriam este procedimeEto. Com esta
lw.o,a 

¿ 
fnuUClto 

p.auttstaüa esta.ria exposta aos perigos e riscos que este procedimento _
qr¡e Ja se tomou corriqueüo acúret¿, pa¡a permitír que Uas poucos usuÍuam deste meiooe EaÍspone poEdo em nsco a segura¡lga e o dircito ao desca¡so de toda a comuaidade.



?:3 -t f aprimira¡ as_gefirigóes, rejac¡omdas_o3 hojeúo de Lei * defi1ir heüporro
::1: '¿1 *-ryry espeoífico para helicópreros. No caso do neüpontq-a que$áo serpar:rcular ou aáb (com ou seo exDloraráo . comerciat¡, pareoe_nos- ir.eiéÁre, pors ospedgos e incóDodos por eles geradoisáo iguais.

19; 
D:ry exislir uo gabarito mtDimo^estabelecido par¿ pédios poderem abrigar umbelrponro (Ex: prédios com mais do oue 50,00n de ah;). d.*.f"9iá-i"?rip"rto ,aodeveria uttsapassax o gabarilo de 

"ti"* 
d; 

"dm""pá" 
iJ"u*"iJñ'p# ?grsragáo dozoneamento;

rr- A utirizágáo comerciar dos heüportos co¡ñgu¡a-se em tansfo¡má-los, de rato, eEbeliportos, em que pesg aáo te¡ha¡
-¿."ú'ry.g:.r"il"j#;";l;Tilif-l[l*:'""HY#d::*A'il:%X"oomercial". os helipoatos Íáo deve¡jam atetrder pessd qo; r; for-;;;coadoml¡ioem que es6o localizados. Ex: Ediñoio Sa¡ pao1" oria" g"aqi"* p"r".. p-ñ-,iriroa_fo, be_com os dos hotéis de t¡riseo em dia de Fo¡mula Unr_ q*á 

"",io"iJ"'-iü 
l-q*., oo ^satrgóes p@a os i!fi.atorcs?

12- O deslocame[to de ar destas ae¡ona¡€s deve também ser lewda eo €otrta. Leabra¡ queo heüplntodo Páo de Agúcar m Av. Brigadeuo I-uis ¡ntonio, p¡oo*u-,ñ'¿lr¡o"u-"otode -ar bruúal" devido a sua baixa alh¡r¿ [tocatizaOo 
"- 

pr¿¿iá'*_ iJ¡i'uAu**t" sandares). os harseuúes que es6o nas caigadas dr" *"dtdñ;*" ;ñü qrr¿rdo dos
:Tg]:: " q-PC*s, precisarn segurar-se pa¡a !áo serem a¡rastados/empunados devidoao desioca¡!€¡to de af provocado:

13; 
Teria Oue exrstn ao toogo das grades de protegáo, em volh da laje de pouso, uma tbrmade barretra acustica_

14- A ANAC e PMSP deveriaq faze¡ um conveoio onde, gimeiramente, a hefcituraveriñque a viabilidade urbadsrica que p€¡mita 
" 

i*rrf"qá"/.;ilriá" d" l;]i;;, 
", "rl"vez emitida a respectiva .CertiUio ¿e Vr¡l¡jlida¡le' Urb¿¡íst¡i"" p-uJ-to'*r*Cuo u

lTSig de Hetiponfo' peta municipalidade, só eor¿o. a'¡ñÁC"iü,rzaro ."urunclonametrto e operac¿o apenas. Cabe¡ia aos ó¡g¿os com cosrpetéúcia par¿ aprova¡ptantas a liberaqáo da obra préterdida. Nestes casos, oáo sena permitido o início das obrasenq.aoto o respe¿fvo AlvanÁ dc Execugáo de Edifcagáo Nova ou Reforma, náo rbsseemitido, nos termos do Codigo de Obras ; Edificagoes _ bOe.

l5- Há que se proibir termin¿n¡emeote vóos parados, quando os helicópúe¡os ..estaciona.¡n ,

1-.jj _""r9 
é o 

T.* d" helic4pteros que s€rvem aos meios de comunicagao, uA_itioaooeso,m€nt€ esta prátic4 em c¿so de emergcncia comp¡ovada, aos helicópteás da policia
Militar, proibindo defrnitivamenóe que 

-os 
helicopéros á"1 ."i"r-á"'""il."qá" ,"valham desta prer¡ogati
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Helipontos: CoDsuIt¿ públic¿

Parúe fI - Sug€st66 do Movimefio DefeLd¡ Sio Paulo ¡o projefo ¡le Lei ab¿ixo.

Nota: As dúüdas, questioaametrtos e alteragóes ploposios estáo iadicados junto ao te)do
origi¡ul ta cor varoelha oq evenhralmente, ¡a cor azul-

MINUTA DE PROJETO DE LEI

Eitabel€.e mr[tas relati?s ¿ impla¡ra{áo, ¿ consfi¡eáo e ¿ rebtma com ou sertr süI,liaráo de área
cors¿¡uída pa¡¿ insú¿l¿{áo e fürtoioúameno de ¡eréd¡o¡aos, fteliporúcs, heliportos e si]ail¿¡¿ 'r; ¡4u¿icípü
de Sto Paulq com ñ¡nda¡[edto nos artigos 119 e 120 da I€i n 13.430, de t3 de dezrrbbro de 2002, e nos
artigos I 5? e 158 da Lei ¡o 13.885/04.

A CáÍ¡ara Municipal de Sáo Par¡lo:

Art l'-áplicám-se ¿ irplantafSq ¿ co¡lst¡r¡táo e ¿ refonn4 oom ou sefn ampliaÉo de á¡ea construída pa¡a
insa.la$o e funcionaorento de a€ródromoe, helipoÉos, heliponios e simila¡es no 1,4!uicipio de SEo paulq as
disposig6es previstas nesta lei, sern prejulzo das demais legisla{ñes p€rtine[t€s.

A¡L lo - Eüteodemos que, neste afigo, deva ficar claro quais sáo os objetivos desta lei:
a) es¿abelgce¡ .egras para constmedo, instalacdó, reformas com ou sem dmplidCdo.

pdra instalaQdo dos aeñdrcmos, heliportos e helipontos, ou sej4 estabelecer regns
para a parte física do ae¡ódromo, heliportos e helioontos e similares:

b) estabelecer regras para o funcionamenio desks usos.

Adescentar dois pa¡ágrafos:

$ l" - Nenhum helicópte¡o poderiá voar Do Municipio de Sáo paülo a uma altitude inferior
a 500 (quinhentos) pés, úedidos a partir da cota de dvel da pista do aeropofto de
Congonhas ou obedecida a topografia do local a pa.rtir da rota adotada, seado adotada a
altitude l¡tais restritiva-

$ 2" - No caso de pousos em ifueas próximas ás ¡esidenciais, a ap¡o¡imagAo deverá se¡
feita a uJna altitude de 500 pés até 300 metos do pouto de pouso.

ATENQÁO: Entendeeos que esta lei deve¡ia katar someote da construgáo e hstahgao
de helipo¡tos, ficando os aeródrornos, heliportos e similares (?) sujeitos a regras uras

gorosas do que as estabelecidas nessa tei.
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A¡t 2" - Par¿ os efritos ¿lesta lei üilizam-se as s€guintes defi¡ri96es:

f AERÓDROMO: todr ár€a destioada a pouso, decolagem e rEovimenta{&o de a€.onav€s:

IL AERODROMO PRM-DO: aar&romo eivil que só podeiá se, úilizado coú permissao do seuproprietá¡io, s€ndo \r€dada sua explontáo conercial a?);

Itr HELIPONTO: Aerodromo destina¡do e)rcl¡siv¿mgnte a helicópleros. Área hoúologada ou reg¡trada, aonível do solo ou elevadq utilizada pars pouso ou deoolag€¡¡t de helicopteros;

IV. HELIPONTO PRMDO: heliponro civil destinado ¡o uso de helicóp@ros ite seu proprieúáf,io ou de

pessoas por ele a¡torizado, s€trdo vedada sua utitizagáo en carát€r conercial (?):

Inciso II e IV - Esclarecar: o que se etfte¡rde por exploraQdo comercial (, e utilüqQdo e
cardter comercial QV)? Que¡n fa¡á o controle?

V,HELIPORTOS: heliponr¡s dot¡dos de i¡staláfó€s e ñcilidades ps¡a apoío de helicopteros e de embarque e
oeseñDarque de pessoas, t¡rs como pátio de estaaionamento, €st¿Éo de passageiros, locais de abasecihato,
eqüipámentos de ma¡uteúÉo, etc.

vt .AXBA DE pOUSO E DBCOLACEM árs do heliponio ou heliporro, com din¡eüs6es deñrüd¿s, onde ohelicoptero pousa dou decola;

Inciso VI - Onde codstam as dimensóes definidas da ¡área de pouso e decolagem? Fazer
refs¡éncia onde estáo relacionadas estas dimensóes:

v¡L AREA DE pouso E DBCoI-AGEM DE BMBR.GENCTA PARA HEl,rcóprRos: área de pouso e
d€colagein co¡süulda sobre edi6c¿q¿o que J)odqá ser utilizada par¿ po¡¡5o e decolagens de helicópicros,
excrusña¡ne¡€ em oaso de erüe¡g€ncia ou calamidade;

lnciso VII - Definir o que se entetrde por emergétrcia.

VIII CORR¡DOR AÉREO. DE CIRCIJLA{ÁO DE HELICóPiROS (CH): esparo ¿é¡eo paÉ o qu¿r
devem ser canalzado fluxo de hifego de belicopt€ros,

D( OPERAQAO DIURNA opo¡at6€s conduzidas eÍtre o nasce¡ € o p6r{o-sol;

X. OPERACAO NOTIJRNA: op€ra96es conduzidas ehrre o p6r¿o-6ot e o nasae¡;

)ü NiVEL D¡ PRESSÁO-SONORA: relaq¿o loearílnica entre dojs valores de pressao sonora' um clos qu¿is
convocronado como refeÉrcia.

)dt DBCIBEL: drviseo de umr Écála logaritrnica oujos valores sgo vinte vezes o loga¡itno decimal dareiaqao €ntre o vator de pr€6sáo consüeEdo, e r¡m valo¡ de pressáo esp€cifcadq toma,ndo como ¡ef€Iéncia e
expresso na mesrEa unidade;

XxI. NÍV€L DE PRESSÁO SONORA EM dB(A): nívet de pressáo sonora em cuja med¡eáo é utit¡zado oc¡rcuito de ponderag;o tipo "A" conforÍE I-Ei 651



Iocisos )O e )Ctr - Esclarecer a ¡edagáo e pa¡a que se¡ve¡u as expressógs ,.rel4rdo
logarítmica entre doi.$ valores de pressdo sonord__.", bem como,'r¡lvel de pressao sonora
em a4a mediQAo é utilizado o ciraúo de ponderaEda teo "A" conforne IÉC 63 I ,,.

Ar! 3' - A inplarta€o de novos aerod¡@os, beliportos, beüpontos e simil¡res, ffca codrcioorat. aoa¿and¡¡rento dos a¡rigos l5? e tSB ds.Lai f 13.8BSI)4

Art. 30 - Definir I esclareoer se o uso desses aeródromos s€ria classificado como ¡R3 e se
€sta regra vale some¡te pan os casos noyqs, como está 1ro úgxto. Como fica a situagáo dos
trerlportos,, hebpotrtos, Já existeltes (licenoiados/regulareVirregulares)? Teriaú sido os
ctas$Ícados como uso E4 ¡ra lei de uso e ocupagao do solo revogada ?

1Ar a' .' .Tf9s os ae¡ádromoc, heliporbs. heüpontos e si¡nitá¡€s, deveÉo ob€dec€r aos Dsrametros derDcoarod|oade d€scnúos Dos e¡¡adros 2C, 2E ¿ 2H a¡€xo ¿ pr¡¿e Iü da Iri ,o I l.885,O4.

A¡t. 4" - Eúerldemos qug deverá cor¡star nesta lei üm euadro especifico consf¿ndo ospa¡ámetros de incomodidade a sereü atetrdidos, deixando oh¡ó quais os limites e
par"amghos a sercú obedacidos, u¡na vez que os quad¡os mencionado, qZC, ZO u Zf¡ 

""referem a atividades de outra trahreza e suas coustrug6es n¿da tem a ver'com voos de
aerotaves;

An 
.5" 

-_ Todo projeto par¿-pn:eAeo gu iefoJlts eap ¿ implant¿r6o de a€ródrome, hetiporros, helipontos es ¡rn,r:¡¡es dev€r¿ se¡ p¡ec€ddo de dire¡r¡zes pévias emitidss pela Cáriala Técsic¿ de LÉCislaÉ.o Utbaaística_

A¡t. 5" - Ent€ndemos que as diretrizes para construgáo ou reforma para implantagáo dos
aeród¡omos, heüpoltos e helipodos dev€m se¡ defi[idas po¡ órgáo do Execitivo, com base
oa presente lei e oao pela CTLU que é rm órgáo coNultivo, náo lh€ cabetrdo as a&íllses deptoJelos que deverÉl¡ ter un caráter rot¡xclro.

la¡áq¿fo Unico - Fica at¡ibuída ¿ Comics¡o de AnÁlis€ Inteerada de projeros de Edificag6es e deP¿rc€-lamenro do Solo."-C1pps, 
Tada p€to Decreto n 41.s64, de1de a¡dl de^ooz, 

"./ooeaai*pu "anallse dos pmJetos deEnitlos no _5apu¡ d€ste artigo, a qual elabor¿é o relaro¡io que seá su¡me¡Oo naprecia{áo da Cáúram TecDica de t egislasto Uúa¡istica CTLU.

Panigrafo úoioo - Retúar

Justilicativa:.Entetrdemos que as düetrües para coqstrugáo, reforma para impla ageo dos
ae¡óüoDos , helipontos e leliportos deraa ser defiaidas por órgáo do Executivo corn base
na p¡esente lei, náo cabendo a CTLU fazélo po¡ competeÉcia legal, uma vez que é órgáo
consultivo e deliberativo.
Estas 

-diretrizcs de- projetos para oonstrugAo ou reforma para implantagáo de ae¡ódro¡nos,
deveráo ser defi¡rdas nesta LE[. Caso cont ario. para que serve esta LEI l
Deixa¡ claro nesta LEI que somente após exped4ao do Alvaní de Construgao ou ExeouqAo
da Otlra é que este hpo de obra poderá ser iniciado.
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I*.".9!rtg1*!u a apresenbgeo do Relatório de Impacto Ambiental _ EIA.TRIMA e
I^"_1Tl:: -": loplce ge.Vüita:ga - ETWRIVI de todos os aeródromos , heLipotrtos eneuponos a sefeú ustálados Do Muoicipio de Si¡o paulo;

AÍ 6'- 
Iican 

p¡oibidas, no Mu¡icípio de S¡o kr¡to, a impt¡Drafáo, a oonsrruqio e a refo¡m¿, com ou semaun€nto d¿ ár€q p¡ra ¿ irst¿la{áo de aoriódronos, heliportos, he¡ióqos e si¡ aÁ en----_*

Nova redaeáo:
y\t" - "Fícam proibidas, no Municlpio de Sdo paulo, a operq1Ao, a ¡mplantqgdo, .....,,
Iocluil a pala\ra oper89Áo;

I¡clui¡ pañágafoj "No caso dos aerédromos exirtentes nestes locais serd dado o prazo deqté 90 dids p.tra a ütmgdo completa desta ativídade; "

L zon¿s especiais de pres€rvaÉ¡ - zEp;

II zonas d,6 proiegáo e d€s€nvolvime4to suste¡tável aDs, exceto €rn hoteis de t!¡rismo, cl€ssiñcsdos corno¡R4 caDforme o Quadro n' 54 anexo ¿ p¿rt6 III d¿ I¡i n" r 3.885r'04:

fll zonas & lazer e anisrrc - Z,T, excéto em horeü de ú¡rismo, classifcados como nR4, confome o
Quadro no 5rq5 aaexo d paf¡e m da Lei n 13.385/04:

Item 1I e III -Exclr]¡r "hotéis de at¡tst m,'.-
Consr'deramos esta excegáo um privlégio sem sentido: eslf,s boteis esteo dissemiJtados por
roTr,a cloade e os lrehcópferos que ali pousam itrcomodas t¡emendamente os moradores, os[aoalnacores das cu.cuúMzinhancas
Exr o Hotel Rit" de Paris, be¡ú como o de oubas cidades impodaates ¡áo tem lrchpolrtos etodos sobrevivem pgrfeitamente sem esto uir;

IV. rns zo¡ás er.clusivalnente ¡aside¡ciais - AR e ñc€s de quadns a el¡s lindeiqs;

V. ¡as zo¡us exch¡sivam€nte resid€ociais de prob€o ambigltal - AR¡ e frc¿s de quaatr¿. elas lin¿leims;

Iiem IV_e V- Retirar 'faces de quadras,, ficando aredagáo.?adlas lindeir.ls, atendi.fa
afaiia de L500 (hum mil e quinhenÍos) meÍros,.,,

\¡L n¿s vias locais d¡s zoms misra¡ de pro¡efao ambieütal , Zvfp;

VII. na! zor]¿s aspeci¿is de p¡es€t1E@ alrbie!úal - ZEpAMi
'VItr. 

nas ¿6¡¿5 ."0"6"¡ ¿u pres€lvaÉo cuhu¡al - ZEPEC;

f"s-3T-:ry:: 
* prúu$o asicda e ¿e e:.traqáo ¡lúlr,mt - mpAG, ex@to em ho¿iis de ,¡nsúo,cEssrúcaoo€ como d<4, conronDe o Qüldro Do 54 aoexo á parre m da Lei n t3.885r'04;

Item IX Retirar "e.rc eta hoft¡s de blrísmo',,

X ms zonas especiais de ineresse socut - ZEIS - 4:



)at ms zonas do cent¡alidad€ó tñ€{¡nf*, Zf:L¿ _\ ?:CI_Z _ \

Item XI- I¡cluir -ZTL Zohas de TransigAo Lihear,,;

)fl- nas vias loc¿is d¡s 206 mistas - 44

lctr. nás vias com laryu¡¿ i¡Grio¡ ¿ 12 (doz€) meros, €rn quatqüer zora de ¡¡so.

Item >CII - Substituir p¿{¡a "nas vias com largura inferior a 20 (vinte) netros...,,;
Doze metros de largura de via é muiio pouco.

g;]Y g: de 500.OOm (qui¡Leotos meEos) oonroma¡do os pe¡imeros alas zo!ás e)<ctrsilEmené¡esd€acErs ZER or¡ ARD:

XV em um r¿|o de 500,00ñ {o',iñhdhs métros) ¿le outro beliponb exisleate e Bgulam€nte aprovado petaPreffrtum Munlcip¡t de S¿o p;b.

XVt Ertl tod¿s as edificetóes utilizadas pa¡¿ uso .esidencial, c¿tegoüs Rl, Rl e Rv:

ftcns )CV, XV e XVII: Estabelec€r faixa ou raio míoimo de 1.500 met¡os pa¡a drstátciasde$as zo¡as ou eotre ae¡ódromos, hel_íporto, 
" 

n"fipo"tr;

XVtr Bm üm raio de 5O0,0Om (quinhetrtos ñetros) de-estal,elecimentos de eosino serüdo, de educ¿gáo pr&
:flr._*cutjades, r¡¡iversdades._ esaberecimen6s hospialares, ."Á¿.d*, ;;;i;rros, creches,
lsrtos. 

orta¡Btos., samtórios, c¿sas de repouso e geriátric¿s, toÍes, anter¡as ou deoais eqüpamentos urbanosde htercsse público e|dsient€s.

Pa,rá&r6f€ Lhico - A eúti¡cia das ¿tividades estairlecidas no itern X\4I deveó constar do Estualo deImpacto. de.Vizi¡hanga e cabeiá ¿ CTI-U, ouvida a CAlEpS,, d",l"r--rCá"-d*;;rüas ¿ seremobserv¿das dae respecrivas arividad€s, em firnÉo d¿ lo.a,-c¡o ¿* -o;, do'.ipoE Éi,f-*. 
" 

o. *iaoprevrs[o para o me$no, consideotrdo o helioiptero padr¿o de projeto.

Nova redagáo:

XVII - "Em estabelecimelio de ensino- seriado, de educagáo pré_esoolar, faculdades,
1nr^,Jl*,$*: estabelecimenros hospitatares, .ut"-i¿u¿"r, p.i"L-rooilor, 

"r""1"",asuos, ortanatos, satatórios, casas de repouso e gerirátricas, ¡oÍes, antenas ou demais
:gutean at?: u¡bangs de iateresse púbücó existeqtes ou deruáis equipa-errtos urU_os a"rtrteresse publico existeúes, bem como no seu ¡aio de 1500 metros:,i

Pa¡ágrafoúrico Exclui¡:

*;I -g*tj^"f: g*soa 6" e 8" n¡o se apticam á tl'starac¿o de heripo¡los €r'ou behpo.ros em hosprtaB.
:Í_p 

pyor]c¡: oe potrc¡aljle¡ro e s€gur¿nqa e em imó!€is da admiflsF¿gáo púbtic¡ federal, €st¿dual emu¡tcrpal, desde que as r€specdvas odific¿@es sejam regulares e que o projeüo rec€$a prarecer tbvorável dacánara Tecn jca de t¡sisla{.ño urb¿¡isdca - CTLú, ou";á a ege"cia r,r'uiio'iuia" ¿,\LráJñir _ euc.

A¡| 7o - Nova redacáo:



"O disposto no iÍciso XVII, do artigo 6o, e no artigo 8. tráo se aplicaú ...,,

Art 8" -_Fic¿ proibida a instáta9áo de ¡ovo6 helipontoc nas qüaddo¡l¿s n I a 6, do eps u€xo,
c¡Telpo:dgrfrs ao €ix9 da pista Rwy l7 do Aeroporto de C_órgonhas, co¡forme ArC ;. 09¿005, emiridspéla Agénci¿ Naciou¿l de Aüa9áo Civil - ANAC, que pass¿ a frz; parte i¡tegnnte dest¡ lei.

Art. 80 Ac¡esc€ata¡ parágrafo frnioo

'?arág¡afo único - Coln üstas d seguranga dos vóos d¿s aeronaves qüe se utilizam do
Aeroporto d€ Congonhas , ficam sujeitos ¿ reavaliagáo os helipotrtos e heliportos exlsteftes,
instalados detrtxo do pe.ímstro acima referido, desde que recebam parecer favorável da
ANAC;"

k l,- !" 1.,i9" a. ^planta{áo, conshgeo €r'ou refornu, com ou sem a,tñ.Íñ de área coostruíd4 para
¡ mst¿laqáo de helipontos, ou similafes. doverto aüeader ¿os seguiDtes requbiüos:

L No caso de i¡npta¡¡a9áo nova, a laje de powo e d€colagem dév€rá obse¡va¡ recuos de &en!q
fu¡dos e la¡eeis oí¡imos de f0,00n (dez netros) ern relagao ¿s divis¿s do lote¡

Nota redagáo:

LNo caso de implatrtaqáo trova. a laje de pouso e decolagem deverá obsenra¡ ¡ecuos de
hente, tuodos e late¡as minimos de 50,00m (cinquenta metros) em relagáo iás divisas
do loie;

tr. No c¡so de implart¡éo sob¡€ ediñc¿gáo existené e regular, com uso mbio, ou com qualque¡
o'¡ir¿ categ():i¿ de uso nio r€sidenciai a á,reá de pouso e decoiagem do helipon o devená
ob6ef!?f, em relatáo ¿s divis¿s do lot€, recuos de fteDre, fundos e l¿te¡ais mininos de l0,0OrD
(d€z r¡er¡os) €e.ehqeo & divis¡s do lote;

Nova redagáo:

tr. No caso de implantagáo sobre edífica9áo existente e regular, com uso misto, ou
com _ qualquer outr¿ categoria de uso náo residencial" a iirea de pouso e
decolagem do Lelipotrto deverá observar, em relagáo ás divisas do lote, reouos
de fien¡e, ñ¡údos e laterais minimos de 50,00m (cinquenta met¡os) em ¡elagáo ¿s
divisas do lote; a altura desta edificagáo deverií ser superior a 50,d0m.

m Apres€¡t¿r de Estudo de úryacto de Vizi¡.han9a - EW, que deverá oMecer ao disposto ¡o arrigo 1l
desta lei;

IV. Apre,sentar dooumenro €mirüo pela ANAC - Agéacia Nscioral de AviaÉo Civil, auúorizando a
construgao e ope¡a€o do heüponto no loc¿l;

IV - Nova ¡eüsáo:
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iReg.  lg$ .S: :

"Apreseirtar docümento emitido pela ANAC, aütorizatrdo a aonst ugáo, a utlizagAo I
operagáo do heliponto !o local, após a expedigáo de "ce¡tidáo de viabitiáade u¡banistica
par¿. CrNtrugáo do lieliporto" pela pMSp autorizatrdo st¡a co¡strugño, atendendo os
requ¡srúos da pJe-setrte lei, seE prejuizo das demais legistagóes municipais, estaduais e
reoela$ caDlvers--

V. I¡rfornar o ¡nero de pousos e d€colag€n¡ previsros pan o local;

5-]lp^I:ig-l*," 
O: situ¿Co contendo $dos os h€lipontos, esrabelocimetrtos de eosino ser¡adq deeoucaQao pre-escot¿r, t¿cutd¡des, univ€r:Áidad€s, esrabeleoim€nrae hospitalares, nrarerni<lades, pmnO_

socoros. cr€cbes, asilos. orbnaroq sanatórjo€, casas ¡le repouso e gs¡éiicas, ú0rfe3, antenas ou óemars
a:lTyT TYl" 

d€ nt€r€sse pubtico. exkle,rtes em ümr Aüa envolro¡ia <te 5oo,oon (qui¡hedros
merfos, do rocar objeto do pedido de adli!€:

Nova redaaáo:

Vl.Apresentar planta de situagáo cootendo todos os helipottos, estabeleoimentos de ensino
senaco._de educa9ao pré-escolar, faculdades, universidades, estabelecimeúos hospitalares,
maternidades, proltto-soooÍos, creches, asilos, orfa¡ratos, sanatórios, casa! de rcpouso e
geriáhicas, tones, aúter¡as ou demais equipame¡rtos u¡banos.de inte¡esse públioo, existentes
em_ur¡¿ faixa e¡voltóda de 1.500,00m (hura ¡ril e quirhenfos rDe.t¡os) do local objeto do
pedido de análise;

VII átresenla¡ phrtÁ de locafiza4eo, rL'¡ra esc€la de 1 j5O0 ou I 1000, oontqdo área de poü3o, stperñci€ de
aproxiúa$o e de saída, superficie de ta¡siQáo, indicadores de vento, vias públicas, erc;

Noya redagáo:

VII. ApreseEtar platria de local¿a?áo, riuma esoala de l:500 ou l:1000, contendo iirea de
pouso, supefilcie de aproxíuragáo e de saída, superflcie de hansigáo, itrdicad.orcs de vento,
vras piiblicas, ¿tc;

Dertnir o" etc-", relac¡onando tod.as os itens que deterdo ser apresentadns na planta
exigida kesla le¡.

VItr. I¡dic¿r gab¿rito do helipo¡to;

VIII. Especificar_.?n relagáo ao qüe deverá se¡ definido o gabarifo do heliponr<r lsena aalhna.total da edificagáo em ¡elagáo ao fes do cháo?) A edificagao para abrigar heiponto
deverá ter altura iüforiot a 50,00m.

Da?lalta baixa da árca de pouso, contend,c idonúaróes sobre cerc¡ de s€gura¡9¡, equipameDto contrainc€¡dio, bali"&n€rlro, etc:

Defnil o" etc.", relacionando todas os ¡tens que dever1o ser aprcsentqdos n, planta
exigida nesta lei.
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X Indicar o helic,iptero de proj€{o ($¿ior helicóptero que s€rÁ üsado, queto ao p€so, dim€ús6es e n{¡mero demotofts, ruido eqtitido, €tal

Defntu o" etc.", lelacionando todos os itens
eJ.igüla nesta leí.

que deyerdo ser arysentados na plqnta

)fl. Apreseola¡ corte lo¡git¡din¿L co¡rerdo ás supersci e de zproxí',aÉa e de saí¿a ooñ oüsácnlos ¿baüo

)flL Apres€nt¡¡ corie larsversal conte b as suf,€rffci€s de tra¡sieáo, com obstácülo6 abairo destas;

XI e XII-- .Defmb "superficies de aprcrimagao, saí,la e trans¡?á¿,,, conforBe llsta do ArL2" desta tei:

#JffioÉl:" 
heliponbs elevados, ¿lédl dos it ns atrrerior€s devedo ser apres€stádos os seguintes

a. Corte É¿nsve¡sal do pnídio, aprovado peta auioridade mu¡icipal coBpetentej

b. Pla¡ta b¿¡€ das instalaé€s ollde est ¡rá a áre¿ de Douso:

c. Localiza4áo das üstala!óes con¡ra i¡1céddio:

d. Pl¿ntá das er¿d€s de pro@o lateraú da á¡ea de pouso;

e. Anu&rcia" registrada ern ca¡!ório. indicando que bdos os cond6oioos co¡oor¿la¡¡l com a nstatagáo doheljpoúo Ío edi6cio:

l.iora redaqdo:

9 "AtrjéDc¡a, regtstrada em caÍó¡io, indicaüdo que todos os condór¡i¡os conco¡dam com arDstara9ao oo t¡et,po¡úo_no ediflcio, bem como a anuéncia dos ploprie&í¡ios dos lmóvers
ex$rcÍl€s. düIIl rato de l(ru (cem) metros do seu ce¡tro geomét¡ico.'J

i Cálculos estrutur¿is da última la.je' consirtera.ndo as cargas pemen€ntes acirl€ntais coEuns e as ae ¡Ílpacrodo heli€optero de projeto (os deser¡hos deveráo obede¡€¡ Á p"*A.. ,lnnn

Acresoer¡ta¡ Pa¡;*Éfo ú¿icoj -

Parágrafo único - No caso de helipontos existentes, regulaxss ou náo, o mesmoprocedimeoto ¡elacionado no caprt deste afigo deverá ser ieguildo.

Ar.l0 - Os l,eliporros ou, os beliDonros dorrdos de inst¡laÉo par¿ atastecimento, rep€¡os, manu¡enqio egu¿rda de hel¡copEros, devereo obedecer aos segunues p3rdmetros.

I Somente podereo ser implsntados na zona Zpl - zona predorEha¡lerúente indusúial
tr. fuea ninima de tore = 5 OOOñ,
IIl. Frene minima do tole = 50,OOr
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IV. R€cüos mtdmos de I O,oOm de todas as divisa do üaó\,€l;

IV.Recuos mínimos de 30,00m de úodas as diyisas do imóyel;
v. Dever:lo apr€sent¿r um Esü¡do de Viabilid¿de Ahbi€ftal _ EV.qe,prova¡ilo pet¡ S€cretaria l\Ámicipaldo Verde e do Meio Ambi€nra_ SVMA:

V. Deveráo apresenta, um Estudo de Viabilidade Ambienfal _ EVA" oontendo oiespecrivo Relatório de viabilidade Ambiental _ it,\ ;;;; ;a s€creúariaMunicipal do Verde e do Meio A_ü";; 
._ 

SVMA;
\4 Dev€¡á_arender aos pare.mobos de hcomodidade d€scritos ros eüadros 2C, 2E ¿ 2Il a¡e,€sá parte m d¿ Le¡ no | 3.885/04.

I^.- T..r".,o"ar .O*. seo os pará¡rekos de incomodidade que deveráo ser obedecrdosuÉsla rcr. r\ slmptes remrssáo p¿¡ra os euad¡os 2C,28 a2llsó geram co¡fi$áo, poisnem ruesmo as Subprefeih¡as sabem co¡no aplic¡i_los.

\¡II. A Lice¡rga de tulcionamento der€lii ser re¡-o.vagá3,gd¡ ano-oMeceodo so djsposio ne$a lei paraos demais helipontos, e condicionarta d aprovaao <b BvA pü-s*.üiiüñ"üi"iá'v"¿" 
" 

r"r"¡Ambi€dte - SVMA

VII . Esclarecer a expressao 'pdrq os demab helipontos,,;

Escla¡ecer se a apJesentiagáo do EVA deve se¡ refeita anualrqente. No caso da rastalagáode um novo hospital ou escol4 o heliponto deveüí set rctirado?

g l' - Os helipo.¡os e similares, de que üat
o¡¿s oa s€man4 no hoério d* 6G"tt ¿s 23¿u;;?p¿f) ieste 

artisq pod€ráo ñ¡rcron¿r dufante todo6 os

Nova redagáo:

$ l' - Os helipo¡tos e sirdlares, de que trata o ..caput, d€ste artigo, poderáo funciona¡duante todos os dias da seman4 oo honirio da, ZC&") X ZOt"*t if,ár*,'.-

l]i--9,1-"T,"- * t*."amer¡¡o de helboú¡os pri dos localizadoc no renito¡io do Münioipio de Sáo pa¡rtqaes$ados.apen s a pousos e deooragens de hericóptefos. delcra ser em rodos os di;;;" L ñ..*r-*!"da auvidade ptucipal, das ?(ser,e) is 22(vinr,e e du.as) ho.". dod" q"; p;uam-;;ri}ñ ;* .peI.*oduma e Doturú4 emit¡da p€ta ANAc, co,6rne definígao oo*^ü ai_i!" l-a;;;;;ó"É",

Nova redagáo:

$ 2'- O lrcúrio de funcionamento de helipontos privados localizados lro ten¡tório doMunicípio de Sáo Paulo, destinados apenas a pousoJ e decolagens de helicópúeros, oeveraser etrt todos os dias úteis de fu¡rciona¡nento da atividade prinóal, da. lir"éi X zOt"¡t"lho¡as, desde -que possuam autorizagáo para- ope.ugao ¿i,rrou 
" 

nót,r-á, 
"Il)uüpir" 

aNac,colforme d€finigdo constalte do añigi2. da p."órrt" f"eirlu{áo:'-

9
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Escla¡ece¡ a expressáo ..todos os
Deve a estar claxo que somente
decolagem em helipontos privados_

dias úteis de ftncianatuento da attuidade pr¡nc¡Dal,'.
de segunda a sexta-feúa seráo permitidoi pousos e

0 2'-_O horário de tuncionsm€ú¡o de hel;pon¡os privados localiz¿dos ¡o bffitorio do Mmiolpio de S¡o paulo,
9i139y."n1*, O*s e dooolasens de helicopteros, dev€rá ser €s rodos os di¿s t ¡eis á¡ fi_c¡name¡oda aü!1dade prúcipel. das 7(seE) ¿s 22tvin¡e é duas) homs, d€sde que possuam *.ü9a" p"ra 

"p"ra9é.diurn¿ e qoüü¡4 emitrdapeta ANAC. ccoñrno deúígo 
".;rr-".ü 

ir[. z ¡. p**T ilgir"e¡.,

ljl-;^l _911: 
t** 

9: 
Le^sistacáo Urbadsrica CTLU poderá astabetecer horÁrios mais rsúrvod queaqueres pre\rstos rlos ¡! t" e 20 deste aruso. de.yordo Tm_ a localizageo, as reg¡¡.s de zm€ame¡to e asc¡ndi96€e de iEpl¡¡t¿eeo e ñrncionanano-dos trliponbs e helrporros tralados neste-artigo.

Obs€rva9Ao - Os gg 2" e 3o qáo se referem aos hcliportos € helipotrtos de que aata o caputdo Art. 10. Sáo casos ge¡ais e que deveria¡¡ gstar em artigo apartado.

Acresoeútar um novo artigo:

fl: 1I . ltou ti"".altemente proibido úo MudcÍpio de Sáo paulo, pousos € decolagem
oe nelrcopteros de q{¡alquer uatureza das 20hs as 7hs do dia seguinüe.

*.-t],; O HY; Bú de tmpacto de Vizinhan q extido no item m do arrigo 9e, desra le{ dev€,:riconrer¡p¡ar os etÉrtos pocit¡vos € negatrvos do ernpreendimenro ou atieidade quanto ¿ quslidade de üda dapopur0cao r€s|(leú@ na área e suas proximrdades, mclui¡do a analise, denEe ol¡tas, das segui¡tes qu€s1¡es:

Nova r€daqáo:

Ari. 1l - O EIV - Fstudo de Impacto de Vizinhanga" e>rigido no item Itr do artigo 9", des¿alet. cleverá cotrtempltu os efei¡os positivos e negativos do eurpreeldimento ou atividade
1Y9^l 

qualidade d€ vida da populaqao residerte oa área e suas proximidades, nrun raioqe r.)uu_m (turm m1l quinheolos metros) coritados a partir do cent¡o geomét¡ico da laje de
pouso e decolagem do heüponto, incluindo a a[¿ílise, de[tre outras, das seguintes questoes:

a) adensamento populacional;

No\,a redateo:

b) deosidade populaciorial existente e adensa¡nerto pop¡¡laciotral provocado pelo
ampreendimeoto:

b) equipam€ntos urba¡os e comunitá¡ios;
o) uso e ocupado do solo:
d) ge¡¿eáo de tráGgo e deñaDda por rarspoí€ público.
e) rü¡do emjndo p€lo pouso e de.olageú de h€lrcoprcros ,o beliponto ou heliporro, com base no
rúaror nerrcopt€ro p¡€vlsto para o localj

10
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q n¡ído de fl¡ndo do local de implantaéo, nedido em dia {¡til durüte o perlodo proposro pam
ffmcionam€[to do helipodo ou heliporto;

D Reti¡a¡ este item, pois o valor do ¡uído é absohrto em decibéis e náo deve se¡
compa¡ado com o ruído de fimdo da cidade.

g) ventilaq3o o iluei¡aéo;
h) paisagan ült€ria e pa¡rino¡io aaü.uBt e c¡¡h¡ral:
i) definigño drs nedidas nitigador¿s dos impaatos Degativos, b€ra coño daquelas
inte¡sif cador¿s dos imÍ'aaros positivos

Incluir:

Parágrafo Illnico - A arcliagáo do nível de pressáo sooora r€sultanúg das opeütóes do
heliponto ou, do heliporto, deverí ob€dece¡ ao disposúo [a! normas úecnicas b¡asüei¡as,
bem como ds disposigóes legais ¡efereútes ao tema.

Aa. 12 - O Esürdo de Impacto d6 Vizinb¡¡e¿ - EIV, deve demonsrra¡, em planta, todos 06 helipontos
exist€úrt€s €rn u& Éio de 500,00m (q¡riDhentos metot do hetiponto objelo do €sürdo.

Nova redagáo:

A¡t 12 - O Eshrdo de brpacto de Vüi¡hanga, EIV, deve demonstar, em planta, todos os
hehpontos existeúes em um raio de 1 .500,00m (hum mi1 e quinhentos mebos) do heliponto
objeúo do esnrdo.

Art 13 - O Esu¡do de Imp¿c.io de Vizi¡hanQa - EM deveÉ abra¡ger u¡na área de r¿io de 2S0 ,oon (duzentos
e cinqüer¡ta metros), cohdos a partir da laje de pouso e d€oolagem do hetiponto, assina.lando 03 üsos
€)sstentes e at€nd€ndo ao disposto nos artigo6 ll e 12 desla lei

Reti¡ar este artEo, que passa a frzer parúe do caput do artigo 11.

Panigrafo UDico - A alaliaf5o do trilct d€ pressáo sonora rcsultante das opor¡96es do heliponn oq so
ndrpoto. delem obedecer ao d6po6to nas trofmas écaicas bnsileir¿s, bem como ds disposig6e legais

Este parágafo passa a fazer parte do a¡tigo 11.

An. 14 - O pouso e de.olagem de helicopte¡os ficam condicionados a ¿te¡der aos seguütes p¿remerosl

L O ruido eúiüo pelo helic¡ptero neo pode ulr¿pessar o limire úiximo d€ 95 db 1A) para pouso
e d€colagem. em disii¡cia a ser d€finida por ato resulamentador;

Qual foi o critério para definir o liúite máximo de emissáo de ruído de 95 decibéis
como sendo limíte máximo de ruído emitido pelos helicópteros como aceiuivel?

Helicópteros náo deveÉo ultrapassa¡ a enissáo de ?? decibéis, a uma distancia defidda
(1.500m). Alérn do linite sonoro, há que se levar em cor¡sideraqáo o período de
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util¿ageo do heliponto/heliporto, sendo que em horas Íoh¡r¡as o limiúe de decibéis
cevel¿ ser fnenol.

tr O número de pousos e decoiagens diáriss autorizadas pam um heüpooto ou lFlipo¡lo Éca condcionado d
1d1* thdu. no parág¿f¡ riEico do arrigo 13, rle forna a compatibilizar o njvel de presseo sonoÉo.¿s,ona4o p€l¡ opera9¡o do úesmo, com o limito ¡náximo pemitido para a zona de uso de imia¡taeáo;

11.1a:le 
d: fl¿is de um hetiponro, ou de beliporto ús inediaeó€s do iñor€t obje¡o de anilise,

:Ti-.--r1 ?'p'*:Ad1s 
pan o €stabelecim._earo do nümero de pousos e decotas€ns pernaitidos pam ooer¡po¡ro or¡ hotrporlo, cte tbE¡a a coEpatibiliur o ntvel de pressao s6ota ocasionado pela operag¿o dosmesnos com o p€mitido para a regiño d€ impl,s¡taeáo;

3E1l Yllf,; t* a,r€r'd€r ao qjseosg ryste srriso deveiá s€r apres€nrado um la¡tdq assinado por
pfonssrond nabúri¡do, on.le cotrs@ todos 03 d¡dos perbn€ntes e os ponlos de m€dis¡o.

Dúvida: Como faze¡ esúe ootrt¡ole se há helicópteros mais ruidosos que outros? O que o
pento vai détermiuar? euem é este Fofissio¡al habilitado?

i*..11 
',* *y 

3""*ro"¡t. no6 casos de inc€ídro, ¿t€ddmento ¿ segu,ancá púbüc¿ e em qu¡hu€r
llryY" 

o:.lT*s,g.du 
9u relevar¡¡e ioreresse püblioo. as l¡jes de emereéncia regularm€ote aprovadrs aré aoat¡ o¡r puD¡rcaq5o dest¡ ter poderño ser uriliudss psra pouso e decolageür de belicópr.ros.

Arr 16 - Todas as ediñc¿d€s desrirad.r a ae¡ódromos, heliportos e helipootos sor¡€flb pod€ráo serütili%das com a-preüa lice¡Qa de furcionaúeoto expe<tida peta Subprefeitura Lmoetentq co.r¿¡"¡ona¿a uoatendim€ntD do dsposro oesa tei. sem pre¡uizo de obs-*"ar"u as a""üis r"gi"l"9oe.;"*.;;;.

$-1'- A licaqa de tuncionamento, para uso especifico de heliponloc. s€ni corcedda a dh¡lo precáno, podendo
ser c¿¡celada a qüalquer reúpo. qurrdo co¡sLatedo desvir¡l¿me¡to de seu pojelo iricü! ou quaodo aMmicipalidade ¡áo river m¿is irüeresse na sua marute¡gáo o¡¡ reDovag¿o.

$? - Da lioenf¿ referida no pa¡ág¡& ajrtefior oo{sta¡á, obri9toriamerto, nóra acer€a de $¡a pre{á¡iedade.

! 3' - A liceDg¿ de fi¡ncionaneúto reró validád€ de I a¡o (um ano) del€ndo ser rer¡ovada ¿o fi¡¡t de cad¿p€ríodo, medianc solicitaÉo do inreressado i p¡efeitura Municipal d; Sáo paulo.

$ 4".- Caso v€irhan 6 ser implantadas edficaeóes ou ouhas esrru¡ras que r¡te¡firam rcs g¿bantos dosaeród:omos, hel¡ponros. heliporros e simitares. devent ser reavatrada a irnpürugao d¿ alividadl que pod€R
are mesrno rcr seu reglsFo, e a consequeúie Licerga de Func¡onamenlo, ca¡celada.

$ 5' - Pa.¡a ¿ obhngáo da lic€rg¿ de ñ¡ncionafiedto, ou rB¡ovaQ¿o ü m€sma, cléveé se¡ apres€nrada cópra dosrektorios-trimest¡¿is, enviados ¿ Aeéncia Nacional de Aviagáo Civil - ¡N.{C, confo¡ne i"ó1. ¡t*, Z.r ¿o
c¡pjtulo 2 da IAC 4301 de zlll2nút, coniendo todo6 os pousoa e decoiagers que foÁm efear¡dos nonereonro, durante o periodo considerEdo

Nova redaQáo:

$ 5' - P¿ra a ottengáo da lic6l9a de fi¡ncio¡asento, ou reno!¿Qáo d¿ mesma, deveá ser apr€seÍtada cópla dosrelato.ios_trimesrais, €nüados ¿ Asércia Narionat d. .rl.,iaeá Ciuit _ ctei:, 
"or.r-" 

ii.[" 
" 

it*, z.r a"oapiürlo 2 da IAC 4301 de 2t/t2zoot, contendo todos ós pousos e decoüg*s que foám efetuados no
heliponto, dür¿de o f,etodo coDside¡¿do, ¡elacioüando a ma¡ca e o modeio dos aparelhos que
fo¡am utlizados e qua¡rtas pessoas tr¿msportaruln.

12



r#.....n.eJe/ze
:,ar.:¡iil ::!i.:. _: ai c- l4sFa
tlíi!. j. 1-¡+."i1 ?

Questionamento: Terá o funcio¿¡i¡io da Subprefeihra comp€téncia tecnica paxa a ira.
:1:s l:latório-s aimesrais eaviados p*a u AñAC ? A ANÁC ¿"u"riu uuJi¿¡o" 

" "rntttu:a afoyalio da operag¿o do belipootoAeliporto a ser jultada 
"or-áJ"o_"",o, 

puoobúelg¿o da licenQa de fu¡cionamento

Nño caberia a ANAC o forneciúento da licenQa de fu¡cioúameDto do heliponto/het¡porto,uma vez aúeqdidas as exigéncias u¡banisticas impostas por esta lei?

S 6' Caso a opef¡gáo do ¡cródromo. heliDonto ou 
,betipono venha a rnerferir no tníGgo de aeroporios e

::r9tlror.no6 
publico6.-o nesoo pod€rá s€r obJero de resü-,eó€s de oper¿gio, pdendo itrctusrvq ter o seuregsrlo Juoro ¿ ANAC e süa lic€nqa de ñrcio!¡mento ¡nunicipat caacelarta.

11 l], ..".t* ae¡ódromo privado, heüporlo, h€lipoDto ou sinila, podeÉ ser co¡stmtdo ou ter su¿scaracrerisücas fisic¿s ey'ou opef¿cionais modiÁc¿das- 
""j,i 

, pé"i. ;,r";;;-á-p*L,iñ-rü,".,p.r ¿" sa"Pallo e d¡ Agéncia Nacimat de Aviaqáo Civil _ AXAC.

Art 18 - Os rcsponsá!€is por aer¡ódror¡os, heüIlo¡tos, heliFatos e similar€s instalados err¡ imóveis que jáo_bnv€r¿¡l, €Dr dara .¡üerior ¡ da pubticaÉo desra^lei, Cerriir¿do de Con"f*eo *ft o*!ti_0"¡q ¿""*g.sor,crtar a rrc€r¡ca de tuncio¡ameno a oue se refere o a"tieo 16,;;;;;;o;áó t o"*al ¿i*contados dá regulamenfaéo desra lei.

Ac¡€scentar: Aos que estiverem construidos em áreas vedadas, ..a contruQAo de tovosae¡odromos, helipontos, hetiportos e similare" 
""rá 

d.d;;;;;; q;J";;""nu* 
"*.atiüdades."

Paiágrafo-único. Os ¡espo¡s.árcjs por ae¡ódromos, heliportos, h€liportos, ou similares, i¡salados em nnóveisque náo obüveran Certiñcado de Conclusáo, ou oocunrento equ¡valentg com 6sa atiüdad,e dewe¡iro:

Escal¡ecer: Qual e o "docume¡to equivaleDle--ao Ce¡rific2rto.té a^ñ-h,"a^, Dar^^.^-Á r^
m lei

I - soli€itar, no p¡azo ftáxislo de 30 (hinra) dias contados da reg¡¡lane¡ragáo desta lei a venlicagáo daconparibirjdade de sua-impla,tae¿o ¿ cAEpS . co.;.,p ¿",q"¿ui"-r"üJi¿iit*i l""a,r:"a*" 
"oe yarcetamanb do Soto. que s¡alisará a irDpla¡r¿9io do hetiponto 

-de¡Eo 
dos,cntérios ¿esta lei eencaminhará o expedient€ ¿ cerna¡¿ r&nica de r_eebr"'cá. u,b,"rñ" _ ciiú, ;;;ñ;* n"*, .conveni&cia ou ¡áo de se ap¡ovar o heliponto;

n - se Avonável o pronunciame¡ro d¿ Cemara Tecnica.de Leeislaqáo Uóanistica _ CILU, requere¡ nopmzo mnimo de 30 (rrinra) dias, conrados a oanir da ¿"a ¿" 
""pü*" 

p"¡liJ€", _*i"l"o"-or. *órgáo municipel competen¡e, de acordo com o jsposlo ne$¿ ler e na leglslageo nunicipal peÉinente;

m - requerer, no p¡azo m.iximo de 30 ltrida) dias contados da_dal¡ da emi$áo do Auto de R€gulanzagáo, arespectiva lic&rga de ñrncioname¡rto ¿ que se ¡elbre o artigo 16 desta lei.

IV 
: Y ?To d9 deseacho cont¡ário ¿ oánurengeo do_ ¡¡so !o local, o ú€smo deverá rec€b€r pi ura, conrbrmeesabetecido pela ANAc, nas co¡es .!e¡nelbs., e ..",,_"rr.,, iú;;¿-q*;'_*il,ij"*i 

"n-*0. "
que náo pode¡Á ser utilizado.

Ponderagáo: A autor¿ageo para construgáo.de_ helioponto devetia ser feita pelo ó¡gáo daPrefeitüra que aprova as ediñcagóes, a partir de autorizagao da ANAC, uma vez es¡¡tldaprelimilanuerfe a "Certidáo de Vi¿büdade Ur¡¿nística pur"'i""ri"raao o"
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Heliponto" p€la .sempla. Etrteodemos que a CAIEPS neo deveria tEr esta oompetéDc¿
Eem ser ¡otina da CTLU aplova¡.

f_I^ j19 
".. 

q:r:. €st¡betecidos no artigo 18, o náo at€odimenlo ¿s disposig¿,€s desra lei confisu¡¿Íí
:Y.f: j|._ TS"I*idrq". qle sujeitanÁ-o i¡Éaror d iBposiéo d¡s ssguintes nedidas e penalidadea semprguzo o¿s deúal! cominaqóes legais aplicavejs:

l:IYg ff,***.y. no p'.¿zo do 5 (CiDoo) diás, 03 docu¡nentos qu€ coInpro!€¡n a adoÉo d¿smedúas estabetecidas no ardgo I 8 desb leil

^-_ ráo aterdid¿ a i¡timséo, será lav¡¿da rir¡lt¿ no v¿lor de R$ 1 0.000,00 (dez mil r€¿is), re¡ov¡vel a oads
*-!11) 1^. *g:-p nio for regula¡izada ou c€ssaaa a atidaaae, a;;iz¿do neü*áó a. i¡¿* a"
::1: -T"y^y+1*_A-pIo 

-.IPCA do r¡stirúo B¡asileiro de c€o8nfa e Esratistica _ IBGE, ria fofna€$aDeiecloá na ,eg¡slaQ¿o mudcipal €sp€c{6ca, ou por ouuo indice que vier a substi í_to;

Nova redaeAo:

tr^-¡¡o ¿tendid¿ a hlim¿9áo, seiá tavnda mul¿ no valor de R$ IO.OOO,0O (dez lnil reais), rcno1ável ¿ c6dal0 (qnta) 9i1. com cobrar$¡ em dobm cor¡t|fád' ¡ reircid¿rcia. eDquado liio for reeulanada ou
::Yl " ":'ld"dc {*Eado pela v¡ri.r5o do itrdice de Pregos ao Consumidor A¡nplo - rpcÁ do bstirutoórasrero de U€ogralia e Estatlstica - IBGE. na foÍna e,stab€lecida ria legisl¡fáo municipal €speclñca, or¡ poroutro i¡dice que üer a substiü¡ilo:

lT.::l:Tgt 
r."" u lavfatua da.sesunda mr¡lq no tor frro4o no inoiso tr do ..capuf, deste arrgo,o€\,€fao s€[ adoc¡das as seguintes pfoüdéncias:

a) Ces¡a9áo compulsóri¿ dr atiüd¡de medi¿¡rl€ comrmicádo ¿ Agelciá Nacioüal d¿ Aviag5o _ ANAC,para as providéncirs cabíveis;
b) 

^Encammllameruo do r€spectilb proc€sso adminisrarivo ao Def,ariamenro Judicial da procundoria
uÉr31 cro Mrrrrciprc da S€crecaria dos Negocios Ju¡ídico6, com visÍas ¿ propositr¡ra de a9áo judiciel

Nova red¿Qáo:

? ,T.Tlnll3T"ry d" rDspectivo pmcesso ad¡ninjst¡ativo ¿o Dépa¡caneEto Judicial da Procumdo¡ia
uerar do Munrc¡prc da Secretarü dos NegóciG Juídioos, com vista3 ¿ propositur¿ de ¡qáo judioial pa¡?
ces!¡r a atividad€ itesat. sfm preiu¿o do eocaDinh¡menro ao CRiA de op"."*Ldo 

""r"t¡u, ¿,trvúadt do prol¡ssioral respo¡sívet aécnico peta obra;

$ 1'. Pa.a os efeitos d€sta lei, consid€r¿-se in&ator o proprietário ou o possuidor do iúóv€I, be¡n srnto seussucessor€s, o co[Idomlfio, ¡epres€no¿lo por seu síndico e o profissiodal técnico respo¡sável pelo projeto.

Nova redacáo:

$ 1'. Par¿ os efeibs desta l€i, considaa-se iniator o proprietá.io ou o possuidor do imóvel, bem oomo se!¡s
suc€ssorB, o condomíniq repr€sentado por seu sindico e o profusional técoíco responsável pelo projeb e,quatrdo possivel de ser identiñcado, o proprietáio ou possuidor do heliiptero.-

$ ?. Na hipót€se de ser constatada ¡ existArcia de edifica€o ou obra i¡¡egrl¡r, seño aplic¿¿las as s¡¡96€sprevistas no Código de Obras e Edi6cat6€6, concomitantenente ¿ nulta ñxad¿ no i¡ciso'tr do -capuf. deseafngo,

t4



; i !es. ' t l . j .* i¿

A¡r 20 - O d€sr€spei¡o d ordefi admitlietsadva d€ cessagáo computsória da üividade essejará desob€di8ociq
com o eocaminh'me¡to ¿16 "notitie crimiflis, ¿ aurrrid¿de po[oiat coef,cteo¡e, seN:¡ Fejufuo da .do9ío drsdemais medidás jutticiaii per!¡entes.

Panigrafo Urico - A ¿9¡o Ascalizaroria pan os aerédromod, heliporhs, helipontos e similarcq !¡staladocffiegul¿rm€te após ¡ ediio d€sia l€i, será des€úvolvida co¡fome o dispostonos itens do anigo 19, s€odo
:ue¿-fturna9áo 

prsvba no itsm I, d€v€rá soticitar s apróseotageo da ti;F de ñncio¡an€dto no pr¿zo de 5tc¡trcol di¿s.

*-r,t-,- "1,qry 
T."-rca de t€gisla€o Urba¡lstica - CTLU c¿be¡i d€cidi¡ sobre os caso6 náo prwistostres¡a |el, Dem como sobre a '¡lerpredaceo de seos disposi¡ilos, em caso de dlivü¿

A¡r.2? :. C5t)erá9 n Subprefei¡¡¡¡s a adogño das &edidas fiscstizaórias e ¡ apüca9Ío das saa96€sestabelecidas üesra lei

!;,! 
- 

! !y¡"a +* *S,tt-€r¡ra' a_ p¡es€re tei dispo,¡iL, stár, das demsis regvkE erráe6e3 perüneoFs,
soDrE o contm|e e o cartastrámetrlo dos helpordoc agrovados. bern como de Droc€dtméDros a s€r€r¡observados nas ag6€s ffscaltatóri¿s de&ne¡rtes de fu*loi|a-€r,to ifr"gufar.

5-10-:--t--O*"* 
oorD a €'<ecugáo desta lei coneráo por co¡t¡ d¡s doiag6€s orgamentánas proprias,

sspre¡ren Dadas se necessáfro.

A¡L 25 - Esta lei enta!á em vigo¡ na data de sua pubüc¿Qáo.
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Oficio MDSP 08/07

Sáo Paulo, 01 de margo de 2002.

A
SEMPLA - Secretaria Munic¡pal de planejamento
Dspartamento Técnico do Uso do Solo
Rua Sáo Bento, 405 - l7o andar - sala 173 A
Sáo Paulo - SP

Prezados Senhores,

Assunto: TEXTO COi'PLEMENTAR Á CoNSULTA PÚBLtcA REFERENTE A
HELIPONTOS E SIMILARES - MINUTA DE PROJETO DE LEI

{

O Moümento DeÉhda Sáo pauto, entidade r€presentante Oe Assoc¡aeóes de E
i¡fioraciores, que tem por objetivo detender os ¡nteresles da cotetiüdadé. vem *-
apresentar documento ad¡cional ao Ofício MDSP 01-02, de 0t/02O2, protocotado *
sob no 05419, contendo anál¡se e suges6es da popostá crrloerda paia C"nsuiá S
Pública, refere¡te _ao Pro¡eto de Lei que.esiab6leee normas relativas á iinphnagáo, á ffconstrugáo e á reforma, com ou sem amptiagáo de á¡ea construída, para instatagao e !
tuncioramento de aeródromos, heliportos, háipontos e similares, no ñIunieípio dé Sáo "i:
Pauló'. 

¡
Solic¡tamos, nesta oportunidade, que a Sempla ao elaborar o citado pL, imponha É
doravante como altitude mín¡ma permit¡da para os vóo do6 hel¡cópteros na ¿¡eaE
urbana do Município de Sáo paulo, a altitude de ,¡SO0 pás, ao invés dos SO0 pés
hoje permit¡dos e muitas vezes descumpridos.

Examinamos várias normas internaciona¡s, onde - por ¡espeito ao conlorto e e saúde do
cidadáo urbano - é estabelecido que os helicópteros voem a uma altitude de f5O0 pés
AGL (Above Ground Level).

Nos textos que anexamos ao présente Ofício, náo se fala em v6os umanos a uma
altitude de 50O pés, como ocone em Sáo paulo!!

Náo é sem raáo que somos submetidos a uma verdadeira torlura com o ruído geradql /por este me¡o de transporte que se prolifera descontroladamente a cada dia. . .MA
Ruá Afonso Eta?, ¡roa - ci, ro: - vita fiova coñc€igáo - Sp CEp: O4st1-oot Oj
Fon€: 3044-7172 €-mait - défendás;@suoér¡o-coñ.b,



ffitu weOcIlP¡ - 71 r59/OOOI-OO

gulro ?siec.to que soficitamos seja contemplado na nova leg¡slagáo em estudo para ad¡m¡nuieáo da geragáo de ruído óor e_stas aeronaves é o Oa" imiéigao da limitagáoda.reloc¡dade máxima e da rotagáo máx¡ma do motor utiiizaia nos vóos doshelicópterca na área urbana.

Uma vez mais realrmamos nosso ¡nteresse_em colaborar para o aperfeigoamenio donovo_ mar@ regulatório sobre a quest€¡o.dos hel¡pontos, trel¡'pártos e congeneres com o
3?ieüvo. de adequar esta atividade ao direito doi c¡dadbos áe üueL, e, uma c¡dadehaÍmoniosa, saudávet e democrática, onae os tegitimos-púó;;; uma cotetividadeinteira sejam consideradas e aconioos pelos nossüJs'J"t [lñuü* .

Colocamo-nos á disposiÉo para quaisquer ésclarecimentos necessários.

Atenciosamenie,

Lucila Lácreta
Mov¡mento Defenda Sáo paulo
Diretoria Técnica e de ptaneiamento

Rua Afohso Eraz, 4Oa - Cj. 1o2
Foner 3O44-AA,2

- v¡la ova conc€¡cáo -sP
€-ña¡l - defendásd.r¡árn ?

I Fsiha i:'--dó
I!-p--"---,r ¡" J8/2¿6

CEP: O¡151l-tx¡t
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Ofício UDSP-29/07

Sáo Paulo, 12 de set€ebro cle 20Oz

Ruá Afonso Araz, ¡¡,¡ta - cj. 1o2 - v¡la ¡{ová con.éi!áo - sp
Fon€:3o44-ttt2 e-ma¡t - déf€Édásp@Eursid.¿of'1Jrr

E¡@o. S¡.
Vereador Dr. Falhat
DD. P!ésidente ala CPE do Aergporto d€ Cot¡gonhag
Cá.eara Municipa]- de gáo ?aulo - C¡4¡p
Seo Par¡¡.o - SP

Assunto : EEtrpor{Tos/sEr,rcópgERos : RorAs, soBREvoos s r.EcrsraeÁo

Senl¡oE Préside¡te da CPE da eMgp:

O Movimenlo Defenda Sáo Paulo - MDSP, com CNPLT n" 71582159,/0001-
00, entidade que repxesenta dezenas de Associaeóes de Morado¡es,
entre outros. fündada com o objetivo de defender os interesses
coletívos. vem nesta Audiéncia Pública da Comissáo Parlamentar de
Estudos sobre o Ae¡oporto de Congonhas apresentar, a t1tulo de
colaboraqáo, os seguintes documentos que tratam da busca de
soLueóes para resofver a questáo do incómodo causado aos
moradores da cidade de Sáo paulo ocasionado pelos vóos dos
he l icóp teros :

1- Ofício MDSP 01/07 á Senpla - Enc¿u¡inhando manifestaqáo
refativa á Consulta Pública do Pt referente a
regulamentaqáo pelo Executivo de questóes relativa$ a
Helipontos e similares, contendo anexo com encaminhanento
de sugestóes do Movimento Defenda Sáo paufo sobre o PL
efaborado pe lo  GT da por ta r ia  no  19 lSEMPLA/2006 {22 f ls . )

2 -  O i íc io  MDSP 08/01  -  Tex to  complementar  á  Consu l ta  Púb] ica
¡e1 ' ¡o  menc ionada (09  f fs -  )

3- Diagrama das rotas dos he.Licópteros na cidade de Seo Paulo
{01  f l -  )

4 -  Of ic io  MDSP 08/05  -  So l i c i ta  aud iénc ia  ao  pres idente  da
Associaqáo Brasileira de Pilotos de Hellcópteros -ABRAPHE
(01  f I .  )

5- Oflcio MDSP 12,/05 - Ata da audiéncia com o Sr. CoREndante
do servieo Reqional de Proteqáo ao Vóo - SRPV (03 fl8-)

6 -  Of íc io  MDSP L6/05  -so l l c i ta  aud iénc ia  para
in fo rmaqóes ao  Sr .  Pres ídente  as  ABRAPHE (02  f1 . )

CEP: O1¡511-OO1
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7- Oficio MDSP 0'l /06 -Solicita audiéncia para obter
informaqóes ao Sr. Coronel Aviador Chefe do SRPV

8-  o f i c io  MDSP 17/A6 -So l ic i ta  aud iénc ia  para  ob¡erj-nformaqóes ao Sr. Coronel Aviador Chefe da Agéncía
nacional de Aviagáo Civit - ANAC {01f1.)

9- Oflclo MDSP 08/06 ao Sr. Sec¡etário de SEMPLA¿ manifesta
anteresse em colaborar com o GT da portaria no
19 /  9E]4PLA/  20A6 (01  f l .  )

10-Ofício MDSP 18106 ao Sr. Secretário de Sm.4pI,A, soticitando
connecer os resultados do GT da porta.ia n" 19ISEMPLA/2006
(01  f t .  )

11-Of íc io  MDSP 19106 ao  Sr .  Secre tár lo  de  SEMPLA,  so t ic i tando
a relagáo e situaqáo dos helipontos instalados. bem como

?i.,"". 
o"oto" de instalaeáo na cidade de sáo pauro (03

)-2- Ofieio MDSP 19/06 ao Sr. Secretário de SEMPLA, solicitando
v is tas  e  cóp ias  do  proceaso n"  2003-0 .005.292-4  de  ped ido
de ampliagáo do Terminal de passageiros, bem como da
conatrueáo de nova toffe de comando do Aeroporto de
Congonhas (  01  f l  .  )

13-Carti lha de "p¡ograma de Reduqáo de Ruído,, efaborada pela
Heficopter Assaciation Internacionaf (14 fls.)

14-CD contendo fi lme com as . 'Novas Rotas de HeIicópteros,,
elaborado pela ApFESp.

Desde já agradecemos e aproveitamos o ensejo para reiterar nossos
protestos de consideraqao e estima, colocando-nos á disposieáo
para quaisquer esclarecirnentos r

Cordialmente ¡

,-/Uu'fX _!4,.a,'c^o,_
Luc i la  Fa1cáo pessoa Lacre ta
MDSP -  D i re to ra  Técn ica

Rua Afonso Braz, 4Oa - cj, 1O2 - Vita flova Conce¡9áo - Sp
Éo ét to44-ra72 €-ña¡t - def€nd.É;@sür€.¡a.cdáb

CEPr O45tl-O0t



Como parte das resolugóes dest¿ ComissAo e das propostas aprovadas, a
Cámara Municipal de Sáo Paulo, através da Presidéncia e dos membros da
Comissáo de Estudos, deverá encaminhar cópias deste relatório ás
seguintes autoridades e instituiqdes:

- Prefeito do Município de Sáo Paulo

- Secretaria Municipal de Planejamento

- Secretaria Municipal do Meio Ambiente

- Secretaria Municipal de Transportes

- Ministério da Defesa

- Ministério da Casa Civil

- Presidente do Congresso Nacional

- Presidente do Senado Nacional

- Diretoria da ANAC

- Diretoria da INFRAERO

- CONAC

- Depaftamento de Controle do Espago Aéreo (DECEA)

- Sindicato Nacional das Empresas Aviagáo - SNEA

- Sindicato Nacional das Empresas de T¡ixi Aéreo - SNETA

- Associagáo Brasileira de Aviagáo Geral - ABAG

- Sindicato dos Aerovi¡irios

- Sindicato dos Aeronautas

- Associagáo de Moradores Jardim Ceci e Vila Noca

- Movimento Defenda Sáo Paulo

- Associagáo Moradores de Moema
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- Movibelo

- Associagáo dos moradores de Vila Alexandria

Este Relatório é fiuto de extenso trabalho e colaboragáo entre os membros
desta Comissáo, da vontade politica da sociedade e das Instituiqóes
públicas gestoras das atividades aeroportuiárias.

Encaminho as informagóes obtidas ao longo do processo com as devidas
conclusóes,

Sáo Paulo, l0 de outubro de 2007

Vereador CHICO MACENA

RELATOR

Vereador Dr. FARHAT

PRESIDENTE

VCTCAdOT AURÉLIO NOMURA

VICE-PRESIDENTE



Vereador JOSE POLICE NETO

Vereador JOSE AMERICO

Vereador ATILIO FRANCISCO
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10 de Abril de 2009 
Analise Preliminar de Estudo de Impacto Ambiental – EIA volumes 1 e 2, e Relatório de Impacto 
Ambiental – RIMA, considerando a AMPLIAÇAO DA PISTA  do aeroporto de Congonhas, realizado 
pela empresa VPC/Brasil Tecnologia Ambiental e Urbanismo Ltda. 
 
1. MATERIAL ANALISADO 
O material foi conseguido no link de download do site da prefeitura de Sao Paulo : 
 

(http://portal.prefeitura.sp.gov.br/secretarias/meio_ambiente/cades/audiencias/0001) 
 
Consiste em três volumes, como segue: 
 

Estudo de Impacto Ambiental – EIA – Volume 1 – (pag.I a XIX) e (pag. 1 a 382) 
 
Estudo de Impacto Ambiental – EIA – Volume 2 – (pag.I a VI) e (pag. 384 a 585) 
 
Relatório de Impacto Ambiental – RIMA – (pag. 1 a 89) 

 
 
2. DESCRITIVO DO MATERIAL - Volume 1 Estudo de Impacto Ambiental – EIA 
Consiste em compilação de informações de planejamento e operação da INFRAERO / AEROPORTO DE 
CONGONHAS, quanto a infra estrutura, planejamento de ampliação e obras executadas em 2008. 
Para tal, foram considerados dados de empresas que foram contratadas pela INFRAERO no período de 
2006 a 2008, cujos relatórios, e / ou projetos, foram revisitados e recomendados pela empresa 
VPC/Brasil Tecnologia Ambiental e Urbanismo Ltda. 
Referida empresa faz compilação de leis e regulamentações que se aplicam ao caso, levando em conta 
a fauna e a flora do entorno do aeroporto de Congonhas. 
Neste volume, a parte que foi efetivamente levantada pela referida empresa, encontra-se nas paginas 
(219 a 289), no que se refere a medições de ruído no aeroporto de Congonhas e em seu entorno. 
Nos detivemos neste tema, pois foi o único que tem condições de ser analisado sob a ótica da 
metodologia e das considerações técnicas. 
Na analise detalhada do Volume 1 Estudo de Impacto Ambiental – EIA, apresentado nas paginas 
seguintes, pode-se verificar tais considerações e avaliações. 
 
 
3. DESCRITIVO DO MATERIAL - Volume 2 Estudo de Impacto Ambiental – EIA 
Consiste em compilação de informações das instalações existentes no aeroporto de Congonhas, 
passando por algumas avaliações superficiais dos recursos de infra estruturas existentes. 
A partir da pagina (520) do referido volume, são apresentadas classificações subjetivas da importância 
dos vários Impactos Ambientais do aeroporto de Congonhas na situação atual. 
Na pagina (556), temos o seguinte texto desenvolvido pela empresa VPC/Brasil Tecnologia Ambiental 
e Urbanismo Ltda: 
 

Prognostico Ambiental – “Apesar do empreendimento em estudo já ter em anos anteriores, 
obtido um movimento maior que o atual, observa-se pelos vários aspectos levantados que a 
capacidade de suporte está dentro do limite permitido de movimento (30 aeronaves/hora), 
e que devido à complexidade de fatores que envolvem suas atividades, o ambiente de 
entorno não deverá ser superior a isto.  Assim, não é viável que o mesmo apresente uma 
projeção de aumento das atividades (entenda-se maior volume de aeronaves por hora), e 
sim que busque contemplar medidas que permitam manter a atual situação por um período de 
médio e longo prazo até que se consiga chegar a uma situação mais próxima da ideal, que seria 
a redução gradativa deste movimento.” 
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Ainda nas paginas (556 a 560), a mesma empresa considera CINCO cenários para o aeroporto de 
Congonhas: 
 

1 – Continuidade das atividades aeroportuárias em Congonhas sem obras de grande porte 
e sem a adoção das medidas propostas neste estudo 
 
2 - Continuidades das atividades aeroportuárias em Congonhas sem obras de grande 
porte e com a adoção das medidas propostas neste estudo 
 
3 - Permanências do aeroporto e ampliação das pistas 
 
4 - Alternativa Zero Inutilizam a estrutura de Congonhas como aeródromo e destina o local 
para outro(s) fim(s). 
 
5 - Permanências do Aeroporto de Congonhas e Construção de um Novo Aeroporto 

 
Para cada cenário, apresenta os aspectos positivos e negativos sob ótica subjetiva, proposto no inicio do 
texto pela VPC/Brasil Tecnologia Ambiental e Urbanismo Ltda. 
O texto da pagina (557), é o que considera a ampliação da pista, e para o qual foi redigido o seguinte: 

Cenário 3 - Permanência do aeroporto e AMPLIAÇAO DAS PISTAS – “Ampliação da área 
disponível para manobras no aeródromo com a necessária desapropriação de áreas privadas no 
setor sul e construção de prolongamento de pista, sem aumento da operação das aeronaves 
ou do porte das mesmas.” 

 
Apresenta algumas “vantagens com a ampliação das pistas” : 

“Menor impacto sonoro pela maior altitude em relação à de atualmente exercida sobre áreas 
habitadas extra-campo.” 
“Possibilidade de maior controle do entorno urbano imediato na área desapropriada a partir da 
fiscalização do poder público” 
“Possibilidade de implantação de equipamentos comerciais e de prestação de serviços sob a 
extensão da ampliação das pistas” 

 
Ainda neste volume, nas paginas Pag. 578 a 585 
São listados e não são apresentados os seguintes documentos:   

I. Anotação de Responsabilidade Técnica  
II. Cadastro Técnico Federal  
III. Certificado de Calibração  
IV. Modelo de Questionário Aplicado  
V. Plantas do Aeroporto 

 
4. DESCRITIVO DO MATERIAL – Relatório de Impacto Ambiental - RIMA 
O Relatório de Impacto Ambiental -  RIMA, é o resumo das avaliações e compilações dos Volumes 1 e 2 
dos Estudos de Impacto Ambiental. 
A conclusão do RIMA é a seguinte (pag.88): 

“A conclusão a que se chega é que a viabilidade da atividade aeroportuária em Congonhas, em 
termos ambientais, remete a limitação do numero de aeronaves/hora, em conjunto com o 
desenvolvimento de alternativas que venham a suprir a demanda do transporte aéreo na região 
de São Paulo.   Percebe-se que o aeroporto na situação presente devido a fatores internos 
e externos à sua gestão, encontra-se muito próximo do limite de seu funcionamento e pela 
própria condição de implantação em região adensada, não apresenta alternativas de expansão 
física sem contemplar grandes custos e geração de novos impactos.”  
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5. PREMISSAS UTILIZADAS NA ANALISE DO MATERIAL APRESENTADO 
No Brasil, a opção para a aplicação da Política Ambiental encontra-se essencialmente baseada em 
dispositivos legais.  
A avaliação de impactos ambientais poderia ser executada através de mecanismos da administração 
pública, no entanto, em nível nacional verifica-se que a Analise do Impacto Ambiental – AIA é parte 
integrante dos instrumentos de política ambiental, respaldada em diversos textos legais. 
O Estudo de Impacto Ambiental - EIA é um instrumento constitucional da Política Ambiental (art. 225, 
parágrafo 1º, IV Constituição Federal c.c. art.9º, III da Lei 6938/81). 
O Relatório de Impacto Ambiental - RIMA foi instituído pelo Decreto Federal nº 88.351/83, que 
regulamentou a Lei nº 6938/81, e foi objeto de deliberação do CONAMA através da Resolução CONAMA 
nº 001/86. 
O EIA é de elaboração obrigatória e, conseqüentemente, não facultativo para todas as obras e 
atividades, cuja instalação possa provocar significativo impacto ambiental, não sendo permitido ser 
realizado concomitantemente à obra ou à atividade, nem posteriormente às mesmas. 
Deve ser elaborado PREVIAMENTE. 
O EIA no Brasil é um instrumento orientador e fundamentador da decisão administrativa que autoriza ou 
não um empreendimento.  
O EIA não é, contudo, um procedimento de votação do projeto, inobstante a consulta do público exigida 
para todos os EIA’s ser obrigatória, em determinadas circunstâncias, conforme Resolução nº 009/87 do 
CONAMA. 
Exige-se que o Diagnóstico Ambiental seja a fase primeira do EIA e do RIMA, e que esteja elaborado a 
partir de duas fontes: 

a) Tomada de dados primarios (em campo) 
São dados atuais levantados com metodologia apropriada e passíveis de serem avaliados 
posteriormente pelo órgão ambiental; 

b) Tomada de dados secundários (a partir de documentos existentes) 
A segunda fonte de informação, por exemplo, séries históricas de dados metereológicos, 
hidrológicos e outros, tais como Secretarias de Estado, IBGE, biblioteca, museus históricos, 
consulta a organizações não governamentais, a própria comunidade, dados de planejamento do 
orgao interessado e originador do projeto, dados de mercado, estudos de viabilidade, etc. 

Estudo e analise de medidas mitigadoras e/ou minimizadoras que são aquelas capazes de diminuir o 
impacto negativo, ou mesmo sua gravidade, não compensando danos.  
De maneira simples, pode-se exemplificar esta medida através de ações já adotadas, como reassenta 
mento de uma comunidade diretamente afetada por um empreendimento de grande porte. 
É importante afirmar que não há, dentre os métodos de AIA / EIA / RIMA conhecidos, aquele que se 
aplique a todo e qualquer estudo de impacto ambiental, em função da variedade de sistemas ambientais 
e das diversas naturezas dos empreendimentos e seus impactos potenciais.  
Da apreciação de todos os métodos conhecidos, e do bom senso dos analistas, pode-se inferir que seus 
princípios auxiliam a uma ou outra tarefa do estudo, mas no todo, adaptações, bem como alternância de 
prioridades tem que ser efetuadas, em função do tipo, localização e natureza do empreendimento 
analisado. 
Como estabelecido nas Resoluções CONAMA nº 001/86 e 009/87, sempre que julgar necessário o 
OEMA promoverá a realização de audiência pública, ou, ainda quando essa for solicitada por entidade 
civil, pelo Ministério Público ou por 50 (cinqüenta) ou mais cidadãos. 
Portanto, com base nas considerações acima, efetuou-se a analise do material em pauta, considerando-
se as Premissas abaixo discriminadas. 
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5.1 PREMISSA 1. - CONSIDERAÇÕES SOBRE A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA (RESOLUÇÃO 001 
DE 23/01/1986 DO CONAMA) 
Considera-se impacto ambiental : 
“Qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente causada por 
qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que direta ou indiretamente, 
afetam: 

 A saúde, a segurança e o bem estar da população; 
 As atividades sociais e econômicas; 
 A biota; 
 As condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; 
 A qualidade dos recursos ambientais". 

 
5.2 PREMISSA 2. - IMPACTO SOCIO-ECONOMICO IMEDIATO SOBRE OS RESIDENTES NO 
ENTORNO DA AREA A SER UTILIZADA PARA EXPANSAO DA PISTA 
Desapropriação de aproximadamente 2.000 imóveis, com os transtornos sócio econômico gerado por tal 
iniciativa, associado a segurança e bem estar da população. 
Interferência direta no equilíbrio psicológico, social e financeiro das vidas de mais de 10.000 pessoas. 
 
5.3 PREMISSA 3. - RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL AEROPORTO INTERNACIONAL DE 
SAO PAULO GUARULHOS 
Em Janeiro de 2004, a INFRAERO apresentou a consulta publica o Relatório de Impacto Ambiental 
RIMA, do aeroporto Internacional de Guarulhos, onde, como uma das justificativas, para a construção do 
mesmo, era a saturação do aeroporto de CONGONHAS, cujo movimento de aeronaves seria 
parcialmente transferido para Guarulhos, em vista da poluição e da saturação por quantidade de 
movimentos de aeronaves. 
 

 
Fonte : Relatório de Impacto Ambiental Aeroporto Internacional de Guarulhos – Jan.2004 

INFRAERO – Figueiredo Ferraz – Consultoria Engenharia e Projeto 
 
A ampliação da pista de Congonhas se presta somente para escape de segurança e não para aumentar 
a quantidade de movimentos, pois o aeroporto esta com sua capacidade de expansão no limite, 
conforme afirmado no Estudo de Impacrto Ambiental – EIA Vol. 2 (pag.556) em analise, bem como  no 
Relatório de Impacto Ambiental RIMA, do aeroporto Internacional de Guarulhos, sendo esta uma 
das justificativas para construçao do aeroporto naquela ocasiao. 
Conforme consta no item (3.1 Justificativa para a Implantação do Aeroporto Internacional de São 
Paulo em Guarulhos) do Relatorio de Impacto Ambiental Aeroporto Internacional de Guarulhos – 
Jan. 2004, temos a seguinte justificativa: 
“Em 1979 o Ministro da Aeronáutica, Tenente Brigadeiro Délio Jardim de Mattos, cria a Comissão 
Coordenadora do Projeto Sistema Aeroportuário da Área Terminal de São Paulo - COPASP, com o 
propósito de dar prioridade absoluta ao Aeroporto Internacional de São Paulo.  
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Os recursos seriam destinados agora à construção de um complexo aeroportuário em Cumbica, que 
juntamente com os aeroportos de Viracopos, Congonhas e Marte, formaria o Terminal Aéreo de São 
Paulo, a exemplo de outros países.” 
Diante das dúvidas que permaneciam sobre a necessidade de se construir um novo aeroporto, tendo em 
vista a existência dos aeroportos de Congonhas e Viracopos, a COPASP, gestora dos aeroportos de Sao 
Paulo a época, realizou estudos cujos resultados são apresentados resumidamente a seguir : 
“Restrições de operações no Aeroporto de Congonhas:  

 O pavimento não suportava o peso das novas aeronaves Airbus e Boeing 767 de 140t e 130t, 
respectivamente;  

 Considerando o comprimento de 1.939 m da pista de Congonhas, as companhias aéreas eram 
obrigadas a sacrificar a carga paga ou reduzir o número de passageiros para viabilizar a 
operação;  

 Em Congonhas não era possível a realização de vôos noturnos, entre 23h e 06h;  
 Em Congonhas não havia área para teste de turbinas, os quais eram realizados em pista auxiliar, 

que para isso precisava ser interditada;  
 O terminal de passageiros não oferecia os serviços aos usuários, exigidos pela ICAO.   

Recomendado 14 m² por passageiro, para as horas de pico, enquanto Congonhas oferecia 3 m²;  
 O estacionamento de veículos tinha capacidade para 1.580 unidades, enquanto o recomendado 

para 6 milhões de passageiros anuais era 2.300 vagas.  
Concluiu-se, portanto, que o Aeroporto de Congonhas, apesar de sua localização, mais próximo ao 
centro gerador de tráfego aéreo, não apresentava as condições mínimas de segurança e conforto para 
um aeroporto internacional.  
Além disso, a ocupação urbana já presente inviabilizaria uma possível ampliação, considerando os 
altos custos para desapropriações.” 
Portanto, nao tem sentido, anos depois voltarmos ao mesmo tema, visto que a problematica do 
aeroporto de Congonhas quanto a segurança, alem de ter se agravado ao longo desses anos (2004 / 
2009), em funçao do adensamento populacional, deve ser focada em limitaçoes quanto ao tipo e peso do 
equipamento que é autorizado a operar no mesmo, sendo portanto um problema de GESTAO. 
Tais consideraçoes e avaliaçoes, nao foram sequer abordadas pela VPC/Brasil Tecnologia Ambiental e 
Urbanismo Ltda. 
 
5.4 PREMISSA 4 - OBJETIVOS DA AMPLIAÇÃO DA PISTA DO AEROPORTO DE CONGONHAS 
A ampliação da pista de Congonhas se presta somente para escape de segurança e não para aumentar 
a quantidade de movimentos, pois o aeroporto esta com sua capacidade de expansão no limite. 
Tal fato é inclusive afirmado no Volume 2, na (pag.556), e no Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, 
(pag. 88), objeto de nossa analise: 
No Estudo de Impacto Ambiental – EIA, Volume 2, na pagina (556), temos o seguinte texto desenvolvido 
pela empresa VPC/Brasil Tecnologia Ambiental e Urbanismo Ltda: 
 

Prognostico Ambiental – “Apesar do empreendimento em estudo já ter em anos anteriores, 
obtido um movimento maior que o atual, observa-se pelos vários aspectos levantados que a 
capacidade de suporte está dentro do limite permitido de movimento (30 aeronaves/hora), 
e que devido à complexidade de fatores que envolvem suas atividades, o ambiente de entorno 
não deverá ser superior a isto.  Assim, não é viável que o mesmo apresente uma projeção 
de aumento das atividades (entenda-se maior volume de aeronaves por hora), e sim que 
busque contemplar medidas que permitam manter a atual situação por um período de 
médio e longo prazo até que se consiga chegar a uma situação mais próxima da ideal, que seria 
a redução gradativa deste movimento.” 

 
No Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, (pag. 88) temos: 

 “............Percebe-se que o aeroporto na situação presente devido a fatores internos e 
externos à sua gestão, encontra-se muito próximo do limite de seu funcionamento e pela 
própria condição de implantação em região adensada, não apresenta alternativas de expansão 
física sem contemplar grandes custos e geração de novos impactos.”  
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Como a ampliação da pista de Congonhas se presta somente para ESCAPE DE SEGURANÇA e não 
para aumentar a quantidade de movimentos, como descrito acima, e como apresentado no Relatório de 
Impacto Ambiental RIMA, do aeroporto Internacional de Guarulhos, outras possibilidades devem ser 
exauridas, antes de se tomar a decisao pela ampliaçao da pista com seus impactos. 
Tal analise certamente deve considerar, LIMITAÇAO DOS PESOS E MODELOS DE AERONAVES para 
pouso no aeroporto de Congonhas, pois dessa forma a quantidade de pista necessaria para pouso e 
decolagens sera menor, permitindo assim, que uma parte da pista atual seja considerada area de 
escape. 
Tal medida, implica somente em modificaçoes / alteraçoes nos metodos de gestao do aeroporto de 
Congonhas, e nas especificaçoes das limitaçoes dos tipos de aeronaves permitidas para pouso no 
mesmo. 
 
5.5 PREMISSA 5. - PRIORIDADE DA AVALIAÇÃO DOS ESTUDOS DE IMPACTO AMBIENTAL – 
EIA E RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL – RIMA APRESENTADOS. 
Conforme legislação, cada estudo de Impacto Ambiental - EIA, deve ser adequado aos objetivos do 
ambiente em estudo. 
No caso do aeroporto de Congonhas, que já existe há anos, o conceito de impacto ambiental, utilizado 
especificamente para analise do EIA e do RIMA da ampliação da pista do aeroporto de Congonhas, 
refere-se PRIORITARIAMENTE aos efeitos da ação humana sobre o meio ambiente, levando-se em 
conta a saúde, a segurança e o bem estar da população, conforme discriminado na (RESOLUÇÃO 
001 DE 23/01/1986 DO CONAMA) para posteriormente, em um nível de menor prioridade, 
considerarmos os demais impactos. 
Aspecto que nao foi levado em conta pela VPC/Brasil Tecnologia Ambiental e Urbanismo Ltda, em 
suas consideraçoes. 
 
5.6 PREMISSA 6. - O OBJETIVOS DO RIMA - RELATORIO DE IMPACTO AMBIENTAL: 
A avaliação de impacto ambiental tem por fim, identificar, prever, interpretar e transmitir informações, 
acerca das conseqüências de qualquer ação antrópica sobre a saúde e o bem estar do homem, numa 
perspectiva espaço-temporal definida. (OLIVEIRA, 2005). 
Uma vez completo o EIA / RIMA são componentes de informação com base na qual os decisórios 
procedem a uma escolha, sendo o RIMA, um resumo dos vários EIA, uma ferramenta auxiliar a decisão 
e não uma ferramenta decisiva, no que tange a ampliação da pista do aeroporto de Congonhas. 
 
5.7 PREMISSA 7. - AVALIAÇAO DA NECESSIDADE DE ESTUDO DE IMPACO AMBIENTAL. 
Pressupõe que todas as etapas necessárias, foram / estão sendo discorridas pela INFRAERO / 
ORGAOS COMPETENTES, ou seja, a avaliação do impacto ambiental, AIA, que consiste no conjunto de 
procedimentos e métodos através dos quais se avaliaram a priori os impactos ambientais do 
alongamento da pista do aeroporto de Congonhas, atraves de ante-projetos, estudos tecnicos, 
topograficos e geograficos de ordem generica. 
Tais informaçoes devem servir de base para a elaboraçao dos Estudos de Impacto Ambiental – EIA. 
A  Analise de Impacto Ambiental - AIA do projeto de ampliação da pista de Congonhas deve, 
necessariamente ter incluído, em suas premissas, os seguintes passos para sua implementação:  

a. Ante-projeto / estudos tecnicos da ideia de ampliaçao da pista do aeroporto de Congonhas, 
com a consequente geraçao de documentos basicos para elaboraçao de edital de 
concorrencia para contrataçao de empresa especializada em Estudos de Impacto Ambiental. 

b. Reconhecimento da necessidade de AIA, por parte da INFRERO, e definição do âmbito dos 
estudos (Scoping) através de especificação detalhada, das atividades necessárias, bem 
como seus objetivos específicos em relaçao ao objeto do contrato. 

c. Licitação com as especificações e detalhamento de objetivos obtidos em (a) e (b), para a 
contratação de empresa especializada. 

d. Execução dos estudos (EIA) e emissão do respectivo RIMA por parte da empresa 
especializada contratada da INFRAERO. 
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e. Apreciação técnica dos Estudos de Impacto Ambiental EIA e Relatório (RIMA) por parte da 

INFRAERO, gerado apos os estudos EIA pela empresa especializada. 
f. Colocação por parte do órgão responsável dos EIA, e do RIMA, no caso INFRAERO / 

AUTORIDADES, sob consulta pública através dos órgãos competentes. 
g. Manifestação por parte das associações, pessoas físicas, etc., sobre os EIA e 

respectivos RIMA. 
h. Apreciação por parte das autoridades competentes das considerações obtidas por 

consulta publica. 
i. Decisão/licenciamento;  
j. Monitorizarão/auditoria das obras necessárias. 

 
6. CONCLUSÃO DA ANALISE: 
No volume 1, as considerações sobre ruído e suas medições, deixam duvidas para se tomar qualquer 
tipo de decisão técnica. 
As demais partes o Volume 1, sao compilação de dados fornecidos pela INFRAERO, atendendo as 
exigencias da CONAMA quanto, [Tomada de dados secundários (a partir de documentos 
existentes)], nao atendendo exigencias da CONAMA, quanto a [Tomada de dados primarios (em 
campo)], conforme legislaçao pertinente e de acordo com item  (5. PREMISSAS UTILIZADAS NA 
ANALISE DO MATERIAL APRESENTADO), desta analise. 
De modo geral, a empresa VPC/Brasil Tecnologia Ambiental e Urbanismo Ltda., utiliza premissas 
subjetivas para considerar se determinado evento é mais importante ou menos importante para as 
considerações no Estudo de Impacto Ambiental - EIA Volume 2 (pag. 520 a 534). 
O Volume 2 elenca tópicos da situação atual com situação futura para o aeroporto de Congonhas e 
considera situações previstas no planejamento da INFRAERO, gerando descritivos, que tornam confusos 
os textos e partes do Estudo de Impacto Ambiental – EIA Vol.2. 
Como exemplo, temos o consumo de água e esgoto do aeroporto (Volume 2 pag. 409 a 415), onde se 
limita a discorrer sobre o sistema de abastecimento de água e de esgoto existente no aeroporto de 
Congonhas. 
Entretanto, se houver aumento de pista e de movimento, como é previsto no planejamento ate 2020 da 
INFRAERO, (EIA Volume 1 pag. 79 item 2.11), devera ser considerado aumento de consumo de água e 
esgoto na mesma proporçao do aumento de passageiros previsto pela INFRAERO. 
O Volume 2, apesar de apresentar algumas considerações sobre ampliação ou não da pista, e 
apresentar analise de cenários, não é conclusivo sob a ótica de EXPANDIR OU NAO EXPANDIR A 
PISTA E SEUS IMPACTOS, limitando-se a apresentar afirmações superficiais das dificuldades e 
potenciais impactos no caso de uma ampliação da pista. 
Quanto às considerações de aumento da pista, (Pag.557 Vol.2): 

“Aumento substancial da altura de cruzamento das aeronaves sobre a cabeceira das pistas” 
Não procede, vide (figura 1) abaixo: 
A rampa de aproximaçao se mantem no mesmo angulo e mesmas altitudes, conforme ICAO. 
 

“Menor impacto sonoro pela maior altitude em relação à de atualmente exercida sobre áreas 
habitadas extra-campo” 

Não procede, vide (figura 1) abaixo: 
Conforme calculo de ruido apresentado, a alteraçao (se houver), sera imperceptivel ao ouvido humano, 
em funçao dos ruidos locais, a qualquer hora do dia. 
 
Inúmeras são as falhas encontradas no Estudo de Impacto Ambiental EIA volume 1 e 2, e no RIMA, 
elaborado pela VPC/Brasil Tecnologia Ambiental e Urbanismo Ltda. 
As falhas ocorrem desde deficiências em Estudos de Impacto Ambiental, metodologia empregada, até de 
conteúdo dos estudos e concepção do empreendimento, que não foram levadas em conta. 
Falha no dimensionamento da área de influência do empreendimento, definida incorretamente para a 
pista atual. 
A extensão adicional para a pista do aeroporto de Congonhas, objeto do RIMA contratado pela 
INFRAERO, foi desconsiderada no EIA Volume 1 e 2 e no RIMA. 
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A VPC/Brasil Tecnologia Ambiental e Urbanismo Ltda, nao define com clareza em nehum dos 
volumes apresentados, os dados de ANTE-PROJETO, ou PRE –PROJETO utilizados para ampliaçao da 
pista do aeroporto de Congonhas. 
O Relatorio de Impacto Ambiental – RIMA, limita-se a apresentaçao de uma “colagem” atraves de 
manipulaçao de arquivos de imagem, (pags. 83 e 84), do que seria sob a otica da VPC/Brasil 
Tecnologia Ambiental e Urbanismo Ltda, o “PROJETO” de ampliaçao da pista de Congonhas. 
Tal arranjo é colocado, de forma academica, sem levar em conta , areas, extensoes, relaçao / listagem 
de propriedades envolvidas, possibildades de estretitamento da faixa necessaria, deslocamento da 
rampa de aproximaçao e suas implicaçoes, etc. 
Desconsiderou-se reflexos nos custos ambientais, na definição das medidas mitigadoras e 
compensatórias para com os moradores do entorno do aeroporto e também, na definição da 
competência / responsabilidade administrativa e judicial para os licenciamentos.  
 
Exemplos: 

Ex.1: exclusão de áreas de influencia que não são afetadas atualmente, mas que com o 
alongamento da pista serão incluídas no rol das áreas de influencia do empreendimento, 
eventualmente gerando custos para o Estado. 
Ex.2: medidas mitigadoras a serem adotadas com os moradores eventualmente afetados, nos 
aspectos quantitativos (quantidade de moradores afetados diretamente, indiretamente, e 
incomodados, mas não afetados), e qualitativos. 
Ex.3: quantificação das residências que deverão ser desapropriadas para as opções de 
ampliação da pista do aeroporto de Congonhas. 

 
Ausência de dados primários (pesquisa de campo) quanto a equipamentos (aeronaves) utilizados 
atualmente no aeroporto de Congonhas, quanto a fauna e flora, sobretudo através de análises de 
campo, tabelas, que não foram apresentadas nos EIA Volume 1 e 2 ou no RIMA, conforme exigencia 
CONAMA. 
Nos estudos apresentados, não são tecidos comentários ou explanações técnicas conclusivas sobre o 
aumento da pista do aeroporto de Congonhas e os respectivos impactos. 
Não são levadas em conta as alterações das rampas de aproximação de aeronaves, conforme gabarito 
da Aeronáutica / ICAO, com respectivas implicações nos procedimentos, levando-se em conta os tipos 
de aeronaves, pesos, etc. 
Não foi considerado o impacto SOCIO ECONOMICO nos moradores do entorno do aeroporto, bem 
como, as possíveis MITIGAÇOES eventuais, com os mesmos moradores, que serão diretamente 
afetados, no sentido de minimizar o impacto psico-social econômico. 
Em nenhum momento nos estudos apresentados, levam-se em consideração os movimentos de terra, 
que serão significativos e necessários para nivelamento do terreno de continuidade da pista atual. 
Certamente tais providencias necessárias, causarão transtornos ao transito, comercio e moradores locais 
durante as obras, se o projeto de expansão da pista do aeroporto de Congonhas for adiante, causando 
impacto temporário, mas gerador de prejuízos ao comercio, de poluiçao e dificuldade de acesso as 
residencias para os moradores. 
Não são abordados temas reais e imediatos em caso de obras, tais como, terrenos para captação de 
material de aterro, área de bota-fora, alteração da rampa de descida das aeronaves em função do 
alongamento da pista, que eventualmente, poderá inviabilizar a ampliação de um dos lados da pista em 
função de necessidade de aumentar-se o angulo de aproximação para evitarem-se edifícios, que com o 
alongamento, ficarão mais próximos de uma das cabeceiras da pista, podendo, portanto extrapolar o 
gabarito de aproximação. 
O diagnóstico ambiental é precário, com descrição e análise incompleta dos recursos ambientais e suas 
interações, limitando-se a descrever o ambiente superficialmente acrescentando algumas fotos, com 
ausência total de dados primários (levantamento de campo) detalhados, passiveis de avaliações e 
comprovações conforme Resoluçao CONAMA 001/86. 
Se aprovado na forma como apresentado, o Estudo de Impacto Ambiental – EIA, Vol. 1 e 2 e o Relatorio 
de Impacto Ambiental - RIMA elaborado pela  VPC/Brasil Tecnologia Ambiental e Urbanismo Ltda 
certamente será objeto de inúmeros pedidos de complementações, atrasando / inviabilizando 
substancialmente o projeto inicial de ampliaçao da pista do aeroporto de Congonhas. 
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Os EIA Volumes 1 e 2, bem como o RIMA, não definem e nem estabelecem OBRIGAÇOES para os 
responsáveis / executores das eventuais obras de ampliação da pista do aeroporto de Congonhas, 
possibilitando brechas de adiamentos “ad infinitum” para atendimento das eventuais recomendações 
apos os problemas psico-socio econômicos gerados por desapropriações já terem sido causados 
e consolidados. 
Os EIA Volumes 1 e 2, bem como o RIMA, não estabelecem cronograma preliminar e diretivas 
ambientais para implantação das obras de ampliação da pista do aeroporto de Congonhas. 
A legislação ambiental exige a avaliação de impactos ambientais para projetos desse porte, bem como 
para a ampliação da pista do aeroporto de Congonhas, que nesse tipo se encaixam, como um todo. 
Mesmo que seja necessário realizar varias audiências e vários ajustes no projeto original, inclusive, 
concluír-se, apos todos os estudos, que o projeto é inadequado e, portanto será arquivado / cancelado, o 
Estudo de Impacto Ambiental – EIA, e respectivo Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, deverão 
considerar o projeto e suas interferências como um todo desde o inicio dos estudos. 
Quanto ao Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, apresentado pela VPC/Brasil Tecnologia Ambiental 
e Urbanismo Ltda, trata-se de uma condensação das informações e compilações existentes nos dois 
volumes EIA mencionados. 
Portanto, com base na analise efetuada, conclue-se que o Estudo de impacto Ambiental - EIA Volumes 1 
e 2, bem como o Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, apresentados pela VPC/Brasil Tecnologia 
Ambiental e Urbanismo Ltda, sob ponto de vista técnico, deixa a desejar. 
Como não tivemos acesso as especificações de contratação da VPC/Brasil Tecnologia Ambiental e 
Urbanismo Ltda, por parte da INFRAERO, e considerando que na pag. (III) do Volume 1, a contratada 
apresenta o seguinte texto: 

“As fases avaliadas nesse estudo são: Informações Gerais, Caracterização do Empreendimento, 
Diagnóstico Ambiental, Análise de Risco, Avaliação dos Impactos Ambientais, Medidas 
Mitigadoras, Planos e Programas Ambientais e Prognóstico Ambiental, de acordo com as 
exigências do TERMO DE REFERÊNCIA.” 

 
Como não temos conhecimento do “TERMO DE REFERENCIA”, ou das especificações de contratação, 
bem como do objeto do contrato, efetuamos analise a luz da legislação e jurisprudência disponível e de 
modelos semelhantes contratados pela INFRAERO. 
Considerando a responsabilidade que tal relatório impõe a tomadas de decisões, nossa analise 
determinou que o mesmo é incompleto, vago em seu conteúdo e não atende ao objetivo a que se 
destina que é apresentar Analise de Impacto Ambiental para a ampliação da pista do Aeroporto de 
Congonhas, não sendo portanto aceito pelas Entidades como documento válido para discussão da 
AMPLIAÇAO DA PISTA DO AEROPORTO DE CONGONHAS. 
A vista do exposto e considerando o nao atendimento a varios topicos do Decreto Federal nº 88.351/83, 
que regulamentou a Lei nº 6938/81, e da resoluçao do CONAMA nº 001/86, pedimos a nulidade deste 
Estudo e Impacto Ambiental – EIA, Relatorio de Impacto Ambiental -  RIMA, pelas suas precariedades 
apresentadas.  
Considerando as gravidades detectadas nesta analise preliminar, as entidades pedem que seja 
novamente contratado um novo Estudo de Impacto Ambiental – EIA, e respectivo Relatorio de Impacto 
Ambiental - RIMA, com vistas a corrigir as distorções do material analisado.  
Entendem ainda que deve ser debitado aos responsáveis pelas decisões de aprovação e aceitação do 
Estudo de Impacto Ambiental – EIA, Volumes 1 e 2 e respectivo Relatorio de Impacto Ambiental - RIMA 
elaborado pela VPC/Brasil Tecnologia Ambiental e Urbanismo Ltda, ora em exame público, pelas vidas e 
óbitos, em caso de eventuais futuros sinistros aéreos, que porventura venham a ocorrer no aeroporto de 
Congonhas.  
Por parte das Entidades  AMEA, ABRAPAVAA, AMAM, VILANOCAH, MMBC, esta é a conclusão da 
avaliação do Estudo de Impacto Ambiental – EIA, Vol. 1 e 2, e Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, 
referente a ampliaçao da pista do aeroporto de Congonhas, contratado pela INFRAERO e elaborado 
pela VPC/Brasil Tecnologia Ambiental e Urbanismo Ltda. 
 

FIM  
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Approach (3°) Glide Slope

New Approach (3°) Glide Slope

Ampliaçao da Pista

Altitude HAltitude 2H

Nivel do Solo

450m

Sideline Reference Line

ICAO -  Aircraft Noise  Certification

Consideraçoes:
Calculo da reduçao de ruido se ao alongar a pista, no ponto de aproximaçao considerado temos
(2H), o dobro da altitude que tinhamos anteiromente (H).
Supondo um ruido de aproximaçao de (75EPNdB) na situaçao original com altitude (H).
O novo ruido de aproximaçao sera (75EPNdB - diminuiçao de ruido pela diferença de altitude)
Diminuiçao de ruido pela diferença de altitude = 10xLog 2H/H
Log 2H/H = Log 2 = 0.3

Logo:

  

Diminuiçao de ruido pela diferença de altitude = 10x0.3 = 3dB
Portanto, se dobrarmos a altitude teremos no solo diferença de (3.0dB)
O ruido perceptivel sera (75 - 3) = (72EPNdB)
3db de diferença para menos è imperceptivel  ao ouvido humano

Portanto nao tem fundamento as afirmaçoes:
“Menor impacto sonoro pela maior altitude em relação à de atualmente exercida sobre áreas habitadas extra-campo”
“Aumento substancial da altura de cruzamento das aeronaves sobre a cabeceira das pistas” 
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 considerando ruido ambiental local

 nao procede - altitude de aproximaçao se mantem.

Fig.1



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANALISE DETALHADA 
Estudo de Impacto Ambiental – EIA Vol.1 
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10/04/200- RELATO 2  
Avaliaçao preliminar do Estudo de Impacto Ambiental para o Aeroporto de Congonhas. 
Volumes conseguidos atraves de download no site: 
 

(http://portal.prefeitura.sp.gov.br/secretarias/meio_ambiente/cades/audiencias/0001) 
 
O material consiste de tres volumes: 
 
Volume 1 – EIA - RIMA 
Volume 2 – EIA - RIMA 
RIMA – Relatorio de Impacto Ambiental 
 
Os trabalhos foram conduzidos pela empresa VPC/Brasil Tecnologia Ambiental e Urbanismo Ltda.   
Inscrição Estadual:  Isenta  
CREA-PR   41.765  
CREA-SC   074.799-3  
CNPJ: 05.945.216/0001-43  
 
Sede:  
Endereço: Avenida Brasil, n° 168, Centro Mandirituba – Parana 
CEP: 83800-000  
 
Escritório Técnico-Administrativo:  
Endereço: Avenida João Gualberto, 731, sala 303 - Alto da Glória Curitiba – Parana 
CEP: 80030-000  
Fone/Fax: (41) 3253-7778  
E-mail: vpcbrasil@vpcbrasil.com.br 
 
 
PRINCIPAIS DIRETORES / GERENTES 
Ricardo Augusto Valle Pinto Coelho  
Eng. Agronomo 
 
Jucimar Aparecida Guedes 
Geografa 
 
 
ANALISE COMENTADA ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL EIA  – CONGONHAS 
O Estudo de Impacto Ambiental, apresentado no Relatorio de Impacto Ambiental - RIMA, em pauta, foi 
elaborado pela VPC/Brasil Tecnologia Ambiental e Urbanismo Ltda empresa sediada em Curitiba, e 
foi convertido para arquivo (pdf) em 12 de Dezembro de 2008. 
As paginas do Relatorio de Impacto Ambiental apresentado, sao numeradas de (pag.I a pag.XIX), em 
seguida a numeraçao é alterada para arabicos e inicia novamente (pag.1 a pag.382). 
Portanto, quando nos referirmos a (NUMERO DA PAGINA) significa o numero da pagina que esta 
impresso na pagina do Relatorio de Impacto Ambiental RIMA. 
O Relatorio possui 402 paginas no total, distribuidas da seguinte forma: 
 
Pag. I   Apre sentaçao 
Pag.II   Divisoria - VOLUME 1 
Pag.III a pag.VII  Descriçao geral dos objetivos do RIMA 
Pag.VIII a XIX  Indice Geral 
Pag.1 a 2  Descritivo  geral da conduçao para elaboraçao do RIMA 
Pag.3 a 78 Descritivo Geral do que é a INFRAERO e o AEROPORTO DE CONGONHAS, 

suas formas administrativas, localizaçao geografica, e gerenciamento. 
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Pag. 78 a 79 Descritivo sucinto dos debates que ja houve com a comunidade e autoridades 
politicas, prefeitura, deputados, etc., pressupondo-se, pela forma do texto, que 
esta etapa ja foi SUPERADA, restando portanto o ajuste tecnologico da 
expansao das instalaçoes fisicas do aeroporto ao terreno. 

 
Pag. 79 a 81 Inicia-se nesta pagina, o processo do RIMA, pressupondo-se, pela forma do 

texto,  que os problemas sociais, tecnicos, etc., tenham sido equacionados com 
a comunidade. 

 
Pag. 82 a 93 Aborda de maneira geral os aspectos juridicos da legislaçao pertinente quanto 

ao meio ambiente, referindo-se a leis, artigos, etc. 
 
Pag. 94 a 100 Aborda legislaçao aeronautica, definindo a funçao da INFRAERO, conceitos de 

aerodromos, pistas, etc. 
 
Pag. 101 a 103 Trata superficialmente da interferencia do aeroporto na infraestrutura de 

estradas, edificaçoes do governo, mencionando leis, normas, etc. 
 
Pag. 104 a 152  Diagnostico ambiental 
 
Pag. 153 a 218  Diagnostico da area de influencia DIRETA 
 
Pag. 219 a 289  Consideraçoes e MEDIÇOES de RUIDO no aeroporto e no ENTORNO 
 
Pag. 289 a 301  Consideraçoes sobre o meio BIOTICO, fauna e flora. 
 
Pag. 301 a 307  Consideraçoes sobre fauna e flora do PARQUE IBIRAPUERA 
 
Pag. 307 a 308  Consideraçoes sobre fauna e flora do PARQUE NABUCO localizado proximo ao 

metro Conceiçao. 
 
Pag. 308 a 311 Consideraçoes sobre fauna e flora do PARQUE SEVERO GOMES na Chacara 

Santo Antonio. 
 
Pag. 311 a 313 Consideraçoes sobre fauna e flora do PARQUE LINA E PAULO RAIA localizado 

ao lado do metro Conceiçao. 
 
Pag. 313 a 316  Consideraçoes sobre praças e areas de proteçao ambiental. 
 
Pag. 316 a 334 Avaliaçao do meio SOCIO ECONOMICO sob o ponto de vista dos usuarios do 

meio de transporte. 
 
Pag. 335 a 382 Consideraçoes sobre principais avenidas no entorno do aeroporto de 

Congonhas, linhas de metro, coupaçao distrital, historico da cidade quanto a 
populaçao, zoneamento e tabelas de ocupaçao horizontal e vertical do solo. 

 
FALTAM AS SEGUINTES FIGURAS: 
Pag. 10   Localizaçao do Aeroporto 
Pag.135 fig.42  AI_BaciaHidrografica_mpa_A3 
Pag.154 fig.46  Mapa da AID_clima_mpa_A3 
Pag. 290 fig. 116 AI_MeioBiotico_mpa_A 
Pag.359 fig.133  Mapa de predominancia de USO E OCUPAÇAO ATUAL 
Pag.375 fig.145  Mapa de curvas de RUIDOxUSO E OCUPAÇAO ATUAL 
Pag.376 fig.146  Mapa de curva de RUIDOxZONEAMENTO 
Pag.378 fig.147  Mapa ZONA DE PROTEÇAOxUSO E OCUPAÇAO ATUAL 
Pag.379 fig.148  Mapa ZONA DE PROTEÇAOxZONEAMENTO 
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OBSERVAÇOES: 
Na pag. (III), temos o seguinte texto: 

“As fases avaliadas nesse estudo são: Informações Gerais, Caracterização do Empreendimento, 
Diagnóstico Ambiental, Análise de Risco, Avaliação dos Impactos Ambientais, Medidas 
Mitigadoras, Planos e Programas Ambientais e Prognóstico Ambiental, de acordo com as 
exigências do TERMO DE REFERÊNCIA.” 

 
Temos que ter acesso ao edital e ao contrato, para saber exatamente o que foi solicitado pela 
INFRAERO, e quais as especificaçoes. 
O que significa “DE ACORDO COM AS EXIGENCIAS DO TERMO DE REFERENCIA”??? 
Quais foram as informaçoes gerais, Caracterização do Empreendimento, Diagnóstico Ambiental, Análise 
de Risco, Avaliação dos Impactos Ambientais, Medidas Mitigadoras, Planos e Programas Ambientais e 
Prognóstico Ambiental fornecidos pela INFRAERO, ou considerados pela VPC/Brasil Tecnologia 
Ambiental e Urbanismo Ltda. 
O trabalho de 402 paginas, limita-se a citar obras da INFRAERO, legislaçao que regulamenta o uso do 
solo, poluiçao, etc., bem como é uma compilaçao de relatorios DE PLANEJAMENTO da INFRAERO. 
 
 
 
VOLUME 1 - EIA-RIMA – Estudo de IMPACTO AMBIENTAL 
Trata-se de compilaçao e descriçao de dados de planejamento da INFRAERO, normas de proteçao de 
aerodromos, descriçao suscinta de normas e leis de proteçao ambiental e compilaçao das leis referentes 
ao assunto. 
A unica parte deste estudo que pode ser considerada ESTUDO, é a referente a (Pag. 219 a 289 
Consideraçoes e MEDIÇOES de RUIDO no aeroporto e no ENTORNO), onde a empresa VPC/Brasil 
Tecnologia Ambiental e Urbanismo Ltda., aparentemente realizou mediçoes de RUIDO in LOCO. 
O termo “APARENTEMENTE”, se aplica, pois a forma como descrito na aplicaçao dos equipamentos de 
mediçao ha falta de consistencia tecnica, em vista da responsabilidade da mediçao e das variaveis 
envolvidas. 
Nao sao apresentadas informaçoes tecnicas detalhadas da calibragem dos equipamentos, bem como da 
metodologia aplicada, levando em conta, particularmente o ENTORNO do aeroporto, onde se localizam 
as residencias, que sao tao ou mais improtantes que a flora e a fauna distribuida no entorno do 
aeroporto. 
Outro aspecto a ser considerado, é que a quantidade de mediçoes nao é suficiente para se considerar 
como amostrgem. 
Uma mediçao em determinado periodo de tempo, deve ser repetida varias vezes para obter-se valores 
medios quen efetivamente representem o ruido presente naquele ponto. 
Esse cuidado nao foi tomado pelos tecnicos da VPC/Brasil Tecnologia Ambiental e Urbanismo Ltda. 
Em funçao das consideraçoes acima, o FOOTPRINT apresentado a pag.(222) do Volume 1, nao pode 
ser aceito como correspondente a realidade, em funçao da quantidade de dados serem insuficiente. 
Outro ponto a ser revisado, é que considerar equipamentos especificos (A320-200, B727-200), distorce 
os dados, na medida que tenhamos outros tipos de equipamentos utilizando o mesmo aeroporto, 
principalmente, visto que a quantidade de ruido produzida pelos motores é diretamente proporcional ao 
PESO TOTAL DE DECOLAGEM da aeronave. 
Como Congonhas tem pista  limitada, sem escape para estes tipos de aeronaves, quanto mais pesados, 
mais aceleraçao inicial sera requerida, portanto maior ruido sera gerado, quanto menor o peso de 
decolagem da aeronave, menor aceleraçao inicial sera requerida, portanto, menor ruido sera gerado. 
Assim, se a mediçao foi efetuada com avioes sem carga, ou com carga media, considerando que os 
equipamentos foram calibrados corretamente, este dado leva a conclusoes falsas quanto ao ruido 
gerado na decolagem e / ou no pouso da aeronave. 
Conforme normas de mediçao de ruidos, especificas para (AIRBUS A 320-200) – CHAPTER 3 NOISE 
CERTIFICATED AIRCRAFT, em anexo, as mediçoes sao feitas a PESO MAXIMO e a FORÇA TOTAL. 
Este cuidado a VPC Brasil Tecnologia Ambiental e Urbanismo Ltda nao levou em conta em suas 
mediçoes, juntamente com a falta de aferiçao, calibragem dos equipamentos e descriçao da metodologia 
que foi utilizada. 
Nas consideraçoes acima deve ser acrescentado que a aeronave (B727-200), é uma aeronave antiga. 
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No Brasil atualmente é utilizada para carga, portanto, em principio, operando de outros aeroportos e nao 
de Congonhas. 
Portanto, podemos concluir  que, o FOOTPRINT apresentado a pag.(222) do Volume 1, vide abaixo, 
certamente nao foi obtido pela VPC/Brasil Tecnologia Ambiental e Urbanismo Ltda, como descrito na 
base da figura, pois essa aeronave (B727-200) nao pousa normalmente em Congonhas, e nao atende as 
normas CHAPTER 3 NOISE CERTIFICATED AIRCRAFT. 
 
 

 
 
Entrada em serviço do (B727-200) – Fonte Boeing 
“The first flight of the 727-200 occurred on July 27 1967, with certification granted in late November that 
year.  
The 727-200 was placed into service by launch customer Northeast Airlines (this airline was later 
acquired by Delta) the following month, by which time total 727 orders for both models had exceeded 
500.” 
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Outra consideraçao que demonstra uma falsa interpretaçao de medidas, ou um erro de medida sao as 
consideraçoes que constam na pagina 231 do VOLUME 1 : 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
Na mediçao efetuada pela empresa VPC/Brasil Tecnologia Ambiental e Urbanismo Ltda, le-se o valor 
de (Nivel: 71,5dB). 
No calculo original efetuado pelo fabricante da aeronave, , (A320), CUJA COPIA ESTA EM ANEXO, 
temos os seguintes valores calculados e garantidos: 
 

Perfil de ruido para AIRBUS A320: 
Fly Over –   88.0EPNdB 
Approach -   96.3EPNdB 
Lateral -   96.3EPNdB 

 
Como pode ser deduzido, tem algo que nao confere com as medidas eftuadas pela VPC/Brasil 
Tecnologia Ambiental e Urbanismo Ltda, pois o proprio fabricante especifica valores MUITO ACIMA  
dos valores medidos pela referida empresa, que foi de (71,5dB). 
Se racionalizarmos que a medida foi feita de modo a ser mixada com os ruidos das avenidas, e ruas 
proximas do aeroporto, juntamente com os ruidos proprios do aeroporto, vento, etc., pois pelas fotos 
apresentadas, nao se tomou certos cuidados de isolamento, os valores a serem obtidos deveriam, 
necessariamente serem maiores que, por exemplo (88.0EPNdB), considerando um sobrevoo (Fly Over), 
sobre o aeroporto, que sabemos pelo descritivo da VPC/Brasil Tecnologia Ambiental e Urbanismo 
Ltda, que com certeza nao foi o caso. 
 
CONCLUSAO SOBRE MEDIÇOES DE RUIDOS EFETUADAS PELA VPC/Brasil Tecnologia 
Ambiental e Urbanismo Ltda 
Em nosso entender, existe muitas familias que tem seu futuro vinculado a resultados do RIMA em pauta. 
Nao se pode permitir avaliaçoes “colocadas”, ou “mediçoes efetuadas de maneira inadequada”, de modo 
a que venham ser consideradas como base para tomadas de decisoes que irao influir nas vidas das 
mencionadas familias. 
O assunto, por ser muito delicado, deveria ter sido tratado pela VPC/Brasil Tecnologia Ambiental e 
Urbanismo Ltda, de forma mais isenta, com mais transparencia, e tecnicamente de modo correto. 
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ESCLARECIMENTO TECNICO QUANTO A MEDIÇOES DE RUIDO EM AEROPORTOS 
O ruido percebido pelo ruido humano é medido em EPNdB (Perceived Noise Level Scale PNdb or 
EPNdb), que nao corresponde extamente ao que medimos atraves de aparelhos, a menos que os 
mesmos aparelhos estejam calibrados de acordo com a curva do ouvido humano. 
Quando este é o caso, tais curvas e calibragens devem ser apresentadas com datas recentes, sempre 
antes das mediçoes, devidamente assinadas com responsabilidade tecnica de orgaos independentes 
tipo IPT, etc. 
 
 

 
Grafico com valores  tipicos de ruidos gerados por aeronaves, onde os valores oscilam entre (90dB e 
108dB) para pousos e decolagens: 
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A percepçao do ouvido humano para ruidos varia logaritmicamente, de modo que uma reduçao de 
(10dB) no ruido gerado por uma turbina, resultara, e uma diferença de (3dB) de percepçao para o ouvido 
humano. 
A percepçao do ruido do Aeroporto para uma comunidade, depende tambem da posiçao geografica da 
comunidade em relaçao ao aeroporto, da forma como o ruido ocorre, se constante ou de pico, e do ruido 
ambiental onde esse ruido ocorre. 
Os niveis de exposiçao (SEL – Sound Exposition Level), bem como a exposiçao a ruidos de fontes 
previstas em horario especifico (NEF – Net Exposition Fonts), se durante o dia, ou durante a noite, 
aguçam ou inibem a percepçao do ouvido humano aos referidos ruidos, gerando reclamaçoes dos 
moradores proximos de modo mais ou menos forte, em funçao da percepçao do ruido pela comunidade, 
conforme curva abaixo: 
 

 

Community Response to Different Noise Levels 
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Portanto, as mediçoes de ruidos ao redor de aeroportos, devem ser conduzidas de modo a obter-se o 
FOOTPRINT de ruido do referido aeroporto, para posteriores avaliaçoes. 
 

 
Sample of Estimated Noise Footprints Atlanta Airport in Jan. 2000 

 
A obtençao do FOOTPRINT DE RUIDO do Aeroporto é utilizada para definir os tipos de equipamentos 
que poderao operar no aeroporto, bem como os horarios de funcionamento do mesmo. 
Tal informaçao pode ser obtida somente com series de mediçoes simultaneas em varias posiçoes e nos 
mesmos horarios com equipamento adequado e por periodo nao menor que 48 horas. 
O ideal é que as medidas sejam efetuadas em periodo de 24horas, durante as quatro estaçoes do ano, 
situaçao em que cobre-se toda a atividade do aeroporto no periodo de um ano. 
Entretanto, series de mediçoes minimas de 48 a 96 horas ininterruptas, nos dao ideia, atraves de 
interpolaçao do que ocorrera ao longo de um ano em termos de ruido ambiental no Aeroporto e seu 
entorno, em funçao dos pousos decolagens e tipos de equipamentos previstos. 
E obvio tambem, que tais medidas tem valor por um periodo, pois com o crescimento da comunidade e 
dos movimentos no aeroporto os valores de ruidos gerados  tendem a aumentar. 
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Appendix B to Part 36 - Noise Levels for 
Transport Category and Jet Airplanes 
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Federal Aviation Regulations 
Back to Index of Part 36 - Back to Federal Aviation Regulations Home 

 
Appendix B to Part 36 - Noise Levels for Transport Category and Jet Airplanes Under 
§36.103 

Sec.  

B36.1      Noise Measurement and Evaluation.  

B36.2      Noise Evaluation Metric.  

B36.3      Reference Noise Measurement Points.  

B36.4      Test Noise Measurement Points.  

B36.5      Maximum Noise Levels.  

B36.6      Trade-Offs.  

B36.7      Noise Certification Reference Procedures and Conditions.  

B36.8      Noise Certification Test Procedures.  

Section B36.1      Noise Measurement and Evaluation 

Compliance with this appendix must be shown with noise levels measured and evaluated using the 
procedures of appendix A of this part, or under approved equivalent procedures.  

Section B36.2      Noise Evaluation Metric 

The noise evaluation metric is the effective perceived noise level expressed in EPNdB, as calculated 
using the procedures of appendix A of this part.  

Section B36.3      Reference Noise Measurement Points 

When tested using the procedures of this part, except as provided in section B36.6, an airplane may 
not exceed the noise levels specified in section B36.5 at the following points on level terrain:  

(a) Lateral full-power reference noise measurement point:  

(1) For jet airplanes: The point on a line parallel to and 1,476 feet (450 m) from the runway centerline, or extended centerline, 
where the noise level after lift-off is at a maximum during takeoff. For the purpose of showing compliance with Stage 1 or 
Stage 2 noise limits for an airplane powered by more than three jet engines, the distance from the runway centerline must be 
0.35 nautical miles (648 m). For jet airplanes, when approved by the FAA, the maximum lateral noise at takeoff thrust may be 
assumed to occur at the point (or its approved equivalent) along the extended centerline of the runway where the airplane 
reaches 985 feet (300 meters) altitude above ground level. A height of 1427 feet (435 meters) may be assumed for Stage 1 or 
Stage 2 four engine airplanes. The altitude of the airplane as it passes the noise measurement points must be within +328 to 
−164 feet (+100 to −50 meters) of the target altitude. For airplanes powered by other than jet engines, the altitude for 
maximum lateral noise must be determined experimentally.  

(2) For propeller-driven airplanes: The point on the extended centerline of the runway above which the airplane, at full takeoff 
power, reaches a height of 2,133 feet (650 meters). For tests conducted before August 7, 2002, an applicant may use the 
measurement point specified in section B36.3(a)(1) as an alternative.  

(b) Flyover reference noise measurement point: The point on the extended centerline of the runway that is 21,325 feet (6,500 
m) from the start of the takeoff roll;  

(c) Approach reference noise measurement point: The point on the extended centerline of the runway that is 6,562 feet (2,000 
m) from the runway threshold. On level ground, this corresponds to a position that is 394 feet (120 m) vertically below the 3° 
descent path, which originates at a point on the runway 984 feet (300 m) beyond the threshold.  

Section B36.4      Test noise measurement points. 

(a) If the test noise measurement points are not located at the reference noise measurement points, any corrections for the 
difference in position are to be made using the same adjustment procedures as for the differences between test and reference
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flight paths.  

(b) The applicant must use a sufficient number of lateral test noise measurement points to demonstrate to the FAA that the 
maximum noise level on the appropriate lateral line has been determined. For jet airplanes, simultaneous measurements must 
be made at one test noise measurement point at its symmetrical point on the other side of the runway. Propeller-driven 
airplanes have an inherent asymmetry in lateral noise. Therefore, simultaneous measurements must be made at each and 
every test noise measurement point at its symmetrical position on the opposite side of the runway. The measurement points 
are considered to be symmetrical if they are longitudinally within 33 feet (±10 meters) of each other.  

Section B36.5      Maximum Noise Levels 

Except as provided in section B36.6 of this appendix, maximum noise levels, when determined in accordance with the noise 
evaluation methods of appendix A of this part, may not exceed the following:  

(a) For acoustical changes to Stage 1 airplanes, regardless of the number of engines, the noise levels prescribed under §36.7
(c) of this part.  

(b) For any Stage 2 airplane regardless of the number of engines:  

(1) Flyover: 108 EPNdB for maximum weight of 600,000 pounds or more; for each halving of maximum weight (from 600,000 
pounds), reduce the limit by 5 EPNdB; the limit is 93 EPNdB for a maximum weight of 75,000 pounds or less.  

(2) Lateral and approach: 108 EPNdB for maximum weight of 600,000 pounds or more; for each halving of maximum weight 
(from 600,000 pounds), reduce the limit by 2 EPNdB; the limit is 102 EPNdB for a maximum weight of 75,000 pounds or less.  

(c) For any Stage 3 airplane:  

(1) Flyover.  

(i) For airplanes with more than 3 engines: 106 EPNdB for maximum weight of 850,000 pounds or more; for each halving of 
maximum weight (from 850,000 pounds), reduce the limit by 4 EPNdB; the limit is 89 EPNdB for a maximum weight of 44,673 
pounds or less;  

(ii) For airplanes with 3 engines: 104 EPNdB for maximum weight of 850,000 pounds or more; for each halving of maximum 
weight (from 850,000 pounds), reduce the limit by 4 EPNdB; the limit is 89 EPNdB for a maximum weight of 63,177 pounds or 
less; and  

(iii) For airplanes with fewer than 3 engines: 101 EPNdB for maximum weight of 850,000 pounds or more; for each halving of 
maximum weight (from 850,000 pounds), reduce the limit by 4 EPNdB; the limit is 89 EPNdB for a maximum weight of 
106,250 pounds or less.  

(2) Lateral, regardless of the number of engines: 103 EPNdB for maximum weight of 882,000 pounds or more; for each halving 
of maximum weight (from 882,000 pounds), reduce the limit by 2.56 EPNdB; the limit is 94 EPNdB for a maximum weight of 
77,200 pounds or less.  

(3) Approach, regardless of the number of engines: 105 EPNdB for maximum weight of 617,300 pounds or more; for each 
halving of maximum weight (from 617,300 pounds), reduce the limit by 2.33 EPNdB; the limit is 98 EPNdB for a maximum 
weight of 77,200 pounds or less.  

Section B36.6      Trade-Offs 

Except when prohibited by sections 36.7(c)(1) and 36.7(d)(1)(ii), if the maximum noise levels are exceeded at any one or two 
measurement points, the following conditions must be met:  

(a) The sum of the exceedance(s) may not be greater than 3 EPNdB;  

(b) Any exceedance at any single point may not be greater than 2 EPNdB, and  

(c) Any exceedance(s) must be offset by a corresponding amount at another point or points.  

Section B36.7      Noise Certification Reference Procedures and Conditions 

(a) General conditions:  

(1) All reference procedures must meet the requirements of section 36.3 of this part.  

(2) Calculations of airplane performance and flight path must be made using the reference procedures and must be approved 
by the FAA.  
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(3) Applicants must use the takeoff and approach reference procedures prescribed in paragraphs (b) and (c) of this section.  

(4) [Reserved]  

(5) The reference procedures must be determined for the following reference conditions. The reference atmosphere is 
homogeneous in terms of temperature and relative humidity when used for the calculation of atmospheric absorption 
coefficients.  

(i) Sea level atmospheric pressure of 2116 pounds per square foot (psf) (1013.25 hPa);  

(ii) Ambient sea-level air temperature of 77 °F (25 °C, i.e. ISA+10 °C);  

(iii) Relative humidity of 70 per cent;  

(iv) Zero wind.  

(v) In defining the reference takeoff flight path(s) for the takeoff and lateral noise measurements, the runway gradient is zero.  

(b) Takeoff reference procedure:  

The takeoff reference flight path is to be calculated using the following:  

(1) Average engine takeoff thrust or power must be used from the start of takeoff to the point where at least the following 
height above runway level is reached. The takeoff thrust/power used must be the maximum available for normal operations 
given in the performance section of the airplane flight manual under the reference atmospheric conditions given in section 
B36.7(a)(5).  

(i) For Stage 1 airplanes and for Stage 2 airplanes that do not have jet engines with a bypass ratio of 2 or more, the following 
apply:  

(A): For airplanes with more than three jet engines -- 700 feet (214 meters).  

(B): For all other airplanes -- 1,000 feet (305 meters).  

(ii) For Stage 2 airplanes that have jet engines with a bypass ratio of 2 or more and for Stage 3 airplanes, the following apply:  

(A): For airplanes with more than three engines -- 689 feet (210 meters).  

(B): For airplanes with three engines -- 853 feet (260 meters).  

(C): For airplanes with fewer than three engines -- 984 feet (300 meters).  

(2) Upon reaching the height specified in paragraph (b)(1) of this section, airplane thrust or power must not be reduced below 
that required to maintain either of the following, whichever is greater:  

(i) A climb gradient of 4 per cent; or  

(ii) In the case of multi-engine airplanes, level flight with one engine inoperative.  

(3) For the purpose of determining the lateral noise level, the reference flight path must be calculated using full takeoff power 
throughout the test run without a reduction in thrust or power. For tests conducted before August 7, 2002, a single reference 
flight path that includes thrust cutback in accordance with paragraph (b)(2) of this section, is an acceptable alternative in 
determining the lateral noise level.  

(4) The takeoff reference speed is the all-engine operating takeoff climb speed selected by the applicant for use in normal 
operation; this speed must be at least V2+10kt (V2+19km/h) but may not be greater than V2+20kt (V2+37km/h). This speed 
must be attained as soon as practicable after lift-off and be maintained throughout the takeoff noise certification test. For 
Concorde airplanes, the test day speeds and the acoustic day reference speed are the minimum approved value of V2+35 
knots, or the all-engines-operating speed at 35 feet, whichever speed is greater as determined under the regulations 
constituting the type certification basis of the airplane; this reference speed may not exceed 250 knots. For all airplanes, noise 
values measured at the test day speeds must be corrected to the acoustic day reference speed.  

(5) The takeoff configuration selected by the applicant must be maintained constantly throughout the takeoff reference 
procedure, except that the landing gear may be retracted. Configuration means the center of gravity position, and the status of 
the airplane systems that can affect airplane performance or noise. Examples include, the position of lift augmentation devices, 
whether the APU is operating, and whether air bleeds and engine power take-offs are operating;  
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(6) The weight of the airplane at the brake release must be the maximum takeoff weight at which the noise certification is 
requested, which may result in an operating limitation as specified in §36.1581(d); and  

(7) The average engine is defined as the average of all the certification compliant engines used during the airplane flight tests, 
up to and during certification, when operating within the limitations and according to the procedures given in the Flight Manual. 
This will determine the relationship of thrust/power to control parameters (e.g., N1 or EPR). Noise measurements made during 
certification tests must be corrected using this relationship.  

(c) Approach reference procedure:  

The approach reference flight path must be calculated using the following:  

(1) The airplane is stabilized and following a 3° glide path;  

(2) For subsonic airplanes, a steady approach speed of Vref + 10 kts (Vref + 19 km/h) with thrust and power stabilized must 
be established and maintained over the approach measuring point. Vref is the reference landing speed, which is defined as the 
speed of the airplane, in a specified landing configuration, at the point where it descends through the landing screen height in 
the determination of the landing distance for manual landings. For Concorde airplanes, a steady approach speed that is either 
the landing reference speed + 10 knots or the speed used in establishing the approved landing distance under the 
airworthiness regulations constituting the type certification basis of the airplane, whichever speed is greater. This speed must 
be established and maintained over the approach measuring point.  

(3) The constant approach configuration used in the airworthiness certification tests, but with the landing gear down, must be 
maintained throughout the approach reference procedure;  

(4) The weight of the airplane at touchdown must be the maximum landing weight permitted in the approach configuration 
defined in paragraph (c)(3) of this section at which noise certification is requested, except as provided in §36.1581(d) of this 
part; and  

(5) The most critical configuration must be used; this configuration is defined as that which produces the highest noise level 
with normal deployment of aerodynamic control surfaces including lift and drag producing devices, at the weight at which 
certification is requested. This configuration includes all those items listed in section A36.5.2.5 of appendix A of this part that 
contribute to the noisiest continuous state at the maximum landing weight in normal operation.  

Section B36.8      Noise Certification Test Procedures 

(a) All test procedures must be approved by the FAA.  

(b) The test procedures and noise measurements must be conducted and processed in an approved manner to yield the noise 
evaluation metric EPNL, in units of EPNdB, as described in appendix A of this part.  

(c) Acoustic data must be adjusted to the reference conditions specified in this appendix using the methods described in 
appendix A of this part. Adjustments for speed and thrust must be made as described in section A36.9 of this part.  

(d) If the airplane's weight during the test is different from the weight at which noise certification is requested, the required 
EPNL adjustment may not exceed 2 EPNdB for each takeoff and 1 EPNdB for each approach. Data approved by the FAA must be 
used to determine the variation of EPNL with weight for both takeoff and approach test conditions. The necessary EPNL 
adjustment for variations in approach flight path from the reference flight path must not exceed 2 EPNdB.  

(e) For approach, a steady glide path angle of 3° ± 0.5° is acceptable.  

(f) If equivalent test procedures different from the reference procedures are used, the test procedures and all methods for 
adjusting the results to the reference procedures must be approved by the FAA. The adjustments may not exceed 16 EPNdB on 
takeoff and 8 EPNdB on approach. If the adjustment is more than 8 EPNdB on takeoff, or more than 4 EPNdB on approach, the 
resulting numbers must be more than 2 EPNdB below the limit noise levels specified in section B36.5.  

(g) During takeoff, lateral, and approach tests, the airplane variation in instantaneous indicated airspeed must be maintained 
within ±3% of the average airspeed between the 10 dB-down points. This airspeed is determined by the pilot's airspeed 
indicator. However, if the instantaneous indicated airspeed exceeds ±3 kt (±5.5 km/h) of the average airspeed over the 10 dB-
down points, and is determined by the FAA representative on the flight deck to be due to atmospheric turbulence, then the 
flight so affected must be rejected for noise certification purposes.  

Note: Guidance material on the use of equivalent procedures is provided in the current advisory circular for this part. 

 
[Amdt. 36-54, 67 FR 45235, July 8, 2002; Amdt. 36-24, 67 FR 63196, Oct. 10, 2002; 68 FR 1512, Jan. 10, 2003]  
 
 
Appendixes C-E to Part 36 [Reserved]  
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10 de Abril de 2009 
Aeroporto de Congonhas - Analise Volume 2 Estudo de Impacto Ambiental – EIA 
Consiste em compilaçao de informaçoes das instalaçoes existentes no aeroporto de Congonhas, 
passando por algumas avaliaçoes superficiais dos recursos de infra estrutura existentes. 
A partir da pagina (520) do referido volume, sao apresentadas classificaçoes subjetivas da importancia 
dos varios Impactos Ambientais do aeroporto de Congonhas na situaçao atual e caso seja ampliado. 
Na pagina (556), temos o seguinte texto desenvolvido pela empresa VPC/Brasil Tecnologia Ambiental 
e Urbanismo Ltda : 
 
Paginaçao do referido volume: 
 
Pag. 384 a 408   DIAGNÓSTICO DA ÁREA DIRETAMENTE AFETADA – ADA 

Trata-se de releitura de trabalho realizado pela empresa WIDE Engenharia e 
Empreiteira de Obras Ltda, contratada pela INFRAERO em 2008. 

 
Pag. 408 a 409  Conclusões sobre a Geotecnia e Recomendações 

Recomenda que haja uma inspeçao a cada 5 anos, que para solos do tipo 
encontrado é o normal. 

 
Pag.409 a 415 Trata do abastecimento de agua potavel, atendo-se a descriçao do sistema  

existente. 
 
Pag. 415 a 421 Abrange o descritivo dos pontos de esgoto existente, sendo o unico inventario 

oficial existente é o levantado em 2006 pela empresa VITALUX EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA LTDA.   Novamente, limita-se a apresentar um descritivo do 
sistema existente. 

 
Pag. 421 a 430 Limita-se a descrever o sistema de drenagem pluvial existente- 
 
Pag. 431 a 452  Consideraçoes sobre a FAUNA e a FLORA presente no Aeroporto e seu entorno. 
 
Pag. 453 a 457 MEIO SOCIOECONOMICO – Faz consideraçoes sobre os habitantes do entorno 

do aeroporto de Congonhas, listando os bairros e principais doenças e 
mortalidade e suas causas. 

 
Pag. 457 a 492 Consideraçoes sobre risco aeroportuario, segurança, quantidade de acessos ao 

aeroporto de Congonhas, ocorrencia de acidentes, armazenamento de 
combustivel. 

 
Pag. 493 a 517 Analise de cenarios quanto a segurança de incendios, toxidade, etc., e 

recomendaçoes a serem executadas na estrutura atual do aeroporto de 
Congonhas. 

 
Pag. 518 a 520 Avaliaçao dos IMPACTOS AMBIENTAIS – A partir deste ponto passa a tecer 

consideraçoes sobre o impacto ambiental quanto a saude da populaçao, 
atividades socio economicas, etc.   Entretanto, tais consideraçoes levam em 
conta somente a ampliaçao do aeroporto, e a importancia quanto a interferencia 
com a comunidade. 
Este topico fica mais claro na pag. 518 – item 5.1 Metodologia aplicada. 

 
Pag. 520 a 534 Determinaçao dos IMPACTOS AMBIENTAIS  com a ampliaçao do aeroporto de 

Congonhas. 
Classificaçao subjetiva da importancia dos impactos a serem causados na 
populaçao e no entorno, nao se atendo a estudos sobre as construçoes e suas 
implicaçoes sociais causadas por desapropriaçao, desacomodaçao,etc. 
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Pag. 535 a 555 Planos e Programas Ambientais – Propoe serie de procedimentos de segurança, 

de emissoes de gases, tratamento de solidos, etc., para serem implantados 
durante o acompanhamento das obras de ampliaçao do aeroporto de 
Congonhas. 

 
Pag. 556 Prognostico Ambiental – Recomenda a NAO AMPLIAÇAO NO MOVIMENTO 

DO AEROPORTO DE CONGONHAS – “Apesar do empreendimento em estudo 
já ter em anos anteriores, obtido um movimento maior que o atual, observa-se 
pelos vários aspectos levantados que a capacidade de suporte está dentro do 
limite permitido de movimento (30 aeronaves/hora), e que devido à 
complexidade de fatores que envolvem suas atividades, o ambiente de entorno 
não deverá ser superior a isto.  Assim, não é viável que o mesmo apresente uma 
projeção de aumento das atividades (entenda-se maior volume de aeronaves 
por hora), e sim que busque contemplar medidas que permitam manter a atual 
situação por um período de médio e longo prazo até que se consiga chegar a 
uma situação mais próxima da ideal, que seria a redução gradativa deste 
movimento.” 

 
Pag. 557 Analisa quatro cenarios, sendo do Cenario 3 - Permanencia do aeroporto e 

AMPLIAÇAO DAS PISTAS – “Ampliação da área disponível para manobras no 
aeródromo com a necessária desapropriação de áreas privadas no setor sul e 
construção de prolongamento de pista, sem aumento da operação das 
aeronaves ou do porte das mesmas.” 
Apresenta algumas “vantagens com a ampliaçao das pistas” : 
“Menor impacto sonoro pela maior altitude em relação à de atualmente exercida 
sobre áreas habitadas extra-campo.” 
“Possibilidade de maior controle do entorno urbano imediato na área 
desapropriada a partir da fiscalização do poder público” 
“Possibilidade de implantação de equipamentos comerciais e de prestação de 
serviços sob a extensão da ampliação das pistas” 

 
Pag. 560  Conclusao – “Assim, a conclusão a que se chega é que a viabilidade da 

atividade aeroportuária em Congonhas, em termos ambientais, remete a 
limitação do número de aeronaves/hora, em conjunto com o desenvolvimento de 
alternativas que venham a suprir a demanda do transporte aéreo na região de 
São Paulo. Percebe-se que o aeroporto, na situação presente, devido a fatores 
internos e externos à sua gestão, encontra-se muito próximo do limite de seu 
funcionamento e pela própria condição de implantação em região adensada, não 
apresenta alternativas de expansão física sem contemplar grandes custos e 
geração de novos impactos. “ 

 
Pag. 578 a 585 Faltam os seguintes documentos:   

I. Anotação de Responsabilidade Técnica  
II. Cad astro Técnico Federal  
III. Certificado de Calibração  
IV. Modelo de Questionário Aplicado  
V. Plantas do Aeroporto 
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OP2+WQGHPIUĜÛGH24PGSbSGÛ©GLH2§+WQGHPGS̈M2P]2ZSWISWªWZLH2ZS]2HI2ZS]bPUYWZLHI2ZSWQPGLOHI2H2PIUH
-PZGPUHGLH2,HZLSWHK2OP24RLH[\S28LRLK2«2-48M2P]2PIbPZLHK2bHGH2bGSbSGM2HbSLHG2P2HZS]bHW¡HG2HI2bHGZPGLHI
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NOTA TÉCNICA Nº 3/2022/SRA

1. ASSUNTO
1.1. Processo de desestatização dos aeroportos integrantes dos Blocos da 7ª Rodada de
Concessões Aeroportuárias – adequação das minutas de documentos jurídicos às novas diretrizes políticas
trazidas pela Secretaria Nacional de Aviação Civil, notadamente o reagrupamento dos aeroportos nos
blocos após a retirada do Aeroporto Santos Dumont – Rio de Janeiro/RJ da presente rodada – sujeição dos
documentos jurídicos revisados à análise de legalidade.
2. REFERÊNCIAS
2.1. Processo n. 00058.045189/2021-37
3. ANEXOS
3.1. Documentos jurídicos – versão proposta para remessa ao TCU;
3.2. Ofício n. 191/2022/GAB-SAC/SAC e anexos; e
3.3. Planilha de controle de alterações dos documentos jurídicos.
4. INTRODUÇÃO
4.1. Trata-se de análise técnica complementar à esposada nas Notas Técnicas anteriores n. 17
(6221899) e n. 22/2021/SRA (6603858) ante às novas diretrizes de política pública proferidas pela
Secretaria Nacional de Aviação Civil, que promoveram o reagrupamentos dos aeroportos por entre os
blocos que compõem o presente  processo administrativo de desestatização, e demais ajustes pertinentes,
de modo que tal composição passou a configurar-se da seguinte forma: aeroportos de Campo de Marte -
São Paulo/SP e Jacarepaguá - Rio de Janeiro/RJ, formam o Bloco Aviação Geral; aeroportos de Belém/PA
e Macapá/AP seguem formando o Bloco Norte II; e aeroportos de Congonhas - São Paulo/SP, Campo
Grande/MS, Corumbá/MS, Ponta Porã/MS, Santarém/PA, Marabá/PA, Parauapebas/PA, Altamira/PA,
Uberlândia/MG, Montes Claros/MG e Uberaba/MG formam o Bloco SP/MS/PA/MG, ainda em
cumprimento aos termos  Decreto n. 10.635, de 22/02/2021.
4.2. A presente Nota tem por objetivo apresentar e submeter à Procuradoria Federal
Especializada junto à ANAC as minutas de documentos jurídicos resultantes de tais alterações, bem como
de pontuais ajustes e aprimoramentos identificados pelas áreas técnicas desta Superintendência.
5. HISTÓRICO
5.1. Em se tratando de análise complementar, faz-se referência ao histórico já relatado nas Notas
Técnicas n. 17 (6221899), de 16/09/2021, e n. 22/2021/SRA (6603858), de 17/12/2022. Por meio desta
última e na mesma data de sua assinatura, os documentos jurídicos, já aperfeiçoados após contribuições
decorrentes de submissão à Consulta Pública n. 13/2021, foram submetidos ao controle de legalidade
realizado pela Procuradoria Federal Especializada junto à ANAC.
5.2. A Procuradoria, por sua vez, por meio do Parecer n. 5/2021/PG/PFEANAC/PGF/AGU
(6607819) de 20/12/2021, considerou o procedimento relativo à 7ª rodada de concessões aderente às leis e
normas incidentes, sem vícios ou nulidades, considerando ainda que os respectivos documentos jurídicos
não afrontam a legislação e são dotados de juridicidade apta a deliberação pela Diretoria Colegiada.
5.3. Em seguida, a Diretoria, durante a 3ª Reunião Deliberativa Extraordinária, realizada em
21/12/2021, aprovou por unanimidade, nos termos do Voto do Diretor Relator (6609161) o processo de
desestatização dos aeroportos integrantes dos blocos que compõem a referida 7ª rodada.
5.4. Dessa forma, e na mesma data da deliberação e aprovação, toda a documentação devida foi
encaminhada à fiscalização do Tribunal de Contas da União (TCU), em cumprimento às disposições

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 70483683.



constantes de sua Instrução Normativa n. 81/2018, por meio do Ofício n. 581/2021/GAB-ANAC
(6617666).
5.5. Por fim, paralelamente, em 16/02/2022, a Secretaria Nacional de Aviação Civil
(SAC/Minfra) encaminhou à ANAC o Ofício n. 191/2022/GAB-SAC/SAC e anexos (6831935, 6831941,
6831946, 6832075, 6832292, 6832334, 6832558, 6832570 e 6832601), o qual, “tendo em vista decisão de
política pública pela concessão conjunta do Aeroporto Santos Dumont (SBRJ) e do Aeroporto
Internacional do Rio de Janeiro/Galeão – Antonio Carlos Jobim (SBGL), sem prejuízo do regular
andamento da concessão dos demais equipamentos, e considerando ainda as diversas interações com o
mercado e com os agentes envolvidos na questão, informa-se a essa Autarquia Especial os ajustes nas
diretrizes do Governo Federal previamente enviadas, a serem contempladas na elaboração dos
documentos jurídicos (...) em complemento (...), conforme segue:”

"(...) 1.3 Considerar que os aeroportos a serem concedidos deverão ser agrupados da seguinte
forma:
a) Bloco Aviação Geral: Aeroporto Campo de Marte - São Paulo/SP (SBMT) e Aeroporto de
Jacarepaguá/RJ - Roberto Marinho (SBJR);
b) Bloco Norte II: Aeroporto Internacional de Belém - Val de Cans - Júlio Cezar Ribeiro (SBBE) e
Aeroporto Internacional Alberto Alcolumbre - Macapá/AP (SBMQ); e
c) Bloco SP/MS/PA/MG: Aeroporto de Congonhas - São Paulo/SP (SBSP); Aeroporto de Campo
Grande - Campo Grande/MS (SBCG); Aeroporto de Corumbá - Corumbá/MS (SBCR); Aeroporto
Internacional de Ponta Porã - Ponta Porã/MS (SBPP); Aeroporto Maestro Wilson Fonseca -
Santarém/PA (SBSN); Aeroporto João Corrêa da Rocha - Marabá/PA (SBMA); Aeroporto
Carajás - Parauapebas/PA (SBCJ); Aeroporto de Altamira - Altamira/PA (SBHT); Aeroporto
TenCelAv César Bombonato - Uberlândia/MG (SBUL); Aeroporto Mário Ribeiro - Montes
Claros/MG (SBMK) e Aeroporto Mario de Almeida Franco - Uberaba/MG (SBUR).
(...)
1.5 Definir que as Contribuições ao Sistema sigam a seguinte sistemática:
a) Estabelecer, como condição para a eficácia dos contratos de concessão, que as adjudicatárias
ou concessionárias deverão pagar, a título de Contribuição Inicial, para o Bloco Norte II e Bloco
SP/MS/PA/MG: 50% (cinquenta por cento) do Valor Presente Líquido (VPL); e para o Bloco
Aviação Geral: 60% do VPL; ambos incidindo sobre o fluxo de caixa livre de cada objeto de
concessão, antes da incidência de qualquer contribuição ao sistema, conforme apurado nos
EVTEAs;
b) A Contribuição Variável corresponderá ao percentual sobre a totalidade da receita bruta da
Concessionária necessário a que o VPL do projeto, após o pagamento da Contribuição Inicial,
torne-se zero;
c) A primeira Contribuição Variável deverá ter como base a receita bruta referente ao quinto ano-
calendário completo da concessão, contado a partir da Data de Eficácia do Contrato. A partir de
então, as alíquotas deverão ser linearmente crescentes nos 5 (cinco) anos subsequentes, sendo as
demais parcelas anuais calculadas a partir do percentual de contribuição variável definida.
(...)
1.10 Considerar os valores a seguir por objeto, relativos ao custeio dos programas de adequação
do efetivo da Infraero, de que trata o item anterior:
Bloco Aviação Geral (SBMT, SBJR): R$ 121.608.515,70;
Bloco Norte II: não considerar valores relativos ao custeio dos programas de adequação do efetivo
da Infraero;
Bloco SP/MS/PA/MG (SBSP, SBCG, SBCR, SBPP, SBSN, SBMA, SBCJ, SBHT, SBUL, SBMK,
SBUR): R$ 1.656.229.694,48.
1.11 Considerar os valores a seguir, relativos ao ressarcimento dos estudos de viabilidade técnica,
econômica e ambiental, de que trata o item 1.9:
Bloco Aviação Geral (SBMT, SBJR): R$ 6.008.771,48;
Bloco Norte II (SBBE, SBMQ): R$ 8.813.893,26; e
Bloco SP/MS/PA/MG (SBSP, SBCG, SBCR, SBPP, SBSN, SBMA, SBCJ, SBHT, SBUL, SBMK,
SBUR): R$ 39.401.383,98.
(...)
1.13 Estabelecer como requisito mínimo de habilitação técnica do operador aeroportuário, além
de eventuais outros requisitos a serem previstos no Edital, os seguintes valores mínimos para
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processamento de passageiros de transporte aéreo, em um único aeroporto, em pelo menos um dos
últimos cinco anos:
Bloco Aviação Geral (SBMT, SBJR): 200mil;
Bloco Norte II: 1 milhão; e
Bloco SP/MS/PA/MG (SBSP, SBCG, SBCR, SBPP, SBSN, SBMA, SBCJ, SBHT, SBUL, SBMK,
SBUR): 5 milhões.
1.13.a Para o Bloco Aviação Geral, estabelecer como alternativa ao requisito do caput, o valor
mínimo anual de 17 mil movimentos de aeronaves (pousos e decolagens), em um único aeroporto,
em pelo menos um dos últimos cinco anos. "

5.6. As justificativas para o estabelecimento de tais diretrizes encontram-se na Nota Técnica n.
9/2022/DPR/SAC, de 27/01/2022, excluídas as considerações que dizem respeito ao Aeroporto Santos
Dumont (SBRJ), porque subtraído da 7ª Rodada.
5.7. Tais ajustes ensejaram a atualização dos estudos de viabilidade (EVTEA), motivo pelo qual
encontra-se disponibilizada nova versão do material, que será também encaminhado ao TCU, no seguinte
endereço eletrônico: https://www.dropbox.com/sh/qzizslvvxeanoyo/AAB3sO4pm8BJuWWPEntYx7Lka?
dl=0 (Senha: SAC2022).
5.8. Por fim, referido ofício também dispõe que “com a finalidade de se reduzir o risco de que
eventual questionamento judicial resulte no sobrestamento do procedimento de licitação de todos os
aeroportos que compõe a atual rodada de concessões, encaminha-se como diretriz que para cada bloco de
aeroportos seja elaborado edital de licitação próprio e independente.”
5.9. Este é o breve histórico.
6. ANÁLISE
6.1. Face a tais alterações nas diretrizes meramente decorrentes do reagrupamento da
composição dos blocos, notadamente em função da retirada do Aeroportos Santos Dumont da presente
rodada de concessão, verificou-se a ausência de necessidade de qualquer inovação regulatória ou de mérito
nos documentos jurídicos já elaborados, tendo sido realizados tão somente os correspondentes ajustes
necessários, dentre outras alterações pontuais realizadas nesse ensejo.
6.2. Assim, a presente Nota Técnica tão somente aborda aspectos relativos à conformidade dos
documentos jurídicos às referidas alterações promovidas nas diretrizes de políticas de governo e demais
ajustes pontuais, sem mais.
6.3. Registre-se, portanto, que as justificativas e fundamentos relativos às escolhas regulatórias
realizadas, bem como a descrição da conformidade ao arcabouço jurídico aplicável, encontram-se
positivados nas Notas Técnicas n. 17 (6221899) e n. 22/2021/SRA (6603858), sendo despicienda sua
repetição em prol da economia e eficiência processuais.
6.4. Ademais, a exemplo da Resolução CPPI n. 01/2016, que estabelece diretrizes gerais e
estratégicas a serem adotadas pelos órgãos e entidades da administração pública federal no processo de
contratação de empreendimentos do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,
quanto à adstrição desta Agência ao referido normativo, naquilo que diz respeito à sua atuação no
processo, cumpre, além de ratificar os aspectos tratados na Nota Técnica n. 22/2021/SRA (6603858),
apenas esclarecer o entendimento dessa área técnica no sentido de afigurar-se desnecessária a submissão
das minutas ora ajustas de edital, contrato e anexos a nova consulta pública, tendo em vista, como dito, a
ausência de mudanças substanciais no conteúdo regulatório ali reproduzido.
6.5. De toda forma, em prol da ausência de riscos à regularidade do processo, ora propõe-se
nova submissão à análise de legalidade e conformidade jurídica a ser realizada pela Procuradoria Federal
especializada junto à ANAC.

 

Diretrizes de Políticas Públicas
6.6. Também em consonância com o já explicitado na Nota Técnica n. 22/2021/SRA (6603858),
tem-se que a atuação governamental no processo de desestatização reúne o planejamento do setor da
aviação civil, a promoção da adequação da infraestrutura aeroportuária às necessidades do país e a garantia
da boa governança do setor, envolvendo, portanto, diversos atores, em um contexto de elevada
complexidade.
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6.7. Assim, de um lado, ao Ministério da Infraestrutura compete materializar as diretrizes
políticas, por serem decisões típicas de governo, nos termos da Lei n. 13.334/2016 e do Decreto Federal n.
10.365/2021. De outro lado, à ANAC incumbe regular e fiscalizar as atividades de aviação civil e de
infraestrutura aeronáutica e aeroportuária, além de observar e implementar tais diretrizes, adotando as
medidas necessárias ao atendimento do interesse público e ao desenvolvimento da aviação.
6.8. Com efeito, adstrita à tal repartição de competências e como já relatado oportunamente em
peças prévias neste processo, por meio do Ofício n. 905/2021/GAB-SAC/SAC (6116860), foram recebidas
as primeiras diretrizes para a concessão dos aeroportos integrantes dos Blocos orginalmente denominados,
RJ/MG, Norte II, SP/MS/PA. Posteriormente, o Ofício n. 1340/2021/GAB-SAC/SAC (6547214),
endereçou diretrizes complementares. E, por fim, foram encaminhadas alterações nas diretrizes,
decorrentes da retirada do Aeroporto Santos Dumont desta rodada de concessões, ensejando o
reagrupamento e renomeação de dois três Blocos para Bloco da Aviação Geral e Bloco SP/MS/PA/MG,
mantendo-se o nome e composição do Bloco Norte II, conforme descrito no bojo do Ofício n.
191/2022/GAB-SAC/SAC (6831935).
6.9. Nesse passo, ao todo, a presente concessão encontra-se informada por dezesseis diretrizes
governamentais, dentre as quais cinco foram objeto da citada alteração – sendo essas o objeto específico
da presente análise –, e estando devidamente incorporadas aos documentos jurídicos anexos.
6.10. Cumpre rememorar que, no âmbito desta rodada, o Parecer jurídico n.
5/2021/PG/PFEANAC/PGF/AGU (6607819) trouxe novo posicionamento da Douta Procuradoria acerca
da atuação da ANAC em face das recomendações políticas que informam a desestatização, conforme se
segue:

“18. A dinâmica de interação permanente entre Ministério e ANAC documentada no processo pela
numerosa troca de ofícios, demonstra que a interação é construtiva e tendente ao atingimento da
finalidade pública implícita na política de concessão dos aeroportos. Porém, juridicamente, é de se
reconhecer que o Ministério tem a competência pela definição da política pública e da modelagem
econômico, financeira e ambiental dos empreendimentos, bem como a supervisão de todo o
processo, restando à ANAC a competência para a estruturação dos documentos jurídicos decorrentes
de tal modelagem (edital e contrato), bem como a condução escorreita do procedimento licitatório.
19. Ao analisar essa dinâmica e possíveis fricções dela decorrentes, no passado este órgão já se
pronunciou especialmente destacando a necessidade de um juízo crítico pela Agência Reguladora
acerca das diretrizes políticas oriundas do Ministério. Cito os pareceres nº 233/2013/PF-
ANAC/PGF/AGU, exarado nos autos do processo nº 00058.019761/2013-01, que tratou da
desestatização dos aeroportos da 3ª rodada; nº 2/2016/SUB/PFNAC/PGF/AGU, exarado nos autos do
processo nº 00058.044374/2016-47, que analisou o processo dos aeroportos da 4ª rodada; nº
7/2018/PG/PFEANAC/PGF/AGU, exarado nos autos do processo nº 00058.016714/2018-10, que
analisou o processo dos aeroportos da 5ª rodada; e, finalmente, o parecer nº
5/2020/PG/PFEANAC/PGF/AGU, exarado nos autos do processo nº 00058.004913/2020/91,
referente aos aeroportos da 6ª e última rodada finalizada de concessão federal de infraestrutura
aeroportuária.
20. Penso ser necessário rever o conteúdo dessas recomendações. Melhor refletindo sobre o tema e
ampliando um pouco o entendimento sobre o que são políticas públicas, reconheço que a visão
defendida outrora é passível de aprimoramento. Em doutrina específica, compreendi melhor que a
definição institucional dos papéis permite que a política pública no caso das concessões de
aeroportos seja exclusivamente definida pelo Ministério, nos termos do Decreto, e executada pela
ANAC sem que a Agência tenha o dever de se imiscuir em tal política e responder por ela. Nesse
sentido, cito entre outros: 1. HOWLETT, M.; RAMESH, M. & Perl, A. O Contexto da Política
Pública. In: HOWLETT, M.; RAMESH, M. & PERL, A. Política Pública: seus ciclos e subsistemas
– uma abordagem integral. Rio de Janeiro: Elsevier, 2013, cap. 3; 2. BRESSER-PEREIRA, L. C. Do
Estado patrimonial ao Estado gerencial. In: PINHEIRO, P. S.; WILHEIM, J.; SACHS, I. (Org.).
Brasil: um século de transformações. São Paulo: Companhia das Letras, 2001; 3. CARDOSO JR.,
José C.. Planejamento governamental e gestão pública no Brasil: elementos para ressignificar o
debate e capacitar o Estado. IPEA, 2011; 4. EVANS, P.; RAUCH, J. Bureaucracy and growth: a
crossnational analysis of the effects of “Weberian” State. American sociological review, v. 64, n. 5,
1999 (2000); 5. EVANS, Peter. (1993). “O Estado como problema e solução”. Lua Nova, no. 28-29.
São Paulo, Abril; 6. PIRES, Roberto. Burocracia, discricionariedade e democracia: alternativas para
o dilema entre controle do poder administrativo e capacidade de implementação. Cad. Gestão
Pública e Cidadania, v. 14, n. 54 - 2009; 7. LOTTA, Gabriela; PIRES Roberto; OLIVEIRA, Vanessa.
“Burocratas de médio escalão: novos olhares sobre velhos atores da produção de políticas públicas”.
Revista do Serviço Público 65 (4): 463-492 out/dez 2014; 8. LOPEZ Jr., Felix. “Introdução”. In:
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(Org.) Cargos de confiança no presidencialismo de coalizão brasileiro. Brasília : IPEA, 2015. p.11-
32.
21. Portanto, ainda que não haja plena concordância do órgão regulador, que também no caso é o
Poder Concedente, na qualidade de executor da política pública modelada e concebida pelo
Ministério, lhe cabe a observância e cumprimento, sem prejuízo de eventuais críticas voltadas à sua
melhoria.
22. Apenas para as questões técnicas e de segurança que porventura possam colidir com regramentos
internacionais e internos de aviação civil, se impõe um dever de resistência em função de um bem
maior. Nas demais hipóteses decorrentes da complexa atribuição de modelar e conceder aeroportos
federias no Brasil, cabe à ANAC observar e cumprir as diretrizes de política pública emanadas pelo
Ministério da Infraestrutura, estejam elas previstas em documentos específicos (como os vários
ofícios constantes dos autos), estejam elas implicitamente contidas na modelagem econômico,
financeira e ambiental prevista nos estudos selecionados e aprovados pelo Ministério e
encaminhados à ANAC para observância e repercussão nos documentos jurídicos da concessão.”

6.11. Diante desse entendimento, e da ausência de alteração regulatória ou substancial decorrente
da última alteração às diretrizes governamentais, essa área técnica vislumbra ser desnecessário ora
debruçar-se sobre o mérito quaisquer delas, apresentando a seguir quadro que evidencia em que parte dos
documentos jurídicos tais diretrizes foram internalizadas, tendo sido acatadas em sua totalidade.

Diretriz política

Cumprimento
da diretriz nos

documentos
jurídicos

1.3 Considerar que os aeroportos a serem concedidos deverão ser agrupados da seguinte forma:
a) Bloco Aviação Geral: Aeroporto Campo de Marte - São Paulo/SP (SBMT) e Aeroporto de
Jacarepaguá/RJ - Roberto Marinho (SBJR);
b) Bloco Norte II: Aeroporto Internacional de Belém - Val de Cans - Júlio Cezar Ribeiro (SBBE) e
Aeroporto Internacional Alberto Alcolumbre - Macapá/AP (SBMQ); e
c) Bloco SP/MS/PA/MG: Aeroporto de Congonhas - São Paulo/SP (SBSP); Aeroporto de Campo
Grande - Campo Grande/MS (SBCG); Aeroporto de Corumbá - Corumbá/MS (SBCR); Aeroporto
Internacional de Ponta Porã - Ponta Porã/MS (SBPP); Aeroporto Maestro Wilson Fonseca -
Santarém/PA (SBSN); Aeroporto João Corrêa da Rocha - Marabá/PA (SBMA); Aeroporto Carajás
- Parauapebas/PA (SBCJ); Aeroporto de Altamira - Altamira/PA (SBHT); Aeroporto TenCelAv
César Bombonato - Uberlândia/MG (SBUL); Aeroporto Mário Ribeiro - Montes Claros/MG
(SBMK) e Aeroporto Mario de Almeida Franco - Uberaba/MG (SBUR).

Minuta de
Edital:
        Preâmbulo;
        Capítulo I
           Seção I –
Das
Definições       
             Seção II
– Do Objeto;
 
Minuta de
Contrato de
Concessão:
        Capítulo I
             Seção I
– Das
Definições
        Capítulo II
– Do Objeto;
e demais
referências
correlatas.
 

1.5 Definir que as Contribuições ao Sistema sigam a seguinte sistemática:
a) Estabelecer, como condição para a eficácia dos contratos de concessão, que as adjudicatárias
ou concessionárias deverão pagar, a título de Contribuição Inicial, para o Bloco Norte II e Bloco
SP/MS/PA/MG: 50% (cinquenta por cento) do Valor Presente Líquido (VPL); para o Bloco
Aviação Geral: 60% do VPL; ambos incidindo sobre o fluxo de caixa livre de cada objeto de
concessão, antes da incidência de qualquer contribuição ao sistema, conforme apurado nos
EVTEAs;

Minuta de
Edital:
     Capítulo IV -
Da
Documentação
        Seção IV -
Da Proposta
Econômica
 
Minuta de
Contrato,
Capítulo II – Do
Objeto, Seção
IV – Da
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Contribuição ao
Sistema

b) A Contribuição Variável corresponderá ao percentual sobre a totalidade da receita bruta da
Concessionária necessário a que o VPL do projeto, após o pagamento da Contribuição Inicial,
torne-se zero;

Minuta de
Contrato,
Capítulo II,
Seção IV – Da
Contribuição ao
Sistema

c) A primeira Contribuição Variável deverá ter como base a receita bruta referente ao quinto ano-
calendário completo da concessão, contado a partir da Data de Eficácia do Contrato. A partir de
então, as alíquotas deverão ser linearmente crescentes nos 5 (cinco) anos subsequentes, sendo as
demais parcelas anuais calculadas a partir do percentual de contribuição variável definida.;

Minuta de
Contrato,
Capítulo II,
Seção IV – Da
Contribuição ao
Sistema

1.10 Considerar os valores a seguir por objeto, relativos ao custeio dos programas de adequação
do efetivo da Infraero, de que trata o item anterior:
Bloco Aviação Geral (SBMT, SBJR): R$ 121.608.515,70;
Bloco Norte II: não considerar valores relativos ao custeio dos programas de adequação do
efetivo da Infraero;
Bloco SP/MS/PA/MG (SBSP, SBCG, SBCR, SBPP, SBSN, SBMA, SBCJ, SBHT, SBUL, SBMK,
SBUR): R$ 1.656.229.694,48.

Minuta de
Edital, Capítulo
VI - Do
Contrato  de
Concessão,
Seção – Das
Obrigações
Prévias à
Celebração do
Contrato

1.11 Considerar os valores a seguir, relativos ao ressarcimento dos estudos de viabilidade técnica,
econômica e ambiental, de que trata o item 1.9:
Bloco Aviação Geral (SBMT, SBJR): R$ 6.008.771,48; Bloco Norte II (SBBE, SBMQ): R$
8.813.893,26; e Bloco SP/MS/PA/MG (SBSP, SBCG, SBCR, SBPP, SBSN, SBMA, SBCJ, SBHT,
SBUL, SBMK, SBUR): R$ 39.401.383,98.

Minuta de
Edital, Capítulo
VI -   Do
Contrato  de
Concessão,
Seção – Das
Obrigações
Prévias à
Celebração do
Contrato

1.13 Estabelecer como requisito mínimo de habilitação técnica do operador aeroportuário, além
de eventuais outros requisitos a serem previstos no Edital, os seguintes valores mínimos para
processamento de passageiros de transporte aéreo, em um único aeroporto, em pelo menos um
dos últimos cinco anos:
Bloco Aviação Geral (SBMT, SBJR): 200mil;
Bloco Norte II: 1 milhão; e Bloco SP/MS/PA/MG (SBSP, SBCG, SBCR, SBPP, SBSN, SBMA,
SBCJ, SBHT, SBUL, SBMK, SBUR): 5 milhões.

Minuta de
Edital, Capítulo
IV – Da
Documentação,
Seção V – Da
Habilitação,
Subseção IV –
Da Habilitação
Técnica.

1.13.a Para o Bloco Aviação Geral, estabelecer como alternativa ao requisito do caput, o valor
mínimo anual de 17 mil movimentos de aeronaves (pousos e decolagens), em um único aeroporto,
em pelo menos um dos últimos cinco anos.

Minuta de
Edital, Capítulo
IV– Da
Documentação,
Seção V – Da
Habilitação,
Subseção IV –
Da Habilitação
Técnica.

6.12. Parte-se agora para a análise da diretriz final que essa área técnica entende ser necessário
promover maior discussão. Com efeito, a SAC/Minfra finaliza sua última manifestação propondo que,
para cada bloco de aeroportos seja elaborado edital de licitação próprio e independente, com o fito de se
reduzir o risco de que eventual questionamento judicial resulte no sobrestamento da licitação de todos os
aeroportos que compõem a 7ª Rodada de Concessões.
6.13. Nesse ponto, essa área técnica igualmente compreende e compartilha da preocupação com o
risco de judicialização do certame, o qual, vale dizer, é inerente a todo e qualquer procedimento dessa
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natureza, notadamente o presente por já ter sido alvo de diversas discussões e questionamentos, ainda que
referentes especificamente ao Aeroporto Santos Dumont, que já não comporá a rodada de desestatização.
Ocorre que, por meio de simples análise de custo/benefício, verifica-se que referido desmembramento dos
editais (ao menos desde já) seria desnecessário, especialmente considerando expressa previsão editalícia,
constante do item 5.34, no sentido de que qualquer medida judicial que venha a suspender a licitação
em relação a um dos Blocos não impedirá a continuidade do Leilão para os demais.

  “5.34. A critério da ANAC e observada a legislação aplicável, qualquer medida judicial ou
administrativa que suspenda a licitação relativamente a um Bloco de Aeroportos não impedirá a
continuidade do Leilão para os outros Blocos.” (grifo próprio).

6.14. No mesmo sentido, previsão análoga consta do item 1.22, a cerca de eventuais impugnações
ao edital:

“1.22. A impugnação deverá especificar a qual Bloco de Aeroportos faz referência ou indicar que se
refere ao Edital como um todo. A impugnação relativa a questões específicas de um Bloco de
Aeroportos não impedirá ou suspenderá o prosseguimento da licitação em relação aos demais
Blocos de Aeroportos.”

6.15. Com efeito, entende-se que da forma como posto hoje e nas rodadas anteriores, o Edital
sugerido já endereça de maneira adequada e suficiente os riscos suscitados pela cautelosa Secretaria.
Ainda, o faz de maneira coerente com entendimento do Tribunal de Contas da União, desdobrado na
Súmula n. 247[1], da qual infere-se que, no caso de edital contendo múltiplos objetos, cada qual deve
receber tratamento individualizado, com independência e autonomia, inclusive no que tange à adjudicação,
homologação e demais etapas necessárias ao exaurimento do processo licitatório.
6.16. Ademais, cumpre registrar que a separação imediata dos editais implicaria maiores
prejuízos à eficiência, alto custo regulatório e administrativo, e razoável duração do processo, valendo
citar as seguintes razões de forma mais detalhada:

Custo de tempo na construção formal dos documentos: necessidade de revisão pormenorizada do edital
para separação dos objetos da licitação, com desagregação de regras que estavam sendo endereçadas
conjuntamente.
Três editais distintos implicam três processos licitatórios distintos, por mais que se procure, dentro do
que for possível, reunir atos das três licitações. Assim, há possibilidade de descasamento da análise no
TCU, que poderá dar andamento e tratamento distinto a cada uma das desestatizações, sem que a
ANAC tenha qualquer ingerência sobre soluções dessa espécie junto à Corte de Contas.
Custos adicionais para os licitantes, com produção de documentos necessários à participação no leilão
que, no formato de um só edital, seriam apresentados uma única vez: documentos de qualificação,
certidões, contratação de serviço de corretagem, garantias de proposta, atestados e declarações de
capacidade técnica e financeira, dentre outros, todos originais por força de lei.
Apresentação triplicada de documentos (originais) pelos licitantes que tenham interesse de concorrer a
todos os ativos: num processo de licitação só, admite-se a apresentação única dos documentos de
qualificação e habilitação.
Possível revisão dos custos de contratação da entidade organizadora do leilão: atualmente, segue-se o
modelo de um contrato para cada edital, já que se assume que todos os atos da licitação serão tratados
e realizados em momento único, com otimização de infraestrutura e recursos. O desmembramento dos
editais ressalta o risco de descasamento de cronograma, o que pode vir a demandar renegociação e
reestruturação dos contratos de assessoramento para realização de leilão.
Será necessário constituir comissões especiais de licitação distintas para acompanhar cada um dos
editais, mormente se o descasamento de cronograma tornar inviável que o mesmo grupo de servidores
pratique diferentes atos simultaneamente. O necessário estabelecimento de comissões distintas atrai o
risco de soluções diferentes para demandas semelhantes que podem ser suscitadas em cada um dos
processos licitatórios, especialmente diante da impossibilidade de articulação e comunicação entre as
comissões, imbuídas de dever de sigilo.

6.17. Diante de todo o exposto, como se vê, num cotejo entre as novas diretrizes políticas com a
regulação vigente e de competência da ANAC, afora esta última diretriz (pelas razões expostas acima),
não foram encontrados por esta SRA demais óbices à incorporação, nos documentos jurídicos, das
diretivas governamentais por fim recebidas.

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 70483683.



 

Instrução Processual​
6.18. Conforme explanações trazidas no bojo da Nota Técnica n. 9/2022/DPR/SAC (6831941)
que fundamenta a alteração das diretrizes políticas em tela, optou-se pela retirada do Aeroporto Santos
Dumont da presente rodada de concessões – sem prejuízo à sua futura concessões em momento oportuno –
ensejando o reagrupamento dos aeroportos integrantes dos Blocos ora denominados Aviação Geral, Norte
II e SP/MS/PA/MG.
6.19. Assim, os documentos jurídicos anexos foram alterados e ajustados a fim de retratar:

as novas diretrizes de políticas de governo complementares ao processo trazidas pelo Ofício n.
191/2022/GAB-SAC/SAC (6831935), notadamente o reagrupamento dos blocos e, consequentes
ajustes em valores, referências e remissões e etc.;
a incorporação de sugestões da instituição realizadora do leilão, apresentadas no bojo do processo de
relicitação do Aeroporto de São Gonçalo do Amarante/RN;
o devido prazo para integralização do capital social no caso do Aeroporto de Congonhas, considerando
o aumento da fase I-B, anteriormente estabelecido nas diretrizes complementares apresentadas no
Ofício n. 1340/2021/GAB-SAC/SAC (6547214);
a simplificação da seção do contrato que trata do controle patrimonial, decorrentes da publicação da
Resolução ANAC n. 661/2022;
a correção de erro formal quanto à previsão de prazo referente à Fase I-B para os Aeroportos de
Jacarepaguá e Campo de Marte;
a explicitação quanto à continuidade ao longo da concessão das obrigações referentes ao Serviço de
Salvamento e Combate nos Aeroportos de Jacarepaguá e Campo de Marte;
e demais ajustes promovidos em decorrência de meros erros materiais detectados nos documentos
jurídicos;

6.20. Registre-se que, com relação aos ajustes realizados nos Estudos de Viabilidade Técnica,
Econômica e Ambiental – EVTEA, foi apresentada, como já visto, pela Secretaria Nacional de Aviação
Civil do Ministério da Infraestrutura na Nota Técnica n. 9/2022/DPR/SAC (6831941), não tendo sido
identificada a necessidade outras alterações nos documentos jurídicos decorrentes de tais ajustes, que não
a simples incorporação das novas diretrizes.
6.21. Destaca-se ainda que, adstritos à repartição de competências, esta área técnica não se
imiscui no mérito das alterações implementadas pela SAC/MInfra nos EVTEAs, exceto no que concerne
às suas repercussões sobre os documentos jurídicos, nos limites demonstrados na sessão anterior da
presente Nota Técnica.
6.22. Por fim, cumpre ora registrar os atos e documentos ainda pendentes de realização ou
apresentação (a serem oportunamente produzidos e acostados aos autos), os quais não impedem a
tramitação interna do processo ou sua submissão à fiscalização do TCU, porém são necessários à
publicação do Edital, quais sejam:

Listagem com os bens da Concessão;
Oitiva do Ministério da Defesa, em cumprimento ao art. 9º do Decreto 7.624/2011;
Resolução do Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos (CPPI) aprovando a modelagem da
concessão; e
Planos de Outorga Específicos (POE) de cada Aeroporto.

 

Documentos Jurídicos​
6.23. Além dos ajustes em todas as referências e citações típicas aos nomes e composições dos
blocos, em cabeçalhos, títulos e etc., com relação às demais alterações, por oportuno, realizadas, passa-se
a sua análise amiúde.

I. QUANTO AO PROCESSO DE LICITAÇÃO
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6.24. Foram realizadas algumas alterações decorrentes de contribuições recebidas por parte da
entidade organizadora do Leilão, no âmbito do processo de relicitação do Aeroporto de São Gonçalo do
Amarante. Em se tratando de melhorias propostas para procedimento análogo e que representam inegável
ganho de qualidade às minutas, entendeu-se salutar aproveitar a pressente oportunidade para então
incorporar neste processo o mesmo aprimoramento.
6.25. A primeira delas ensejou a inclusão de novo anexo ao Edital, o Anexo 23 – Lista de
Documentos e Instruções, ao Edital de Concessões, contendo maior detalhamento e instruções quanto à
formalização e requisitos necessários à apresentação dos documentos descritos nos demais anexos do
próprio Edital, a exemplo de quem deve apresentar quais declarações e cartas, se todas as consorciadas ou
apenas a líder do consórcio, conforme verifica-se a partir da íntegra de seu conteúdo, transcrita abaixo.

“Tabela 1 - Lista de Documentos e Instruções para Preenchimento e Entrega
ANEXO INSTRUÇÕES

Anexo 2 – Solicitação de
Esclarecimentos do Leilão

Deve ser utilizado caso a proponente opte pela apresentação de pedido de
esclarecimentos do leilão, por meio de protocolo eletrônico no sistema eletrônico
de controle de processos utilizado pela ANAC.
Deve ser assinado pelo seu representante legal, com firma reconhecida ou
utilização de certificado digital.

Anexo 3 – Modelo de
Procuração

Destina-se à constituição do Representante Credenciado. Apresentado pelas
Proponentes individuais que sejam empresas brasileiras ou, no caso de
participação em Consórcio, apenas pela empresa Líder do Consórcio, assinado por
seus representantes legais, com firma reconhecida ou utilização de certificado
digital.

Anexo 4 – Modelo de
Procuração Consórcio

Destina-se à indicação da Empresa Líder do Consórcio.
Apresentado por cada uma das empresas consorciadas, com exceção da líder,
assinado por seus representantes legais, com firma reconhecida ou utilização de
certificado digital.

Anexo 5 – Modelo de
Procuração estrangeiro

Destina-se à constituição do Representante Credenciado pelas Proponentes
pessoas jurídicas estrangeiras que participem isoladamente no certame.
Pode ser utilizada, ainda, como modelo para atendimento do disposto no item 3.9
do edital pelas proponentes estrangeiras consorciadas.

Anexo 6 – Modelo de Carta de
Apresentação de Garantia de
Proposta

Deve ser assinada pelo representante credenciado com firma reconhecida ou
utilização de certificado digital.

Anexo 7 - Termos e Condições
Mínimas do Seguro-Garantia

Dispõe sobre o conteúdo mínimo para o caso de apresentação de Seguro-Garantia
como garantia da proposta, não implicando apresentação de qualquer
documentação por parte da proponente.

Anexo 8 – Modelo de Fiança
Bancária

Deve ser adotado caso a proponente opte pela apresentação de fiança bancária
como garantia da proposta.

Anexo 9 – Modelo de
Apresentação de Proposta
Econômica

Proposta Econômica: deve ser assinada pelo representante credenciado. Não é
necessário reconhecimento de firma ou utilização de certificado digital.
 
Declaração de Elaboração Independente da Proposta deve ser apresentada uma
declaração por cada uma das consorciadas, assinadas por seus representantes
legais e pelo representante credenciado. É necessário o reconhecimento de firma
do representante credenciado ou a utilização de certificado digital.

Anexo 10 - Modelo de
Ratificação de Proposta
Econômica

Apresentada pela Proponente vencedora somente se sua proposta, após os lances
viva-voz, for diferente de sua proposta econômica inicialmente apresentada.
Deve ser assinada pelo representante credenciado, observado o disposto no item
5.23 do Edital.

Anexo 11 – Modelo de Carta
de Apresentação dos
Documentos de Habilitação

Deve ser assinada pelo representante credenciado com firma reconhecida ou
utilização de certificado digital.

Anexo 12 – Modelo de
Declarações Preliminares
 

Apresentada uma declaração por cada uma das empresas consorciadas, assinada
por seus representantes legais e pelo representante credenciado. É necessário o
reconhecimento de firma do representante credenciado ou a utilização de
certificado digital.

Anexo 13 - Modelo de
Declarações Preliminares para

Apresentada pela proponente que for comprovar habilitação técnica por meio de
compromisso de contratação de assistente.   Deve ser assinada pelo representante
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Assistência Técnica legal da empresa que prestará assistência, com firma reconhecida ou a utilização
de certificado digital.

Anexo 14 – Modelo de
Declaração Formal de
Expressa Submissão

Apresentada apenas pelas empresas estrangeiras, assinada por seus representantes
legais e pelo representante credenciado. É necessário o reconhecimento de firma
do representante credenciado ou a utilização de certificado digital.

Anexo 15 – Modelo de
Declaração de Capacidade
Financeira

Apresentada uma declaração por cada uma das empresas consorciadas, assinada
por seus representantes legais e pelo representante credenciado. É necessário o
reconhecimento de firma do representante credenciado ou a utilização de
certificado digital.

Anexo 16 - Modelo de Carta
Subscrita por Operador
Aeroportuário

Apresentada somente se o Operador Aeroportuário que conferir habilitação técnica
à proponente não for a pessoa jurídica que opera diretamente o aeroporto que
cumpre o requisito de qualificação.
Deve ser assinada pelo representante legal da pessoa jurídica que opera
diretamente o aeroporto, com firma reconhecida ou a utilização de certificado
digital.

Anexo 17 – Termo de
Compromisso de Constituição
de SPE

Assinado o Termo por todas as empresas integrantes do Consórcio, por meio de
seus representantes legais. Não é necessária a assinatura dos representantes
credenciados.

Anexo 18 – Modelo de
Declaração de Compromisso
de Contratação de Assistência
Técnica às Operações
Aeroportuárias;

Apresentada pela proponente que for comprovar habilitação técnica por meio de
compromisso de contratação de assistente.   Deve ser assinada pelo representante
credenciado e pelo representante legal da empresa que prestará assistência, com
firma reconhecida ou a utilização de certificado digital.

Anexo 19 – Requisitos
Mínimos do Estatuto Social

Dispõe sobre o conteúdo mínimo do estatuto social da Concessionária, a ser
apresentado conforme o Capítulo 6 do Edital.

Anexo 20 – Modelo de
Declaração de Equivalência

Apresentada apenas pelas empresas estrangeiras, assinada por seus representantes
legais e pelo representante credenciado. É necessário o reconhecimento de firma
do representante credenciado ou a utilização de certificado digital.

Anexo 21 – Modelo de
Declaração de Inexistência de
Documento Equivalente

Apresentada apenas pelas empresas estrangeiras, assinada por seus representantes
legais e pelo representante credenciado. É necessário
o reconhecimento de firma do representante credenciado ou a utilização de
certificado digital.

Anexo 22 – Lista de bens Indica os bens que serão transferidos à Concessionária ao final do Estágio 2 da
Fase I-A.

 
Observações:
1 - Nos documentos em que se exige assinatura de representante credenciado, bastará a assinatura de 01 (um)
representante credenciado, ainda que o proponente tenha constituído 02 (dois) representantes credenciados.
2 – Todos os demais documentos deverão ser rubricados pelo Representante Credenciado.
 
Tabela 2 - Instruções para proponentes estrangeiras em consórcio
REQUISITO INSTRUÇÕES
Representante Legal da
Empresa Estrangeira

Nomeado por meio de procuração que atenda ao disposto no item 3.9 do Edital. O
modelo do Anexo 5 não é obrigatório, mas atende ao disposto no item 3.9.

Forma da procuração
 

Na língua do país de origem, devidamente consularizada, com tradução juramentada
e registrada em cartório de registro de títulos e documentos.

Declarações Assinadas em língua portuguesa, pelo representante legal da Proponente Estrangeira
no Brasil, nomeado nos termos do item 3.9 do edital

Termo de Compromisso de
Constituição de Consórcio

Deve ser assinado em português, pelo representante legal da Proponente Estrangeira
no Brasil, nomeado nos termos do item 3.9 do edital.

 
Observação: Em todas as situações de participação previstas no Edital, a pessoa jurídica estrangeira deverá,
obrigatoriamente, constituir Representante Legal no Brasil, nos termos do item 3.9 do Edital.”

6.26. Vale esclarecer que o documento não é inédito - as informações e tabelas acima
apresentadas invariavelmente já comporiam a presente rodada de desestatização, a exemplo da anteriores,
na forma de anexo da Ata de Esclarecimentos ao Edital, que integra o instrumento convocatório para todos
os fins. O que se faz, agora, é tão somente antecipar-lhe a publicação, transformando-o em anexo do
próprio edital, a fim de garantir que desde a publicação do instrumento convocatório os potenciais
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licitantes possam conhecer as informações necessárias para adequado preenchimento e organização dos
documentos do leilão. Assim, acreditou-se que trazê-lo como anexo ao edital imprimiria maior clareza ao
instrumento desde a sua publicação.
6.27. Referida inclusão ensejou a renumeração do Anexo contendo a Minuta do Contrato de
Concessão, de 23 pra 24, bem como a sua menção expressa menção no item 4.1 do Edital, já destacando a
necessidade da observância de seu conteúdo, e remissões ao longo do Edital, nos itens 1.1.14 (definição de
Contrato), 1.6 (lista de anexos), 4.23 (contribuição inicial mínima), 6.8 (celebração do Contrato) e 6.11 a
6.13 (disposições gerais do Contrato).
6.28. A segunda sugestão, também relacionada a mero esclarecimento, diz respeito a
possibilidade de que seja admitida a apresentação de certidão simplificada também para comprovação dos
poderes repassados a procuradores de Proponentes que sejam empresas brasileiras, e não apenas na
hipótese de seus representantes legais estatutários ou administradores, tendo ensejado a alteração do item
4.6.1, e inclusão dos subitens 4.6.1.1 e 4.6.1.2.

Redação Original submetida à Consulta Pública Nova Redação

4.6.1. No caso de Proponentes que sejam empresas brasileiras,
mediante apresentação dos atos constitutivos e atas de eleição
e/ou certidão simplificada, em se tratando de representantes
legais estatutários ou administradores, e em se tratando de
procuradores, instrumento de procuração que comprove poderes
para praticar, em nome da Proponente, todos os atos referentes
ao Leilão, incluindo os poderes de receber citação, representar a
Proponente administrativa e judicialmente, fazer acordos e
renunciar a direitos, exceto aqueles referidos no item 4.10, nos
moldes do modelo constante do Anexo 3 - Modelo de
Procuração, com firma reconhecida e acompanhado dos
documentos que comprovem os poderes do(s) outorgante(s),
conforme última alteração arquivada no registro empresarial ou
civil competente

4.6.1.     No caso de Proponentes que sejam
empresas brasileiras:
4.6.1.1. em se tratando de representantes legais
estatutários ou administradores, mediante
apresentação dos atos constitutivos e atas de
eleição e/ou certidão simplificada; e
4.6.1.2. em se tratando de procuradores,
instrumento de procuração que comprove poderes
para praticar, em nome da Proponente, todos os
atos referentes ao Leilão, incluindo os poderes de
receber citação, representar a Proponente
administrativa e judicialmente, fazer acordos e
renunciar a direitos, exceto aqueles referidos no
item 4.10, nos moldes do modelo constante do
Anexo 3 - Modelo de Procuração, com firma
reconhecida e acompanhado dos documentos que
comprovem os poderes do(s) outorgante(s),
conforme última alteração arquivada no registro
empresarial ou civil competente, também admitida,
nesse caso, certidão simplificada;

6.29. Por fim, a última sugestão diz respeito ao item 5.4.3 do Edital que trata do meio de
apresentação dos documentos, tendo sido proposta a exclusão da menção a CD e DVD, por se tratarem de
tecnologias já ultrapassadas, inclusive os computadores portáteis mais modernos sequer possuem as
respectivas unidades leitoras. Dessa forma, referida sugestão também foi acolhida, conforme nova redação
abaixo.

Redação Original submetida à Consulta Pública Nova Redação
5.4.3. Os documentos deverão ser apresentados também
em meio eletrônico, por meio de CD, DVD ou “pen
drive”, em formato conhecido sem restrição de acesso ou
proteção de conteúdo, com teor idêntico ao da primeira
via apresentada em meio físico, sendo certo que, caso
exista divergência entre ambas, prevalecerão as
informações apresentadas em meio físico.

5.4.3. Os documentos deverão ser apresentados também
em meio eletrônico, por meio “pen drive” ou tecnologia
equivalente, em formato conhecido sem restrição de
acesso ou proteção de conteúdo, com teor idêntico ao da
primeira via apresentada em meio físico, sendo certo que,
caso exista divergência entre ambas, prevalecerão as
informações apresentadas em meio físico.

6.30. Ademais, foram ajustados os subitens 4.13.1 e 4.13.3, para que apresentassem os novos
valores de Garantia da Proposta, segundo a nova composição dos Blocos Aviação Geral e SP/MS/PA/MG,
calculados a partir dos novos valores previstos, nas últimas diretrizes e estudos revisados, para os três
futuros contratos, ensejando a correspondente alteração também dos subitens 4.23.1 e 4.23.3.
6.31. E ainda, como mera reprodução das novas diretrizes, foram ajustados os requisitos de
habilitação técnica referentes a tais Blocos, tanto para proponentes isolados, como em consórcio, ou
mediante contratação de assistência técnica, nos termos dos subitens 4.42.1, (i) e (iii) e 4.42.3, (i) e (iii).
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6.32. Da mesma forma, foram ajustados os subitens: 6.2.2, (i) e (iii), referente ao pagamento dos
estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental; 6.2.3, (i) e (ii), referente aos valores devidos à
Infraero para custeio de programas de adequação de efetivo; 6.2.4.6, (i) e (iii), referente ao capital social
mínimo da Concessionária; 6.2.4.7, (i) e (iii), referente ao compromisso de integralização mínima do
capital social até a assinatura do Contrato; e 6.2.7, (i) e (iii), referente aos valores da garantia de execução
contratual a ser contrata pelas futuras Concessionárias; todos para refletirem a nova composição dos
Blocos, e já os novos valores previstos na diretriz (ou calculados com base nela), exceto no caso do
subitem primeiramente citado neste parágrafo.

II. QUANTO À REGULAÇÃO ECONÔMICA

6.33. Não foram realizados quaisquer ajustes de natureza material ou regulatória, mas tão
somente a supressão da menção ao Aeroportos Santos Dumont em previsões contratuais relativas ao
regramento tarifário e demais aspectos da regulação econômica, como os itens 4.4.3.1, 11.8 do Contrato,
item 3.2 e subitem 3.2.1 de seu Anexo 04, e item 01 do Apêndice A do mesmo Anexo.

III. QUANTO À REGULAÇÃO DE INVESTIMENTOS E OBRAS E QUALIDADE DE
SERVIÇO

6.34. Afora os ajustes realizados nos Anexos 2 – Plano de Exploração Aeroportuária (PEA) e 3 –
Penalidades, por força da simples exclusão do Aeroporto Santos Dumont e suas obrigações e penalidades
específicas, a presente versão do PEA conta com ajuste nas cláusulas que definem o prazo referente à Fase
I-B para os Aeroportos de Jacarepaguá/RJ e Campo de Marte/SP.
6.35. Ocorre que a versão anterior dos documentos jurídicos continha uma omissão quanto a este
ponto, sendo um erro formal corrigido na presente versão. Assim, apenas explicitou-se que o prazo da
Fase I-B, conforme definido pela SAC/Minfra, por meio das diretrizes de política pública, para os
aeroportos em comento é de 36 (trinta e seis) meses, conforme verifica-se nos itens 7.1 e 7.1 do Anexo 2
6.36. Ademais, ainda no PEA, visando clarificar a aplicabilidade das obrigações contratuais
referentes ao Serviço de Salvamento e Combate, também dos aeroportos de Jacarepaguá e Campo de
Marte, optou-se explicitar que se trata de obrigação contínua ao longo de todo o contrato de concessão,
conforme sugerido pela Superintendência de Infraestrutura Aeroportuária (SIA), por meio da Nota Técnica
nº 2/2021/GCOP/SIA (6184749), como verifica-se nos itens 7.1.4 e 7.2.4.

IV. QUANTO À REGULAÇÃO DE INFORMAÇÕES E CONTABILIDADE

6.37. Foi realizado ajuste quanto ao devido prazo para integralização do capital social no caso do
Aeroporto de Congonhas, considerando o aumento da fase I-B, anteriormente estabelecido nas diretrizes
complementares apresentadas no Ofício n. 1340/2021/GAB-SAC/SAC (6547214), como verifica-se no
tem 3.1.58 do Contrato de Concessão. E também, os valores de subscrição e integralização de capital
social foram ajustados conforme a nova organização dos aeroportos em blocos.
6.38. Ademais, considerando a publicação da Resolução ANAC n. 661/2022, a seção do contrato
que trata do controle patrimonial – Seção II do Capítulo XIV – Dos Bens da Concessão – foi simplificada,
e a Seção III – Do Desfazimento dos Bens da Concessão (do mesmo Capítulo XIV) foi suprimida,
explicitando a obrigatoriedade de cumprimento os dispositivos da nova regulamentação.

 

7. CONCLUSÃO
7.1. Dadas as diretrizes e determinações de política de governo, e observadas as considerações
expostas ao longo da presente nota técnica, os autos encontram-se, s.m.j., adequadamente instruídos com
as minutas de documentos jurídicos que informam um projeto dessa natureza e têm as suas premissas
lastreadas em aspectos de política de governo – notadamente as novas diretrizes decorrentes da retirada do
Aeroporto Santos Dumont da presente rodada de concessões, ensejando o reagrupamento dos Blocos – e
técnicos que embasaram a modelagem de referência e revisitados na ocasião.
7.2. Entende-se, assim, que as etapas processuais devidas foram regularmente observadas,
permitindo-se concluir que o feito teve a tramitação regular à espécie. Assim, tendo em vistas as
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atribuições regimentalmente conferidas a esta Superintendência, submete-se o feito à apreciação da d.
Procuradoria Federal junto à ANAC, quanto ao exercício do controle interno da legalidade administrativa,
em especial, a regularidade jurídica dos documentos que informam e norteiam o processo de concessão em
tela.
7.3. Registre-se, por oportuno, que para além do fluxo ordinário do processo no âmbito do
Governo Federal, estão também atendidas as condições estipuladas pelo artigo 3º da Instrução Normativa
TCU n. 81, de 25 de junho de 2018, que estipula os documentos e informações que deverão ser
disponibilizados ao Tribunal de Contas para realização do acompanhamento da desestatização,
previamente à publicação do correspondente edital, motivo pelo qual todos os ajustes ora realizados serão
devidamente informados e encaminhados àquela Corte de Contas.
7.4. À consideração superior.

 
****

 

7.5. Aprovo a Nota Técnica. À Procuradoria Federal junto à ANAC, para controle de legalidade
dos documentos jurídicos de leilão para concessão dos aeroportos de Campo de Marte - São Paulo/SP e
Jacarepaguá - Rio de Janeiro/RJ, formando o Bloco Aviação Geral; Belém/PA e Macapá/AP, formando o
Bloco Norte II; e Congonhas - São Paulo/SP, Campo Grande/MS, Corumbá/MS, Ponta Porã/MS,
Marabá/PA, Parauapebas/PA, Santarém/PA, Altamira/PA, Uberlândia/MG, Montes Claros/MG e
Uberaba/MG, formando o Bloco SP/MS/PA/MG.

 

Bruno Lima e Silva Falcão
Superintendente de Regulação Econômica de Aeroportos substituto

 
 

[1] “É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a
essa divisibilidade.”
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Aviação Civil, em 18/02/2022, às 16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Assessoramento, em 18/02/2022, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Obras e Qualidade de Serviços, em 18/02/2022, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Caio Cesar Moreira do Livramento, Gerente Técnico,
em 18/02/2022, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Lima e Silva Falcão, Superintendente de
Regulação Econômica de Aeroportos, Substituto(a), em 18/02/2022, às 16:53, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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